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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Em 21 de Junho de 2024, procedeu-se a abertura do processo 

administrativo n° 0101.07614.2024, que tem por objeto Registro de Preços, 

visando a futura e eventual contratação de empresa para aquisição de 

materiais permanentes, mobiliários escolares e móveis em atendimento 

as Secretárias do Municipal de Vargem Grande/MA. 

Vargem Grande - MA, 21 de Junho de 2024. 

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA 
CNPJ n° 05.648.73810001'83- E-Mail: pre`eituradevargemgrande@gmail.com -- Fone: (98) 3461-1103 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

Processo Administrativo n° 0101.07614.2024 

Secretaria: Secretaria Municipal de Educação 
Responsável pela Demanda: Bartolomeu de Oliveira Gomes Matrícula: 05743 
e-mail: semedvgma®hotmai l.com

1. OBJETO 
r ( ) Material de consumo 
( x ) Equipamento/Material permanente 

( ) Serviço continuado 
( ) Serviço não continuado 
( ) Obra 
( ) Serviço de engenharia 

2. DESCRIÇÃO SUCINTA DA SOLICITAÇÃO: 
Contratação de Empresa para Aquisição de Materiais Permanentes, Mobiliários Escolares e Móveis. 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
Aquisição de mobiliário para atender as necessidades de trabalho da secretaria de educação e 

escolas municipais de Vargem Grande, indispensáveis ao desempenho das atividades desenvolvidas, 
a qual garantirá melhores condições de trabalho aos servidores e alunos, visando ainda proporcionar 
maior eficácia no desempenho destas atividades contribuindo para uma excelente gestão. 

Necessário se fazer a aquisição de mobiliários, destinados para suprir as necessidades de todas 
as escolas do município, visando o melhoramento dos móveis onde necessitam troca devido ao estado 
de danificação causado pelo uso e pelo tempo, importante suprir a demanda em alguns casos que são 
insuficientes, dessa forma pensando em um melhor atendimento e funcionamento dos serviços 
prestados á população. 

4. RESULTADOS PRETENDIDOS: 
Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a 

contratação mais vantajosa para o Município. 
Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa 

competição, bem como evitar contratação com sobre preço ou com preço manifestamente inexequível 
e superfaturamento na execução do contrato. 

A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento 
das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos 
recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais. 

5. QUANTIDADE DE MATERIAL/SERVIÇO DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA: 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

I 
Conjunto Educação Infantil: Mesa Sextavada e 06 Cadeiras: 
Mesa: Estrutura em Tubo Indl. 7/8, tampo em madeira compensada 
ou MDF formicada com proteção antimicrobiana, medindo 1,0m 

Conjuntos 200 
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~^ án s extremidades e 0,50m nas laterais, com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em PVC. 
Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 3 ", com assento e encosto em 
madeira compensada, anatômica e formicida com proteção 
antimicrobiana, ou polipropileno (ABS), com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em PVC. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de 
conformidade emitido por laboratório, atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, garantindo que os produtos do 
fabricante tenham resistência à corrosão em câmara de névoa 
salina e atmosfera úmida Saturada de no mínimo 300 horas. 

2 

Conjunto Educação infantil: Mesa e 04 Cadeiras: 
Mesa: Estrutura em Tubo Indl. 7/8, tampo em madeira compensada 
ou MDF fornicada corn proteção antimicrobiana, medindo 0,75m 
x 0,75m, com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em PVC. 
Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 3/4, com assento e encosto em 
madeira compensada, anatômica e formicada com proteção 
antimicrobiana, ou polipropileno (ABS), com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em PVC. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de 
conformidade emitido por laboratório, atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, garantindo que os produtos do 
fabricante tenham resistência à corrosão em câmara de névoa 
salina e atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

Conjuntos 300 

3 

Conjunto Trapézio Infantil com Mesa de Centro: 
Composto por 08 Mesas, 08 Cadeiras e 01 Mesa de Centro 
Mesa: Estrutura em Tubo 7/8, tampo em madeira compensada ou 
MDF formicada com proteção antimicrobiana, própria para 
formação de grupo de estudo, com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira 
em PVC. 
Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 7/8, com assento e encosto em 
madeira compensada, anatômica e formicada com proteção 
antimicrobiana, ou polipropileno (ABS), com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em PVC. 
Mesa de Centro: Estrutura em Tubo 7/8, tampo em madeira 
compensada ou MDF formicada com proteção antimicrobiana, 
com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em PVC. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de 
conformidade emitido por laboratório, atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, garantindo que os produtos do 
fabricante tenham resistência à corrosão em câmara de névoa 
salina e atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

Conjuntos 200 

4 
Conjunto Trapézio Infantil com Mesa de Centro: 
Composto por 06 Mesas, 06 Cadeiras e 01 Mesa de Centro 

Conjuntos 200 
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Mesa: Estrutura em Tubo Oblongo com Pés Calandrados, tampo 
em MDF formicada com proteção antimicrobiana, própria para 
formação de grupo de estudo, com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira 
em PVC. 
Cadeira: Estrutura em Tubo Oblongo com Pés Calandrados, com 
assento e encosto em polipropileno (ABS), com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira cai PVC. 
Mesa de Centro: Estrutura em Tubo 7/8, tampo em madeira 
compensada ou Ml)F formicada com proteção antimicrobiana, 
com tratamento antiferruginoso (Fosfatizaçãó), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em PVC. 
Entregar ¡unto com a proposta de preço, laudos técnicos de 
conformidade emitido por laboratório, acendendo a norma técnica 
NBR 8094 e. NBR 1095 da ABNT, garantindo que os produtos do 
fabricante tenham resistência à corrosão em câmara de névoa 
salina e atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 
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Estante de Aço: 
06 Prateleiras: Em chapa preta n° 26, medindo 0,28m x 0,90m, com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática 
com tinta epóxi-pó. 
Colunas: Em chapa preta n° 18, medindo 1,98m de altura com furos 
para colocação das conchas, com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó. 
Com "X" nas Laterais e no Fundo 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de 
conformidade emitido por laboratório, atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, garantindo que os produtos do 
fabricante tenham resistência à corrosão em câmara de névoa 
salina e atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

Unidades 180 

6 

Estante de Aço Dupla Face para Biblioteca: 
06 Prateleiras: Em chapa preta n° 26, medindo 0,40m x 0,90m, com 
reforço Oblongo e com apoio de livros nas duas laterais, com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática 
com tinta epóxi-pó. 
Colunas: Em chapa preta n° 18, medindo 1,98m de altura com furos 
para colocação das conchas, com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de 
conformidade emitido por laboratório, atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, garantindo que os produtos do 
fabricante tenham resistência à corrosão em câmara de névoa 
salina e atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

Unidades 100 

7 

Armário de Aço (1,60m x 0,80m x 0,35m): 
Em chapa preta n° 26, medindo 1,60m X 0,80m x 0,35m, com duas 
portas e fechadura tipo bola, com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó. 
03 Prateleira: Em chapa preta n° 26, medindo 0,35m x 0,80m, com 
reforço Oblongo, com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), 
pintura eletrostática com tinta epóxi-pó. 

Unidades 200 

Rua Sebastião de Abreu - n.° 64 — Centro 
CEP: 65.430-000 — Vargem Grande-MA 

CNPJ: 30.957.02510001-49 I Email: semedvgma@hotmail.com 



Secretraria E.xes 7 ~ttiva 
Gabinete do Secretiiro 

de Educaç ~ 

ESTADO CO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNiClPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARfA MUN1CIPAL CE EDUCAÇÃO 
Í 
i 

EM 
r.`:S. Ptiv~ici n1: ir3t ¿.dJç1. Ç?G 

5 
~ 

~ 

~4 VA1C EM 
~ ~~

Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de 
conformidade emitido por laboratório, atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, garantindo que os produtos do 
fabricante tenham resistência à corrosão em câmara de névoa 
salina e atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 
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Armário de Aço (1,98m x 0,90m x 0,40m): 
Em chapa preta n°26, medindo 1,98ni X 0,90m x 0,40m, com duas 
portas e fechadura tipo bola, com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó. 
04 Prateleira: Em chapa preta n° 26, medindo 0,40m x 0.90m, com 
reforço Oblongo, com tratamento antife m►ginoso (Fosfatização), 
pintura eletrostática corn tinta epóxi-p.ó. 
Entregar junto com a proposta de preço, láúdos técnicos de 
conformidade emitido por laboratório, atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da A13NT, garantindo que os produtos do 
fabricante tenham resistência .à corrosão em câmara de névoa 
salina e atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

Unidades 200 

~} 

Armário tipo Roupeiro de Aço 16 Portas: 
Guarda materiais ou volumes, com 16 portas, pitões para cadeado 
e ventilação nas portas, apresentando as seguintes medidas: Altura: 
1,98 m; Largura 1,20 m; Profundidade 0,40 m. Em chapa preta n° 
26 Pintura Epóxi na Cor Cinza. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de 
conformidade emitido por laboratório, atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, garantindo que os produtos do 
fabricante tenham resistência à corrosão em câmara de névoa 
salina e atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

Unidades iQQ 

10 

Birô de 02 Gavetas: 
Estrutura em Tubo Metalon 30x50mm, tampo e saia em MDF ou 
Madeira compensada revestida de fórmica, medindo (1,20m x 
0,60m), gavetas com fechadura, estrutura com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com tinta 
epóxi-pó. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de 
conformidade emitido por laboratório, atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, garantindo que os produtos do 
fabricante tenham resistência à corrosão em câmara de névoa 
salina e atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

Unidades 200 

1 1 

Longarina de 04 Lugares: 
Estrutura em Tubo Metalon 30x50mm, com assento e encosto em 
espuma injetada ou em Plástico de Alto Impacto, estrutura com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática 
com tinta epóxi-pó. (Tamanho Secretária). 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de 
conformidade emitido por laboratório, atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, garantindo que os produtos do 
fabricante tenham resistência à corrosão em câmara de névoa 
salina e atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

Unidades 100 

12 
CARTEIRA ESCOLAR OBLONGO 
Carteira Escolar tipo Universitária: Cadeira com assento e encosto 
em polipropileno, fabricados por processo de injeção, estrutura 

Unidades 4.000 
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com tratamento anti-felruginosn comprovado através de Laudos 
Técnicos de conformidade atendendo a norma técnica NBR 8094 
e 8095 da ABNT, apresentados junto com a proposta de preço. 
Encosto: Injetado em polipropileno com alta pressão, aditivado, 
Deverá possuir respiradores. Moldado em contorno vertebral corn 
encaixes retangulares na estrutura, travamento com pino tampão 
no mesmo poiipropileno aditivado. Medidas mínimas: largura 460 
mm, altura 270 mm no eixo central da sua curvatura e espessura de 
5 mm, com puxador para facilitar o carregamento. 
Assento: Injetado em polipropileno com alta pressão, aditivado, 
Deverá possuir respiradores. Moldados com contornos 
ergonómicos para conforto das pernas, evitando pressão 
sanguínea. Fixado na estrutura através de parafusós flángeado PHS 
5,0 x 25mrn que venham ser necessários para permitirem 
resistência quanto a qualquer tipo de esforço não convencional. 
Medidas mínimas: largura 460 mm e 420 mm de..profundidade e 
espessura de 5 mm 
Prancheta: Capaz de comportar a totalidade de uma folha de papel 
A4 na horizontal / Vertical, confeccionada em MDF, com 
espessura de 18 mm, revestido na face superior em laminado 
melamínico de alta pressão, 0,8 mm de espessura, acabamento 
texturizado, na cor Branca, com proteção antimicrobiana, cantos 
arredondados. Revestimento na face inferior em chapa de 
balanceamento (contra placa fenólica) de 0,6 mm. Aplicação de 
porcas garra corn rosca métrica M6 e comprimento 10 mm. 
Dimensões acabadas 340 mm (largura) x 565 mm (comprimento) 
x 19,4 mm (espessura), admitindo-se tolerância de até + 2 mm para 
largura e comprimento e de +1- 0,6 mm para espessura. Topos 
encabeçados com fita de bordo em PVC (cloreto de polivinila) com 
primer, acabamento texturizado, na mesma cor do assento e 
encosto, colada com adesivo "HotMelting". Dimensões nominais 
de 22 mm (largura) x 1 mm (espessura), com tolerância de + ou -
0,5 mm para espessura. Fixada a estrutura através de 04 (Quatro) 
parafusos de aço com rosca M6 e comprimento de 40 mm com 
arruela de pressão. 
Estrutura: Estrutura única com braços fixos para colocação da 
prancheta, toda ela montada através de solda MIG. Estrutura de 
encosto e do assento tubo oblongo com aproximadamente 30x16 
mm em chapa #16 (1,50 mm) de espessura, com base do assento 
formato trapezoidal (Quatro pés). Possui 02 (duas) travas 
inferiores e 02 (duas) travas superiores na transversal das laterais 
evitando assim abrir a estrutura por movimento rígido, com tubo 
7/8 em chapa #16 (1,50mm). A parte estrutural da prancheta é feita 
com 02 (dois) pedestais soldados a vertical de 90° na lateral e 01 
(um) frontal soldado a 65° na diagonal, com tubo 7/8 em chapa #16 
(1,50mm), possuindo 01 (um) suporte para porta sacolas ou bolsas. 
Porta livros aramado de '/ liso perfilado maciço em número de 07 
(sete), soldados individualmente com solda MIG, com anteparo na 
parte posterior. 
Acabamentos: Todo material em aço é soldado com solda 
eletrônica MIG, Nas partes metálicas é aplicado tratamento 
antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de 
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névoa salina e atmosfera úmida saturada de uo mínimo 300 horas, 
comprovado através da apresentação junto com a proposta de 
preçode Laudos Técnicos de conformidade atendendo a norma 
técnica NBR 8094 e 8095 da ABNT. Pintura dos elementos 
metálicos em tinta em Epóxi-pó, eletrostática, brilhante. 
polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na 
cor branca. As extremidades inferiores dos Pés deverão conter 
ponteiras injetadas em nylon. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de 
conformidade emitido por laboratório, atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, garantindo que os produtos de 
fabricante tenham resistência à corrosão em câmara de névoa 
salina e atmosfera úmida saturada de"nò mínimo 300 horas. 
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CARTEIRA ESCOLAR MET'ALON 
Carteira Escolar tipo Universitária em Polipropileno: Carteira com 
assento e encosto em polipropileno. 
Encosto: em polipropileno de forma anatômica. Medidas: largura 
400 mm, altura 200 mm, admitindo-se tolerância de até +1- 2 mm 
para largura e comprimento, fixado a estrutura por meio de 04 
rebites de alumínio. 
Assento: em polipropileno de forma anatômica. Medidas: largura 
400 mm, profundidade 395 mm, admitindo-se tolerância de até --I-
2 mm para largura e profundidade, fixado a estrutura por meio de 
04 rebites de alumínio, altura assento/chão 440 mm. 
Prancheta: Capaz de comportar a totalidade de uma folha de papel 
A4 na horizontal / Vertical, confeccionada em MDF, com 
espessura de 18 mm, revestido na face superior em laminado 
melamínico de alta pressão, 0,8 mm de espessura, acabamento 
texturizado, na cor Branca, com proteção antimicrobiana, cantos 
arredondados. Revestimento na face inferior em chapa de 
balanceamento (contra placa fenólica) de 0,6 mm. Aplicação de 
porcas garra com rosca métrica M6 e comprimento 10 mm. 
Dimensões acabadas 340 mm (largura) x 565 mm (comprimento) 
x 19,4 mm (espessura), admitindo-se tolerância de até + 2 mm para 
largura e comprimento e de +/- 0,6 mm para espessura. Topos 
encabeçados com fita de bordo em PVC (cloreto de polivinila) com 
primer, acabamento texturizado, na mesma cor do assento e 
encosto, colada com adesivo "HotMelting". Dimensões nominais 
de 22 mm (largura) x 1 mm (espessura), com tolerância de + ou -
0,5 mm para espessura. Fixada a estrutura através de 04 (Quatro) 
parafusos de aço com rosca M6 e comprimento de 40 mm com 
arruela de pressão. 
Estrutura: Estrutura única com braços fixos para colocação da 
prancheta, toda ela montada através de solda MIG. Estrutura de 
encosto e do assento tubo metalon com aproximadamente 20x20 
mm em chapa #16 (1,50 mm) de espessura, com base do assento 
formato Quatro pés palito. Possui 02 (duas) travas inferiores e 02 
(duas) travas superiores na transversal das laterais evitando assim 
abrir a estrutura por movimento rígido, com tubo metalon com 
aproximadamente 20x20 mm em chapa #16 (1,50 mm) de 
espessura. A parte estrutural da prancheta é feita com 02 (dois) 
pedestais soldados a vertical de 90° na lateral, com tubo metalon 

Unidades 2.000 
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com aproximadamente 20x20 mm em chapa #16 (1,50 mm) de 
espessura, possuindo 01 (uni) suporte para porta sacolas ou bolsas. 
Porta livros aramado de . liso perfilado maciço em número de 05 
(cinco), soldados individualmente com solda MIG. 
Acabamentos: Todo material em aço é soldado com solda 
eletrônica MIG. Nas partes metálicas é aplicado tratamento 
antiferruginoso que assegure resistência à corrosão. Pintura dos 
elementos metálicos em tinta em Epóxi-pó, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 n;icrometros na 
cor branca. As extremidades inferiores dos Pés deverà.o comer 
ponteiras injetadas em nylon. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de 
conformidade emitido por laboratório, atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, garantindo`gúe os produtos do 
fabricante tenham resistência à corrosão em câmara de névoa 
salina e atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

14 

Conjunto Refeitório Infantil: Mesa e 02 Bancos: 
Mesa: Estrutúra em Metalon 30x50, tampo em madeira 
compensada ou MDF formicida com proteção antimicrobiana, 
medindo 2,00m x 0,80m, com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira 
em PVC. 
Bancos: Estrutura em Metalon 30x50, com assento em madeira 
compensada, fornicada com proteção antimicrobiana, com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática 
com tinta epóxi-pó, ponteira em PVC. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de 
conformidade emitido por laboratório, atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, garantindo que os produtos do 
fabricante tenham resistência à corrosão em câmara- de névoa 
salina é atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

Conjuntos 100 

15 

Mesa redonda para Biblioteca: 
Estrutura em Tubo 3", Metalon 50 x 30 e Metalon 20 x 20, com 
tampo em MDF de 18mm revestida de Fórmica com proteção 
antimicrobiana medindo (1,20m de circunferência) com borda de 
PVC, estrutura com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), 
pintura eletrostática com tinta epóxi-pó. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de 
conformidade emitido por laboratório, atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, garantindo que os produtos do 
fabricante tenham resistência à corrosão em câmara de névoa 
salina e atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

Conjuntos 100 
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CJA-06 — Conjunto para aluno — Tamanho 06 
Modelo: FDE 
Cor: Azul 
Altura do Aluno: de 1,59m a 1,88m 
Mesa: Montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados 
em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção 
oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 mm); Travessa 
superior confeccionada °gim tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, curvado em formato de "C", com secção circular de 
o = 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5 mm); Pés confeccionados 
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em tubo de aço carbono laminado a frio, c)r costura, secção 
circular de 0 = 33 mm (1 1/2"), em chapa 16 (1,5 mm). Tampo em 
MDF ou MDP de 0,60m x 0,45m x 18trrnt, fornicada, com 
acabamento em borda de PVC de 3mm azul, fixada na estrutura 
através de porca gaiTa e parafuso M6, porta livro em polipropileno, 
com tratamento antifer; uginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em polipropileno na cor 
azul; as demais dimensões serão conforme Norma NBR 
1.4006:2008 (Móveis Escolares "— Cadeiras e Mesas para Conjunto 
Aluno lndividuai), correspondente ao seu padrão dimensional. 
Cadeira: Estrutura em Tubo It?cli 20,7mm, chapa 14, corn assento 
e encosto em polipropileno na cor azul, estrutura com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com "tinta 
epóxi-pó, ponteira ém polipropilero; as demais dimensões serão 
conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares _. Cadeiras 
e Mesas para Conjunto Aluno Individual), correspondente ao seu 
padrão dimensional. 
Identificação do Padrão Dimensional: Deverá ser impressa por 
tampografia na estrutura da mesa de alunó, na lateral direita, face 
externa, e na parte posterior do encosto da cadeira, sendo este em 
polipropileno injetado; Para a impressão em tampografa devem 
ser utilizadas tintas compatíveis com o substrato em que forem 
aplicadas (polipropileno injetado /pintura em pó epóxi-poliéster) 
de modo que, após curadas e secas, estas impressões tenham 
fixação permanente, não sejam laváveis, sejam resistentes a álcool 
e impossíveis de serem riscadas com as unhas. 
Outras Informações: O produto deverá conter tanto na Mesa 
quanto na Cadeira a Identificação do Fabricante, Lote do Produto, 
Mês e Ano de Fabricação, Validade, e Selo do Inmetro contendo o 
numero de registro valido na sua data de fabricação: 
Apresentar junto com a proposta de preço uma cópia autenticada 
do Certificado de Conformidade com a Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas para" Conjunto Aluno 
Individual), atendendo ao prescrito nas Portarias 105:2012 e 
184:2015 para modelo 5 de certificação - Cadeiras e Mesas para 
Aluno, emitido por Órgão Credenciado pelo INMETRO, com 
validade máxima de 12 meses. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de 
conformidade emitido por laboratório, atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, garantindo que os produtos do 
fabricante tenham resistência à corrosão em câmara de névoa 
salina e atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

l7 

CJA-05 — Conjunto para aluno — Tamanho 05 Modelo: FDE Cor: 
Verde 
Altura do Aluno: de 1,46m a 1,76m Mesa: Montantes verticais e 
travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, 
em chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior confeccionada em tubo 
de aço carbono laminado a frio, com costura, curvado em formato 
de "C", com secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 
16 (1,5 mm); Pés confeccionados em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, secção circular de 0 = 38 mm (1 
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1/2"), em chapa 16(1,5 m.a). Tampo em  M.DF ou MDP de 0,60.m 
x 0,45r x 18mm, fornicada, com acabamento em borda de PVC 
de 3mm na cor verde, fixada na estrutura atravc.s de porca garra e 
parafuso Mó, porta livro em polipropileno, coro tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pint.zra eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em polipropileno na cor verde; as demais 
dimensões serão conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis 
Escolares - Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual), 
correspondente ao seu padrão dimensional. 
Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 20,7mm, chapa 14, com assento 
e encosto em polipropileno na cor verde, estrutura com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura: eletrostática . corn tinta 
epóxi-pó, ponteira em. polipropiteno na cor verde; as demais 
dimensões serão conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis 
Escolares -- Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno individual), 
correspondente ao seu_ padrão dimensional. 
Identificação do Padrão Dimensional: Deverá. ser impressa por 
tampografia "na estrutura da finesa de aluno, na lateral direita, face 
externa, e na parte posterior do encosto da cadeira, sendo este em 
polipropileno injetado; Para a impressão em tampografia devem 
ser utilizadas tintas compatíveis como substrato em que forem 
aplicadas (polipropileno injetado / pintura em pó epóxi-poliéster) 
de modo que, após curadas e secas, estas impressões tenham 
fixação permanente, não sejam laváveis, sejam resistentes a álcool 
e impossíveis de serem riscadas com as unhas. 
Outras Informações: O produto deverá conter tanto na Mesa 
quanto na Cadeira a Identificação do Fabricante, Lote do Produto, 
Mês e Ano de Fabricação, Validade, e Selo do Inmetro contendo o 
numero de registro valido na sua data de fabricação. 
Apresentar junto com a proposta de preço uma cópia autenticada 
do Certificado de Conformidade com a Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno 
Individual), atendendo ao prescrito nas Portarias 105:2012 e 
184:2015 para modelo 5 de certificação - Cadeiras e Mesas para 
Aluno, emitido por Órgão Credenciado pelo INMETRO, com 
validade máxima de 12 meses. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de 
conformidade emitido por laboratório, atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, garantindo que os produtos do 
fabricante tenham resistência à corrosão em câmara de névoa 
salina e atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 
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CJA-04 — Conjunto para aluno — Tamanho 04 Módelo: FDE Cor: 
Vermelho 
Altura do Aluno: de 1,33m a 1,59m Mesa: Montantes verticais e 
travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, 
em chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior confeccionada em tubo 
de aço carbono laminado a frio, com costura, curvado em formato 
de "C", com secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 
16 (1,5 mm); Pés confeccionados em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, secção circular de 0 = 38 mm (1 
1/2"), em chapa 16 (1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP de 0,60m 
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x 0,45m x 18mm, formicida; com acabamento em borda de PVC 
de 3mm na cor vermelha, fixada na estrutura através de porca garra 
e parafuso M6, porta livro em polipropileno, com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em pohpropilero na cor vermelha; as demais 
dimensões serão conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis 
Escolares -- Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual), 
correspondente ao seu padrão dimensional. 
Cadeira: Estrutura em Tubo Ind! 20,7mm, chapa 14, com assento 
e encosto em polipropileno na cor vermelha, estrutura com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática 
com tinta epóxi-pó, ponteira em polipropileno na cor vermelha; as 
demais dimensões serão conforme Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares -- Cadeiras e Mesas para Conjunto Aiun.i 
Individual), correspondente ao seu padrão dimensional. 
Identificação do Padrão Dimensional: Devirá ser impressa por 
tampografia na estrutura da mesa de aluiio, na lateral direita, face 
externa, e na parte posterior do encosto da cadeira, sendo este em 
polipropileno injetado; Para a impressão em tampografia devem 
ser utilizadas tintas compatíveis com o substrato em que forem 
aplicadas (polipropileno injetado / pintura em pó epóxi-poliéster) 
de modo que, após curadas e secas, estas impressões tenham 
fixação permanente, não sejam laváveis, sejam resistentes a álcool 
e impossíveis de serem riscadas com as unhas. 
Outras Informações: O produto deverá conter tanto na Mesa 
quanto na Cadeira a Identificação do Fabricante, Lote do Produto, 
Mês e Ano de Fabricação, Validade, e Selo do Inmetro contendo o 
numero de registro valido na sua data de fabricação. 
Apresentar junto com a proposta de preço uma cópia autenticada 
do Certificado de Conformidade com a Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno 
Individual), atendendo ao prescrito nas Portarias 105:2012 e 
184:2015 para modelo 5 de certificação - Cadeiras e Mesas para 
Aluno, emitido por Órgão Credenciado pelo INMETRO, com 
validade máxima de 12 meses. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de 
conformidade emitido por laboratório, atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, garantindo que os produtos do 
fabricante tenham resistência à corrosão em câmara de névoa 
salina e atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 
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CJA-03 — Conjunto para aluno — Tamanho 03 Modelo: FDE Cor: 
Amarela Altura do Aluno: de 1,19m a 1,42m Mesa: Montantes 
verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29 mm x 
58 mm, em chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior confeccionada 
em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, curvado em 
formato de "C", com secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"), 
em chapa 16 (1,5 mm); Pés confeccionados em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, secção circular de O = 38 
mm (1 1/2"), em chapa 16(1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP de 
0,60m x 0,45m x 18mm, fornicada, com acabamento em borda de 
PVC de 3mm na cor amarela, fixada na estrutura através de porca 
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garra e parafuso M6, porta livro em polipropileno, com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em polipropileno na cor amarela; as demais 
dimensões serão conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis 
Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual), 
correspondente ao seu padrão dimensional. 
Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 20,7mm, chapa 14, com assento 
e encosto em polipropileno na cor amarela, estrutura com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática 
com tinta epóxi-pó, ponteira em polipropileno na cor amarela; as 
demais dimensões serão conforme Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares - Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno 
Individual), correspondente ao seu padrão dimensional. 
Identificação do Padrão Dimensional: ' -Deverá ser impressa por 
tampografia na estrutura da mesa de aluno, na lateral direita, face 
externa, e na parte posterior do encosto da cadeira, sendo este em 
polipropileno injetado; Para a impressão em tampografia devem 
ser utilizadas tintas compatíveis com o substrato em que forem 
aplicadas (polipropileno injetado / pintura em pó epóxi-poliéster) 
de modo que, após curadas e secas, estas impressões tenham 
fixação permanente, não sejam laváveis, sejam resistentes a álcool 
e impossíveis de serem riscadas com as unhas. 
Outras Informações: O produto deverá conter tanto na Mesa 
quanto na Cadeira a Identificação do Fabricante, Lote do Produto, 
Mês e Ano de Fabricação, Validade, e Selo do Inmetro contendo o 
numero de registro valido na sua data de fabricação. 
Apresentar junto com a proposta de preço uma cópia autenticada 
do Certificado de Conformidade com a Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno 
Individual), atendendo ao prescrito nas Portarias 105:2012 e 
184:2015 para modelo 5 de certificação - Cadeiras e Mesas para 
Aluno, emitido por Orgão Credenciado pelo INMETRO, com 
validade máxima de 12 meses. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de 
conformidade emitido por laboratório, atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, garantindo que os produtos do 
fabricante tenham resistência à corrosão em câmara de névoa 
salina e atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 
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CJA-01 — Conjunto para aluno — Tamanho 01 Modelo: FDE Cor: 
Amarela 
Altura do Aluno: de 0,93m a 1,16m Mesa: Montantes verticais e 
travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, 
em chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior confeccionada em tubo 
de aço carbono laminado a frio, com costura, curvado em formato 
de "C", com secção circular de O = 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 
16 (1,5 mm); Pés confeccionados em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, secção circular de O = 38 mm (1 
1/2"), em chapa 16(1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP de 0,60m 
x 0,45m x 18mm, formicada, com acabamento em borda de PVC 
de 3mm na cor laranja, fixada na estrutura através de porca garra e 
parafuso M6, porta livro em polipropileno, com tratamento 

Conjuntos 600 

Rua Sebastião de Abreu - n.° 64 — Centro 
CEP: 65.430-000 — Vargem Grande-MA 

CNPJ: 30.957.025/0001-49 I Email: semedvgma na hotmail.com 



Secretaria Executtiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MI,INILIPAI_. DE VAPCOEEtf9 GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

~~., .._ ~._tan-a N~.,ni_it~al aE Eauca~... 

VAfIG EM ~ 

~ ~~ ~ 
.ìG3 ~~ 6~ M bA~YAt GJNSfilUi4000 NOtiO 

antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em polipropileno na cor laranja; as demais 
dimensões serão conforme Norma NBR 14006:2008 (\Móveis 
Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual), 
correspondente ao seu padrão dimensional. 
Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 20,7mm, chapa 14, com assento 
e encosto em polipropileno na cor laranja, estrutura corn 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática 
com tinta epóxi-pó, ponteira em polipropileno na cor laranja; as 
demais dimensões serão conforme Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares - Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno 
Individual), correspondente ao seu padrão dimensional. 
Identificação do Padrão Dimensional: Deverá ser impressa per 
tampografia na estrutura da mesa de aluno, na lateral direita, face 
externa, e na parte posterior do encosto da cadeira, sendo este em 
polipropileno injetado; Para a impressão em tampografia devem 
ser utilizadas tintas compatíveis com o substrato em que forem 
aplicadas (polipropileno injetado / pintura em pó epóxi-poliéster) 
de modo que, após curadas e secas, estas impressões tenham 
fixação permanente, não sejam laváveis, sejam resistentes a álcool 
e impossíveis de serem riscadas com as unhas. 
Outras Informações: O produto deverá conter tanto na Mesa 
quanto na Cadeira a Identificação do Fabricante, Lote do Produto, 
Mês e Ano de Fabricação, Validade, e Selo do Inmetro contendo o 
numero de registro valido na sua data de fabricação. 
Apresentar junto com a proposta de preço uma cópia aútenticada 
do Certificado de Conformidade com a Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno 
Individual), atendendo ao prescrito nas Portarias 105:2012 e 
184:2015 para modelo 5 de certificação - Cadeiras e Mesas para 
Aluno, emitido por Órgão Credenciado pelo INMETRO, com 
validade máxima de 12 meses. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de 
conformidade emitido por laboratório, atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, garantindo que os produtos do 
fabricante tenham resistência à corrosão em câmara de névoa 
salina e atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 
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Conjunto Professor: Mesa e Cadeira 
Mesa: Montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados 
em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção 
oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 mm); Travessa 
superior confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, curvado em formato de "C", com secção circular de 

O = 31,75 mm (11/4"), em chapa 16 (1,5 mm); Pés confeccionados 
em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção 
circular de O = 38 mm (1 1/2"), em chapa 16(1,5 mm). Tampo em 
MDF ou MDP de 1,20m x 0,65m x 18mm, formicada, com 
acabamento em borda de PVC de 3mm, fixada na estrutura através 
de porca garra e parafuso M6, porta livro em polipropileno, com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática 
com tinta epóxi-pó, ponteira em polipropileno. 
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Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 20,7mm, chapa 14, com assento 
e encosto em polipropileno, estrutura com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em polipropileno. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de 
conformidade emitido por laboratório, atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT. garantindo que os produtos do 
fabricante tenham resistência à corrosão em câmara de névoa 
salina e atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

22 

Cadeira Secretária Giratória S/ Braço Estofada Injetada: 
Com assento e espuma Injetadas em Poliuretanode AJta.Densidade 
e Excelente Qualidade,, com L- Sanfonado que .liga o encosto ao 
assento, Tecido j Serrano na cor Preto, Regulagem de altura a gás, 
Estrela de Ferro com Capa de proteção em polipropileno, Rodízios 
Giratórios. Capacidade 110 KG.Ass: 46 X 42cm (L x P) 
Enc: 41 X 35cm (L X A) 
Altura total do chão ao assento: 42 a 52cm. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de 
conformidade emitido por laboratório, atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, garantindo que os produtos do 
fabricante tenham resistência à corrosão em câmara de névoa 
salina e atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

Unidades 300 

23 

Cadeira Giratória tipo Diretor: 
Com assento e encosto com espuma injetada de 5cm, tamanho tipo 
diretor, amortecedor a ar, pés com 05 rodízios, com apoio de 
braços. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de 
conformidade emitido por laboratório, atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, garantindo que os produtos do 
fabricante tenham resistência à corrosão em câmara de névoa 
salina e atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

Unidades 300 

24 

Cadeira Fixa tipo Secretária: 
Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 7/8, com assento e encosto com 
espuma injetada, com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), 
pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em PVC. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de 
conformidade emitido por laboratório, atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, garantindo que os produtos do 
fabricante tenham resistência à corrosão em câmara de névoa 
salina e atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

Unidades 300 

25

Arquivo de Aço: 
Em chapa preta n° 26, medindo 1,33m X 0,47m x 0,60m, com 
quatro gavetas para pastas suspensas, com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com tinta 
epóxi-pó. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de 
conformidade emitido por laboratório, atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, garantindo que os produtos do 
fabricante tenham resistência à corrosão em câmara de névoa 
salina e atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

Unidades 60 
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Ventilador Parede, 1 10/ %20v, Na Cor Preta, Com Grade Croïnada, 
Co n Três Pás, Velocidade Mínima De 220 Rpm, Diâmetro I)e 
Grade 50 Cm, Area Dc Ventilação De No Mínimo 40m2, Chave 
Liga/Desliga, Material Dc Fixação Na Parede de Aço, Com 
Garantia Mínima De 2 Anos. 

Unidades 15 

27 Bebedouro Gelágua de Coluna para Garrafão EGC35B Branco 
z20v Unidades 5 

6. PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER ASSINADO O INSTRUMENTO 
CONTRATUAL 

A previsão de assinatura do Instrumento Contratual ou documento equivalente terá sua a assinatura 
cinco dias posterior a data de. Homologação da Secretaria de Educação do Município de Vargem 
Grande/MA. 

7. RESPONSÁVEIS PELA CONTRATAÇÃO 
ORDEM NOME . _ CARGO/FUNÇÃO 

01 Vivia Silva Fortes Bezerra Secretária Municipal de Educação 

ACOMPANHAMENTO. DA CONTRATAÇÃO 

ORDEM DESCRIÇÃO 
RESPOSAVEL PELA 

llEMANDA 
001 . Bartolomeu de Oliveira Gomes Matrícula: 05743 

9. ASSINATURAS DOS RESPONSÁVEIS: 
DFD finalizado em: 21/06/2024. 

artolo' ' f : = omes 
Respo sável pela De nda 

De acordo, encaminhe-se p/ análise e providências. 

Vivia Sii* Fortes Bezerra 
Secretária Municipal de Educação 
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MAPA DE RISCOS 

. . . 
FASE DE ANALiSE_-

D~L~~
.

~ 
fi
> 

eFeitura ~ 

GEM 
ANDE 

6Y MkGS PAPaS SONSTRI¡:HSÌO O Nt1Vn 

( X ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 
( ) Gestão do Contrato 

Probabilidade ( x ) Baixa ( ) Média ( ) Alta 
( ) Baixa ( ) Média ( x ) Alta 

tt r . IDA: 

Impacto 

Item Dano 
01 O prcjuIto ao atendimento cias demandas das diversas secrctarias c slaores. 

__..W.._ Ação Pre%e ' : ( R s~: 3 ° . vel 

01 Realizar planejamento eficiente e quantificar adequadamente o 
objeto conforme as necessidades de cada órgão. 

Secretaria 
requisitante / 

Setor de 
Compras 

Responsa%el Item Ação de Contingência 
01 Revisão de quantitativos. Setor de 

compras e setor 
demandante 

item 

Impacto 

01 

01 

Item 

01 

RISCO 02 FALHA NA ELABORAÇAO DO TERMO DE 

( x ) Baixa ( ) Media ( ) Alta 
( ) Baixa (x)Média  ( ) Alta 

Dano 
Utilização, sor .arte do ('O;\ TR:17:11)_~1, £l0 yz(i/)(ij1t0rttO. clv hcrO l cyuoltcloclo. 

Elaborar o T.R deforma clara e concisa e possibilitar 
aos fornecedores a quantidade e especificação 
detalhada para maior conhecimento acerca do 
Objeto pretendidos 

Ação de Cont ntjéncia 
Analisar Termo de Referência afim de identificar 
pontos que possam ser questionados, e se for o caso 
encaminhar para alteração por parte do Requisitante. 

r 
ANÁLISE 

( ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 
X ) Gestão do Contrato 

item 

Res tonsár-el 

Setor Demandante 

Responsável

Setor demandante 

RISCO 01 W NAO_ASSINATURA DO CONTRATO 
Probabilidade ( X ) Baixa ( ) Média ( ) Alta 
Impacto ( ) Baixa ( ) Média ( X ) Alta 

01 Atraso na entrega do objeto. Custos para a Administração. 
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Verificação na fase de habilitação do certame que o 
fornecedor reúne todos os requisitos de habilitação 
exi:idos em edital. 

Reabertura do certame e volta de fases na licitação 
para convocação do fornecedor mais bem Setor de 
classificado. Aplicação de sanções na empresa que Contratações/Pregoeiro 
recusou a assinatura do contrato. 

GEM 
46 G RpA~N~D~E 

Setor de Contratações 

Vivia Sil a Fortes Bezerra 
Secretária Municipal de Educação 
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GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - NOMEACÃO: 061/2024 J, 

PORTARIA de n° 061/2024 

I—. 

v 
~,.  \~ 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA CARGO EM COMISSÃO. \.t I - 'REVISTA EM 
LEI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições previstas no artigo 73, inciso XXXIV 
da Lei Orgânica do Município de Vargem Grande — MA, 

RESOLVE 

Art. 1 °  - Nomear: a Sra. Sra. VIVIA SILVA FORTES BEZERRAS brasileira, casada, portadora do RG n° 123602599-4 
SSPIMA e CPF n° 951.884.523-91, do cargo em comissão de SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, na forma prevista em Lei. 

Art. 2° — As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão à conta de dotação orçamentária específica 
suplementada, se necessário. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor no ato de sua publicação, revogada as disposições em contrario. 

SBINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO DO MARANHÃO, EM 03 DE ABRIL DE 
4. 

PORTARIA de n° 062/2024 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - NOMEACÃO: 062!2024 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA CARGO DE GESTOR. NA FORMA PREVISTA EM LEI. 
,E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições previstas na LEI ORGÂNICA do 
Município de Vargem Grande - MA, 

SOLVE 

Art. 1° - Nomear a Sra. ROSEANE MESQUITA PEREIRA BRAZIL, brasileira, casada, portadora do RG n° 
035994812008-0 SSP/MA e CPF n° 497.682.392-04, para exercer o cargo de SECRETÁRIA-ADJUNTA DE EDUCAÇÃO, na forma prevista 
em Lei. 

Art. 2° — As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão à conta de dotação orçamentária específica 
suplementada, se necessário. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor no ato de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 03 DE ABRIL DE 
2024. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 

CPF: *k*.705.933-" - Data: 03/04/2024 - IP com n°: 192.168.100.6 
Autenticação em. www.vargemgrande.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1503 

• 11 . - u . . .. • 55 . . • 5 



IZSTADtJ DO MARANHÃO 
PREFEITURA MI.{Nlt'IIaAL DE VARGEM GRANDE NDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SeCre.ari3 EXr+.a.11.tiva
, , ~~r.~~.• 

Gabinete da ~~rilretai~~~  
de 6Educaçâ ~~ ~, 

~ 
S creé;r;:::,:v^~ícíp~tde"dusi ;ï 

Vargem Grande '- MA, 24 de Junho de 2024. 

SüIGICI'>"AÇÃ() DE DESPESA 

Ao Senhor 
Carlos Luan Carneiro Teixeira 
Chefe da seção de divisão de licitações e cornpra. 

Prezado Senhor. 

Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria nossa solicitação de Intenção de 
Registro de Preços — IRP, para Contratação de Empresa para Aquisição de Materiais 
Permanentes, Mobiliários Escolares e Móveis, para que seja realizado as cabíveis providências 
necessárias, em conformidade com o em conformidade corn o Art. ?8, inciso IV e Art. 82 da Lei 
14.133/2021, Decreto n° 11.462/2023, regulamentado pelo Decreto Municipal 028/2023, de acordo 
com as informações em Anexo. 

Atenciosamente, 

Vivia Silv~Fortes Bezerra 
Secretária Municipal dc Educação 

Rua Sebastião de Abreu - n.° 64 — Centro 
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ANEXO I 

INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS — IRP 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em obediência ao disposto no art. 86 da Lei 
14.133/2021, regulamentado pelo Decreto n° 11462/2023, conforme art. 57 do Decreto Municipal n° 
028/2023, na competência de ORGÃO GERENCIADOR, COMUNICA a quem possa interessar 
sua Intenção de Registro de preços, visando a futura e eventual Contratação de Empresa para 
Aquisição de Materiais Permanentes, Mobiliários Escolares e Móveis, mediante realização de 
licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por Item, conforme condições, 
especificações e quantitativos a seguir elencados: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

l

Conjunto Educação Infantil: Mesa Sextavada e 06 
Cadeiras: Mesa: Estrutura em Tubo Inda. 7/8, tampo em 
madeira compensada ou MDF formicada com proteção 

antimicrobiana, medindo I,0m nas extremidades e 0,50m 
nas laterais, com tratamento antiferruginoso 

(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, 
ponteira em PVC. 

Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 3/ 4", com assento e 
encosto em madeira compensada, anatômica e fornicada 
com roce ão antimicrobiana ou oli ro ileno ABS p ç P p P (ABS), 
com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 

eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em PVC. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos 
de conformidade emitido por laboratório, atendendo a 

norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os produtos do fabricante tenham 

resistência à corrosão em câmara de névoa salina e 
atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

Conjuntos 200 

2 

Conjunto Educação Infantil: Mesa e 04 Cadeiras: 
Mesa: Estrutura em Tubo Indl. 7/8, tampo em madeira 

compensada ou MDF formicada com proteção 
antimicrobiana, medindo 0,75m x 0,75m, com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com 

tinta epóxi-pó, ponteira em PVC. 
Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 3/4, com assento e 

encosto em madeira compensada, anatômica e formicida 
com proteção antimicrobiana, ou polipropileno (ABS), 
com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 

eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em PVC. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos 
de conformidade emitido por laboratório, atendendo a 

norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os produtos do fabricante tenham 

Conjuntos 300 
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resistência à corrosão em câmara de névoa salina e 
atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

3 

Conjunto Trapézio Infantil com Mesa de Centro: 
Composto por 08 Mesas, 08 Cadeiras e 01 Mesa de 

Centro 
Mesa: Estrutura em Tubo 7/8, tampo em madeira 

compensada ou MDF formicada com proteção 
antimicrobiana, própria para formação de grupo de 

estudo, com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), 
pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 

PVC. 
Cadeira: Estrutura em Tubo lndl 7/8; com assento e 

encosto em madeira compensada, anatômica e formicada 
com proteção antimicrobiana, ou polipropileno (ABS), 
com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 

eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em PVC. 
Mesa de Centro: Estrutura em Tubo 7/8, tampo em 

madeira compensada ou MDF formicada com proteção 
antimicrobiana, com tratamento antiferruginoso 

(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, 
ponteira em PVC. 

Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos 
de conformidade emitido por laboratório, atendendo a 

norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os produtos do fabricante tenham 

resistência à corrosão em câmara de névoa salina e 
atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

Conjuntos 200 

4 

Conjunto "Trapézio Infantil com Mesa de Centro: 
Composto por 06 Mesas, 06 Cadeiras e 01 Mesa de 

Centro 
Mesa: Estrutura em Tubo Oblongo com Pés Calandrados, 
tampo em MDF formicada com proteção antimicrobiana, 

própria para formação de grupo de estudo, com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em PVC. 

Cadeira: Estrutura em Tubo Oblongo com Pés 
Calandrados, com assento e encosto em polipropileno 
(ABS), com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), 

pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
PVC. 

Mesa de Centro: Estrutura em Tubo 7/8, tampo em 
madeira compensada ou MDF formicada com proteção 

antimicrobiana, com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, 

ponteira em PVC. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos 
de conformidade emitido por laboratório, atendendo a 

Conjuntos 200 
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norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, l
garantindo que os produtos do fabricante tenham 

resistência à corrosão em câmara de névoa salina e 
atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

5 

Estante de Aço: 
06 Prateleiras: Em chapa preta n° 26, medindo 0,28m x 
0,90m, com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), 

pintura eletrostática com tinta epóxi-pó. 
Colunas: Em chapa preta n° 18, medindo 1,98m de altura 
com furos para colocação das conchas, com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostáticá com 

tinta epóxi-pó. 
Com "X" nas Laterais e no Fundo 

Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos 
de conformidade emitido pôr laboratório, atendendo a 

norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os produtos do fabricante tenham 

resistência à corrosão em câmara de névoa salina e 
atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

Unidades 180 

6 

Estante de Aço Dupla Face para Biblioteca: 
06 Prateleiras: Em chapa preta n° 26, medindo 0,40m x 
0,90m, com reforço Oblongo e com apoio de livros nas 

duas laterais, com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó. 

Colunas: Em chapa preta n° 18, medindo 1,98m de altura 
com furos para colocação das conchas, com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com 

tinta epóxi-pó. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos 
de conformidade emitido por laboratório, atendendo a 

norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os produtos do fabricante tenham 

resistência à corrosão em câmara de névoa salina e 
atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

Unidades 100 

7 

Armário de Aço (1,60m x 0,80m x 0,35m): 
Em chapa preta n° 26, medindo 1,60m X 0,80m x 0,3 Sm, 
com duas portas e fechadura tipo bola, com tratamento 

antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com 
tinta epóxi-pó. 

03 Prateleira: Em chapa preta n° 26, medindo 0,35m x 
0,80m, com reforço Oblongo, com tratamento 

antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com 
tinta epóxi-pó. 

Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos 
de conformidade emitido por laboratório, atendendo a 

norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os produtos do fabricante tenham 

Unidades 200 
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resistência à corrosão em câmara de névoa salina e 
atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

8 

Armário de Aço (1,98m x 0,90m x 0,40m): 
Em chapa preta n° 26, medindo 1,98m X 0.90m x 0,40m, 
com duas portas e fechadura tipo bola, com tratamento 

antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com 
tinta epóxi-pó. 

04 Prateleira: Em chapa preta n° 26, medindo 0,40m x 
0,90m, com reforço Oblongo, com tratamento 

antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com 
tinta epóxi-pó. 

Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos 
de conformidade emitido por laboratório, atendendo a 

norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os produtos do fabricante tenham 

resistência à corrosão em câmara de névoa salina e 
atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

Unidades 200 

9

Armário tipo Roupeiro de Aço 16 Portas: 
Guarda materiais ou volumes, com 16 portas, pitões para 

cadeado e ventilação nas portas, apresentando as 
seguintes medidas: Altura: 1,98 m; Largura 1,20 m; 
Profundidade 0,40 m. Em chapa preta n° 26, Pintura 

Epóxi na Cor Cinza. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos 
de conformidade emitido por laboratório, atendendo a 

norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os produtos do fabricante tenham 

resistência à corrosão em câmara de névoa salina e 
atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

Unidades 100 

10 

Birô de 02 Gavetas: 
Estrutura em Tubo Metalon 30x50mm, tampo e saia em 

MDF ou Madeira compensada revestida de fórmica, 
medindo (1,20m x 0,60m), gavetas com fechadura, 

estrutura com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), 
pintura eletrostática com tinta epóxi-pó. 

Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos 
de conformidade emitido por laboratório, atendendo a 

norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os produtos do fabricante tenham 

resistência à corrosão em câmara de névoa salina e 
atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

Unidades 200 

11 

Longarina de 04 Lugares: 
Estrutura em Tubo Metalon 30x50mm, com assento e 
encosto em espuma injetada ou em Plástico de Alto 
Impacto, estrutura com tratamento antiferruginoso 

(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó. 
(Tamanho Secretária). 

Unidades 100 

Rua Sebastião de Abreu - n.° 64 — Centro 
CEP: 65.430-000 — Vargem Grande-MA 

CNPJ: 30.957.025/0001-49 Email: semedvgma@hotmail.com 



ESTADO DO MARANHÃO 
'p 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Ú 

.. .sR^. 

Secretaria Execiji. iva 
Gabinete do Secretário 

de Educado SEMED 
Secsetaro Munk p.ii de F.siuca;bo 

~ 

GEM 
GRANDE 

Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos 
de conformidade emitido por laboratório, atendendo a 

norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os produtos do fabricante tenham 

resistência à. corrosão em câmara de névoa salina e 
atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

12 

CARTEIRA ESCOLAR OBLONGO 
Carteira Escolar tipo Universitária: Cadeira com assento e 

encosto em polipropileno, f.abricados por processo de 
injeção, estrutura com tratamento anti-ferruginoso 

comprovado através de Laudos Técnicos de 
conformidade atendendo a norma técnica NBR 8094 e 
8095 da ABNT, apresentados junto com a proposta de 

preço. 
Encosto: Injetado em polipropileno com alta pressão, 
aditivado, Deverá possuir respiradores. Moldado em 

contorno vertebral com encaixes retangulares na 
estrutura, travamento com pino tampão no mesmo 

polipropileno aditivado. Medidas mínimas: largura 460 
mm, altura 270 mm no eixo central da sua curvatura e 

espessura de 5 mm, com puxador para facilitar o 
carregamento. 

Assento: Injetado em polipropileno com alta pressão, 
aditivado, Deverá possuir respiradores. Moldados com 

contornos ergonômicos para conforto das pernas, 
evitando pressão sanguínea. Fixado na estrutura através 

de parafusos flangeado PHS 5,0 x 25mm que venham ser 
necessários para permitirem resistência quanto a qualquer 

tipo de esforço não convencional. Medidas mínimas: 
largura 460 mm e 420 mm de profundidade e espessura 

de 5 mm 
Prancheta: Capaz de comportar a totalidade de uma folha 
de papel A4 ria horizontal / Vertical, confeccionada em 

MDF, com espessura de 18 mm, revestido na face 
superior em laminado melamínico de alta pressão, 0,8 

mm de espessura, acabamento texturizado, na cor Branca, 
com proteção antimicrobiana, cantos arredondados. 

Revestimento na face inferior em chapa de 
balanceamento (contra placa fenólica) de 0,6 mm. 
Aplicação de porcas garra com rosca métrica M6 e 
comprimento 10 mm. Dimensões acabadas 340 mm 

(largura) x 565 mm (comprimento) x 19,4 mm 
(espessura), admitindo-se tolerância de até + 2 mm para 
largura e comprimento e de +/- 0,6 mm para espessura. 
Topos encabeçados com fita de bordo em PVC (cloreto 
de polivinila) com primer, acabamento texturizado, na 
mesma cor do assento e encosto, colada com adesivo 

Unidades 4.000 
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"HotMelting". Dimensões nominais de 22 mm (largura) á 
1 mm (espessura), com tolerância de + ou - 0,5 mm para 

espessura. Fixada a estrutura através de 04 (Quatro) 
parafusos de aço com rosca M6 e comprimento de 40 mm 

com arruela de pressão. 
Estrutura: Estrutura única com braços fixos para 

colocação da prancheta, toda ela montada através de solda 
MIG. Estrutura de encosto e do assento tubo oblongo com 
aproximadamente 30x16 mm em chapa #16 (1,50 mm) de 

espessura, com base do assento formato trapezoidal 
(Quatro pés). Possui 02 (duas) travas inferiores e.02 
(duas) travas superiores na transversal das laterais 

evitando assim abrir a estrutura por movimento rígido, 
com tubo 7/8 em chapa #16 (1,50mm). A parte estrutural 
da prancheta é feita com 02 (dois) pedestais soldados a 
vertical de 90° na lateral e 01 (um) frontal soldado a 65° 

na diagonal, com tubo 7/8 em chapa #16 (1,50mm), 
possuindo 01 (um) suporte para porta sacolas ou bolsas. 

Porta livros aramado de '/4 liso perfilado maciço em 
número de 07 (sete), soldados individualmente com solda 

MIO, com anteparo na parte posterior. 
Acabamentos: Todo material em n aço é soldado com solda 

eletrônica MIO, Nas partes metálicas é aplicado 
tratamento antiferruginoso que assegure resistência à 

corrosão em câmara de névoa salina e atmosfera úmida 
saturada de no mínimo 300 horas, comprovado através da 

apresentação junto com a proposta de preçode Laudos 
Técnicos de conformidade atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e 8095 da ABNT. Pintura dos elementos 

metálicos em tinta em Epóxi-pó, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 

micrometros na cor branca. As extremidades inferiores 
dos Pés deverão conter ponteiras injetadas em nylon. 

Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos 
de conformidade emitido por laboratório, atendendo a 

norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os produtos do fabricante tenham 

resistência à corrosão em câmara de névoa salina e 
atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

13 

CARTEIRA ESCOLAR METALON 
Carteira Escolar tipo Universitária em Polipropileno: 

Carteira com assento e encosto em polipropileno. 
Encosto: em polipropileno de forma anatômica. Medidas: 
largura 400 mm, altura 200 mm, admitindo-se tolerância 

de até +/- 2 mm para largura e comprimento, fixado a 
estrutura por meio de 04 rebites de alumínio. 

Assento: em polipropileno de forma anatômica. Medidas: 

Unidades 2.000 
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largura 400 mm, profundidade 395 mm, admitindo-se 
tolerância de até +/- 2 mm para largura e profundidade, 
fixado a estrutura por meio de 04 rebites de alumínio. 

altura assento/chão 440 mm. 
Prancheta: Capaz de comportar a totalidade de uma folha 
de papel A4 na horizontal / Vertical, confeccionada em 

MDF, com espessura de 18 mm, revestido na face 
superior em laminado melamínico de alta pressão, 0,8 

mm de espessura, acabamento texturizado, na cor Branca, 
com proteção antimicrobiana, cantos arredondados. 

Revestimento na face inferior em chapa de 
balanceamento (contra placa fenólica) de 0,6 mm. 
Aplicação de porcas garra com rosca métrica M6 e 
comprimento 10 mm. Dimensões acabadas 340 mm 

(largura) x 565 mm (comprimento) x 19,4 mm 
(espessura), admitindo-se tolerância de até + 2 mm para 
largura e comprimento e de +/- 0,6 mm para espessura. 
Topos encabeçados com fita de bordo em PVC (cloreto 
de polivinila) com primer, acabamento texturizado, na 
mesma cor do assento e encosto, colada com adesivo 

"HotMelting". Dimensões nominais de 22 mm (largura) x 
1 mm (espessura), com tolerância de + ou - 0,5 mm para 

espessura. Fixada a estrutura através de 04 (Quatro) 
parafusos de aço com rosca M6 e comprimento de 40 mm 

com arruela de pressão. 
Estrutura: Estrutura única com braços fixos para 

colocação da prancheta, toda ela montada através de solda 
MIO. Estrutura de encosto e do assento tubo metalon com 
aproximadamente 20x20 min em chapa #16 (1,50 mm) de 

espessura, com base do assento formato Quatro pés 
palito. Possui 02 (duas) travas inferiores e 02 (duas) 
travas superiores na transversal das laterais evitando 

assim abrir a estrutura por movimento rígido, com tubo 
metalon com aproximadamente 20x20 mm em chapa #16 
(1,50 mm) de espessura. A parte estrutural da prancheta é 
feita com 02 (dois) pedestais soldados a vertical de 90° na 
lateral, com tubo metalon com aproximadamente 20x20 

mm em chapa #16 (1,50 mm) de espessura, possuindo 01 
(um) suporte para porta sacolas ou bolsas. Porta livros 
aramado de ¼ liso perfilado maciço em número de 05 

(cinco), soldados individualmente com solda MIO. 
Acabamentos: Todo material em aço é soldado com solda 

eletrônica MIG, Nas partes metálicas é aplicado 
tratamento antiferruginoso que assegure resistência à 

corrosão. Pintura dos elementos metálicos em tinta em 
Epóxi-pó, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, 

espessura mínima de 40 micrometros na cor branca. As 
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extremidades inferiores dos Pés deverão conter ponteiras 
injetadas em nylon. 

Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos 
de conformidade emitido por laboratório, atendendo a 

norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os produtos do fabricante tenham 

resistência à. corrosão em câmara de névoa salina e 
atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

14 

Conjunto Refeitório Infantil: Mesa e 02 Bancos: 
Mesa: Estrutura em Metalon 30x50, tampo em madeira 

compensada ou MDF formicada com proteção 
antimicrobiana, medindo 2,00m x 0,80m, com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com 

tinta epóxi-pó, ponteira em PVC. 
Bancos: Estrutura em Metalon 30x50, com assento em 

madeira compensada, formicada com proteção 
antimicrobiana, com tratamento antiferruginoso 

(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, 
ponteira em PVC. 

Entregar junto corri a proposta de preço, laudos técnicos 
de conformidade emitido por laboratório, atendendo a 

norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os produtos do fabricante tenham 

resistência à corrosão em câmara de névoa salina e 
atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

Conjuntos 100 

15 

Mesa redonda para Biblioteca: 
Estrutura em Tubo 3", Metalon 50 x 30 e Metalon 20 x 
20, com tampo em MDF de 18mm revestida de Fórmica 

com proteção antimicrobiana medindo (1,20m de 
circunferência) com borda de PVC, estrutura com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 

eletrostática com tinta epóxi-pó. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos 
de conformidade emitido por laboratório, atendendo a 

norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os produtos do fabricante tenham 

resistência à corrosão em câmara de névoa salina e 
atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

Conjuntos 100 

16 

CJA-06 — Conjunto para aluno — Tamanho 06 
Modelo: FDE 

Cor: Azul 
Altura do Aluno: de 1,59m a 1,88m 

Mesa: Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 

com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em 
chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior confeccionada em 

tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 

Conjuntos 3.000 

Rua Sebastião de Abreu - n.° 64 — Centro 
CEP: 65.430-000 — Vargem Grande-MA 

CNPJ: 30.957.025/0001-49 I Email: semedvgmaiãhotmail.com 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DF EDUCAÇÃO 

Secretaria r xect.itiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação SE E 
Secretari • Municipaìde Edu~hcan 

curvado em formato de "C", com secção circular de O = 
31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5 mm); Pés 

confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, secção circular de 0 _ 38 mm (1 1/2"), em 

chapa 16 (1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP de 0,60m x 
0,45m x 18mm, formicida, com acabamento em borda 

de PVC de 3mm azul, fixada na estrutura através de porca 
garra e parafuso M6, porta livro em polipropileno, com 

tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 

polipropileno na cor azul; as demais dimensões serão 
conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares —

Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual), 
correspondente ao seu padrão dimensional. 

Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 20,7mm,. chapa 14, com 
assento e encosto em polipropileno na cor azul, estrutura 
com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 

eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno; as demais dimensões serão conforme 

Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares -- Cadeiras e 
Mesas para Conjunto Aluno Individual), correspondente 

ao seu padrão dimensional. 
Identificação do Padrão Dimensional: Deverá ser 

impressa por tampografia na estrutura da mesa de aluno, 
na lateral direita, face externa, e na parte posterior do 

encosto da cadeira, sendo este em polipropileno injetado; 
Para a impressão em tampografia devem ser utilizadas 

tintas compatíveis com o substrato em que forem 
aplicadas (polipropileno injetado / pintura em pó epóxi-

poliéster) de modo que, após curadas e secas, estas 
impressões tenham fixação permanente, não sejam 
laváveis, sejam resistentes a álcool e impossíveis de 

serem riscadas com as unhas. 
Outras Informações: O produto deverá conter tanto na 
Mesa quanto na Cadeira a Identificação do Fabricante, 
Lote do Produto, Mês e Ano de Fabricação, Validade, e 

Selo do Inmetro contendo o numero de registro valido na 
sua data de fabricação. 

Apresentar junto com a proposta de preço uma cópia 
autenticada do Certificado de Conformidade com a 

Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares — Cadeiras e 
Mesas para Conjunto Aluno Individual), atendendo ao 

prescrito nas Portarias 105:2012 e 184:2015 para modelo 
5 de certificação - Cadeiras e Mesas para Aluno, emitido 

por Orgão Credenciado pelo INMETRO, com validade 
máxima de 12 meses. 

Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos 
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de conformidade emitido por laboratório, atendendo a 
norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os produtos do fabricante tenham 

resistência â corrosão em câmara de névoa salina e 
atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

17 

CJA-OS — Conjunto para aluno -- Tamanho 05 Modelo: 
FDE Cor: Verde 

Altura do Aluno: de 1,46m a 1,76m Mesa: Montantes 
verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo 

de aço carbono laminado a frio, com costura, secção 
oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 mm); 

Travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, curvado em formato de 

"C", com secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"), em 
chapa 16 (1,5 mm); Pés confeccionados em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, secção circular de 
o = 38 mm (1 1/2"), em chapa 16(1,5 mm). Tampo em 
MDF ou MDP de 0,60rn x 0,45m x 18mm, formicada, 

com acabamento em borda de PVC de 3mm na cor verde, 
fixada na estrutura através de porca garra e parafuso M6, 

porta livro em polipropileno, com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com 

tinta epóxi-pó, ponteira em polipropileno na cor verde; as 
demais dimensões serão conforme Norma NBR 

14006:2008 (Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas para 
Conjunto Aluno Individual), correspondente ao seu 

padrão dimensional. 
Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 20,7mm, chapa 14, com 
assento e encosto em polipropileno na cor verde, estrutura 

com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 

polipropileno na cor verde; as demais dimensões serão 
conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares —

Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual), 
correspondente ao seu padrão dimensional. 

Identificação do Padrão Dimensional: Deverá ser 
impressa por tampografia na estrutura da mesa de aluno, 

na lateral direita, face externa, e na parte posterior do 
encosto da cadeira, sendo este em polipropileno injetado; 

Para a impressão em tampografia devem ser utilizadas 
tintas compatíveis com o substrato em que forem 

aplicadas (polipropileno injetado / pintura em pó epóxi-
poliéster) de modo que, após curadas e secas, estas 
impressões tenham fixação permanente, não sejam 

laváveis, sejam resistentes a álcool e impossíveis de 
serem riscadas com as unhas. 

Outras Informações: O produto deverá conter tanto na 

Conjuntos 2.000 
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Mesa quanto na Cadeira a Identificação do Fabricante, 
Lote do Produto, Mês e Ano de Fabricação, Validade, e 

Selo do lnmetro contendo o numero de registro valido na 
sua data de fabricação. 

Apresentar junto com a proposta de preço uma cópia 
autenticada do Certificado de Conformidade com a 

Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares — Cadeiras e 
Mesas para Conjunto Aluno Individual), atendendo ao 

prescrito nas Portarias 105:2012 e 184:2015 para modelo 
5 de certificação - Cadeiras e Mesas para Aluno, emitido 
por Órgão Credenciado pelo INMETRO, com validade 

máxima de 12 meses. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos 
de conformidade emitido por laboratório, atendendo a 

norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os produtos do fabricante tenham 

resistência à corrosão em câmara de névoa salina e 
atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

18 

CJA-04 — Conjunto para aluno — Tamanho 04 Modelo: 
FDE Cor: Vermelho 

Altura do Aluno: de 1,33m a 1,59m Mesa: Montantes 
verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo 

de aço carbono laminado a frio, com costura, secção 
oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 mm); 

Travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, curvado em formato de 

"C", com secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"), em 
chapa 16 (1,5 mm); Pés confeccionados em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, secção circular de 
0= 38 mm (1 1/2"), em chapa 16 (1,5 mm). Tampo em 
MDF ou MDP de 0,60m x 0,45m x 18mm, formicada, 

com acabamento em borda de PVC de 3mm na cor 
vermelha, fixada na estrutura através de porca garra e 

parafuso M6, porta livro em polipropileno, com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 

eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno na cor vermelha; as demais dimensões 
serão conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis 
Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno 

Individual), correspondente ao seu padrão dimensional. 
Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 20,7mm, chapa 14, com 

assento e encosto em polipropileno na cor vermelha, 
estrutura com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), 

pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno na cor vermelha; as demais dimensões 
serão conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis 
Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno 

Conjuntos 2.000 
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Individual), correspondente ao seu padrão dimensional. 
Identificação do Padrão Dimensional: Deverá ser 

impressa por tampograi_ia na estrutura da mesa de aluno, 
na lateral direita, face externa, e na parte posterior do 

encosto da cadeira, sendo este em polipropileno injetado; 
Para a impressão em tampografra devem ser utilizadas 

tintas compatíveis com o substrato em que forem 
aplicadas (polipropileno injetado / pintura em pó epóxi-

poliéster) de modo que, após curadas e secas, estas 
impressões tenham fixação permanente, não sejam 
laváveis, sejam resistentes a álcool e impossíveis de 

serem riscadas com as unhas. 
Outras Informações: O produto deverá conter tanto na 
Mesa quanto na Cadeira a Identificação do Fabricante, 
Lote do Produto, Mês e Ano de Fabricaçio, Validade, e 

Selo do Inmetro contendo o numero de registrd valido na 
sua data de fabricação. 

Apresentar junto com a proposta de preço uma cópia 
autenticada do Certificado de Conformidade com a 

Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares -- Cadeiras e 
Mesas para Conjunto Aluno Individual), atendendo ao 

prescrito nas Portarias 105:2012 e 184:2015 para modelo 
5 de certificação - Cadeiras e Mesas para Aluno, emitido 

por Órgão Credenciado pelo INMETRO, com validade 
máxima de 12 meses. 

Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos 
de conformidade emitido por laboratório, atendendo a 

norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os produtos do fabricante tenham 

resistência à corrosão em câmara de névoa salina e 
atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 
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CJA-03 — Conjunto para aluno — Tamanho 03 Modelo: 
FDE Cor: Amarela Altura do Aluno: de 1,19m a 1,42m 

Mesa: Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 

com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em 
chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior confeccionada em 

tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
curvado em formato de "C", com secção circular de 0 = 

31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16(1,5 mm); Pés 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, secção circular de O = 38 mm (1 1/2"), em 

chapa 16 (1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP de 0,60m x 
0,45m x 18mm, formicada, com acabamento em borda 

de PVC de 3mm na cor amarela, fixada na estrutura 
através de porca garra e parafuso M6, porta livro em 

polipropileno, com tratamento antiferru inoso 

Conjuntos 1.000 
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(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, 
ponteira em polipropileno na cor amarela; as demais 
dimensões serão conforme Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares - Cadeiras e Mesas para Conjunto 

Aluno Individual), correspondente ao seu padrão 
dimensional. 

Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 20,7mm, chapa 14, com 
assento e encosto em polipropileno na cor amarela, 

estrutura com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), 
pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 

polipropileno na cor amarela; as demais dimensões serão 
conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares —

Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual), 
correspondente ao seu padrão dimensional. 

Identificação do Padrão Dimensional: Deverá ser 
impressa por tampografia na estrutura da mesa de aluno, 

na lateral direita, face externa, e na parte posterior do 
encosto da cadeira, sendo este em polipropileno injetado; 

Para a impressão em tampografia devem ser utilizadas 
tintas compatíveis com o substrato em que forem 

aplicadas (polipropileno injetado / pintura em pó epóxi-
poliéster) de modo que, após curadas e secas, estas 
impressões tenham fixação permanente, não sejam 

laváveis, sejam resistentes a álcool e impossíveis de 
serem riscadas com as unhas. 

Outras Informações: O produto deverá conter tanto na 
Mesa quanto na Cadeira a Identificação do Fabricante, 
Lote do Produto, Mês e Ano de Fabricação, Validade, e 

Selo do Inmetro contendo o numero de registro valido na 
sua data de fabricação. 

Apresentar junto com a proposta de preço uma cópia 
autenticada do Certificado de Conformidade com a 

Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares — Cadeiras e 
Mesas para Conjunto Aluno Individual), atendendo ao 

prescrito nas Portarias 105:2012 e 184:2015 para modelo 
5 de certificação - Cadeiras e Mesas para Aluno, emitido 
por Órgão Credenciado pelo INMETRO, com validade 

máxima de 12 meses. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos 
de conformidade emitido por laboratório, atendendo a 

norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os produtos do fabricante tenham 

resistência à corrosão em câmara de névoa salina e 
atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

20 
CJA-01 — Conjunto para aluno — Tamanho 01 Modelo: 

FDE Cor: Amarela 
Altura do Aluno: de 0,93m a 1,16m Mesa: Montantes 

Conjuntos 600 
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verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo 
de aço carbono laminado a frio, com costura, secção 
oblonga de 29 mm x 58 mm, em n chapa 16(1,5 mm); 

Travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, curvado em formato de 

"C", com secção circular de O r  31,75 mm (1 1/4"), em 
chapa 16 (1,5 mm); Pés confeccionados em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, secção circular de 
O = 38 mm (1 1/2"), em chapa 16(1,5 mm). Tampo em 
MDF ou MDP de 0,60m x 0,45m x 18mm, formicida, 

com acabamento em borda de PVC de 3mm na cor 
laranja, fixada na estrutura através de porca garra e 

parafuso M6, porta livro em polipropileno, com 
tratamento antiferrugiroso (Fosfàtização), pintura 

eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno na cor laranja; as demais dimensões serão 
conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares —

Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual), 
correspondente ao seu padrão dimensional. 

Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 20,7mm, chapa 14, com 
assento e encosto em polipropileno na cor laranja,. 

estrutura com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), 
pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 

polipropileno na cor laranja; as demais dimensões serão 
conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares — 

Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual), 
correspondente ao seu padrão dimensional. 

Identificação do Padrão Dimensional: Deverá ser 
impressa por tampografia na estrutura da mesa de aluno, 

na lateral direita, face externa, e na parte posterior do 
encosto da cadeira, sendo este em polipropileno injetado; 

Para a impressão em tampografia devem ser utilizadas 
tintas compatíveis com o substrato em que forem 

aplicadas (polipropileno injetado / pintura em pó epóxi-
poliéster) de modo que, após curadas e secas, estas 
impressões tenham fixação permanente, não sejam 

laváveis, sejam resistentes a álcool e impossíveis de 
serem riscadas com as unhas. 

Outras Informações: O produto deverá conter tanto na 
Mesa quanto na Cadeira a Identificação do Fabricante, 
Lote do Produto, Mês e Ano de Fabricação, Validade, e 

Selo do Inmetro contendo o numero de registro valido na 
sua data de fabricação. 

Apresentar junto com a proposta de preço uma cópia 
autenticada do Certificado de Conformidade com a 

Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares — Cadeiras e 
Mesas para Conjunto Aluno Individual), atendendo ao 
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prescrito nas Portarias 105:2012 e 184:2015 para modelo 
5 de certificação - Cadeiras e Mesas para Aluno, emitido 
por Órgão Credenciado pelo INMETRO, com validade 

máxima de 12 meses. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos 
de conformidade emitido por laboratório, atendendo a 

norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os produtos do fabricante tenham 

resistência à corrosão em câmara de névoa salina e 
atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

21 

Conjunto Professor: Mesa e Cadeira 
Mesa: Montantes verticais e travessa longitudinal 

confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em 

chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior confeccionada em 
tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 

curvado em formato de "C", com secção circular de 0 _ 
31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5 mm); Pés 

confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), em 

chapa 16 (1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP de I ,20m x 
0,65m x 18mm, formicada, com acabamento em borda 
de PVC de 3mm, fixada na estrutura através de porca 

garra e parafuso M6, porta livro em polipropileno, com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 

eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno. 

Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 20,7mm, chapa 14, com 
assento e encosto em polipropileno, estrutura com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 

eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno. 

Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos 
de conformidade emitido por laboratório, atendendo a 

norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os produtos do fabricante tenham 

resistência à corrosão em câmara de névoa salina e 
atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

Conjuntos 200 

22 

Cadeira Secretária Giratória S/ Braço Estofada Injetada: 
Com assento e espuma Injetadas em Poliuretanode Alta 

Densidade e Excelente Qualidade, com L- Sanfonado que 
liga o encosto ao assento, Tecido j Serrano na cor Preto, 
Regulagem de altura a gás, Estrela de Ferro com Capa de 

proteção em polipropileno, Rodízios Giratórios. 
Capacidade 110 KG.Ass: 46 X 42cm (L x P) 

Enc: 41 X 35cm (L X A) 
Altura total do chão ao assento: 42 a 52cm. 

Unidades 300 
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Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos 
de conformidade emitido por laboratório, atendendo a 

norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os produtos do fabricante tenham 

resistência à corrosão em câmara de névoa salina e 
atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

23 

Cadeira Giratória tipo Diretor: 
Com assento e encosto com espuma injetada de 5cm, 
tamanho tipo diretor, amortecedor a ar, pés com 05 

rodízios, com apoio de braços. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos 
de conformidade emitido por laboratório, atendendo a 

norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os produtos do fabricante tenham 

resistência à corrosão em câmara de névoa salina e 
atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

Unidades 300 

24 

Cadeira Fixa tipo Secretária: 
Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 7/8, com assento e 

encosto com espuma injetada, com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com 

tinta epóxi-pó, ponteira em PVC. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos 
de conformidade emitido por laboratório, atendendo a 

norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os produtos do fabricante tenham 

resistência à corrosão em câmara de névoa salina e 
atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

Unidades 300 
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Arquivo de Aço: 
Em chapa preta n° 26, medindo 1,33m X 0,47m x 0,60m, 

com quatro gavetas para pastas suspensas, com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 

eletrostática com tinta epóxi-pó. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos 
de conformidade emitido por laboratório, atendendo a 

norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os produtos do fabricante tenham 

resistência à corrosão em câmara de névoa salina e 
atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

Unidades 60 

26 

Ventilador Parede, 110/220v, Na Cor Preta, Com Grade 
Cromada, Com Três Pás, Velocidade Mínima De 220 

Rpm, Diâmetro De Grade 50 Cm, Area De Ventilação De 
No Mínimo 40m2, Chave Liga/Desliga, Material De 

Fixação Na Parede de Aço, Com Garantia Mínima De 2 
Anos. 

Unidades 15 

27 
Bebedouro Gelágua de Coluna para Garrafão EGC35B 

Branco 220V Unidades 5 
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A escolha do Sistema de Registro de Preços, justifica-se no Art. 3° Inciso I, Decreto n° 11.462/2023, 
e da Lei 14.133/2021 e alterações posteriores, em conformidade com Decreto Municipal n°028/2023. 

FONTE DE RECURSO 
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento 
Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, que será informado no ato de formalização 
do contrato, conforme Art. 17° do Decreto Federal n° 11.462/'2023. 

FORMA DE FORNECIMENTO: 
A forma de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de requisição própria do executor 
do contrato da Prefeitura Municipal de Vargem Grande — MA, em 01 (uma) via, devendo conter no 
verso carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes 
dados: 
a) Cliente: Secretaria Municipal Requisitante; 
b) Informar a quantidade dos produtos; 
c) Informar o valor referente a cada produto; 
d) Informar a data do fornecimento dos produtos; 
e) Assinatura do funcionário da empresa; 
O Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras. 

PROCEDIMENTO 
O órgão ou entidade interessada poderá manifestar o interesse em ser participante do Registro de 
Preços dentro do prazo de 08 (oito) dias úteis, conforme art. 86 da Lei 14.133/21 e art. 57 do Decreto 
municipal 028, de 31 de março de 2023, a partir da comunicação formal, contendo as seguintes 
informações/documentos: 

a) Manifestação de interesse de participação de ata de registro de preços; 
b) Estimativa de consumo (quantidade a ser registrada); 
c) Endereço do local de entrega; 
d) Concordância com o objeto a ser licitado; 
e) Documento formal contendo aprovação da autoridade competente; 
Por fim, informa-se que eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas por e-mail 
(setordecompravg@gmail.com) das 08:00h as 13:00h, de segunda a sexta. 

Vargem Grande - MA, 24 de Junho de 2024. 

Atenciosamente, 

1 

Vivia Sil a Fortes Bezerra 
Secretária unicipal de Educação 
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AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em obediência ao disposto no art. 86 da Lei 
14.133/2021, regulamentado pelo Decreto n° 11.462/2023, conforme art. 57 do Decreto Municipal n° 
028/2023, na competência de ÓRGÃO GERENCIADOR, COMUNICA a quem possa interessar sua 
Intenção de Registro de preços, visando a futura e eventual Contratação de Empresa para Aquisição 
de Materiais Permanentes, Mobiliários Escolares e Móveis, mediante realização de licitação pública 
na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço Item, conforme condições, especificações e 
quantitativos a seguir elencados: 

A escolha do Sistema de Registro de Preços, justifica-se no Art. 3° Inciso I, Decreto n° 11.462/2023, 
e da Lei 14.133/2021 e alterações posteriores, em conformidade com Decreto Municipal n°028/2023. 

FONTE DE RECURSO 
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento 
Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, que será informado no ato de formalização 
do contrato, conforme Art. 17° do Decreto Federal n° 11.462/2023. 

FORMA DE FORNECIMENTO: 
A forma de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de requisição própria do executor 
do contrato da Prefeitura Municipal de Vargem Grande — MA, em 01 (uma) via, devendo conter no 
verso carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes 
dados: 

a) Cliente: Secretaria Municipal Requisitante; 
b) Informar a quantidade dos produtos; 
c) Informar o valor referente a cada produto; 
d) Informar a data do fornecimento dos produtos; 
e) Assinatura do funcionário da empresa; 
f) Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Fiscal de Contrato. 

PROCEDIMENTO 
O órgão ou entidade interessada poderá manifestar o interesse em ser participante do Registro de 
Preços dentro do prazo de 08 (oito) dias úteis, conforme art. 86 da Lei 14.133/21 e art. 57 do Decreto 
municipal 028, de 31 de março de 2023, a partir da comunicação formal, contendo as seguintes 
informações/documentos: 

a) Manifestação de interesse de participação de ata de registro de preços; 
b) Estimativa de consumo (quantidade a ser registrada); 
c) Endereço do local de entrega; 
d) Concordância com o objeto a ser licitado; 
e) Documento formal contendo aprovação da autoridade competente; 
Por fim, informa-se que eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas por e-mail 
(setordecompravg@,gmail.com) das 08:00h as I3:00h, de segunda a sexta. 
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CEP: 65.430-000 — Vargem Grande-MA 

CNPJ: 30.957.025/0001-49! Email: semedvgma (a~hotmail.com 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Secretaria Executiva 
Gabinete da Secretário 

de Educação 

`
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Vargem Grande - MA, 24 de Junho de 2024. 

Vivia Si1 a Fortes Bezerra 
Secretária M nicipal de Educação 

Rua Sebastião de Abreu - n.° 64 — Centro 
CEP: 65.430-000 — Vargem Grande-MA 

CNPJ: 30.957.025/0001-49 I Email: semedvgma(â hotmail.com 



44  ♦% prefeitura de 

~► ~, VARGEM 
444/4 GRANDE 

01 MA01D*0ACDNSTUU400 

A Sra. 
Vivia Silva Fortes Bezerra 
Secretária Municipal de Educação 
Nesta 

DESPACHO 

Informamos a Vossa Senhoria, que após o prazo estabelecido na publicação da In-
tenção de Registro de Preços — IRP, da Secretaria Municipal de Educação, cujo objeto consiste 
em Contratação de Empresa para Aquisição de Materiais Permanentes, Mobiliários Escolares e 
Móveis, houve manifestação de interessados na condição de Órgão Participante. 

Vargem Grande/MA, em 05 de Julho de 2024. 

Carlbs Luar Oãrnéiro Tenra 
Chefe da seção de divisão de licitações e compras 

Rua Dr. Nina Rodrigues -20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ n° 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrandea~7gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA I EXECUTIVO DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 1158/2023 - 23/03/2023 

Art. 8°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, ESTADO DO MARANHÃO, EM VARGEM GRANDE, 

21 DE MARÇO DE 2023, 201° DA INDEPENDÊNCIA E 134° DA REPÚBLICA. 
;. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS ~,+► 

Prefeito Municipal 
I~

  T+ - 

GABINETE  DO PREFEITO - PORTARIAS - NOMEACÃO: 026/2023 U o/ 

1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

PORTARIA de n° 026/2023 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA CARGO EM COMISSÃO. NA FORMA PREVISTA EM 
LEI. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições previstas no artigo 73, inciso XXXIV 
da Lei Orgânica do Município de Vargem Grande — MA, 

RESOLVE 

Art. 1° - Nomear o Sr. ERIK ALVES DINIZ, brasileiro, solteiro, portador do RG n° 2005028050136 SSP/MA e CPF n° 
044.263.963-52, para o cargo em comissão de COORDENADOR DE PATRIMÔNIO, na forma prevista em Lei. 

Art. 2° — As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão à conta de dotação orçamentária específica 
suplementada, se necessário. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor no ato de sua publicação, revogada as disposições em contrario. 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO DO MARANHÃO, AOS 02 DIAS DO \IÊS DE 
MARÇO DE 2023. 

PORTARIA de n° 025/2023 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - NOMEACÃO: 025/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA CARGO EM COMISSÃO. NA FORMA PREVISTA EM 
LEI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições previstas no artigo 73, inciso XXXIV 
da Lei Orgânica do Município de Vargem Grande — MA, 

RESOLVE 

Art. 1° - Nomear o Sr. CARLOS LUAN CARNEIRO TEIXEIRA, brasileiro, solteiro, portador do RG n° 2005028050136 
SSP/CE e CPF n° 044.263.963-52, para o cargo em comissão de CHEFE DA SEÇÃO DE DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRA, na 
forma prevista em Lei. 

Art. 2° — As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão à conta de dotação orçamentária específica 
suplementada, se necessário. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor no ato de sua publicação, revogada as disposições em contrario. 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO DO MARANHÃO, AOS 02 DIAS DO MÊS DE 
MARÇO DE 2023. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 

Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes - CPF: "'.705.933 -"  em 23/03/2023 21:02:09 - IP com n°: 192.168.10.9 
Autenticação em: www.vargemgrande.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1205 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE - MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CNPJ N° 05.648.738/0001-83 

Ao Senhor 
Carlos Luan Carneiro Teixeira 
Chefe do Setor de Compras 

Prezado senhor, 

Prefe~ture de 

'•~  VARGEM 
~ ~r  GRANDE } ~ ~

Vargem Grande - MA, 27 de Junho 

Tendo tomado conhecimento da Intenção de Registro de Preços — IRP, manifestado pela 
Secretaria Municipal de Educação, no dia 24 de Junho de 2024, para a possível Contratação de 
Empresa para Aquisição de Materiais Permanentes, Mobiliários Escolares e Móveis, 
encaminhamos a Vossa Senhoria nossa Manifestação de Intenção de Registro de Preços — MIRP, 
como Órgão Participante do referido processo licitatório, conforme previsto no Lei 14.133/2021, 
Decreto n° 11.462/2023, regulamentado pelo Decreto Municipal 028/2023. Segue em anexo nossa 
manifestação e planilha com quantitativos e descriminação dos serviços; 

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente. 

Atenciosamente, 

ma Filho 
Secretário .''~ unicipal de Administração. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, vargem Grande - MA 
CEP:65430-000 (Tet. {98} 3461-1340 

prefeituradevargemgrande@gmaii.com 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE - MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CNPJ N° 05.648.738/0001-83 

Prefeitura de 

~r VARGEM 
4.4/ GRANDE 

MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS  
Ic 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em obediência a Lei 14.133/2 moa/
art. 59° do Decreto Municipal n° 028/2023, na competência de ÓRGÃO PARTICIPANTE, 
Manifesta seu Interesse de Participação do Registro de Preços para futura, eventual Contratação 
de Empresa para Aquisição de Materiais Permanentes, Mobiliários Escolares e Móveis, mediante 
realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, que 
será realizada sob o gerenciamento da Secretaria Municipal de Educação, conforme as condições 
elencadas na Intenção de Registro de Preços do referido órgão, segue abaixo as especificações e 
quantidades estimadas desta Secretaria. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 

Estante de Aço: 
06 Prateleiras: Em chapa preta n° 26, medindo 0,28m x 0,90m, com tratamento 

antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó. 
Colunas: Em chapa preta n° 18, medindo 1,98m de altura com furos para colocação 

das conchas, com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática 
com tinta epóxi-pó. 

Com "X" nas Laterais e no Fundo 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de conformidade emitido 

por laboratório, atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os produtos do fabricante tenham resistência à corrosão em câmara 

de névoa salina e atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

Unidades 30 

2 

Armário de Aço (1,60m x 0,80m x 0,35m): 
Em chapa preta n° 26, medindo 1,60m X 0,80m x 0,35m, com duas portas e 
fechadura tipo bola, com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 

eletrostática com tinta epóxi-pó. 
03 Prateleira: Em chapa preta n° 26, medindo 0,35m x 0,80m, com reforço 

Oblongo, com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com 
tinta epóxi-pó. 

Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de conformidade emitido 
por laboratório, atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, 

garantindo que os produtos do fabricante tenham resistência à corrosão em câmara 
de névoa salina e atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

Unidades 25 

3 

Armário de Aço (1,98m x 0,90m x 0,40m): 
Em chapa preta n° 26, medindo 1,98m X 0,90m x 0,40m, com duas portas e 
fechadura tipo bola, com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 

eletrostática com tinta epóxi-pó. 
04 Prateleira: Em chapa preta n° 26, medindo 0,40m x 0,90m, com reforço 

Oblongo, com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com 
tinta epóxi-pó. 

Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de conformidade emitido 
por laboratório, atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, 

garantindo que os produtos do fabricante tenham resistência à corrosão em câmara 
de névoa salina e atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

Unidades 25 

4 

Birô de 02 Gavetas: 
Estrutura em Tubo Metalon 30x50mm, tampo e saia em MDF ou Madeira 
compensada revestida de fórmica, medindo (1,20m x 0,60m), gavetas com 
fechadura, estrutura com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 

eletrostática com tinta epóxi-pó. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de conformidade emitido 

por laboratório, atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os produtos do fabricante tenham resistência à corrosão em câmara 

de névoa salina e atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

Unidades 25 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20- Centro, vargem Grande - MA 
CEP:65430-000 ITeL. (98) 3461-1340 

prefeituradevargemgrande@gmait.tom 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE - MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CNPJ N° 05.ú48.738l0001-83 

Preiesture de 

VARGEM 
GRA 

5

Longarina de 04 Lugares: 
Estrutura em Tubo Metalon 30x50mm, com assento e encosto em espuma injetada 

ou em Plástico de Alto Impacto, estrutura com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó. (Tamanho Secretária). 

Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de conformidade emitido 
por laboratório, atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, 

garantindo que os produtos do fabricante tenham resistência à corrosão em câmara 
de névoa salina e atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

Unidades 

'i' 7" R ./ 

26 

6 

Cadeira Giratória tipo Diretor: 
Com assento e encosto com espuma injetada de 5cm, tamanho tipo diretor, 

amortecedor a ar, pés com 05 rodízios, com apoio de braços. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de conformidade emitido 

por laboratório, atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os produtos do fabricante tenham resistência à corrosão em câmara 

de névoa salina e atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

Unidades 20 

7

Cadeira Fixa tipo Secretária: 
Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 7/8, com assento e encosto com espuma injetada, 

com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em PVC. 

Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de conformidade emitido 
por laboratório, atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, 

garantindo que os produtos do fabricante tenham resistência à corrosão em câmara 
de névoa salina e atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

Unidades 20 

8

Arquivo de Aço: 
Em chapa preta n° 26, medindo 1,33m X 0,47m x 0,60m, com quatro gavetas para 

pastas suspensas, com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó. 

Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de conformidade emitido 
por laboratório, atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, 

garantindo que os produtos do fabricante tenham resistência à corrosão em câmara 
de névoa salina e atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

Unidades 15 

9 

Ventilador Parede, 110/220v, Na Cor Preta, Com Grade Cromada, Com Três Pás, 
Velocidade Mínima De 220 Rpm, Diâmetro De Grade 50 Cm, Area De Ventilação 

De No Mínimo 40m2, Chave Liga/Desliga, Material De Fixação Na Parede de 
Aço, Com Garantia Mínima De 2 Anos. 

Unidades 15 

10 
Mesa Para Escritório Com 3 Gavetas Com Chave Em Material Mdf De No Mínimo 
25mm Estrutura Na Cor Cinza E pés Em Ferro Com Pintura Epóxi Na Cor Cinza 

Dimensões 75x60x 120 
Unidades 20 

11 Ventilador de Mesa 30cm 6 Pás 3 Velocidades 50W V-30-6P - Preto - 220 Volts Unidades 15 
12 Bebedouro Gelágua de Coluna para Garrafão EGC35B Branco 220V Unidades 12 

Registra-se que a Secretaria Municipal de Administração concorda e aceita as condições 
especificadas na Intenção de Registro de Preços da Secretaria Municipal de Educação. Demais 

informações 

Vargem Gr: ' , e - M s- Junho de 2024. 

ima Filho 

Secr. . trio Municipal de Administração. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, vargem Grande - MA 
CEP:6S430-000 ITet. {98} 3461.1340 

prefeituradevargemgrande@gmaii.com 
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PORTARIA de nº 002/2021 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA CARGO EM 

COMISSÃO, NA FORMA PREVISTA EM LEI, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso de 
suas atribuições previstas no artigo 73, inciso XXXIV da Lei Orgânica do Município 
de Vargem Grande - MA, 

RESOLVE 

Art. 1º - Nomear: o Sr. FRANCISCO FERREIRA LIMA FILHO, 
brasileiro, casado, portador do RG nº 442989954 SESP/MA e CPF nº 
705.126.393-53, para o cargo em comissão de: SECRETÁRIO DE 
ADMINISTRAÇÃO, na forma prevista em Lei. 

Art. 22 - As despesas decorrentes da execução da presente Portaria 

correrão à conta de dotação orçamentária específica suplementada, se necessário. 

Art. 32 - Esta Portaria entrará em vigor no ato de sua publicação, 

revogada as disposições em contrario. 

REGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO 
DO MARANHÃO, AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE DOIS MIL E 
VINTE UM. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 

Rua Dr. Nina Rodrigues —20 — Centro — CEP: 65.30-000 — Vargem Grande/MA 
CNPJ no 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com — Fone: (98) 3461-1103 



Secretaria Munícípaì de Saude 

CuidTndnd,cu saúde! 

Ao Senhor 
Carlos Luan Carneiro Teixeira 
Chefe do Setor de Compras 

Prezado senhor, 

~~~ Prt'feaLUf,.~ de

. : ~►~►~►r/► VARGEM 
. 444

Vargem Grande - MA, 02 de Julho de 2024. 

~ 
l
O Fis.  O)  Ó 

Tendo tomado conhecimento da Intenção de Registro de Preços — IRP, manifestado pela 
Secretaria Municipal de Educação, no dia 24 de Junho de 2024, para a possível Contratação de 
Empresa para Aquisição de Materiais Permanentes, Mobiliários Escolares e Móveis, 
encaminhamos a Vossa Senhoria nossa Manifestação de Intenção de Registro de Preços — MIRP, 
como Órgão Participante do referido processo licitatório, conforme previsto na Lei 14.133/2021. 
Decreto n° 11.462/2023, regulamentado pelo Decreto Municipal 028/2023. Segue em anexo nossa 
manifestação e planilha com quantitativos e descriminação dos serviços; 

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente. 

Atenciosamente, 

Thais Kellen Leite de Mesquita 
Secretária Municipal de Saúde 

Portaria n° 005/2021 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro — Vargem Grande — MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svgrande~a~bol.com FONE: 3461 - 1949 



Secretaria Municipal de Saúde 

cuiclanda iíx aua saüde! 
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. L) ' 
MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS V O 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em obediência a Lei 14.133/2021 e ao art. 

Decreto Municipal n° 028/2023, na competência de ÓRGÃO PARTICIPANTE, Manifesta seu 

Interesse de Participação do Registro de Preços para futura e eventual Contratação de Empresa 

para Aquisição de Materiais Permanentes, Mobiliários Escolares e Móveis, mediante realização 

de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, que será 

realizada sob o gerenciamento da Secretaria Municipal de Educação, conforme as condições 

elencadas na Intenção de Registro de Preços do referido órgão, segue abaixo as especificações e 

quantidades estimadas desta Secretaria. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTD 

1 

Estante de Aço: 
06 Prateleiras: Em chapa preta n° 26, medindo 0,28m x 0,90m, 

com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó. 

Colunas: Em chapa preta n° 18, medindo I,98m de altura com 
furos para colocação das conchas, com tratamento antiferruginoso 

(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó. 
Com "X" nas Laterais e no Fundo 

Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de 
conformidade emitido por laboratório, atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, garantindo que os produtos do 

fabricante tenham resistência à corrosão em câmara de névoa 
salina e atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

Unidades 30 

2

Armário de Aço (1,60m x 0,80m x 0,35m): 
Em chapa preta n° 26, medindo 1,60m X 0,80m x 0,35m, com 

duas portas e fechadura tipo bola, com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó. 

03 Prateleira: Em chapa preta n° 26, medindo 0,35m x 0,80m, 
com reforço Oblongo, com tratamento antiferruginoso 

(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de 

conformidade emitido por laboratório, atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, garantindo que os produtos do 

fabricante tenham resistência à corrosão em câmara de névoa 
salina e atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

Unidades 15 

3

Armário de Aço (1,98m x 0,90m x 0,40m): 
Em chapa preta n° 26, medindo I ,98m X 0,90m x 0,40m, com 

duas portas e fechadura tipo bola, com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó. 

04 Prateleira: Em chapa preta n° 26, medindo 0,40m x 0,90m, 
com reforço Oblongo, com tratamento antiferruginoso 

(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de 

conformidade emitido por laboratório, atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, garantindo que os produtos do 

fabricante tenham resistência à corrosão em câmara de névoa 
salina e atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

Unidades I S 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro — Vargem Grande — MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svgrande@bol.com FONE: 3461 - 1949 



Secretaria Municipal de Saúde 

SEMUS 
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4 

Birô de 02 Gavetas: 
Estrutura em Tubo Metalon 30x50mm, tampo e saia em MDF ou

Madeira compensada revestida de fórmica, medindo (1,20m x 
0,60m), gavetas com fechadura, estrutura com tratamento 

antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com tinta 
epóxi-pó. 

Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de 
conformidade emitido por laboratório, atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, garantindo que os produtos do 

fabricante tenham resistência à corrosão em câmara de névoa 
salina e atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

t~ ' 

Unidades 15 

5

Longarina de 04 Lugares: 
Estrutura em Tubo Metalon 30x50mm, com assento e encosto em 
espuma injetada ou em Plástico de Alto Impacto, estrutura com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática 

com tinta epóxi-pó. (Tamanho Secretária). 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de 

conformidade emitido por laboratório, atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, garantindo que os produtos do 

fabricante tenham resistência à corrosão em câmara de névoa 
salina e atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

Unidades 20 

6 

Cadeira Giratória tipo Diretor: 
Com assento e encosto com espuma injetada de 5cm, tamanho 

tipo diretor, amortecedor a ar, pés com 05 rodízios, com apoio de 
braços. 

Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de 
conformidade emitido por laboratório, atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, garantindo que os produtos do 

fabricante tenham resistência à corrosão em câmara de névoa 
salina e atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

Unidades 10 

7 

Cadeira Fixa tipo Secretária: 
Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 7/8, com assento e encosto com 
espuma injetada, com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), 

pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em PVC. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de 

conformidade emitido por laboratório, atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, garantindo que os produtos do 

fabricante tenham resistência à corrosão em câmara de névoa 
salina e atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

Unidades 20 

8

Arquivo de Aço: 
Em chapa preta n° 26, medindo 1,33m X 0,47m x 0,60m, com 

quatro gavetas para pastas suspensas, com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com tinta 

epóxi-pó. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de 

conformidade emitido por laboratório, atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, garantindo que os produtos do 

fabricante tenham resistência à corrosão em câmara de névoa 
salina e atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

Unidades 15 

9 Ventilador Parede, 110/220v, Na Cor Preta, Com Grade 
Cromada, Com Três Pás, Velocidade Mínima De 220 Rpm, 

Unidades 10 

Preteïtura áe 
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Secretaria Municipal de Saude 

Cuidando d sua ,andei 

Diâmetro De Grade 50 Cm, Area De Ventilação De No Mínimo
40m2, Chave Liga/Desliga, Material De Fixação Na Parede de 

Aço, Com Garantia Mínima De 2 Anos.
_ 

10 
Mesa Para Escritório Com 3 Gavetas Com Chave Em Material 
Mdf De No Mínimo 25mm Estrutura Na Cor Cinza E pés Em 

Ferro Com Pintura Epóxi Na Cor Cinza Dimensões 75x60x120 
Unidades 15 

11 
Ventilador de Mesa 30cm 6 Pás 3 Velocidades SOW V-30-6P - 

Preto - 220 Volts 
Unidades ] 5 

12 
Bebedouro Gelágua de Coluna para Garrafão EGC35B Branco 

220V 
Unidades 5 

Registra-se que a Secretaria Municipal de Saúde concorda e aceita as condições especificadas na 
Intenção de Registro de Preços da Secretaria Municipal de Educação. Demais informações 
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PORTARIA de nº 005/2021 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA CARGO EM 

COMISSÃO, NA FORMA PREVISTA EM LEI, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso de 
suas atribuições previstas no artigo 73, inciso XXXIV da Lei Orgânica do Município 
de Vargem Grande - MA, 

RESOLVE 

Art. 12 - Nomear: a Sra. THAIS KELLEN LEITE DE MESQUITA, 
brasileira, casada, portadora do RG nº 3497493-8 SESP/MA e CPF nº 
843.615.063-53, para o cargo em comissão de: SECRETÁRIA DE SAÚDE E 
SANEAMENTO, na forma prevista em Lei. 

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente Portaria 
correrão à conta de dotação orçamentária específica suplementada, se necessário. 

Art. 32 - Esta Portaria entrará em vigor no ato de sua publicação, 
revogada as disposições em contrario. 

REGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO 
DO MARANHÃO, AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE DOIS MIL E 
VINTE UM. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 

Rua Dr. Nina Rodrigues —20—  Centro — CEP: 65.430-000 --Vargem Grande/MA 
CNPJ n° 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande~a gmail.com — Fone: (98) 3461-1103 



SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
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Ao Senhor 
Carlos Luan Carneiro Teixeira 
Chefe do Setor de Compras 

Prezado senhor, 

I . 

P ura de 

~• •• ~~• ~~ vAacE 
~'V 'V G R 

C0MSTRtVM0O0

Vargem Grande - MA, 02 de Julho de 2024. 

Tendo tomado conhecimento da Intenção de Registro de Preços — IRP, 
manifestado pela Secretaria Municipal de Educação, no dia 24 de Junho de 2024, para a 
possível Contratação de Empresa para Aquisição de Materiais Permanentes, Mobiliários 
Escolares e Móveis, encaminhamos a Vossa Senhoria nossa Manifestação de Intenção de 
Registro de Preços — MIRP, como Órgão Participante do referido processo licitatório, 
conforme previsto na Lei 14.133/2021, Decreto n° 11.462/2023, regulamentado pelo 
Decreto Municipal 028/2023. Segue em anexo nossa manifestação e planilha com 
quantitativos e descriminação dos serviços; 

Atenciosamente, 

é~ma Simone i vá ~c e Soúií~ 
Secretária Municipal de Assistência e desenvolvimento social 

Portaria: 063/2024 

Rua Possidônio, N° 11 — Centro — Cep: 65.430-000 — Vargem Grande — Ma 
CNPJ: 05.648.738/0001-83 - E-Mail : smasvargem~a,Gmail.Com — Fone: 3461-1679 
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MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, em obediência a Lei 14.133/2021 e ao art. 59° do Decreto Municipal n° 
028/2023, na competência de ÓRGÃO PARTICIPANTE, Manifesta seu Interesse de 
Participação do Registro de Preços para futura, eventual Contratação de Empresa para 
Aquisição de Materiais Permanentes, Mobiliários Escolares e Móveis, mediante 
realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por 
item, que será realizada sob o gerenciamento da Secretaria Municipal de Educação, 
conforme as condições elencadas na Intenção de Registro de Preços do referido órgão, 
segue abaixo as especificações e quantidades estimadas desta Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Social. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
QUANT 

:  IDADE 
 + t + i 

Estante de Aço: 
06 Prateleiras: Em chapa preta n° 26, medindo 0,28m x 
0,90m, com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), 

pintura eletrostática com tinta epóxi-pó. 
Colunas: Em chapa preta n° 18, medindo 1,98m de 
altura com furos para colocação das conchas, com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 

eletrostática com tinta epóxi-pó. 
Com "X" nas Laterais e no Fundo 

Unidades 10 

Entregar junto com a proposta de preço, laudos 
técnicos de conformidade emitido por laboratório, 

atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os produtos do fabricante 

tenham resistência à corrosão em câmara de névoa 
salina e atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 

horas. + 4 -
Armário de Aço (1,60m x 0,80m x 0,35m): 

Em chapa preta n° 26, medindo 1,60m X 0,80m x 
0,35m, com duas portas e fechadura tipo bola, com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 

eletrostática com tinta epóxi-pó. 
03 Prateleira: Em chapa preta n° 26, medindo 0,35m x 

2 
0,80m, com reforço Oblongo, com tratamento 

antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática 
com tinta epóxi-pó. 

Unidades 10 

Entregar junto com a proposta de preço, laudos 
E técnicos de conformidade emitido por laboratório, 

atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os produtos do fabricante 

 tenham resistência à corrosão em câmara de névoa 

Rua Possidônio, N° 11 — Centro — Cep: 65.430-000 — Vargem Grande — Ma 
CNPJ: 05.648.738/0001-83 - E-Mail : smasvargem~a Gmail.Com — Fone: 3461-1679 
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salina e atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 
horas. 

T 

5 

Armário de Aço (1,98m x 0,90m x 0,40m): 
Em chapa preta n° 26, medindo 1,98m X 0,90m x 

0,40m, com duas portas e fechadura tipo bola, com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 

eletrostática com tinta epóxi-pó. 
04 Prateleira: Em chapa preta n° 26, medindo 0,40m x 

0,90m, com reforço Oblongo, com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática 

com tinta epóxi-pó. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos 

técnicos de conformidade emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da 

ABNT, garantindo que os produtos do fabricante 
tenham resistência à corrosão em câmara de névoa 

salina e atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 
horas. 

Unidades 

Birô de 02 Gavetas: 
Estrutura em Tubo Metalon 30x50mm, tampo e saia 

em MDF ou Madeira compensada revestida de 
fórmica, medindo (1,20m x 0,60m), gavetas com 

fechadura, estrutura com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-

pó. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos 

técnicos de conformidade emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da 

ABNT, garantindo que os produtos do fabricante 
tenham resistência à corrosão em câmara de névoa 

salina e atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 
horas. 

Unidades 

1 

10 

10 

Longarina de 04 Lugares: 
Estrutura em Tubo Metalon 30x50mm, com assento e 
encosto em espuma injetada ou em Plástico de Alto 
Impacto, estrutura com tratamento antiferruginoso 

(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-
pó. (Tamanho Secretária). 

Entregar junto com a proposta de preço, laudos 
técnicos de conformidade emitido por laboratório, 

atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os produtos do fabricante 

tenham resistência à corrosão em câmara de névoa 
salina e atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 

horas. 

Unidades 5 

4 

Rua Possidônio, N° 11 — Centro — Cep: 65.430-000 — Vargem Grande — Ma 
CNPJ: 05.648.738/0001-83 - E-Mail : smasvargemGmail.Com — Fone: 3461-1679 
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Cadeira Giratória tipo Diretor: 
Com assento e encosto com espuma injetada de 5cm, 
tamanho tipo diretor, amortecedor a ar, pés com 05 

rodízios, com apoio de braços. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos 

técnicos de conformidade emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da 

ABNT, garantindo que os produtos do fabricante 
tenham resistência à corrosão em câmara de névoa 

salina e atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 
horas. 

T 

10 

Cadeira Fixa tipo Secretária: 
Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 7/8, com assento e 

encosto com espuma injetada, com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática 

com tinta epóxi-pó, ponteira em PVC. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos 

técnicos de conformidade emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da 

ABNT, garantindo que os produtos do fabricante 
tenham resistência à corrosão em câmara de névoa 

salina e atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 
horas. 

6 Unidades 

Unidades 10 

Arquivo de Aço: 
Em chapa preta n° 26, medindo 1,33m X 0,47m x 

0,60m, com quatro gavetas para pastas suspensas, com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 

eletrostática com tinta epóxi-pó. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos 

técnicos de conformidade emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da 

ABNT, garantindo que os produtos do fabricante 
tenham resistência à corrosão em câmara de névoa 

salina e atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 
horas. 

T 

T 

Ventilador Parede, 110/220v, Na Cor Preta, Com 
Grade Cromada, Com Três Pás, Velocidade Mínima 
De 220 Rpm, Diâmetro De Grade 50 Cm, Area De 

Ventilação De No Mínimo 40m2, Chave Liga/Desliga, 
Material De Fixação Na Parede de Aço, Com Garantia 

Mínima De 2 Anos. + + 
Mesa Para Escritório Com 3 Gavetas Com Chave Em 
Material Mdf De No Mínimo 25mm Estrutura Na Cor 

Cinza E pés Em Ferro Com Pintura Epóxi Na Cor 
Cinza Dimensões 75x60x120 

Unidades 

Unidades 

Unidades 

~ 

10 

3 

5 

~ 

~ 

Rua Possidônio, N° 11 — Centro — Cep: 65.430-000 — Vargem Grande — Ma 
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5 
Ventilador de Mesa 30cm 6 Pás 3 Velocidades 50W 

V-30-6P - Preto - 220 Volts 
Unidades 

Bebedouro Gelágua de Coluna para Garrafão EGC35B 
Branco 220V  ~ 

Unidades 3 

Registra-se que a Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 
concorda e aceita as condições especificadas na Intenção de Registro de Preços da 
Secretaria Municipal de Educação. 

Vargem Grande - MA, 02 de Julho de 2024. 

e a Simone , ilva diouzs~ 
Secretária Municipal de Assistência e desenvolvimento social 

Portaria: 063/2024 
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PORTARIA de n° 065/2024 

 ~

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - NOMEACÃO: 065/2024 

n 
v 

J 
R cr, / 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA CARGO DE GESTOR, :VA EORI R&it1 A EM LEI, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

~ 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições previstas na LEI 
ORGÂNICA do Município de Vargem Grande — MA, 

RESOLVE 

Art. 1° - Nomear a Sra. KELMA SIMONE SILVA DE SOUZA, brasileira, divorciada, portadora do RG n° 20912794-5 
SSP/MA e CPF n° 829.022.083-91, para exercer o cargo de Gestora FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, FUNDO PARA 
INFÂNCIA E ADOLOESCÊNCIA/FIA E FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO na forma prevista em Lei. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

• 
GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO DO MARANHÃO, AOS 05 

DE ABRIL DE 2024. 

• 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 

CPF: '*'.705.933-`; - Data: 08/04/2024 - IP com n°: 192.168.100.6 ~t 
Autenticação em: www.vargemgrande.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1522 
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0 

aDOM www.vargemgrande.ma.gov.br 313 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria Execultiva 

S
~ .. 

Gabinete do Secretária 
de Edueaçao   Secretaria Municipal de Educação 

TERMO DE APROVAÇÃO 

ARGEM 

747474

Após análise das Manifestações de Intenção de Registro de Preços — MIRP, 

encaminhadas pela Secretaria de Administração, Saúde e Assistência e Desenvolvimento Social, 

levando em consideração o princípio da economicidade, e ainda por tratar-se de serviço de uso 

comum, APROVAMOS a inclusão da Secretaria acima elencada, bem como seus quantitativos 

neste Registro de Preços. 

Vargem Grande - MA, 05 de Julho de 2024. 

VIVIA SIEM 1'UK'1'ES . EZERRA 
Secretária Municipal de Educação 

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA 
CNPJ n° 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com — Fone: (98) 3461-1103 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria Executtiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação SEMED 
Secretaria Municipal de Educação 

SOLICITAÇÃO DE PESQUISAS DE PREÇOS 

Ao Senhor 
Carlos Luan Carneiro Teixeira 
Chefe da seção de divisão de licitações e compras. 

Prezado Senhor, 

Prefeitvra de 

~ ~~ ~~► rrARCEM 
~ Y AA OfM~ ;~pAF~U'y9~ Na.o 

l ` • i 

O FIs. 1-) ' 
 aubFies ~ 

Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria nossa solicitação para Contratação 

de Empresa para Aquisição de Materiais Permanentes, Mobiliários Escolares e Móveis em 

atendimento as Secretárias do Municipal de Vargem Grande/MA, para que seja dada providencias 

quanto a elaboração de pesquisas de preços e mapa comparativo de preços, conforme especificações 

contidas em Anexo. 

Em seguida retomam-se os autos para essa Secretaria para devidas providências. 

Vargem Grande (MA), 05 de Julho de 2024. 

rue 
Vivia Si v •' ortes Bezerra 

Secretária Municipal de Educação 

Rua Sebastião de Abreu - n.° 64 — Centro 
CEP: 65.430-000 — Vargem Grande-MA 

CNPJ: 30.957.025/0001-49 Email: semedvgma (a~hotmail.com 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria Executtiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação , SEMED 
\ Secretaria Muniapat de Educaro 

PLANILHAPLANILHA PARA ORÇAMENTO 

"S 
~~' ;~~, ÇRAJ1E 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 
1 

Conjunto Educação Infantil: Mesa Sextavada e 06 
Cadeiras: 

Mesa: Estrutura em Tubo Indl. 7/8, tampo em madeira 
compensada ou MDF formicada com proteção 

antimicrobiana, medindo 1,øm nas extremidades e 
0,50m nas laterais, com tratamento antiferruginoso 

(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-
pó, ponteira em PVC. 

Cadeira: Estrutura em Tubo Indl'/4", com assento e 
encosto em madeira compensada, anatômica e 

formicada com proteção antimicrobiana, ou 
polipropileno (ABS), com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-

pó, ponteira em PVC. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos 

técnicos de conformidade emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da 

ABNT, garantindo que os produtos do fabricante 
tenham resistência à corrosão em câmara de névoa 

salina e atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 
horas. 

Conjuntos 200 

.* 
2 

Conjunto Educação Infantil: Mesa e 04 Cadeiras: 
Mesa: Estrutura em Tubo Indl. 7/8, tampo em madeira 

compensada ou MDF formicada com proteção 
antimicrobiana, medindo 0,75m x 0,75m, com 

tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em PVC. 
Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 3/4, com assento e 

encosto em madeira compensada, anatômica e 
formicada com proteção antimicrobiana, ou 

polipropileno (ABS), com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-

pó, ponteira em PVC. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos 

técnicos de conformidade emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da 

ABNT, garantindo que os produtos do fabricante 
tenham resistência à corrosão em câmara de névoa 

salina e atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 
horas. 

Conjuntos 300 

3 

Conjunto Trapézio Infantil com Mesa de Centro: 
Composto por 08 Mesas, 08 Cadeiras e 01 Mesa de 

Centro 
Mesa: Estrutura em Tubo 7/8, tampo em madeira 

compensada ou MDF formicada com proteção 
antimicrobiana, própria para formação de grupo de 

estudo, com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), 

Conjuntos 200 

Rua Sebastião de Abreu - n.° 64 — Centro 
CEP: 65.430-000 — Vargem Grande-MA 

CNPJ: 30.957.025/0001-49 Email: semedvgma ã hotmail.com 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria Execultiva 
Gabinete do Secretário' 

de Educação SEME.D 
  Secretaria Municipal de Educaçao 
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pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
PVC. 

Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 7/8, com assento e 
encosto em madeira compensada, anatômica e 

formicada com proteção antimicrobiana, ou 
polipropileno (ABS), com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-

pó, ponteira em PVC. 
Mesa de Centro: Estrutura em Tubo 7/8, tampo em 

madeira compensada ou MDF formicada com proteção 
antimicrobiana, com tratamento antiferruginoso 

(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-
pó, ponteira em PVC. 

Entregar junto com a proposta de preço, laudos 
técnicos de conformidade emitido por laboratório, 

atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os produtos do fabricante 

tenham resistência à corrosão em câmara de névoa 
salina e atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 

horas. 

4 

Conjunto Trapézio Infantil com Mesa de Centro: 
Composto por 06 Mesas, 06 Cadeiras e 01 Mesa de 

Centro 
Mesa: Estrutura em Tubo Oblongo com Pés 

Calandrados, tampo em MDF formicada com proteção 
antimicrobiana, própria para formação de grupo de 

estudo, com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), 
pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 

PVC. 
Cadeira: Estrutura em Tubo Oblongo com Pés 

Calandrados, com assento e encosto em polipropileno 
(ABS), com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), 

pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
PVC. 

Mesa de Centro: Estrutura em Tubo 7/8, tampo em 
madeira compensada ou MDF formicada com proteção 

antimicrobiana, com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-

pó, ponteira em PVC. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos 

técnicos de conformidade emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da 

ABNT, garantindo que os produtos do fabricante 
tenham resistência à corrosão em câmara de névoa 

salina e atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 
horas. 

Conjuntos 200 

5

Estante de Aço: 
06 Prateleiras: Em chapa preta n° 26, medindo 0,28m x 
0,90m, com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), 

pintura eletrostática com tinta epóxi-pó. 
Colunas: Em chapa preta n° 18, medindo 1,98m de 
altura com furos para colocação das conchas, com 

Unidades 250 

Rua Sebastião de Abreu - n.° 64 — Centro 
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tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó. 

Com "X" nas Laterais e no Fundo 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos 

técnicos de conformidade emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da 

ABNT, garantindo que os produtos do fabricante 
tenham resistência à corrosão em câmara de névoa 

salina e atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 
horas. 

e 

6 

Estante de Aço Dupla Face para Biblioteca: 
06 Prateleiras: Em chapa preta n° 26, medindo 0,40m x 
0,90m, com reforço Oblongo e com apoio de livros nas 

duas laterais, com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-

pó. 
Colunas: Em chapa preta n° 18, medindo 1,98m de 
altura com furos para colocação das conchas, com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 

eletrostática com tinta epóxi-pó. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos 

técnicos de conformidade emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da 

ABNT, garantindo que os produtos do fabricante 
tenham resistência à corrosão em câmara de névoa 

salina e atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 
horas. 

Unidades 100 

7 

Armário de Aço (1,60m x 0,80m x 0,35m): 
Em chapa preta n° 26, medindo 1,60m X 0,80m x 

0,35m, com duas portas e fechadura tipo bola, com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 

eletrostática com tinta epóxi-pó. 
03 Prateleira: Em chapa preta n° 26, medindo 0,35m x 

0,80m, com reforço Oblongo, com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática 

com tinta epóxi-pó. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos 

técnicos de conformidade emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da 

ABNT, garantindo que os produtos do fabricante 
tenham resistência à corrosão em câmara de névoa 

salina e atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 
horas. 

Unidades 250 

8 

Armário de Aço (1,98m x 0,90m x 0,40m): 
Em chapa preta n° 26, medindo 1,98m X 0,90m x 

0,40m, com duas portas e fechadura tipo bola, com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 

eletrostática com tinta epóxi-pó. 
04 Prateleira: Em chapa preta n° 26, medindo 0,40m x 

0,90m, com reforço Oblongo, com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática 

com tinta epóxi-pó. 

Unidades 250 
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Entregar junto com a proposta de preço, laudos 
técnicos de conformidade emitido por laboratório, 

atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os produtos do fabricante 

tenham resistência à corrosão em câmara de névoa 
salina e atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 

horas. 

9 

Armário tipo Roupeiro de Aço 16 Portas: 
Guarda materiais ou volumes, com 16 portas, pitões 

para cadeado e ventilação nas portas, apresentando as 
seguintes medidas: Altura: 1,98 m; Largura 1,20 m; 
Profundidade 0,40 m. Em chapa preta n° 26, Pintura 

Epóxi na Cor Cinza. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos 

técnicos de conformidade emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da 

ABNT, garantindo que os produtos do fabricante 
tenham resistência à corrosão em câmara de névoa 

salina e atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 
horas. 

Unidades 100 

10 

Birô de 02 Gavetas: 
Estrutura em Tubo Metalon 30x50mm, tampo e saia 

em MDF ou Madeira compensada revestida de 
fórmica, medindo (1,20m x 0,60m), gavetas com 

fechadura, estrutura com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-

lX 
Entregar junto com a p oposta de preço, laudos 

técnicos de conformidade emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da 

ABNT, garantindo que os produtos do fabricante 
tenham resistência à corrosão em câmara de névoa 

salina e atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 
horas. 

Unidades 250 

^` 

11 

Longarina de 04 Lugares: 
Estrutura em Tubo Metalon 30x50mm, com assento e 
encosto em espuma injetada ou em Plástico de Alto 
Impacto, estrutura com tratamento anti ferruginoso 

(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-
pó. (Tamanho Secretária). 

Entregar junto com a proposta de preço, laudos 
técnicos de conformidade emitido por laboratório, 

atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os produtos do fabricante 

tenham resistência à corrosão em câmara de névoa 
salina e atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 

horas. 

Unidades 151 

12 

CARTEIRA ESCOLAR OBLONGO 
Carteira Escolar tipo Universitária: Cadeira com 

assento e encosto em polipropileno, fabricados por 
processo de injeção, estrutura com tratamento anti-

ferruginoso comprovado através de Laudos Técnicos 

Unidades 4.000 
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de conformidade atendendo a norma técnica NBR 
8094 e 8095 da ABNT, apresentados junto com a 

proposta de preço. 
Encosto: Injetado em polipropileno com alta pressão, 
aditivado, Deverá possuir respiradores. Moldado em 

contorno vertebral com encaixes retangulares na 
estrutura, travamento com pino tampão no mesmo 

polipropileno aditivado. Medidas mínimas: largura 460 
mm, altura 270 mm no eixo central da sua curvatura e 

espessura de 5 mm, com puxador para facilitar o 
carregamento. 

Assento: Injetado em polipropileno com alta pressão, 
aditivado, Deverá possuir respiradores. Moldados com 

contornos ergonômicos para conforto das pernas, 
evitando pressão sanguínea. Fixado na estrutura 

através de parafusos flangeado PHS 5,0 x 25mm que 
venham ser necessários para permitirem resistência 
quanto a qualquer tipo de esforço não convencional. 

Medidas mínimas: largura 460 mm e 420 mm de 
profundidade e espessura de 5 mm 

Prancheta: Capaz de comportar a totalidade de uma 
folha de papel A4 na horizontal / Vertical, 

confeccionada em MDF, com espessura de 18 mm, 
revestido na face superior em laminado melamínico de 

alta pressão, 0,8 mm de espessura, acabamento 
texturizado, na cor Branca, com proteção 

antimicrobiana, cantos arredondados. Revestimento na 
face inferior em chapa de balanceamento (contra placa 
fenólica) de 0,6 mm. Aplicação de porcas garra com 
rosca métrica M6 e comprimento 10 mm. Dimensões 
acabadas 340 mm (largura) x 565 mm (comprimento) 
x 19,4 mm (espessura), admitindo-se tolerância de até 
+ 2 mm para largura e comprimento e de +1- 0,6 mm 
para espessura. Topos encabeçados com fita de bordo 

em PVC (cloreto de polivinila) com primer, 
acabamento texturizado, na mesma cor do assento e 

encosto, colada com adesivo "HotMelting". Dimensões 
nominais de 22 mm (largura) x 1 mm (espessura), com 
tolerância de + ou - 0,5 mm para espessura. Fixada a 
estrutura através de 04 (Quatro) parafusos de aço com 

rosca M6 e comprimento de 40 mm com arruela de 
pressão. 

Estrutura: Estrutura única com braços fixos para 
colocação da prancheta, toda ela montada através de 
solda MIG. Estrutura de encosto e do assento tubo 

oblongo com aproximadamente 30x16 mm em chapa 
#16 (1,50 mm) de espessura, com base do assento 
formato trapezoidal (Quatro pés). Possui 02 (duas) 
travas inferiores e 02 (duas) travas superiores na 

transversal das laterais evitando assim abrir a estrutura 
por movimento rígido, com tubo 7/8 em chapa #16 

(1,50mm). A parte estrutural da prancheta é feita com 
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02 (dois) pedestais soldados a vertical de 90° na lateral 
e 01 (um) frontal soldado a 65° na diagonal, com tubo 

7/8 em chapa #16 (1,50mm), possuindo 01 (um) 
suporte para porta sacolas ou bolsas. Porta livros 

aramado de '/ liso perfilado maciço em número de 07 
(sete), soldados individualmente com solda MIG, com 

anteparo na parte posterior. 
Acabamentos: Todo material em aço é soldado com 

solda eletrônica MIG, Nas partes metálicas é aplicado 
tratamento antiferruginoso que assegure resistência à 

corrosão em câmara de névoa salina e atmosfera úmida 
saturada de no mínimo 300 horas, comprovado através 

da apresentação junto com a proposta de preçode 
Laudos Técnicos de conformidade atendendo a norma 

técnica NBR 8094 e 8095 da ABNT. Pintura dos 
elementos metálicos em tinta em Epóxi-pó, 

eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, 
espessura mínima de 40 micrometros na cor branca. 
As extremidades inferiores dos Pés deverão conter 

ponteiras injetadas em nylon. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos 

técnicos de conformidade emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da 

ABNT, garantindo que os produtos do fabricante 
tenham resistência à corrosão em câmara de névoa 

salina e atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 
horas. 

13 

CARTEIRA ESCOLAR META LON 
Carteira Escolar tipo Universitária em Polipropileno: 

Carteira com assento e encosto em polipropileno. 
Encosto: em polipropileno de forma anatômica. 

Medidas: largura 400 mm, altura 200 mm, admitindo-
se tolerância de até +1- 2 mm para largura e 

comprimento, fixado a estrutura por meio de 04 rebites 
de alumínio. 

Assento: em polipropileno de forma anatômica. 
Medidas: largura 400 mm, profundidade 395 mm, 

admitindo-se tolerância de até +1- 2 mm para largura e 
profundidade, fixado a estrutura por meio de 04 rebites 

de alumínio, altura assento/chão 440 mm. 
Prancheta: Capaz de comportar a totalidade de uma 

folha de papel A4 na horizontal / Vertical, 
confeccionada em MDF, com espessura de 18 mm, 

revestido na face superior em laminado melamínico de 
alta pressão, 0,8 mm de espessura, acabamento 

texturizado, na cor Branca, com proteção 
antimicrobiana, cantos arredondados. Revestimento na 
face inferior em chapa de balanceamento (contra placa 
fenólica) de 0,6 mm. Aplicação de porcas garra com 
rosca métrica M6 e comprimento 10 mm. Dimensões 
acabadas 340 mm (largura) x 565 mm (comprimento) 
x 19,4 mm (espessura), admitindo-se tolerância de até 

Unidades 2.000 
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+ 2 mm para largura e comprimento e de +1- 0,6 mm 
para espessura. Topos encabeçados com fita de bordo 

em PVC (cloreto de polivinila) com primer, 
acabamento texturizado, na mesma cor do assento e 

encosto, colada com adesivo "HotMelting". Dimensões 
nominais de 22 mm (largura) x 1 mm (espessura), com 
tolerância de + ou - 0,5 mm para espessura. Fixada a 
estrutura através de 04 (Quatro) parafusos de aço com 

rosca M6 e comprimento de 40 mm com arruela de 
pressão. 

Estrutura: Estrutura única com braços fixos para 
colocação da prancheta, toda ela montada através de 
solda MIG. Estrutura de encosto e do assento tubo 

metalon com aproximadamente 20x20 mm em chapa 
#16 (1,50 mm) de espessura, com base do assento 
formato Quatro pés palito. Possui 02 (duas) travas 

inferiores e 02 (duas) travas superiores na transversal 
das laterais evitando assim abrir a estrutura por 

movimento rígido, com tubo metalon com 
aproximadamente 20x20 mm em chapa #16 (1,50 mm) 

de espessura. A parte estrutural da prancheta é feita 
com 02 (dois) pedestais soldados a vertical de 90° na 

lateral, com tubo metalon com aproximadamente 
20x20 mm em chapa #16 (1,50 mm) de espessura, 
possuindo 01 (um) suporte para porta sacolas ou 
bolsas. Porta livros aramado de '/4 liso perfilado 

maciço em número de 05 (cinco), soldados 
individualmente com solda MIG. 

Acabamentos: Todo material em aço é soldado com 
solda eletrônica MIG, Nas partes metálicas é aplicado 
tratamento antiferruginoso que assegure resistência à 

corrosão. Pintura dos elementos metálicos em tinta em 
Epóxi-pó, eletrostática, brilhante, polimerizada em 
estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor 
branca. As extremidades inferiores dos Pés deverão 

conter ponteiras injetadas em nylon. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos 

técnicos de conformidade emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da 

ABNT, garantindo que os produtos do fabricante 
tenham resistência à corrosão em câmara de névoa 

salina e atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 
horas. 

14 

Conjunto Refeitório Infantil: Mesa e 02 Bancos: 
Mesa: Estrutura em Metalon 30x50, tampo em madeira 

compensada ou MDF formicada com proteção 
antimicrobiana, medindo 2,OOm x 0,80m, com 

tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em PVC. 

Bancos: Estrutura em Metalon 30x50, com assento em 
madeira compensada, formicada com proteção 

antimicrobiana, com tratamento antiferruginoso 

Conjuntos 100 
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(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-
pó, ponteira em PVC. 

Entregar junto com a proposta de preço, laudos 
técnicos de conformidade emitido por laboratório, 

atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os produtos do fabricante 

tenham resistência à corrosão em câmara de névoa 
salina e atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 

horas. 

15 

Mesa redonda para Biblioteca: 
Estrutura em Tubo 3", Metalon 50 x 30 e Metalon 20 x 

20, com tampo em MDF de 18mm revestida de 
Fórmica com proteção antimicrobiana medindo (1,20m 
de circunferência) com borda de PVC, estrutura com 

tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó. 

Entregar junto com a proposta de preço, laudos 
técnicos de conformidade emitido por laboratório, 

atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os produtos do fabricante 

tenham resistência à corrosão em câmara de névoa 
salina e atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 

horas. 

Conjuntos 100 

.~ 
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CJA-06 — Conjunto para aluno — Tamanho 06 
Modelo: FDE 

Cor: Azul 
Altura do Aluno: de 1,59m a 1,88m 

Mesa: Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a 

frio, com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, 
em chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior 

confeccionada em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, curvado em formato de "C", com 
secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 

16(1,5 mm); Pés confeccionados em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, secção circular 

de 0 = 38 mm (1 1/2"), em chapa 16 (1,5 mm). Tampo 
em MDF ou MDP de 0,60m x 0,45m x 18mm, 

formicada, com acabamento em borda de PVC de 
3mm azul, fixada na estrutura através de porca garra e 

parafuso M6, porta livro em polipropileno, com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 

eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno na cor azul; as demais dimensões serão 

conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares 
— Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual), 

correspondente ao seu padrão dimensional. 
Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 20,7mm, chapa 14, 
com assento e encosto em polipropileno na cor azul, 

estrutura com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-
pó, ponteira em polipropileno; as demais dimensões 

Conjuntos 3.000 

Rua Sebastião de Abreu - n.° 64— Centro 
CEP: 65.430-000 — Vargem Grande-MA 

CNPJ: 30.957.025/0001-49 I Email: semedvgma(ahotmail.com 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria Executiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação PSEMED 
Secretaria Muniapat de EducaÇPO 

I 
y> ...~ 

eieura Qc 

♦r% ! TLP~E 

serão conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis 
Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno 

Individual), correspondente ao seu padrão 
dimensional. 

Identificação do Padrão Dimensional: Deverá ser 
impressa por tampografia na estrutura da mesa de 
aluno, na lateral direita, face externa, e na parte 
posterior do encosto da cadeira, sendo este em 
polipropileno injetado; Para a impressão em 

tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis 
com o substrato em que forem aplicadas (polipropileno 
injetado / pintura em pó epóxi-poliéster) de modo que, 
após curadas e secas, estas impressões tenham fixação 

permanente, não sejam laváveis, sejam resistentes a 
álcool e impossíveis de serem riscadas com as unhas. 
Outras Informações: O produto deverá conter tanto na 
Mesa quanto na Cadeira a Identificação do Fabricante, 
Lote do Produto, Mês e Ano de Fabricação, Validade, 

e Selo do Inmetro contendo o numero de registro 
valido na sua data de fabricação. 

Apresentar junto com a proposta de preço uma cópia 
autenticada do Certificado de Conformidade com a 

Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares —
Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual), 

atendendo ao prescrito nas Portarias 105:2012 e 
184:2015 para modelo 5 de certificação - Cadeiras e 
Mesas para Aluno, emitido por Órgão Credenciado 

pelo INMETRO, com validade máxima de 12 meses. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos 

técnicos de conformidade emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da 

ABNT, garantindo que os produtos do fabricante 
tenham resistência à corrosão em câmara de névoa 

salina e atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 
horas. 
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CJA-05 — Conjunto para aluno — Tamanho 05 
Modelo: FDE 

Cor: Verde 
Altura do Aluno: de 1,46m a 1,76m 

Mesa: Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a 

frio, com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, 
em chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior 

confeccionada em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, curvado em formato de "C", com 
secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1 /4"), em chapa 

16 (1,5 mm); Pés confeccionados em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, secção circular 

de 0 = 38 mm (1 1/2"), em chapa 16 (1,5 mm). Tampo 
em MDF ou MDP de 0,60m x 0,45m x 18mm, 

form ficada, com acabamento em borda de PVC de 
3mm na cor verde, fixada na estrutura através de porca 

Conjuntos 2.000 
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garra e parafuso M6, porta livro em polipropileno, com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 

eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno na cor verde; as demais dimensões serão 
conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares 
— Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual), 

correspondente ao seu padrão dimensional. 
Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 20,7mm, chapa 14, 

com assento e encosto em polipropileno na cor verde, 
estrutura com tratamento antiferruginoso 

(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-
pó, ponteira em polipropileno na cor verde; as demais 
dimensões serão conforme Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto 

Aluno Individual), correspondente ao seu padrão 
dimensional. 

Identificação do Padrão Dimensional: Deverá ser 
impressa por tampografia na estrutura da mesa de 
aluno, na lateral direita, face externa, e na parte 
posterior do encosto da cadeira, sendo este em 
polipropileno injetado; Para a impressão em 

tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis 
com o substrato em que forem aplicadas (polipropileno 
injetado I pintura em pó epóxi-poliéster) de modo que, 
após curadas e secas, estas impressões tenham fixação 

permanente, não sejam laváveis, sejam resistentes a 
álcool e impossíveis de serem riscadas com as unhas. 
Outras Informações: O produto deverá conter tanto na 
Mesa quanto na Cadeira a Identificação do Fabricante, 
Lote do Produto, Mês e Ano de Fabricação, Validade, 

e Selo do Inmetro contendo o numero de registro 
valido na sua data de fabricação. 

Apresentar junto com a proposta de preço uma cópia 
autenticada do Certificado de Conformidade com a 

Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares —
Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual), 

atendendo ao prescrito nas Portarias 105:2012 e 
184:2015 para modelo 5 de certificação - Cadeiras e 
Mesas para Aluno, emitido por Órgão Credenciado 

pelo INMETRO, com validade máxima de 12 meses. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos 

técnicos de conformidade emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da 

ABNT, garantindo que os produtos do fabricante 
tenham resistência à corrosão em câmara de névoa 

salina e atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 
horas. 

18 

CJA-04 — Conjunto para aluno — Tamanho 04 
Modelo: FDE 
Cor: Vermelho 

Altura do Aluno: de 1,33m a 1,59m 
Mesa: Montantes verticais e travessa longitudinal 

Conjuntos 2.000 
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confeccionados em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, 

em chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, curvado em formato de "C", com 
secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 

16 (1,5 mm); Pés confeccionados em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, secção circular 

de 0 = 38 mm (1 1/2"), em chapa 16 (1,5 mm). Tampo 
em MDF ou MDP de 0,60m x 0,45m x 18mm, 

formicada, com acabamento em borda de PVC de 
3mm na cor vermelha, fixada na estrutura através de 

porca garra e parafuso M6, porta livro em 
polipropileno, com tratamento antiferruginoso 

(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-
pó, ponteira em polipropileno na cor vermelha; as 
demais dimensões serão conforme Norma NBR 

14006:2008 (Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas 
para Conjunto Aluno Individual), correspondente ao 

seu padrão dimensional. 
Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 20,7mm, chapa 14, 

com assento e encosto em polipropileno na cor 
vermelha, estrutura com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-

pó, ponteira em polipropileno na cor vermelha; as 
demais dimensões serão conforme Norma NBR 

14006:2008 (Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas 
para Conjunto Aluno Individual), correspondente ao 

seu padrão dimensional. 
Identificação do Padrão Dimensional: Deverá ser 
impressa por tampografia na estrutura da mesa de 
aluno, na lateral direita, face externa, e na parte 
posterior do encosto da cadeira, sendo este em 
polipropileno injetado; Para a impressão em 

tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis 
com o substrato em que forem aplicadas (polipropileno 
injetado / pintura em pó epóxi-poliéster) de modo que, 
após curadas e secas, estas impressões tenham fixação 

permanente, não sejam laváveis, sejam resistentes a 
álcool e impossíveis de serem riscadas com as unhas. 
Outras Informações: O produto deverá conter tanto na 
Mesa quanto na Cadeira a Identificação do Fabricante, 
Lote do Produto, Mês e Ano de Fabricação, Validade, 

e Selo do Inmetro contendo o numero de registro 
valido na sua data de fabricação. 

Apresentar junto com a proposta de preço uma cópia 
autenticada do Certificado de Conformidade com a 

Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares —
Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual), 

atendendo ao prescrito nas Portarias 105:2012 e 
184:2015 para modelo 5 de certificação - Cadeiras e 
Mesas para Aluno, emitido por Orgão Credenciado 
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pelo INMETRO, com validade máxima de 12 meses. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos 

técnicos de conformidade emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da 

ABNT, garantindo que os produtos do fabricante 
tenham resistência à corrosão em câmara de névoa 

salina e atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 
horas. 

1 
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CJA-03 — Conjunto para aluno — Tamanho 03 
Modelo: FDE 
Cor: Amarela 

Altura do Aluno: de 1,19m a 1,42m 
Mesa: Montantes verticais e travessa longitudinal 

confeccionados em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, 

em chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, curvado em formato de "C", com 
secção circular de O = 31,75 mm (1 1 /4"), em chapa 

16 (1,5 mm); Pés confeccionados em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, secção circular 

de O = 38 mm (1 1/2"), em chapa 16 (1,5 mm). Tampo 
em MDF ou MDP de 0,60m x 0,45m x 18mm, 

formicida, com acabamento em borda de PVC de 
3mm na cor amarela, fixada na estrutura através de 

porca garra e parafuso M6, porta livro em 
polipropileno, com tratamento antiferruginoso 

(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-
pó, ponteira em polipropileno na cor amarela; as 
demais dimensões serão conforme Norma NBR 

14006:2008 (Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas 
para Conjunto Aluno Individual), correspondente ao 

seu padrão dimensional. 
Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 20,7mm, chapa 14, 

com assento e encosto em polipropileno na cor 
amarela, estrutura com tratamento anti ferruginoso 

(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-
pó, ponteira em polipropileno na cor amarela; as 
demais dimensões serão conforme Norma NBR 

14006:2008 (Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas 
para Conjunto Aluno Individual), correspondente ao 

seu padrão dimensional. 
Identificação do Padrão Dimensional: Deverá ser 
impressa por tampografia na estrutura da mesa de 
aluno, na lateral direita, face externa, e na parte 
posterior do encosto da cadeira, sendo este em 
polipropileno injetado; Para a impressão em 

tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis 
com o substrato em que forem aplicadas (polipropileno 
injetado / pintura em pó epóxi-poliéster) de modo que, 
após curadas e secas, estas impressões tenham fixação 

permanente, não sejam laváveis, sejam resistentes a 

Conjuntos 1.000 
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álcool e impossíveis de serem riscadas com as unhas. 
Outras Informações: O produto deverá conter tanto na 
Mesa quanto na Cadeira a Identificação do Fabricante, 
Lote do Produto, Mês e Ano de Fabricação, Validade, 

e Selo do Inmetro contendo o numero de registro 
valido na sua data de fabricação. 

Apresentar junto com a proposta de preço uma cópia 
autenticada do Certificado de Conformidade com a 

Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares —
Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual), 

atendendo ao prescrito nas Portarias 105:2012 e 
184:2015 para modelo 5 de certificação - Cadeiras e 
Mesas para Aluno, emitido por Orgão Credenciado 

pelo INMETRO, com validade máxima de 12 meses. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos 

técnicos de conformidade emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da 

ABNT, garantindo que os produtos do fabricante 
tenham resistência à corrosão em câmara de névoa 

salina e atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 
horas. 

20 

CJA-01 — Conjunto para aluno — Tamanho 01 
Modelo: FDE 
Cor: Amarela 

Altura do Aluno: de 0,93m a 1,16m 
Mesa: Montantes verticais e travessa longitudinal 

confeccionados em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, 

em chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, curvado em formato de "C", com 
secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 

16 (1,5 mm); Pés confeccionados em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, secção circular 

de 0 = 38 mm (1 1/2"), em chapa 16 (1,5 mm). Tampo 
em MDF ou MDP de 0,60m x 0,45m x 18mm, 

fornicada, com acabamento em borda de PVC de 
3mm na cor laranja, fixada na estrutura através de 

porca garra e parafuso M6, porta livro em 
polipropileno, com tratamento antiferruginoso 

(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-
pó, ponteira em polipropileno na cor laranja; as demais 
dimensões serão conforme Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto 

Aluno Individual), correspondente ao seu padrão 
dimensional. 

Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 20,7mm, chapa 14, 
com assento e encosto em polipropileno na cor laranja, 

estrutura com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-

pó, ponteira em polipropileno na cor laranja; as demais 
dimensões serão conforme Norma NBR 14006:2008 

Conjuntos 600 
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(Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto 
Aluno Individual), correspondente ao seu padrão 

dimensional. 
Identificação do Padrão Dimensional: Deverá ser 
impressa por tampografia na estrutura da mesa de 
aluno, na lateral direita, face externa, e na parte 
posterior do encosto da cadeira, sendo este em 
polipropileno injetado; Para a impressão em 

tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis 
com o substrato em que forem aplicadas (polipropileno 
injetado / pintura em pó epóxi-poliéster) de modo que, 
após curadas e secas, estas impressões tenham fixação 

permanente, não sejam laváveis, sejam resistentes a 
álcool e impossíveis de serem riscadas com as unhas. 
Outras Informações: O produto deverá conter tanto na 
Mesa quanto na Cadeira a Identificação do Fabricante, 
Lote do Produto, Mês e Ano de Fabricação, Validade, 

e Selo do Inmetro contendo o numero de registro 
valido na sua data de fabricação. 

Apresentar junto com a proposta de preço uma cópia 
autenticada do Certificado de Conformidade com a 

Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares —
Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual), 

atendendo ao prescrito nas Portarias 105:2012 e 
184:2015 para modelo 5 de certificação - Cadeiras e 
Mesas para Aluno, emitido por Órgão Credenciado 

pelo INMETRO, com validade máxima de 12 meses. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos 

técnicos de conformidade emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da 

ABNT, garantindo que os produtos do fabricante 
tenham resistência à corrosão em câmara de névoa 

salina e atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 
horas. 

~ 
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Conjunto Professor: Mesa e Cadeira 
Mesa: Montantes verticais e travessa longitudinal 

confeccionados em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, 

em chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, curvado em formato de "C", com 
secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 

16 (1,5 mm); Pés confeccionados em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, secção circular 

de O = 38 mm (1 1/2"), em chapa 16(1,5 mm). Tampo 
em MDF ou MDP de 1,20m x 0,65m x 18mm, 

formicada, com acabamento em borda de PVC de 
3mm, fixada na estrutura através de porca garra e 
parafuso M6, porta livro em polipropileno, com 

tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 

polipropileno. 

Conjuntos 200 
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Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 20,7mm, chapa 14, 
com assento e encosto em polipropileno, estrutura com 

tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 

polipropileno. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos 

técnicos de conformidade emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da 

ABNT, garantindo que os produtos do fabricante 
tenham resistência à corrosão em câmara de névoa 

salina e atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 
horas. 

2~ 

Cadeira Secretária Giratória S/ Braço Estofada 
Injetada: 

Com assento e espuma Injetadas em Poliuretanode 
Alta Densidade e Excelente Qualidade, com L-

Sanfonado que liga o encosto ao assento, Tecido j 
Serrano na cor Preto, Regulagem de altura a gás, 

Estrela de Ferro com Capa de proteção em 
polipropileno, Rodízios Giratórios. Capacidade 110 

KG.Ass: 46 X 42cm (L x P) 
Enc: 41 X 35cm (L X A) 

Altura total do chão ao assento: 42 a 52cm. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos 

técnicos de conformidade emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da 

ABNT, garantindo que os produtos do fabricante 
tenham resistência à corrosão em câmara de névoa 

salina e atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 
horas. 

Unidades 300 

23 

Cadeira Giratória tipo Diretor: 
Com assento e encosto com espuma injetada de 5cm, 
tamanho tipo diretor, amortecedor a ar, pés com 05 

rodízios, com apoio de braços. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos 

técnicos de conformidade emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da 

ABNT, garantindo que os produtos do fabricante 
tenham resistência à corrosão em câmara de névoa 

salina e atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 
horas. 

Unidades 336 

24 

Cadeira Fixa tipo Secretária: 
Cadeira: Estrutura em Tubo Ind17/8, com assento e 

encosto com espuma injetada, com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática 

com tinta epóxi-pó, ponteira em PVC. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos 

técnicos de conformidade emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da 

ABNT, garantindo que os produtos do fabricante 
tenham resistência à corrosão em câmara de névoa 

Unidades 350 
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salina e atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 
horas. 

25 

Arquivo de Aço: 
Em chapa preta n°26, medindo 1,33m X 0,47m x 

0,60m, com quatro gavetas para pastas suspensas, com 
tratamento anti ferruginoso (Fosfatização), pintura 

eletrostática com tinta epóxi-pó. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos 

técnicos de conformidade emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da 

ABNT, garantindo que os produtos do fabricante 
tenham resistência à corrosão em câmara de névoa 

salina e atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 
horas. 

Unidades 100

26 

Ventilador Parede, 110/220v, Na Cor Preta, Com 
Grade Cromada, Com Três Pás, Velocidade Mínima 
De 220 Rpm, Diâmetro De Grade 50 Cm, Area De 

Ventilação De No Mínimo 40m2, Chave Liga/Desliga, 
Material De Fixação Na Parede de Aço, Com Garantia 

Mínima De 2 Anos. 

Unidades 43

27 

Mesa Para Escritório Com 3 Gavetas Com Chave Em 
Material Mdf De No Mínimo 25mm Estrutura Na Cor 

Cinza E pés Em Ferro Com Pintura Epóxi Na Cor 
Cinza Dimensões 75x60x120 

Unidades 40 

28 
Ventilador de Mesa 30cm 6 Pás 3 Velocidades S0W 

V-30-6P - Preto - 220 Volts 
Unidades 35 

29 
Bebedouro Gelágua de Coluna para Garrafão EGC35B 

Branco 220V 
Unidades 25 
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GRANDE 
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DESPACHO 

A Sra. 
Vivia Silva Fortes Bezerra 
Secretária Municipal de Educação 

Informamos a vossa senhoria que após recebermos sua solicitação para elaboração de 

pesquisas de preços, para a Contratação de Empresa para Aquisição de Materiais Perma-

nentes, Mobiliários Escolares e Móveis em atendimento as Secretárias do Municipal de 

Vargem Grande/MA, com o seguinte critério: 

— Critério Utilizado: Conforme o art. 23, §1, II, da Lei 14.133/2021: "contratações simi-

lares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) 

ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de pre-

ços, observado o índice de atualização de preços correspondente", através da plataforma 

Banco de Preços. 

II — Justificar o critério utilizado: A Média Aritmética dos preços obtidos- Preço calculado 

com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo usuário para aquele 

determinado Item. Conforme Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021, no Artigo 

3°, "A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC V-Método 

matemático aplicado para a definição do valor estimado." Sendo o que dispomos para o 

momento, subscrevemo-nos. 

Vargem Grande/MA, 09 de Julho de 2024 

CarlósTúán Cárnéiro Treí~ceira 
Chefe da seção de divisão de licitações e compras 

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA 
CNPJ n° 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com — Fone: (98) 3461-1103 



arefeitura °e 

VARGEM 
GRANDE 

Relatório de Cotação: Contratação de Empresa para Aquisição de Materiais Permanentes, 
Mobiliários Escolares e Móveis em atendimento as Secretárias do Municipal de Vargem 
Cirande/MA. 

Pesquisa realizada entre 08/07/2024 09:08:49 e 09/07/2024 16:45:53 

Relatório gerado no dia 09/07/2024 16:46'19 (11': 1 9.63.94,1) 

Em conformidade com a Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133). 

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo 

usuário para aquele determinado Item. 

,/,,CorJornse Instruçâa ,Vormaliva N" (iJ de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133,), no Artigo 3^ A pesquisa de preços será nsalenolizada ens documento que conterá: INC V-,tlémdo matemático aplicado parrs a 

Is f nsçfso do valor estimado. " 

Preço 
Preço 

Item Preços Quantidade Percentual Estimado Total 
Estimado 

Calculado 

I) Conjunto Educação Infantil: Mesa Sextavada e 06 3 200 Conjuntos R$ 3.657,63 R$ R$ 731.526,00 

Cadeiras: (un) 3.657,63 

2) Conjunto Educação Infantil: Mesa e 04 Cadeiras: 3 300 Conjuntos R$ 1.549,75 R$ R$ 464.925,00 

(un) 1.549,75 

3) Conjunto Trapézio Infantil com Mesa de Centro: 3 200 Conjuntos R$ 3.385,67 R$ R$ 677.134,00 

Composto por 08 Mesas, 08 Cadeiras e (un) 3.385,67 

01 Mesa de Centro 

4) Conjunto Trapézio Infantil com Mesa de Centro: 3 200 Conjuntos R$ 2.793,33 R$ R$ 558.666,00 

Composto por 06 Mesas, 06 Cadeiras e (un) 2.793,33 

0 I Mesa de Centro 

5) Estante de Aço: 06 Prateleiras: 3 250 Unidades R$ 695,00 (un) R$ 695,00 R$ 173.750,00 

6) Estante de Aço Dupla Face para Biblioteca: 3 100 Unidades R$ 2.556,81 R$ R$ 255.681,00 

Prateleiras: (un) 2.556,81 

7) Armário de Aço ( I ,60m x 0,80m x 3 250 Unidades R$ 1.150,83 R$ R$ 287.707,50 

0,35m): 03 Prateleira: (un) 1.150,83 

8) Armário de Aço (1,98m x 0,90m x 3 250 Unidades R$ 1.713,91 R$ R$ 428.477,50 

0,40m): 04 Prateleira: (un) 1.713,91 

9) Armário tipo Roupeiro de Aço 16 Portas: 3 100 Unidades R$ 3.128,89 R$ R$ 312.889,00 

(un) 3.128,89 

10) Birô de 02 Gavetas. 3 250 Unidades RS 783,00 (un) R$ 783,00 R$ 195.750,00 

11) Longarina de 04 Lugares: 3 151 Unidades R$ 1.150,65 R$ R$ 173.748,15 

(un) 1.150,65 

12) CARTEIRA ESCOLAR OBLONGO Carteira Escolar tipo Universitá 3 4.000 Unidades R$ 489,08 (un) R$ 489,08 R$ 

ria: 1.956.320,00 

13) CARTEIRA ESCOLAR METALON Carteira Escolar tipo Universitá 

ria 

em Polipropileno: 

3 2.000 Unidades R$ 429,18 (un) R$ 429,18 R$ 858.360,00 

Relatório gerado no dia 09/07/2024 16:46:19 (IP: 179.63.94.1) 
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14) Conjunto Refeitório Infantil: Mesa e 02 Bancos: 

15) Mesa redonda para Biblioteca: 

16) CJA-06 — Conjunto para aluno — Tamanho 

06 Modelo: FDE Cor: Azul Altura do 

Aluno: de 1,59m a 1,88m 

3 

3 

3 

100 Conjuntos 

100 Conjuntos 

3.000 

Conjuntos 

R$ 2.325,28 

(un) 

R$ 1.417,57 

(un) 

R$ 746,25 (uni 

f o' p~, 
IV 

R$ 

2.325,28 

'Df R$ 
''b 17,57 

R~ 6,25 

' ~ b 

R$ 232.528,00 

R$ 141.757,00 

R$ 

2.238.750,00 

' 1 .." O 

17) CJA-05 — Conjunto para aluno — Tamanho 3 2.000 R$ 777,73 (un) . $ 777,73 R$ 

05 Modelo: FDE Cor: Verde Altura do Conjuntos 1.555.460,00 

Aluno: de 1,46m a 1,76m 

18) CJA-04 — Conjunto para aluno — Tamanho 3 2.000 R$ 715,99 (un) R$ 715,99 R$ 

04 Modelo: FDE Cor: Vermelho Altura do Conjuntos 1.431.980,00 

Aluno: de 1,33m a 1,59m 

19) CJA-03 — Conjunto para aluno — Tamanho 3 1.000 R$ 675,50 (un) R$ 675,50 R$ 675.500,00 

03 Modelo: FDE Cor: Amarela Altura do Conjuntos 

Aluno: de 1,19m a 1,42m 

20) CJA-01 — Conjunto para aluno — Tamanho 3 600 Conjuntos R$ 471,50 (un) R$ 471,50 R$ 282.900,00 

01 Modelo: FDE Cor: Amarela Altura do 

Aluno: de 0,93m a 1,16m 

21) Conjunto Professor: Mesa e Cadeira 3 200 Conjuntos R$ 1.055,94 R$ R$ 211.188,00 

(un) 1.055,94 

2) Cadeira Secretária Giratória S/ Braço Estofada Injetada: 3 300 Unidades R$ 768,26 (un) R$ 768,26 R$ 230.478,00 

23) Cadeira Giratória tipo Diretor: 3 336 Unidades R$ 1.276,67 R$ R$ 428.96 1,12 

(un) 1.276,67 

24) Cadeira Fixa tipo Secretária: 3 350 Unidades R$ 271,00 (un) R$ 271,00 R$ 94.850,00 

25) Arquivo de Aço: 3 100 Unidades R$ 2.819,08 R$ R$ 281.908,00 

(un) 2.819,08 

26) Ventilador Parede Luxo 110/220v: 3 43 Unidades R$ 382,00 (un) R$ 382,00 R$ 16.426,00 

27) Mesa Para Escritório Com 3 Gavetas 3 40 Unidades R$ 2.508,50 R$ R$ 100.340,00 

(un) 2.508,50 

28) Ventilador de Mesa 30cm 6 Pás 3 3 35 Unidades R$ 166,87 (un) R$ 166,87 R$ 5.840,45 

Velocidades 50W V-30-6P  - Preto - 220 

Volts. 

29) Bebedouro Gelágua de Coluna para Garrafão EGC35B 3 25 Unidades R$ 710,00 (un) R$ 710,00 R$ 17.750,00 

Branco 220V. 

Valor Global: R$ 15.021.550,72 

Detalhamento dos Itens 

Relatório gerado no dia 09/07/2024 16:46:19 (IP: 179.63.94.1) 
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ESTADO ïlO MaRANHAQ 
PREFEITURA ItRUIVIC1pAL CE iíAROEI'JI GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL CE EDUCAÇÃO 

Secretaria Executtiva 
Gabinete do Secretário 

de Educa® k/, SEMED 
Secretana Municipal de Educação 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO E SOLICITANTE 

74G NP 

O 

Processo Administrativo: 0101.07614.2024 
Setor Requisitante: Secretaria Municipal de Educação 
Responsável pela Demanda: Bartolomeu de Oliveira Gomes Matrícula: 05743 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A presente contratação tem, como finalidade, atender as necessidades das Secretarias do 
Município de Vargem Grande em adquirir equipamentos e mobiliários, devido ampliação de sua 
estrutura física, arranjos internos nos setores, aparelhamento das Unidades Escolares e 
Secretarias. 

2.2. Além disso, faz-se necessária a substituição de alguns mobiliários existentes, que foram 
desgastados, ao longo do tempo pelo uso contínuo e, por isso, não atendem mais a critérios de 
qualidade. 

2.3. Os bens a serem adquiridos são considerados comuns, pois há padrões de desempenho e 
qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
reconhecidas e usuais do mercado, nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

3. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
3.1. A presente contratação não se encontra inserida no Plano Anual de Contratações de 2023, 
publicado no dia 29 de dezembro de 2023 no Diário Oficial do Município — DOM. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1 Eficiência/Capacidade Técnica - A Contratada deve cumprir todas as obrigações 
constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus, os riscos 
e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

4.2 Qualidade/prazos dos itens adquiridos - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas 
condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus 
anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: 
marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

4.3 Redução de risco — A não desistência da empresa no fornecimento dos itens em prazo 
anterior ao término de vigência do contrato. 

4.4 Coerência — Valores oferecidos por item, sejam coerentes com os valores praticados no 
mercado. 

4.5. A opção por produtos mais sustentáveis, observando-se os preços e a oferta no mercado, 
com razoabilidade e proporcionalidade, atende a Lei n° 14.133/2021, que estabelece o 
desenvolvimento nacional sustentável como objetivo das contratações públicas. 

4.6. A administração pública tem o dever de verificar se os as marcas e os modelos dos itens 
oferecidos pelos licitantes atendem, entre outros critérios de sustentabilidade, as recomendações 
e modelos de licitações sustentáveis disponibilizados pela Advocacia Geral da União. 
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4.7. A comprovação dos critérios de sustentabilidade contidos no instrumento convocatório 
poderá ser feita mediante certificação emitida por instituição pública oficial, ou por instituição 
acreditada, ou por qualquer outro meio definido no instrumento convocatório. 

4.8. Os critérios de sustentabilidade serão neste tópico objetivamente definidos e veiculados 
como especificação técnica do objeto e de acordo com o estabelecido no Decreto n° 7.746/2012, 
nas Instruções Normativas 01/2010 e 10/2012 e alinhados ao Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis da Advocacia Geral da União (3a edição - abril, 2020), entre normativos correlatos. 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 
5.1. A estimativa das quantidades dos itens a serem adquiridos foi realizada pelos requisitantes, 
que podem ser identificados conforme abaixo relacionados. 

6. DO OUANTITATIVO ESTIMADO 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 

Conjunto Educação Infantil: Mesa Sextavada e 06 Cadeiras: 
Mesa: Estrutura em Tubo Indl. 7/8, tampo em madeira 

compensada ou MDF formicada com proteção antimicrobiana, 
medindo I,0m nas extremidades e 0,50m nas laterais, com 

tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática 
com tinta epóxi-pó, ponteira em PVC. 

Cadeira: Estrutura em Tubo Indi'", com assento e encosto em 
madeira compensada, anatômica e formicada com proteção 
antimicrobiana, ou polipropileno (ABS), com tratamento 

antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em PVC. 

Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de 
conformidade emitido por laboratório, atendendo a norma 

técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante tenham resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina e atmosfera úmida saturada de no 

mínimo 300 horas. 

Conjuntos 200 

2 

Conjunto Educação Infantil: Mesa e 04 Cadeiras: 
Mesa: Estrutura em Tubo Indl. 7/8, tampo em madeira 

compensada ou MDF formicada com proteção antimicrobiana, 
medindo 0,75m x 0,75m, com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, 

ponteira em PVC. 
Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 3/4, com assento e encosto em 

madeira compensada, anatômica e formicada com proteção 
antimicrobiana, ou polipropileno (ABS), com tratamento 

antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em PVC. 

Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de 
conformidade emitido por laboratório, atendendo a norma 

técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante tenham resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina e atmosfera úmida saturada de no 

mínimo 300 horas. 

Conjuntos 300 

3 

Conjunto Trapézio Infantil com Mesa de Centro: 
Composto por 08 Mesas, 08 Cadeiras e 01 Mesa de Centro 

Mesa: Estrutura em Tubo 7/8, tampo em madeira compensada 
ou MDF formicada com proteção antimicrobiana, própria para 
formação de grupo de estudo, com tratamento antiferruginoso 

Conjuntos 200 
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(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, 
ponteira em PVC.

Cadeira: Estrutura em Tubo Ind1 7/8, com assento e encosto em 
madeira compensada, anatômica e formicada com proteção
antimicrobiana, ou polipropileno (ABS), com tratamento 

antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em PVC.

Mesa de Centro: Estrutura em Tubo 7/8, tampo em madeira 
compensada ou MDF formicada com proteção antimicrobiana, 

com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em PVC. 

Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de 
conformidade emitido por laboratório, atendendo a norma 

técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante tenham resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina e atmosfera úmida saturada de no 

mínimo 300 horas. 

'A 

F' v a 

4 

Conjunto Trapézio Infantil com Mesa de Centro: 
Composto por 06 Mesas, 06 Cadeiras e 01 Mesa de Centro 
Mesa: Estrutura em Tubo Oblongo com Pés Calandrados, 
tampo em MDF formicada com proteção antimicrobiana, 

própria para formação de grupo de estudo, com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com tinta 

epóxi-pó, ponteira em PVC. 
Cadeira: Estrutura em Tubo Oblongo com Pés Calandrados, 

com assento e encosto em polipropileno (ABS), com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática 

com tinta epóxi-pó, ponteira em PVC. 
Mesa de Centro: Estrutura em Tubo 7/8, tampo em madeira 

compensada ou MDF formicada com proteção antimicrobiana, 
com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 

eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em PVC. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de 
conformidade emitido por laboratório, atendendo a norma 

técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante tenham resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina e atmosfera úmida saturada de no 

mínimo 300 horas. 

Conjuntos 200 

5 

Estante de Aço: 
06 Prateleiras: Em chapa preta n° 26, medindo 0,28m x 0,90m, 

com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó. 

Colunas: Em chapa preta n° 18, medindo I ,98m de altura com 
furos para colocação das conchas, com tratamento 

antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com tinta 
epóxi-pó. 

Com "X" nas Laterais e no Fundo 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de 
conformidade emitido por laboratório, atendendo a norma 

técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante tenham resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina e atmosfera úmida saturada de no 

mínimo 300 horas. 

Unidades 250 

6 
Estante de Aço Dupla Face para Biblioteca: 

06 Prateleiras: Em chapa preta n° 26, medindo 0,40m x 0,90m, Unidades 100 
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com reforço Oblongo e com apoio de livros nas duas laterais, 
com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 

eletrostática com tinta epóxi-pó. 
Colunas: Em chapa preta n° 18, medindo 1,98m de altura com 

furos para colocação das conchas, com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com tinta 

epóxi-pó. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de 
conformidade emitido por laboratório, atendendo a norma 

técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante tenham resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina e atmosfera úmida saturada de no 

mínimo 300 horas. 

j 

O ________
U 8 

Armário de Aço (1,60m x 0,80m x 0,35m): 
Em chapa preta n°26, medindo 1,60m X 0,80m x 0,35m, com 

duas portas e fechadura tipo bola, com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com tinta 

epóxi-pó. 
03 Prateleira: Em chapa preta n° 26, medindo 0,35m x 0,80m, 

com reforço Oblongo, com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatizaçao), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó. 

Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de 
conformidade emitido por laboratório, atendendo a norma 

técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante tenham resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina e atmosfera úmida saturada de no 

mínimo 300 horas. 

Unidades 250 

8 

Armário de Aço (1,98m x 0,90m x 0,40m): 
Em chapa preta n°26, medindo 1,98m X 0,90m x 0,40m, com 

duas portas e fechadura tipo bola, com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com tinta 

epóxi-pó. 
04 Prateleira: Em chapa preta n° 26, medindo 0,40m x 0,90m, 

com reforço Oblongo, com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatizaçao), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó. 

Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de 
conformidade emitido por laboratório, atendendo a norma 

técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante tenham resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina e atmosfera úmida saturada de no 

mínimo 300 horas. 

Unidades 250 

9 

Armário tipo Roupeiro de Aço 16 Portas: 
Guarda materiais ou volumes, com 16 portas, pitões para 

cadeado e ventilação nas portas, apresentando as seguintes 
medidas: Altura: 1,98 m; Largura 1,20 m; Profundidade 0,40 

m. Em chapa preta n° 26, Pintura Epóxi na Cor Cinza. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de 
conformidade emitido por laboratório, atendendo a norma 

técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante tenham resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina e atmosfera úmida saturada de no 

mínimo 300 horas. 

Unidades 100 

10 
Birô de 02 Gavetas: 

Estrutura em Tubo Metalon 30x50mm, tampo e saia em MDF 
ou Madeira compensada revestida de fórmica, medindo (1,20m 

Unidades 250 
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x 0,60m), gavetas com fechadura, estrutura com tratamento
antiferrugmoso (Fosfatização), pintura eletrostática com tinta 

epóxi-pó. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de 
conformidade emitido por laboratório, atendendo a norma 

técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante tenham resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina e atmosfera úmida saturada de no 

mínimo 300 horas. 

i' 
/ ~,~► 

( 
ti,. _I 

11 

Longarina de 04 Lugares: 
Estrutura em Tubo Metalon 30x50mm, com assento e encosto 
em espuma injetada ou em Plástico de Alto Impacto, estrutura 

com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó. (Tamanho Secretária). 

Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de 
conformidade emitido por laboratório, atendendo a norma 

técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante tenham resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina e atmosfera úmida saturada de no 

mínimo 300 horas. 

Unidades 151 

12 

CARTEIRA ESCOLAR OBLONGO 
Carteira Escolar tipo Universitária: Cadeira com assento e 

encosto em polipropileno, fabricados por processo de injeção, 
estrutura com tratamento anti-ferruginoso comprovado através 

de Laudos Técnicos de conformidade atendendo a norma 
técnica NBR 8094 e 8095 da ABNT, apresentados junto com a 

proposta de preço. 
Encosto: Injetado em polipropileno com alta pressão, 

aditivado, Deverá possuir respiradores. Moldado em contorno 
vertebral com encaixes retangulares na estrutura, travamento 

com pino tampão no mesmo polipropileno aditivado. Medidas 
mínimas: largura 460 mm, altura 270 mm no eixo central da 

sua curvatura e espessura de 5 mm, com puxador para facilitar 
o carregamento. 

Assento: Injetado em polipropileno com alta pressão, 
aditivado, Deverá possuir respiradores. Moldados com 

contornos ergonômicos para conforto das pernas, evitando 
pressão sanguínea. Fixado na estrutura através de parafusos 

flangeado PHS 5,0 x 25mm que venham ser necessários para 
permitirem resistência quanto a qualquer tipo de esforço não 

convencional. Medidas mínimas: largura 460 mm e 420 mm de 
profundidade e espessura de 5 mm 

Prancheta: Capaz de comportar a totalidade de uma folha de 
papel A4 na horizontal / Vertical, confeccionada em MDF, 

com espessura de 18 mm, revestido na face superior em 
laminado melamínico de alta pressão, 0,8 mm de espessura, 

acabamento texturizado, na cor Branca, com proteção 
antimicrobiana, cantos arredondados. Revestimento na face 

inferior em chapa de balanceamento (contra placa fenólica) de 
0,6 mm. Aplicação de porcas garra com rosca métrica M6 e 

comprimento 10 mm. Dimensões acabadas 340 mm (largura) x 
565 mm (comprimento) x 19,4 mm (espessura), admitindo-se 
tolerância de até + 2 mm para largura e comprimento e de +/-
0,6 mm para espessura. Topos encabeçados com fita de bordo 

em PVC (cloreto de polivinila) com primer, acabamento 

Unidades 4.000 
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texturizado, na mesma cor do assento e encosto, colada com 
adesivo "HotMelting". Dimensões nominais de 22 mm 

(largura) x 1 mm (espessura), com tolerância de + ou - 0,5 mm 
para espessura. Fixada a estrutura através de 04 (Quatro)

parafusos de aço com rosca M6 e comprimento de 40 mm com 
arruela de pressão. 

Estrutura: Estrutura única com braços fixos para colocação da 
prancheta, toda ela montada através de solda MIG. Estrutura de 

encosto e do assento tubo oblongo com aproximadamente 
30x16 mm em chapa #16 (1,50 mm) de espessura, com base do 

assento formato trapezoidal (Quatro pés). Possui 02 (duas) 
travas inferiores e 02 (duas) travas superiores na transversal 
das laterais evitando assim abrir a estrutura por movimento 

rígido, com tubo 7/8 em chapa #16 (1,50mm). A parte 
estrutural da prancheta é feita com 02 (dois) pedestais soldados 

a vertical de 90° na lateral e 01 (um) frontal soldado a 65° na 
diagonal, com tubo 7/8 em chapa #16 (1,50mm), possuindo 01 
(um) suporte para porta sacolas ou bolsas. Porta livros aramado 

de ¼ liso perfilado maciço em número de 07 (sete), soldados 
individualmente com solda MIG, com anteparo na parte 

posterior. 
Acabamentos: Todo material em aço é soldado com solda 

eletrônica MIG, Nas partes metálicas é aplicado tratamento 
antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara 
de névoa salina e atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 

horas, comprovado através da apresentação junto com a 
proposta de preçode Laudos Técnicos de conformidade 

atendendo a norma técnica NBR 8094 e 8095 da ABNT. 
Pintura dos elementos metálicos em tinta em Epóxi-pó, 

eletrostática, brilhante, poiimerizada em estufa, espessura 
mínima de 40 micrometros na cor branca. As extremidades 

inferiores dos Pés deverão conter ponteiras injetadas em nylon. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de 
conformidade emitido por laboratório, atendendo a norma 

técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante tenham resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina e atmosfera úmida saturada de no 

mínimo 300 horas. 
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CARTEIRA ESCOLAR METALON 
Carteira Escolar tipo Universitária em Polipropileno: Carteira 

com assento e encosto em polipropileno. 
Encosto: em polipropileno de forma anatômica. Medidas: 

largura 400 mm, altura 200 mm, admitindo-se tolerância de até 
+/- 2 mm para largura e comprimento, fixado a estrutura por 

meio de 04 rebites de alumínio. 
Assento: em polipropileno de forma anatômica. Medidas: 

largura 400 mm, profundidade 395 mm, admitindo-se 
tolerância de até +1- 2 mm para largura e profundidade, fixado 

a estrutura por meio de 04 rebites de alumínio, altura 
assento/chão 440 mm. 

Prancheta: Capaz de comportar a totalidade de uma folha de 
papel A4 na horizontal / Vertical, confeccionada em MDF, 

com espessura de 18 mm, revestido na face superior em 
laminado melamínico de alta pressão, 0,8 mm de espessura, 

acabamento texturizado, na cor Branca, com proteção 

Unidades 2.000 
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antimicrobiana, cantos arredondados. Revestimento na face 
inferior em chapa de balanceamento (contra placa fenólica) de 

0,6 mm. Aplicação de porcas garra com rosca métrica M6 e 
comprimento 10 mm. Dimensões acabadas 340 mm (largura) x 
565 mm (comprimento) x 19,4 mm (espessura), admitindo-se 
tolerância de até + 2 mm para largura e comprimento e de +1- 
0,6 mm para espessura. Topos encabeçados com fita de bordo 

em PVC (cloreto de polivinila) com primer, acabamento 
texturizado, na mesma cor do assento e encosto, colada com 

adesivo "HotMelting". Dimensões nominais de 22 mm 
(largura) x 1 mm (espessura), com tolerância de + ou - 0,5 mm 

para espessura. Fixada a estrutura através de 04 (Quatro) 
parafusos de aço com rosca M6 e comprimento de 40 mm com 

arruela de pressão. 
Estrutura: Estrutura única com braços fixos para colocação da 

prancheta, toda ela montada através de solda MIG. Estrutura de 
encosto e do assento tubo metalon com aproximadamente 

20x20 mm em chapa #16 (1,50 mm) de espessura, com base do 
assento formato Quatro pés palito. Possui 02 (duas) travas 
inferiores e 02 (duas) travas superiores na transversal das 

laterais evitando assim abrir a estrutura por movimento rígido, 
com tubo metalon com aproximadamente 20x20 mm em chapa 
#16 (1,50 mm) de espessura. A parte estrutural da prancheta é 

feita com 02 (dois) pedestais soldados a vertical de 90° na 
lateral, com tubo metalon com aproximadamente 20x20 mm 
em chapa #16 (1,50 mm) de espessura, possuindo 01 (um) 

suporte para porta sacolas ou bolsas. Porta livros aramado de ' 
liso perfilado maciço em número de 05 (cinco), soldados 

individualmente com solda MIG. 
Acabamentos: Todo material em aço é soldado com solda 

eletrônica MIG, Nas partes metálicas é aplicado tratamento 
antiferruginoso que assegure resistência à corrosão. Pintura dos 

elementos metálicos em tinta em Epóxi-pó, eletrostática, 
brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 

micrometros na cor branca. As extremidades inferiores dos Pés 
deverão conter ponteiras injetadas em nylon. 

Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de 
conformidade emitido por laboratório, atendendo a norma 

técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante tenham resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina e atmosfera úmida saturada de no 

mínimo 300 horas. 
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Conjunto Refeitório Infantil: Mesa e 02 Bancos: 
Mesa: Estrutura em Metalon 30x50, tampo em madeira 

compensada ou MDF formicada com proteção antimicrobiana, 
medindo 2,00m x 0,80m, com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, 

ponteira em PVC. 
Bancos: Estrutura em Metalon 30x50, com assento em madeira 

compensada, formicada com proteção antimicrobiana, com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática 

com tinta epóxi-pó, ponteira em PVC. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de 
conformidade emitido por laboratório, atendendo a norma 

técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, garantindo que os 

Conjuntos 100 
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produtos do fabricante tenham resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina e atmosfera úmida saturada de no 

mínimo 300 horas. 
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Mesa redonda para Biblioteca: 
Estrutura em Tubo 3", Metalon 50 x 30 e Metalon 20 x 20, 
com tampo em MDF de 18mm revestida de Fórmica com 

proteção antimicrobiana medindo (1,20m de circunferência) 
com borda de PVC, estrutura com tratamento antiferruginoso 

(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de 
conformidade emitido por laboratório, atendendo a norma 

técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante tenham resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina e atmosfera úmida saturada de no 

mínimo 300 horas. 

Conjuntos 100 
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CJA-06 — Conjunto para aluno — Tamanho 06 
Modelo: FDE 

Cor: Azul 
Altura do Aluno: de 1,59m a 1,88m 

Mesa: Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com 
costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 
mm); Travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, curvado em formato de "C", com 

secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16(1,5 
mm); Pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), em 

chapa 16(1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP de 0,60m x 
0,45m x 18mm, formicada, com acabamento em borda de 

PVC de 3mm azul, fixada na estrutura através de porca garra e 
parafuso M6, porta livro em polipropileno, com tratamento 

antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em polipropileno na cor azul; as demais 

dimensões serão conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis 
Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual), 

correspondente ao seu padrão dimensional. 
Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 20,7mm, chapa 14, com 

assento e encosto em polipropileno na cor azul, estrutura com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática 

com tinta epóxi-pó, ponteira em polipropileno; as demais 
dimensões serão conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis 

Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual), 
correspondente ao seu padrão dimensional. 

Identificação do Padrão Dimensional: Deverá ser impressa por 
tampografia na estrutura da mesa de aluno, na lateral direita, 

face externa, e na parte posterior do encosto da cadeira, sendo 
este em polipropileno injetado; Para a impressão em 

tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis com o 
substrato em que forem aplicadas (polipropileno injetado / 
pintura em pó epóxi-poliéster) de modo que, após curadas e 

secas, estas impressões tenham fixação permanente, não sejam 
laváveis, sejam resistentes a álcool e impossíveis de serem 

riscadas com as unhas. 
Outras Informações: O produto deverá conter tanto na Mesa 

quanto na Cadeira a Identificação do Fabricante, Lote do 

Conjuntos 3.000 

Rua Sebastião de Abreu - n.° 64 — Centro 
CEP: 65.430-000 — Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05.648.738/0001-83 I Email: semedvgma~hotmail.com

Página 8 de 40 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria Execultiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação 

~ 

SEMEO 
Secretaria Mun cipa! de Educação 

s , 
Preieitura de 

~ ..,F'4 VARGEM ~ ~►I' GRANDE 

Produto, Mês e Ano de Fabricação, Validade, e Selo do 
Inmetro contendo o numero de registro valido na sua data de 

fabricação.
Apresentar Junto com a proposta de preço uma copia 

autenticada do Certificado de Conformidade com a Norma H~.
NBR 14006:2008 (Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas para 

Conjunto Aluno Individual), atendendo ao prescrito nas 
Portarias 105:2012 e 184:2015 para modelo 5 de certificação -
Cadeiras e Mesas para Aluno, emitido por Órgão Credenciado 

pelo INMETRO, com validade máxima de 12 meses. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de 
conformidade emitido por laboratório, atendendo a norma 

técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante tenham resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina e atmosfera úmida saturada de no 

mínimo 300 horas. 
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CJA-05 — Conjunto para aluno — Tamanho 05 
Modelo: FDE 
Cor: Verde 

Altura do Aluno: de 1,46m a 1,76m 
Mesa: Montantes verticais e travessa longitudinal 

confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com 
costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 
mm); Travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, curvado em formato de "C", com 

secção circular de O = 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16(1,5 
mm); Pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção circular de O = 38 mm (1 1/2"), em 

chapa 16(1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP de 0,60m x 
0,45m x 18mm, formicada, com acabamento em borda de 

PVC de 3mm na cor verde, fixada na estrutura através de porca 
garra e parafuso M6, porta livro em polipropileno, com 

tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática 
com tinta epóxi-pó, ponteira em polipropileno na cor verde; as 
demais dimensões serão conforme Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno 

Individual), correspondente ao seu padrão dimensional. 
Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 20,7mm, chapa 14, com 

assento e encosto em polipropileno na cor verde, estrutura com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática 
com tinta epóxi-pó, ponteira em polipropileno na cor verde; as 
demais dimensões serão conforme Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno 

Individual), correspondente ao seu padrão dimensional. 
Identificação do Padrão Dimensional: Deverá ser impressa por 
tampografia na estrutura da mesa de aluno, na lateral direita, 

face externa, e na parte posterior do encosto da cadeira, sendo 
este em polipropileno injetado; Para a impressão em 

tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis com o 
substrato em que forem aplicadas (polipropileno injetado / 
pintura em pó epóxi-poliéster) de modo que, após curadas e 

secas, estas impressões tenham fixação permanente, não sejam 
laváveis, sejam resistentes a álcool e impossíveis de serem 

riscadas com as unhas. 
Outras Informações: O produto deverá conter tanto na Mesa 

Conjuntos 2.000 
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quanto na Cadeira a Identificação do Fabricante, Lote do 
Produto, Mês e Ano de Fabricação, Validade, e Selo do 

Inmetro contendo o numero de registro valido na sua data de
fabricação. 

Apresentar junto com a proposta de preço uma cópia 
autenticada do Certificado de Conformidade com a Norma 

NBR 14006:2008 (Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas para 
Conjunto Aluno Individual), atendendo ao prescrito nas 

Portarias 105:2012 e 184:2015 para modelo 5 de certificação -
Cadeiras e Mesas para Aluno, emitido por Orgão Credenciado 

pelo INMETRO, com validade máxima de 12 meses. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de 
conformidade emitido por laboratório, atendendo a norma 

técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante tenham resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina e atmosfera úmida saturada de no 

mínimo 300 horas. 
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CJA-04 — Conjunto para aluno — Tamanho 04 
Modelo: FDE 

Cor: Vermelho 
Altura do Aluno: de 1,33m a 1,59m 

Mesa: Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com 
costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 
mm); Travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, curvado em formato de "C", com 

secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16(1,5 
mm); Pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), em 

chapa 16 (1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP de 0,60m x 
0,45m x 18mm, formicada, com acabamento em borda de 

PVC de 3mm na cor vermelha, fixada na estrutura através de 
porca garra e parafuso M6, porta livro em polipropileno, com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática 
com tinta epóxi-pó, ponteira em polipropileno na cor vermelha; 
as demais dimensões serão conforme Norma NBR 14006:2008 

(Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno 
Individual), correspondente ao seu padrão dimensional. 

Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 20,7mm, chapa 14, com 
assento e encosto em polipropileno na cor vermelha, estrutura 

com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em polipropileno na 

cor vermelha; as demais dimensões serão conforme Norma 
NBR 14006:2008 (Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas para 

Conjunto Aluno Individual), correspondente ao seu padrão 
dimensional. 

Identificação do Padrão Dimensional: Deverá ser impressa por 
tampografia na estrutura da mesa de aluno, na lateral direita, 

face externa, e na parte posterior do encosto da cadeira, sendo 
este em polipropileno injetado; Para a impressão em 

tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis com o 
substrato em que forem aplicadas (polipropileno injetado / 
pintura em pó epóxi-poliéster) de modo que, após curadas e 

secas, estas impressões tenham fixação permanente, não sejam 
laváveis, sejam resistentes a álcool e impossíveis de serem 
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riscadas com as unhas. 
Outras Informações: O produto deverá conter tanto na Mesa 

quanto na Cadeira a Identificação do Fabricante, Lote do
Produto, Mês e Ano de Fabricação, Validade, e Selo do 

Inmetro contendo o numero de registro valido na sua data de 
fabricação. 

Apresentar junto com a proposta de preço uma cópia " 
autenticada do Certificado de Conformidade com a Norma 

NBR 14006:2008 (Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas para 
Conjunto Aluno Individual), atendendo ao prescrito nas 

Portarias 105:2012 e 184:2015 para modelo 5 de certificação -
Cadeiras e Mesas para Aluno, emitido por Órgão Credenciado 

pelo INMETRO, com validade máxima de 12 meses. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de 
conformidade emitido por laboratório, atendendo a norma 

técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante tenham resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina e atmosfera úmida saturada de no 

mínimo 300 horas. 
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CJA-03 — Conjunto para aluno — Tamanho 03 
Modelo: FDE 
Cor: Amarela 

Altura do Aluno: de 1,19m a 1,42m 
Mesa: Montantes verticais e travessa longitudinal 

confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com 
costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 
mm); Travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, curvado em formato de "C", com 

secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1 /4"), em chapa 16 (1,5 
mm); Pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), em 

chapa 16 (1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP de 0,60m x 
0,45m x 18mm, formicada, com acabamento em borda de 
PVC de 3mm na cor amarela, fixada na estrutura através de 

porca garra e parafuso M6, porta livro em polipropileno, com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática 
com tinta epóxi-pó, ponteira em polipropileno na cor amarela; 
as demais dimensões serão conforme Norma NBR 14006:2008 

(Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno 
Individual), correspondente ao seu padrão dimensional. 

Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 20,7mm, chapa 14, com 
assento e encosto em polipropileno na cor amarela, estrutura 

com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em polipropileno na 

cor amarela; as demais dimensões serão conforme Norma NBR 
14006:2008 (Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas para 

Conjunto Aluno Individual), correspondente ao seu padrão 
dimensional. 

Identificação do Padrão Dimensional: Deverá ser impressa por 
tampografia na estrutura da mesa de aluno, na lateral direita, 

face externa, e na parte posterior do encosto da cadeira, sendo 
este em polipropileno injetado; Para a impressão em 

tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis com o 
substrato em que forem aplicadas (polipropileno injetado / 
pintura em pó epóxi-poliéster) de modo que, após curadas e 

Con untos 1.000 
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secas, estas impressões tenham fixação permanente, não sejam 
laváveis, sejam resistentes a álcool e impossíveis de serem

riscadas com as unhas. 
Outras Informações: O produto deverá conter tanto na Mesa 

quanto na Cadeira a Identificação do Fabricante, Lote do 
Produto, Mês e Ano de Fabricação, Validade, e Selo do 

Inmetro contendo o numero de registro valido na sua data de 
fabricação. 

Apresentar junto com a proposta de preço uma cópia 
autenticada do Certificado de Conformidade com a Norma 

NBR 14006:2008 (Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas para 
Conjunto Aluno Individual), atendendo ao prescrito nas 

Portarias 105:2012 e 184:2015 para modelo 5 de certificação -
Cadeiras e Mesas para Aluno, emitido por Orgão Credenciado 

pelo INMETRO, com validade máxima de 12 meses. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de 
conformidade emitido por laboratório, atendendo a norma 

técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante tenham resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina e atmosfera úmida saturada de no 

mínimo 300 horas. 

r~ 
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CJA-01 — Conjunto para aluno — Tamanho 01 
Modelo: FDE 
Cor: Amarela 

Altura do Aluno: de 0,93m a 1,16m 
Mesa: Montantes verticais e travessa longitudinal 

confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com 
costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 
mm); Travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, curvado em formato de "C", com 

secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16(1,5 
mm); Pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção circular de O = 38 mm (1 1/2"), em 

chapa 16 (1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP de 0,60m x 
0,45m x 18mm, formicada, com acabamento em borda de 
PVC de 3mm na cor laranja, fixada na estrutura através de 

porca garra e parafuso M6, porta livro em polipropileno, com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática 
com tinta epóxi-pó, ponteira em polipropileno na cor laranja; as 

demais dimensões serão conforme Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno 

Individual), correspondente ao seu padrão dimensional. 
Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 20,7mm, chapa 14, com 

assento e encosto em polipropileno na cor laranja, estrutura 
com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 

eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em polipropileno na 
cor laranja; as demais dimensões serão conforme Norma NBR 

14006:2008 (Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas para 
Conjunto Aluno Individual), correspondente ao seu padrão 

dimensional. 
Identificação do Padrão Dimensional: Deverá ser impressa por 
tampografia na estrutura da mesa de aluno, na lateral direita, 

face externa, e na parte posterior do encosto da cadeira, sendo 
este em polipropileno injetado; Para a impressão em 

tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis com o 

Conjuntos 600 
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substrato em que forem aplicadas (polipropileno injetado / 
pintura em pó epóxi-poliéster) de modo que, após curadas e

secas, estas impressões tenham fixação permanente, não sejam
laváveis, sejam resistentes a álcool e impossíveis de serem 

riscadas com as unhas. 
Outras Informações: O produto deverá conter tanto na Mesa 

quanto na Cadeira a Identificação do Fabricante, Lote do
Produto, Mês e Ano de Fabricação, Validade, e Selo do 

Inmetro contendo o numero de registro valido na sua data de 
fabricação. 

Apresentar junto com a proposta de preço uma cópia 
autenticada do Certificado de Conformidade com a Norma 

NBR 14006:2008 (Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas para 
Conjunto Aluno Individual), atendendo ao prescrito nas 

Portarias 105:2012 e 184:2015 para modelo 5 de certificação -
Cadeiras e Mesas para Aluno, emitido por Órgão Credenciado 

pelo INMETRO, com validade máxima de 12 meses. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de 
conformidade emitido por laboratório, atendendo a norma 

técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante tenham resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina e atmosfera úmida saturada de no 

mínimo 300 horas. 
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Conjunto Professor: Mesa e Cadeira 
Mesa: Montantes verticais e travessa longitudinal 

confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com 
costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 
mm); Travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, curvado em formato de "C", com 

secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16(1,5 
mm); Pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), em 

chapa 16 (1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP de 1,20m x 
0,65m x 18mm, formicada, com acabamento em borda de 
PVC de 3mm, fixada na estrutura através de porca garra e 

parafuso M6, porta livro em polipropileno, com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com tinta 

epóxi-pó, ponteira em polipropileno. 
Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 20,7mm, chapa 14, com 

assento e encosto em polipropileno, estrutura com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com tinta 

epóxi-pó, ponteira em polipropileno. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de 
conformidade emitido por laboratório, atendendo a norma 

técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante tenham resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina e atmosfera úmida saturada de no 

mínimo 300 horas. 

Conjuntos 200 

22 

Cadeira Secretária Giratória S/ Braço Estofada Injetada: 
Com assento e espuma Injetadas em Poliuretanode Alta 

Densidade e Excelente Qualidade, com L- Sanfonado que liga 
o encosto ao assento, Tecido j Serrano na cor Preto, Regulagem 

de altura a gás, Estrela de Ferro com Capa de proteção em 
polipropileno, Rodízios Giratórios. Capacidade 110 KG.Ass: 

46 X 42cm (L x P) 

Unidades 300 
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Enc: 41 X 35cm (L X A) 
Altura total do chão ao assento: 42 a 52cm. 

Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de 
conformidade emitido por laboratório, atendendo a norma

técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante tenham resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina e atmosfera úmida saturada de no 

mínimo 300 horas. 
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Cadeira Giratória tipo Diretor: 
Com assento e encosto com espuma injetada de 5cm, tamanho 
tipo diretor, amortecedor a ar, pés com 05 rodízios, com apoio 

de braços. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de 
conformidade emitido por laboratório, atendendo a norma 

técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante tenham resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina e atmosfera úmida saturada de no 

mínimo 300 horas. 

Unidades 336 

24 

Cadeira Fixa tipo Secretária: 
Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 7/8, com assento e encosto 

com espuma injetada, com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, 

ponteira em PVC. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de 
conformidade emitido por laboratório, atendendo a norma 

técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante tenham resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina e atmosfera úmida saturada de no 

mínimo 300 horas. 

Unidades 350 

25 

Arquivo de Aço: 
Em chapa preta n° 26, medindo I,33m X 0,47m x 0,60m, com 

quatro gavetas para pastas suspensas, com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com tinta 

epóxi-pó. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de 
conformidade emitido por laboratório, atendendo a norma 

técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante tenham resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina e atmosfera úmida saturada de no 

mínimo 300 horas. 

Unidades 100 

26 

Ventilador Parede, 110/220v, Na Cor Preta, Com Grade 
Cromada, Com Três Pás, Velocidade Mínima De 220 Rpm, 

Diâmetro De Grade 50 Cm, Area De Ventilação De No 
Mínimo 40m2, Chave Liga/Desliga, Material De Fixação Na 

Parede de Aço, Com Garantia Mínima De 2 Anos. 

Unidades 43 

27 
Mesa Para Escritório Com 3 Gavetas Com Chave Em Material 
Mdf De No Mínimo 25mm Estrutura Na Cor Cinza E pés Em 

Ferro Com Pintura Epóxi Na Cor Cinza Dimensões 75x60x 120 
Unidades 40 

28 Ventilador de Mesa 30cm 6 Pás 3 Velocidades S0W V-30-6P - 
Preto - 220 Volts Unidades 35 

29 Bebedouro Gelágua de Coluna para Garrafão EGC35B Branco 
220V Unidades 25 
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7. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO 
7.1 Solução 1- Locação dos itens — IN VIA VEL - pelo motivo que para atender necessi 
diárias e das várias secretarias ao mesmo tempo, há falta de empresas especializadas em locação 
desses diversos tipos de itens no município e a locação não teria um custo/benefício acessível. 

PreFeitura de 

7.2 Solução 2 - Prestadora de serviços (entrega de alimentos/ itens prontos) — INVIAVEL —
Pelo motivo que os Itens são de uso contínuo/ diário, nos atendimentos em todos os órgãos 
públicos no município. 

7.3 Solução 3 - Descrição completa: Aquisição dos produtos — VIAVEL - Pelo motivo da 
durabilidade dos itens, necessidade e eficiência diária em todos os órgãos públicos para o 
atendimento da população. Por se tratar de uma aquisição rotineira entre os entes da 
Administração Pública, não há registro diferenciado de preços e pesquisas, conforme dados 
informados: 

8. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
8.1 Para compor a seleção de preços utilizados para estimar o valor dos serviços, foram 
utilizados os seguintes parâmetros: 

• Banco de preços, que é um banco de dados desenvolvido para auxiliar na pesquisa de 
preços praticados pela Administração Pública, com mecanismo semelhante ao Painel 
de preços, conforme art. 5°, inciso I, da IN SEGES/ME n° 73/2020. Tendo sido, 
inicialmente, feita a pesquisa com aplicação dos filtros: Código do Material; como 
período: último ano e como fórmula para cálculo dos preços: média das 3 (três) 
melhores propostas iniciais. Quando não havia informações ou elas eram 
insuficientes, a pesquisa era refeita pela descrição do material e/ou ampliação do 
período. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

Conjunto Educação Infantil: 
Mesa Sextavada e 06 Cadeiras: 
Mesa: Estrutura em Tubo Indl. 

7/8, tampo em madeira 
compensada ou MDF formicida 
com proteção antimicrobiana, 

medindo 1,0m nas extremidades 
e 0,50m nas laterais, com 
tratamento antiferruginoso 

(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, 

ponteira em PVC. 
Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 

3 ", com assento e encosto em 
madeira compensada, anatômica 

e formicada com proteção 
antimicrobiana, ou polipropileno 

(ABS), com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), 
pintura eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em PVC. 

Conjuntos 200 R$ 3.657,63 R$ 73 1.526,00 
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Entregar junto com a proposta de 
preço, laudos técnicos de 
conformidade emitido por 

laboratório, atendendo a norma 
técnica NBR 8094 e NBR 8095 

da ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante tenham 

resistência à corrosão em câmara 
de névoa salina e atmosfera 

úmida saturada de no mínimo 
300 horas. 
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Conjunto Educação Infantil: 
Mesa e 04 Cadeiras: 

Mesa: Estrutura em Tubo Indl. 
7/8, tampo em madeira 

compensada ou MDF formicida 
com proteção antimicrobiana, 
medindo 0,75m x 0,75m, com 

tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 

eletrostática com tinta epóxi-pó, 
ponteira em PVC. 

Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 
3/4, com assento e encosto em 

madeira compensada, anatômica 
e formicada com proteção 

antimicrobiana, ou polipropileno 
(ABS), com tratamento 

antiferruginoso (Fosfatização), 
pintura eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em PVC. 

Entregar junto com a proposta de 
preço, laudos técnicos de 
conformidade emitido por 

laboratório, atendendo a norma 
técnica NBR 8094 e NBR 8095 

da ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante tenham 

resistência à corrosão em câmara 
de névoa salina e atmosfera 

úmida saturada de no mínimo 
300 horas. 

Conjuntos 300 R$ 1.549,75 R$ 464.925,00 

3 

Conjunto Trapézio Infantil com 
Mesa de Centro: 

Composto por 08 Mesas, 08 
Cadeiras e 01 Mesa de Centro 
Mesa: Estrutura em Tubo 7/8, 

tampo em madeira compensada 
ou MDF formicada com proteção 

antimicrobiana, própria para 
formação de grupo de estudo, 

com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 

eletrostática com tinta epóxi-pó, 
ponteira em PVC. 

Conjuntos 200 R$ 3.385,67 R$ 677.134,00 
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Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 
7/8, com assento e encosto em 

madeira compensada, anatômica 
e formicada com proteção 

antimicrobiana, ou polipropileno 
(ABS), com tratamento 

antiferruginoso (Fosfatização), 
pintura eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em PVC. 

Mesa de Centro: Estrutura em 
Tubo 7/8, tampo em madeira 

compensada ou MDF formicada 
com proteção antimicrobiana, 

com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 

eletrostática com tinta epóxi-pó, 
ponteira em PVC. 

Entregar junto com a proposta de 
preço, laudos técnicos de 
conformidade emitido por 

laboratório, atendendo a norma 
técnica NBR 8094 e NBR 8095 

da ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante tenham 

resistência à corrosão em câmara 
de névoa salina e atmosfera 

úmida saturada de no mínimo 
300 horas. 
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Conjunto Trapézio Infantil com 
Mesa de Centro: 

Composto por 06 Mesas, 06 
Cadeiras e 01 Mesa de Centro 

Mesa: Estrutura em Tubo 
Oblongo com Pés Calandrados, 
tampo em MDF formicada com 
proteção antimicrobiana, própria 

para formação de grupo de 
estudo, com tratamento 

antiferruginoso (Fosfatização), 
pintura eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em PVC. 
Cadeira: Estrutura em Tubo 

Oblongo com Pés Calandrados, 
com assento e encosto em 
polipropileno (ABS), com 
tratamento antiferruginoso 

(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, 

ponteira em PVC. 
Mesa de Centro: Estrutura em 
Tubo 7/8, tampo em madeira 

compensada ou MDF formicada 
com proteção antimicrobiana, 

com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 

Conjuntos 200 R$ 2.793,33 R$ 558.666,00 
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eletrostática com tinta epóxi-pó,
ponteira em PVC.

Entregar junto com a proposta de 
preço, laudos técnicos de 
conformidade emitido por 

laboratório, atendendo a norma 
técnica NBR 8094 e NBR 8095 

da ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante tenham 

resistência à corrosão em câmara 
de névoa salina e atmosfera 

úmida saturada de no mínimo 
300 horas. 
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Estante de Aço: 
06 Prateleiras: Em chapa preta n° 
26, medindo 0,28m x 0,90m, com 

tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 

eletrostática com tinta epóxi-pó. 
Colunas: Em chapa preta n° 18, 
medindo 1,98m de altura com 

furos para colocação das conchas, 
com tratamento antiferruginoso 

(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó. 

Com "X" nas Laterais e no Fundo 
Entregar junto com a proposta de 

preço, laudos técnicos de 
conformidade emitido por 

laboratório, atendendo a norma 
técnica NBR 8094 e NBR 8095 

da ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante tenham 

resistência à corrosão em câmara 
de névoa salina e atmosfera 

úmida saturada de no mínimo 
300 horas. 

Unidades 250 R$ 695,00 R$ 173.750,00 

6

Estante de Aço Dupla Face para 
Biblioteca: 

O6 Prateleiras: Em chapa preta n° 
26, medindo 0,40m x 0,90m, com 
reforço Oblongo e com apoio de 

livros nas duas laterais, com 
tratamento antiferruginoso 

(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó. 
Colunas: Em chapa preta n° 18, 
medindo 1,98m de altura com 

furos para colocação das conchas, 
com tratamento antiferruginoso 

(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó. 
Entregar junto com a proposta de 

preço, laudos técnicos de 
conformidade emitido por 

Unidades 100 R$ 2.556,81 R$ 255.68 1,00 
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laboratório, atendendo a norma 
técnica NBR 8094 e NBR 8095 

da ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante tenham 

resistência à corrosão em câmara 
de névoa salina e atmosfera ,, 

úmida saturada de no mínimo 
300 horas. 
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Armário de Aço (1,60m x 0,80m 
x 0,35m): 

Em chapa preta n° 26, medindo 
1,60m X 0,80m x 0,35m, com 

duas portas e fechadura tipo bola, 
com tratamento antiferruginoso 

(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó. 
03 Prateleira: Em chapa preta n° 

26, medindo 0,35m x 0,80m, com 
reforço Oblongo, com tratamento 

antiferruginoso (Fosfatização), 
pintura eletrostática com tinta 

epóxi-pó. 
Entregar junto com a proposta de 

preço, laudos técnicos de 
conformidade emitido por 

laboratório, atendendo a norma 
técnica NBR 8094 e NBR 8095 

da ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante tenham 

resistência à corrosão em câmara 
de névoa salina e atmosfera 

úmida saturada de no mínimo 
300 horas. 

Unidades 250 R$ 1.150,83 R$ 287.707,50 

8

Armário de Aço (1,98m x 0,90m 
x 0,40m): 

Em chapa preta n° 26, medindo 
1,98m X 0,90m x 0,40m, com 

duas portas e fechadura tipo bola, 
com tratamento antiferruginoso 

(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó. 
04 Prateleira: Em chapa preta n° 

26, medindo 0,40m x 0,90m, com 
reforço Oblongo, com tratamento 

antiferruginoso (Fosfatização), 
pintura eletrostática com tinta 

epóxi-pó. 
Entregar junto com a proposta de 

preço, laudos técnicos de 
conformidade emitido por 

laboratório, atendendo a norma 
técnica NBR 8094 e NBR 8095 

da ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante tenham 

resistência à corrosão em câmara 

Unidades 250 R$ 1.713,91 R$ 428.477,50 
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de névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no mínimo 

300 horas. 

P 

9 

Armário tipo Roupeiro de Aço 16 
Portas:

Guarda materiais ou volumes, 
com 16 portas, pitões para 

cadeado e ventilação nas portas, 
apresentando as seguintes 

medidas: Altura: 1,98 m; Largura 
1,20 m; Profundidade 0,40 m. Em 
chapa preta n° 26, Pintura Epóxi 

na Cor Cinza. 
Entregar junto com a proposta de 

preço, laudos técnicos de 
conformidade emitido por 

laboratório, atendendo a norma 
técnica NBR 8094 e NBR 8095 

da ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante tenham 

resistência à corrosão em câmara 
de névoa salina e atmosfera 

úmida saturada de no mínimo 
300 horas. 

Unidades 100 

O 

R$ 3.128,89 

 ____ ~ 

V O 

R$ 312.889,00 

10 

Birô de 02 Gavetas: 
Estrutura em Tubo Metalon 

30x50mm, tampo e saia em MDF 
ou Madeira compensada 

revestida de fórmica, medindo 
(1,20m x 0,60m), gavetas com 

fechadura, estrutura com 
tratamento antiferruginoso 

(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó. 
Entregar junto coma proposta de 

preço, laudos técnicos de 
conformidade emitido por 

laboratório, atendendo a norma 
técnica NBR 8094 e NBR 8095 

da ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante tenham 

resistência à corrosão em câmara 
de névoa salina e atmosfera 

úmida saturada de no mínimo 
300 horas. 

Unidades 250 R$783,00 R$ 195.750,00 

11 

Longarina de 04 Lugares: 
Estrutura em Tubo Metalon 

30x50mm, com assento e encosto 
em espuma injetada ou em 
Plástico de Alto Impacto, 
estrutura com tratamento 

antiferruginoso (Fosfatização), 
pintura eletrostática com tinta 

epóxi-pó. (Tamanho Secretária). 
Entregar junto com a proposta de 

Unidades 151 R$ 1.150,65 R$ 173.748 15 
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preço, laudos técnicos de 
conformidade emitido por

laboratório, atendendo a norma 
técnica NBR 8094 e NBR 8095 

da ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante tenham 

resistência à corrosão em câmara 
de névoa salina e atmosfera 

úmida saturada de no mínimo 
300 horas. 
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CARTEIRA ESCOLAR 
OBLONGO 

Carteira Escolar tipo 
Universitária: Cadeira com 

assento e encosto em 
polipropileno, fabricados por 
processo de injeção, estrutura 

com tratamento anti-ferruginoso 
comprovado através de Laudos 

Técnicos de conformidade 
atendendo a norma técnica NBR 

8094 e 8095 da ABNT, 
apresentados junto com a 

proposta de preço. 
Encosto: Injetado em 

polipropileno com alta pressão, 
aditivado, Deverá possuir 
respiradores. Moldado em 

contorno vertebral com encaixes 
retangulares na estrutura, 

travamento com pino tampão no 
mesmo polipropileno aditivado. 
Medidas mínimas: largura 460 

mm, altura 270 mm no eixo 
central da sua curvatura e 

espessura de 5 mm, com puxador 
para facilitar o carregamento. 

Assento: Injetado em 
polipropileno com alta pressão, 

aditivado, Deverá possuir 
respiradores. Moldados com 
contornos ergonômicos para 
conforto das pernas, evitando 
pressão sanguínea. Fixado na 
estrutura através de parafusos 

flangeado PHS 5,0 x 25mm que 
venham ser necessários para 

permitirem resistência quanto a 
qualquer tipo de esforço não 

convencional. Medidas mínimas: 
largura 460 mm e 420 mm de 
profundidade e espessura de 5 

mm 
Prancheta: Capaz de comportar a 
totalidade de uma folha de papel 

Unidades 4.000 R$ 489,08 R$ 1.956.320,00 
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A4 na horizontal / Vertical, 
confeccionada em MDF, com 

espessura de 18 mm, revestido na 
face superior em laminado 

melamínico de alta pressão, 0,8 
mm de espessura, acabamento 

texturizado, na cor Branca, com 
proteção antimicrobiana, cantos 
arredondados. Revestimento na 

face inferior em chapa de 
balanceamento (contra placa 

fenólica) de 0,6 mm. Aplicação 
de porcas garra com rosca 

métrica M6 e comprimento 10 
mm. Dimensões acabadas 340 

mm (largura) x 565 mm 
(comprimento) x 19,4 mm 
(espessura), admitindo-se 

tolerância de até + 2 mm para 
largura e comprimento e de +/-
0,6 mm para espessura. Topos 
encabeçados com fita de bordo 
em PVC (cloreto de polivinila) 

com primer, acabamento 
texturizado, na mesma cor do 
assento e encosto, colada com 

adesivo "HotMelting". 
Dimensões nominais de 22 mm 
(largura) x 1 mm (espessura), 

com tolerância de + ou - 0,5 mm 
para espessura. Fixada a estrutura 
através de 04 (Quatro) parafusos 

de aço com rosca M6 e 
comprimento de 40 mm com 

arruela de pressão. 
Estrutura: Estrutura única com 
braços fixos para colocação da 

prancheta, toda ela montada 
através de solda MIG. Estrutura 

de encosto e do assento tubo 
oblongo com aproximadamente 
30x16 mm em chapa #16(1,50 
mm) de espessura, com base do 

assento formato trapezoidal 
(Quatro pés). Possui 02 (duas) 

travas inferiores e 02 (duas) 
travas superiores na transversal 

das laterais evitando assim abrir a 
estrutura por movimento rígido, 

com tubo 7/8 em chapa #16 
(1,50mm). A parte estrutural da 
prancheta é feita com 02 (dois) 
pedestais soldados a vertical de 
90° na lateral e 01 (um) frontal 
soldado a 65° na diagonal, com 
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tubo 7/8 em chapa #16 (1,50mm), 
possuindo 01 (um) suporte para
porta sacolas ou bolsas. Porta 

livros aramado de '/4 liso 
perfilado maciço em número de 

07 (sete), soldados 
individualmente com solda MIG,
com anteparo na parte posterior. 
Acabamentos: Todo material em 

aço é soldado com solda 
eletrônica MIG, Nas partes 

metálicas é aplicado tratamento 
antiferruginoso que assegure 

resistência à corrosão em câmara 
de névoa salina e atmosfera 

úmida saturada de no mínimo 
300 horas, comprovado através 

da apresentação junto com a 
proposta de preçode Laudos 
Técnicos de conformidade 

atendendo a norma técnica NBR 
8094 e 8095 da ABNT. Pintura 

dos elementos metálicos em tinta 
em Epóxi-pó, eletrostática, 
brilhante, polimerizada em 

estufa, espessura mínima de 40 
micrometros na cor branca. As 
extremidades inferiores dos Pés 

deverão conter ponteiras 
injetadas em nylon. 

Entregar junto com a proposta de 
preço, laudos técnicos de 
conformidade emitido por 

laboratório, atendendo a norma 
técnica NBR 8094 e NBR 8095 

da ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante tenham 

resistência à corrosão em câmara 
de névoa salina e atmosfera 

úmida saturada de no mínimo 
300 horas. 
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CARTEIRA ESCOLAR 
METALON 

Carteira Escolar tipo 
Universitária em Polipropileno: 
Carteira com assento e encosto 

em polipropileno. 
Encosto: em polipropileno de 
forma anatômica. Medidas: 

largura 400 mm, altura 200 mm, 
admitindo-se tolerância de até +/-

2 mm para largura e 
comprimento, fixado a estrutura 

por meio de 04 rebites de 
alumínio. 

Unidades 2.000 R$ 429,18 R$ 858.360 00 
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Assento: em polipropileno de 
forma anatômica. Medidas:

largura 400 mm, profundidade 
395 mm, admitindo-se tolerância 

de até +/- 2 mm para largura e 
profundidade, fixado a estrutura 

por meio de 04 rebites de
alumínio. altura assento/chão 440 

mm. 

F
.________

O 

Prancheta: Capaz de comportar a 
totalidade de uma folha de papel 

A4 na horizontal / Vertical, 
confeccionada em MDF, com 

espessura de 18 mm, revestido na 
face superior em laminado 

melamínico de alta pressão, 0,8 
mm de espessura, acabamento 

texturizado, na cor Branca, com 
proteção antimicrobiana, cantos 
arredondados. Revestimento na 

face inferior em chapa de 
balanceamento (contra placa 

fenblica) de 0,6 mm. Aplicação 
de porcas garra com rosca 

métrica M6 e comprimento 10 
mm. Dimensões acabadas 340 

mm (largura) x 565 mm 
(comprimento) x 19,4 mm 
(espessura), admitindo-se 

tolerância de até + 2 mm para 
largura e comprimento e de +/-
0,6 mm para espessura. Topos 
encabeçados com fita de bordo 
em PVC (cloreto de polivinila) 

com primer, acabamento 
texturizado, na mesma cor do 
assento e encosto, colada com 

adesivo "HotMelting". 
Dimensões nominais de 22 mm 
(largura) x 1 mm (espessura), 

com tolerância de + ou - 0,5 mm 
para espessura. Fixada a estrutura 
através de 04 (Quatro) parafusos 

de aço com rosca M6 e 
comprimento de 40 mm com 

arruela de pressão. 
Estrutura: Estrutura única com 
braços fixos para colocação da 

prancheta, toda ela montada 
através de solda MIG. Estrutura 

de encosto e do assento tubo 
metalon com aproximadamente 
20x20 mm em chapa #16(1,50 
mm) de espessura, com base do 

assento formato Quatro pés 
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palito. Possui 02 (duas) travas 
inferiores e 02 (duas) travas 
superiores na transversal das 
laterais evitando assim abrir a 

estrutura por movimento rígido, 
com tubo metalon com 

aproximadamente 20x20 mm em
chapa #16 (1,50 mm) de 

espessura. A parte estrutural da 
prancheta é feita com 02 (dois) 
pedestais soldados a vertical de 
90° na lateral, com tubo metalon 

com aproximadamente 20x20 
mm em chapa #16 (1,50 mm) de 

espessura, possuindo 01 (um) 
suporte para porta sacolas ou 

bolsas. Porta livros aramado de 1/4 

liso perfilado maciço em número 
de 05 (cinco), soldados 

individualmente com solda MIG. 
Acabamentos: Todo material em 

aço é soldado com solda 
eletrônica MIG, Nas partes 

metálicas é aplicado tratamento 
antiferruginoso que assegure 
resistência à corrosão. Pintura 

dos elementos metálicos em tinta 
em Epóxi-pó, eletrostática, 
brilhante, polimerizada em 

estufa, espessura mínima de 40 
micrometros na cor branca. As 
extremidades inferiores dos Pés 

deverão conter ponteiras 
injetadas em nylon. 

Entregar junto com a proposta de 
preço, laudos técnicos de 
conformidade emitido por 

laboratório, atendendo a norma 
técnica NBR 8094 e NBR 8095 

da ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante tenham 

resistência à corrosão em câmara 
de névoa salina e atmosfera 

úmida saturada de no mínimo 
300 horas. 
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Conjunto Refeitório Infantil: 
Mesa e 02 Bancos: 

Mesa: Estrutura em Metalon 
30x50, tampo em madeira 

compensada ou MDF formicada 
com proteção antimicrobiana, 
medindo 2,00m x 0,80m, com 

tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 

eletrostática com tinta epóxi-pó, 

Conjuntos 100 R$ 2.325,28 R$ 232.528,00 

Rua Sebastião de Abreu - n.° 64 — Centro 
CEP: 65.430-000 — Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05.648.738/0001-83 I Email: semedvgma@hotmail.com

Página 25 de 40 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria Execultiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação ~ PSEMED 
~  Secretana Nluniapat de Educaçao 

8  Prefeitura de 

VARGEM 
♦A ç!AN,plE 

ponteira em PVC. 
Bancos: Estrutura em Metalon

30x50, com assento em madeira 
compensada, formicada com 

proteção antimicrobiana, com
tratamento antiferruginoso 

(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, 

ponteira em PVC. 
Entregar junto com a proposta de 

preço, laudos técnicos de 
conformidade emitido por 

laboratório, atendendo a norma 
técnica NBR 8094 e NBR 8095 

da ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante tenham 

resistência à corrosão em câmara 
de névoa salina e atmosfera 

úmida saturada de no mínimo 
300 horas. 
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Mesa redonda para Biblioteca: 
Estrutura em Tubo 3", Metalon 
50 x 30 e Metalon 20 x 20, com 

tampo em MDF de 18mm 
revestida de Fórmica com 

proteção antimicrobiana medindo 
(1,20m de circunferência) com 
borda de PVC, estrutura com 

tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 

eletrostática com tinta epóxi-pó. 
Entregar junto com a proposta de 

preço, laudos técnicos de 
conformidade emitido por 

laboratório, atendendo a norma 
técnica NBR 8094 e NBR 8095 

da ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante tenham 

resistência à corrosão em câmara 
de névoa salina e atmosfera 

úmida saturada de no mínimo 
300 horas. 

Conjuntos 100 R$ 1.4 17,57 R$ 14 1.757,00 

16 

CJA-06 — Conjunto para aluno —
Tamanho 06 

Modelo: FDE 
Cor: Azul 

Altura do Aluno: de 1,59m a 
1,88m 

Mesa: Montantes verticais e 
travessa longitudinal 

confeccionados em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com 
costura, secção oblonga de 29 

mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 
mm); Travessa superior 

Conjuntos 3.000 R$ 746,25 R$ 2.238.750,00 
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confeccionada em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com

costura, curvado em formato de 
"C", com secção circular de 0 _ 

C,

31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 ) ti9.` L.k 
(1,5 mm); Pés confeccionados em C 

tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção circular 
de 0 = 38 mm (1 1/2"), em chapa 

Rubnce 

16 (1,5 mm). Tampo em MDF ou 
MDP de 0,60m x 0,45m x 18mm, 
formicada, com acabamento em 

borda de PVC de 3mm azul, 
fixada na estrutura através de 

porca garra e parafuso M6, porta 
livro em polipropileno, com 
tratamento antiferruginoso 

(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, 
ponteira em polipropileno na cor 
azul; as demais dimensões serão 

conforme Norma NBR 
14006:2008 (Móveis Escolares —
Cadeiras e Mesas para Conjunto 

Aluno Individual), 
correspondente ao seu padrão 

dimensional. 
Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 

20,7mm, chapa 14, com assento e 
encosto em polipropileno na cor 
azul, estrutura com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), 
pintura eletrostática com tinta 

epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno; as demais 

dimensões serão conforme 
Norma NBR 14006:2008 

(Móveis Escolares — Cadeiras e 
Mesas para Conjunto Aluno 

Individual), correspondente ao 
seu padrão dimensional. 
Identificação do Padrão 
Dimensional: Deverá ser 

impressa por tampografia na 
estrutura da mesa de aluno, na 

lateral direita, face externa, e na 
parte posterior do encosto da 

cadeira, sendo este em 
polipropileno injetado; Para a 

impressão em tampografia devem 
ser utilizadas tintas compatíveis 
com o substrato em que forem 

aplicadas (polipropileno injetado 
/ pintura em pó epóxi-poliéster) 

de modo que, após curadas e 
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secas, estas impressões tenham 
fixação permanente, não sejam 

laváveis, sejam resistentes a
álcool e impossíveis de serem

riscadas com as unhas. 
Outras Informações: O produto 

deverá conter tanto na Mesa 
quanto na Cadeira a Identificação 
do Fabricante, Lote do Produto, 

Mês e Ano de Fabricação, 
Validade, e Selo do Inmetro 

contendo o numero de registro 
valido na sua data de fabricação. 
Apresentar junto com a proposta 
de preço uma cópia autenticada 
do Certificado de Conformidade 
com a Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares — Cadeiras e 

Mesas para Conjunto Aluno 
Individual), atendendo ao 

prescrito nas Portarias 105:2012 e 
184:2015 para modelo 5 de 

certificação - Cadeiras e Mesas 
para Aluno, emitido por Órgão 
Credenciado pelo INMETRO, 
com validade máxima de 12 

meses. 
Entregar junto com a proposta de 

preço, laudos técnicos de 
conformidade emitido por 

laboratório, atendendo a norma 
técnica NBR 8094 e NBR 8095 

da ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante tenham 

resistência à corrosão em câmara 
de névoa salina e atmosfera 

úmida saturada de no mínimo 
300 horas. 
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CJA-05 — Conjunto para aluno —
Tamanho 05 

Modelo: FDE 
Cor: Verde 

Altura do Aluno: de 1,46m a 
1,76m 

Mesa: Montantes verticais e 
travessa longitudinal 

confeccionados em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com 
costura, secção oblonga de 29 

mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 
mm); Travessa superior 

confeccionada em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com 

costura, curvado em formato de 
"C", com secção circular de 0 = 

Conjuntos 2.000 R$ 777,73 R$ 1.555.460,00 
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31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16
(1,5 mm); Pés confeccionados em 
tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção circular 
de 0 = 38 mm (1 1/2"), em chapa 
16 (1,5 mm). Tampo em MDF ou 

f.... 
~~ 
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~~ 
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V f'' 
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R`b"`~ MDP de 0,60m x 0,45m x l 8mm, 
formicada, com acabamento em 
borda de PVC de 3mm na cor 

verde, fixada na estrutura através 
de porca garra e parafuso M6, 

porta livro em polipropileno, com 
tratamento antiferruginoso 

(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, 
ponteira em polipropileno na cor 
verde; as demais dimensões serão 

conforme Norma NBR 
14006:2008 (Móveis Escolares —
Cadeiras e Mesas para Conjunto 

Aluno Individual), 
correspondente ao seu padrão 

dimensional. 
Cadeira: Estrutura em Tubo Ind! 

20,7mm, chapa 14, com assento e 
encosto em polipropileno na cor 
verde, estrutura com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), 
pintura eletrostática com tinta 

epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno na cor verde; as 

demais dimensões serão 
conforme Norma NBR 

14006:2008 (Móveis Escolares —
Cadeiras e Mesas para Conjunto 

Aluno Individual), 
correspondente ao seu padrão 

dimensional. 
Identificação do Padrão 
Dimensional: Deverá ser 

impressa por tampografia na 
estrutura da mesa de aluno, na 

lateral direita, face externa, e na 
parte posterior do encosto da 

cadeira, sendo este em 
polipropileno injetado; Para a 

impressão em tampografia devem 
ser utilizadas tintas compatíveis 
com o substrato em que forem 

aplicadas (polipropileno injetado 
/ pintura em pó epóxi-poliéster) 

de modo que, após curadas e 
secas, estas impressões tenham 
fixação permanente, não sejam 

laváveis, sejam resistentes a 
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álcool e impossíveis de serem 
riscadas com as unhas. 

Outras Informações: O produto 
deverá conter tanto na Mesa 

quanto na Cadeira a Identificação 
do Fabricante, Lote do Produto, 

Mês e Ano de Fabricação, 
Validade, e Selo do Inmetro 

contendo o numero de registro 
valido na sua data de fabricação. 
Apresentar junto com a proposta 
de preço uma cópia autenticada 
do Certificado de Conformidade 
com a Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares — Cadeiras e 

Mesas para Conjunto Aluno 
Individual), atendendo ao 

prescrito nas Portarias 105:2012 e 
184:2015 para modelo 5 de 

certificação - Cadeiras e Mesas 
para Aluno, emitido por Orgão 
Credenciado pelo INMETRO, 
com validade máxima de 12 

meses. 
Entregar junto com a proposta de 

preço, laudos técnicos de 
conformidade emitido por 

laboratório, atendendo a norma 
técnica NBR 8094 e NBR 8095 

da ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante tenham 

resistência à corrosão em câmara 
de névoa salina e atmosfera 

úmida saturada de no mínimo 
300 horas. 
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CJA-04 — Conjunto para aluno —
Tamanho 04 
Modelo: FDE 

Cor: Vermelho 
Altura do Aluno: de 1,33m a 

1,59m 
Mesa: Montantes verticais e 

travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço 
carbono laminado longaa frio, com 
costura, secção ob  de 29 

mm x 58 mm, em chapa 16(1,5 
mm); Travessa superior 

confeccionada em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com 

costura, curvado em formato de 
"C", com secção circular de 0 = 
31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 

(1,5 mm); Pés confeccionados em 
tubo de aço carbono laminado a 

Conjuntos 2.000 R$ 715,99 R$ 1.431.980,00 
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frio, com costura, secção circular 
de 0 _ 38 mm (1 1/2"), em chapa 
16 (1,5 mm). Tampo em MDF ou
MDP de 0,60m x 0,45m x 18mm, 
formicada, com acabamento em 
borda de PVC de 3mm na cor 
vermelha, fixada na estrutura 

através de porca garra e parafuso 

y 
2 

V  

M6, porta livro em polipropileno, 
com tratamento antiferruginoso 

(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, 
ponteira em polipropileno na cor 
vermelha; as demais dimensões 

serão conforme Norma NBR 
14006:2008 (Móveis Escolares — 
Cadeiras e Mesas para Conjunto 

Aluno Individual), 
correspondente ao seu padrão 

dimensional. 
Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 

20,7mm, chapa 14, com assento e 
encosto em polipropileno na cor 

vermelha, estrutura com 
tratamento antiferruginoso 

(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, 
ponteira em polipropileno na cor 
vermelha; as demais dimensões 

serão conforme Norma NBR 
14006:2008 (Móveis Escolares —
Cadeiras e Mesas para Conjunto 

Aluno Individual), 
correspondente ao seu padrão 

dimensional. 
Identificação do Padrão 
Dimensional: Deverá ser 

impressa por tampografia na 
estrutura da mesa de aluno, na 

lateral direita, face externa, e na 
parte posterior do encosto da 

cadeira, sendo este em 
polipropileno injetado; Para a 

impressão em tampografia devem 
ser utilizadas tintas compatíveis 
com o substrato em que forem 

aplicadas (polipropileno injetado 
/ pintura em pó epóxi-poliéster) 

de modo que, após curadas e 
secas, estas impressões tenham 
fixação permanente, não sejam 

laváveis, sejam resistentes a 
álcool e impossíveis de serem 

riscadas com as unhas. 
Outras Informações: O produto 
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deverá conter tanto na Mesa
quanto na Cadeira a Identificação
do Fabricante, Lote do Produto, 

Mês e Ano de Fabricação, 
Validade, e Selo do Inmetro 

contendo o numero de registro 
valido na sua data de fabricação. 
Apresentar junto com a proposta 
de preço uma cópia autenticada 
do Certificado de Conformidade 
com a Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares — Cadeiras e 

Mesas para Conjunto Aluno 
Individual), atendendo ao 

prescrito nas Portarias 105:2012 e 
184:2015 para modelo 5 de 

certificação - Cadeiras e Mesas 
para Aluno, emitido por Órgão 
Credenciado pelo INMETRO, 
com validade máxima de 12 

meses. 
Entregar junto com a proposta de 

preço, laudos técnicos de 
conformidade emitido por 

laboratório, atendendo a norma 
técnica NBR 8094 e NBR 8095 

da ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante tenham 

resistência à corrosão em câmara 
de névoa salina e atmosfera 

úmida saturada de no mínimo 
300 horas. 
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CJA-03 — Conjunto para aluno —
Tamanho 03 
Modelo: FDE 
Cor: Amarela 

Altura do Aluno: de 1,19m a 
1,42m 

Mesa: Montantes verticais e 
travessa longitudinal 

confeccionados em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com 
costura, secção oblonga de 29 

mm x 58 mm, em chapa 16(1,5 
mm); Travessa superior 

confeccionada em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com 

costura, curvado em formato de 
"C", com secção circular de 0 _ 
31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 

(1,5 mm); Pés confeccionados em 
tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção circular 
de 0 = 38 mm (1 1/2"), em chapa 
16 (1,5 mm). Tampo em MDF ou 

Conjuntos 1.000 R$ 675,50 R$ 675.500,00 
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MDP de 0,60m x 0,45m x 18mm, 
form ficada, com acabamento em 
borda de PVC de 3mm na cor 
amarela, fixada na estrutura 

através de porca garra e parafuso 
M6, porta livro em polipropileno, 
com tratamento antiferruginoso 

(Fosfatização), pintura
eletrostática com tinta epóxi-pó, 
ponteira em polipropileno na cor 
amarela; as demais dimensões 
serão conforme Norma NBR 

( ~, 
~. H~ \ 5
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14006:2008 (Móveis Escolares -
Cadeiras e Mesas para Conjunto 

Aluno Individual), 
correspondente ao seu padrão 

dimensional. 
Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 
20,7mm, chapa 14, com assento e 
encosto em polipropileno na cor 

amarela, estrutura com 
tratamento antiferruginoso 

(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, 
ponteira em polipropileno na cor 
amarela; as demais dimensões 
serão conforme Norma NBR 

14006:2008 (Móveis Escolares — 
Cadeiras e Mesas para Conjunto 

Aluno Individual), 
correspondente ao seu padrão 

dimensional. 
Identificação do Padrão 
Dimensional: Deverá ser 

impressa por tampografia na 
estrutura da mesa de aluno, na 

lateral direita, face externa, e na 
parte posterior do encosto da 

cadeira, sendo este em 
polipropileno injetado; Para a 

impressão em tampografia devem 
ser utilizadas tintas compatíveis 
com o substrato em que forem 

aplicadas (polipropileno injetado 
/ pintura em pó epóxi-poliéster) 

de modo que, após curadas e 
secas, estas impressões tenham 
fixação permanente, não sejam 

laváveis, sejam resistentes a 
álcool e impossíveis de serem 

riscadas com as unhas. 
Outras Informações: O produto 

deverá conter tanto na Mesa 
quanto na Cadeira a Identificação 
do Fabricante, Lote do Produto, 
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Mês e Ano de Fabricação, 
Validade, e Selo do Inmetro 

contendo o numero de registro 
valido na sua data de fabricação. 
Apresentar junto com a proposta
de preço uma cópia autenticada 
do Certificado de Conformidade
com a Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares — Cadeiras e 

Mesas para Conjunto Aluno 
Individual), atendendo ao 

prescrito nas Portarias 105:2012 e 
184:2015 para modelo 5 de 

certificação - Cadeiras e Mesas 
para Aluno, emitido por Órgão 
Credenciado pelo INMETRO, 
com validade máxima de 12 

meses. 
Entregar junto com a proposta de 

preço, laudos técnicos de 
conformidade emitido por 

laboratório, atendendo a norma 
técnica NBR 8094 e NBR 8095 

da ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante tenham 

resistência à corrosão em câmara 
de névoa salina e atmosfera 

úmida saturada de no mínimo 
300 horas. 
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CJA-01 — Conjunto para aluno —
Tamanho 01 

Modelo: FDE 
Cor: Amarela 

Altura do Aluno: de 0,93m a 
1,16m 

Mesa: Montantes verticais e 
travessa longitudinal 

confeccionados em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com 
costura, secção oblonga de 29 

mm x 58 mm, em chapa 16(1,5 
mm); Travessa superior 

confeccionada em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com 

costura, curvado em formato de 
"C", com secção circular de O = 
31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 

(1,5 mm); Pés confeccionados em 
tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção circular 
de 0 = 38 mm (1 1/2"), em chapa 
16 (1,5 mm). Tampo em MDF ou 
MDP de 0,60m x 0,45m x 18mm, 
formicada, com acabamento em 
borda de PVC de 3mm na cor 

Conjuntos 600 R$ 471,50 R$ 282.900 00 
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laranja, fixada na estrutura 
através de porca garra e parafuso 
M6, porta livro em polipropileno,
com tratamento antiferruginoso 

(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, 
ponteira em polipropileno na cor 

laranja; as demais dimensões 
serão conforme Norma NBR 

14006:2008 (Móveis Escolares -. 

¡ :c' 
or 
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Cadeiras e Mesas para Conjunto 
Aluno Individual), 

correspondente ao seu padrão 
dimensional. 

Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 
20,7mm, chapa 14, com assento e 
encosto em polipropileno na cor 
laranja, estrutura com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), 
pintura eletrostática com tinta 

epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno na cor laranja; as 

demais dimensões serão 
conforme Norma NBR 

14006:2008 (Móveis Escolares — 
Cadeiras e Mesas para Conjunto 

Aluno Individual), 
correspondente ao seu padrão 

dimensional. 
Identificação do Padrão 

Dimensional: Deverá ser 
impressa por tampografia na 

estrutura da mesa de aluno, na 
lateral direita, face externa, e na 

parte posterior do encosto da 
cadeira, sendo este em 

polipropileno injetado; Para a 
impressão em tampografia devem 
ser utilizadas tintas compatíveis 
com o substrato em que forem 

aplicadas (polipropileno injetado 
/ pintura em pó epóxi-poliéster) 

de modo que, após curadas e 
secas, estas impressões tenham 
fixação permanente, não sejam 

laváveis, sejam resistentes a 
álcool e impossíveis de serem 

riscadas com as unhas. 
Outras Informações: O produto 

deverá conter tanto na Mesa 
quanto na Cadeira a Identificação 
do Fabricante, Lote do Produto, 

Mês e Ano de Fabricação, 
Validade, e Selo do Inmetro 

contendo o numero de registro 
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valido na sua data de fabricação. 
Apresentar junto com a proposta
de preço uma cópia autenticada 
do Certificado de Conformidade 
com a Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares — Cadeiras e 

Mesas para Conjunto Aluno
Individual), atendendo ao 

prescrito nas Portarias 105:2012 e 
184:2015 para modelo 5 de 

certificação - Cadeiras e Mesas 
para Aluno, emitido por Orgão 
Credenciado pelo 1NMETRO, 
com validade máxima de 12 

meses. 
Entregar junto com a proposta de 

preço, laudos técnicos de 
conformidade emitido por 

laboratório, atendendo a norma 
técnica NBR 8094 e NBR 8095 

da ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante tenham 

resistência à corrosão em câmara 
de névoa salina e atmosfera 

úmida saturada de no mínimo 
300 horas. 
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Conjunto Professor: Mesa e 
Cadeira 

Mesa: Montantes verticais e 
travessa longitudinal 

confeccionados em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com 
costura, secção oblonga de 29 

mm x 58 mm, em chapa 16(1,5 
mm); Travessa superior 

confeccionada em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com 

costura, curvado em formato de 
"C", com secção circular de 0 = 
31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 

(1,5 mm); Pés confeccionados em 
tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção circular 
de 0 = 38 mm (1 1/2"), em chapa 
16 (1,5 mm). Tampo em MDF ou 
MDP de 1,20m x 0,65m x 18mm, 
formicada, com acabamento em 

borda de PVC de 3mm, fixada na 
estrutura através de porca garra e 

parafuso M6, porta livro em 
polipropileno, com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), 
pintura eletrostática com tinta 

epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno. 

Conjuntos 200 R$ 1.055,94 R$ 211.188,00 
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Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 
20,7mm, chapa 14, com assento e 

encosto em polipropileno,
estrutura com tratamento 

antiferruginoso (Fosfatização), 
pintura eletrostática com tinta 

epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno. 

Entregar junto com a proposta de 
preço, laudos técnicos de 
conformidade emitido por 

laboratório, atendendo a norma 
técnica NBR 8094 e NBR 8095 

da ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante tenham 

resistência à corrosão em câmara 
de névoa salina e atmosfera 

úmida saturada de no mínimo 
300 horas. 

•  b. 
v d 

Rim, 
-~ 

22 

Cadeira Secretária Giratória S/ 
Braço Estofada Injetada: 

Com assento e espuma Injetadas 
em Poliuretanode Alta Densidade 

e Excelente Qualidade, com L-
Sanfonado que liga o encosto ao 
assento, Tecido j Serrano na cor 

Preto, Regulagem de altura a gás, 
Estrela de Ferro com Capa de 

proteção em polipropileno, 
Rodízios Giratórios. Capacidade 
110 KG.Ass: 46 X 42cm (L x P) 

Enc: 41 X 35cm (L X A) 
Altura total do chão ao assento: 

42 a 52cm. 
Entregar junto com a proposta de 

preço, laudos técnicos de 
conformidade emitido por 

laboratório, atendendo a norma 
técnica NBR 8094 e NBR 8095 

da ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante tenham 

resistência à corrosão em câmara 
de névoa salina e atmosfera 

úmida saturada de no mínimo 
300 horas. 

Unidades 300 R$ 768,26 R$ 230.478,00 

23 

Cadeira Giratória tipo Diretor: 
Com assento e encosto com 

espuma injetada de Scm, tamanho 
tipo diretor, amortecedor a ar, pés 

com 05 rodizios, com apoio de 
braços. 

Entregar junto com a proposta de 
preço, laudos técnicos de 
conformidade emitido por 

laboratório, atendendo a norma 

Unidades 336 R$ 1.276,67 R$ 428.961,12 
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técnica NBR 8094 e NBR 8095 
da ABNT, garantindo que os

produtos do fabricante tenham 
resistência à corrosão em câmara 

de névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no mínimo 

300 horas. 

' .' 

~ 

24 

Cadeira Fixa tipo Secretária: 
Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 
7/8, com assento e encosto com 

espuma injetada, com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), 
pintura eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em PVC. 

Entregar junto com a proposta de 
preço, laudos técnicos de 
conformidade emitido por 

laboratório, atendendo a norma 
técnica NBR 8094 e NBR 8095 

da ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante tenham 

resistência à corrosão em câmara 
de névoa salina e atmosfera 

úmida saturada de no mínimo 
300 horas. 

Unidades 350 R$ 271,00 R$ 94.850,00 

25 

Arquivo de Aço: 
Em chapa preta n° 26, medindo 
1,33m X 0,47m x 0,60m, com 

quatro gavetas para pastas 
suspensas, com tratamento 

antiferruginoso (Fosfatização), 
pintura eletrostática com tinta 

epóxi-pó. 
Entregar junto com a proposta de 

preço, laudos técnicos de 
conformidade emitido por 

laboratório, atendendo a norma 
técnica NBR 8094 e NBR 8095 

da ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante tenham 

resistência à corrosão em câmara 
de névoa salina e atmosfera 

úmida saturada de no mínimo 
300 horas. 

Unidades 100 R$ 2.819,08 R$ 281.908,00 

26 

Ventilador Parede, 110/220v, Na 
Cor Preta, Com Grade Cromada, 

Com Três Pás, Velocidade 
Mínima De 220 Rpm, Diâmetro 

De Grade 50 Cm, Area De 
Ventilação De No Mínimo 40m2, 
Chave Liga/Desliga, Material De 
Fixação Na Parede de Aço, Com 

Garantia Mínima De 2 Anos. 

Unidades 43 R$ 382,00 R$ 16.426,00 
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Mesa Para Escritório Com 3 
Gavetas Com Chave Em Material 

Mdf De No Mínimo 25mm 
Estrutura Na Cor Cinza E pés Em 
Ferro Com Pintura Epóxi Na Cor 

Cinza Dimensões 75x60x 120 

Unidades 40 R$ 2.508,50 

`
v H' — 

R$ 100.340,0 

28 
Ventilador de Mesa 30cm 6 Pás 3 

Velocidades 50W V-30-6P - 
Preto - 220 Volts 

Unidades 35 R$ 166,87 R$ 5.840,45 

29 
Bebedouro Gelágua de Coluna 
para Garrafão EGC35B Branco 

220V 
Unidades 25 R$ 710,00 R$ 17.750,00 

VALOR TOTAL GLOBAL R$ 15.021.550,72 

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
9.1 A solução de mercado existente para a aquisição destes itens se dá através de licitações 
por Sistema de Registro de preços - SRP e por item, na qual a administração não possui a 
obrigatoriedade de aquisição de todo o quantitativo de uma única vez. 

9.2 Em relação a solução a ser escolhida, fica claro que a modalidade de pregão eletrônico é 
uma decisão inteligente e estratégica para a administração municipal, nos termos do artigo 6, 
inciso XLI, da Lei n° 14.133, de 1O de abril de 2021. A adoção desse modelo de licitação pode 
trazer inúmeros benefícios para a gestão pública. 

10. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO 
10.1 Com a obrigatoriedade da empresa apresentar produtos com material constituído e 
embalado com critérios socioambientais vigentes, decorrentes da Lei n°6.938/81 e regulamentos, 
com os respectivos registros e comprovações oficiais, como Cadastro Técnico Federal de 
Atividades Potencialmente Poluidoras, cumprimento de normas ABNT NBR ou certificação 
energética do Inmetro, além das exigências da Política Nacional de Resíduos Sólidos, pretende-
se utilização matérias-primas e métodos de fabricação sustentáveis na fabricação de produtos que 
não gerarão ruído em seu funcionamento, mas reduzirão o consumo de energia e o impacto 
ambiental, consequentemente, reduzindo o consumo, uma vez que produtos de qualidade 
consomem menos com manutenções periódicas e possuem um ciclo de vida maior. 

10.2 A Administração, ciente de que precisava reduzir o índice de insucesso em licitações de 
mobiliários e equipamentos, reavaliou critérios da fase do planejamento da contratação, tais como 
seus métodos de descrição dos materiais, fazendo de forma mais precisa e objetiva, e a coleta dos 
preços, para obter um preço justo e compatível com o de mercado, proporcionando um equilíbrio, 
de modo que não haja superfaturamento da contratação e haja viabilidade de competição para as 
empresas 

11. DAS PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS 
11.1 As providências antecedentes à celebração do contrato, incluem a capacitação dos 
servidores que atuarão na fase de gestão e fiscalização contratual, e a prévia autorização da 
Secretaria solicitante para celebração desses contratos, conforme delega e estabelece a Lei n° 
14.133/2021. 
11.2 O termo de contrato será obrigatório para os produtos que preveem, em sua especificação 
técnica, obrigações futuras, tais como garantia em prazo superior ao previsto pelo Código de 
Defesa do Consumidor, ou quaisquer outras obrigações futuras, notadamente os itens licitados, 
conforme disposto na Lei n° 14.133/2021. 
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12.1 Considerando que esta licitação contemplará critérios de produtos sustentáveis, cori 
previsto no Guia de Licitações Sustentáveis, da AGU, e no art. S° da Instrução Normativa 01/20 
da SLTI/MPOG e considerando que o próprio uso do Registro de Preços é considerada uma 
prática de aquisição sustentável, com ganho de eficiência econômica e benefícios sociais, conclui-
se que os benefícios ambientais, diretos e indiretos, desta contratação demonstram um 
aperfeiçoamento na qualidade dos serviços prestados à sociedade. 

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
13.1 Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação com base neste Estudo 
Técnico Preliminar, consoante o inciso XIII, art 7° da IN 40 de 22 de maio de 2020, da 
SEGES/ME. 

14. JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE. 
14.1 Em razão do estudo realizado, esta contratação demonstra-se viável e imprescindível ao 
atendimento das demandas do órgão. 

Responsáveis: 

Vargem Grande/MA, 10 de Julho de 2024. 

Vivia i Fortes Bezerra 
Secretária M nicipal de Educação 

Autoridade Competente 
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEI iys. \3 v j 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do inciso II do artigó~l ._~ 
da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa 
relativa ao objeto Contratação de Empresa para Aquisição de Materiais Permanentes, 
Mobiliários Escolares e Móveis em atendimento as Secretárias do Municipal de Vargem 
Grande/MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual 
(LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes 
Orçamentária (LDO). 

Na qualidade de Órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas, DECLARO, que por se 
tratar de processo licitatório com finalidade de Registro de Preços, a rubrica orçamentária, 
bem como a Dotação Orçamentária, para atender o presente objeto será informado no ato 
de formalização do contrato, conforme Art. 54° § 2° do Decreto Municipal n° 028/2023, 
e suas alterações. 

Vargem Grande (MA), 11 de Julho de 2024. 

Vivia Si a órtes Bezerra 
Secretária Municipal de Educação 
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1. DO OBJETO v Oj 
1.1. Contratação de Empresa para Aquisição de Materiais Permanentes, Mobiliários tom. ;/ 
Escolares e Móveis em atendimento as Secretárias do Municipal de Vargem Grande/MA. 
Conforme Condições, Quantidades e Exigências Estabelecidas neste Termo de Referência. 

1.2. ESPECIFICA ÃO DO OBJETO 

Conjunto Educação 
Infantil: Mesa Sextavada 
e 06 Cadeiras: 
Mesa: Estrutura em Tubo 
Indl. 7/8, tampo em 
madeira compensada ou 
MDF formicada com 
proteção antimicrobiana, 
medindo 1,Om nas 
extremidades e 0,50m 
nas laterais, com 
tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 
PVC. 
Cadeira: Estrutura em 
Tubo Indl 3 ", com 
assento e encosto em 
madeira compensada, 
anatômica e formicada 
com proteção 
antimicrobiana, ou 
polipropileno (ABS), 
com tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 
PVC. 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de 
conformidade emitido 
por laboratório, 
atendendo a norma 
técnica NBR 8094 e 
NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 

Conjuntos 180 R$ 3.657,63 R$ 65 8.373,40 Ampla Participação 
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úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

2

Conjunto Educação 
Infantil: Mesa Sextavada 
e 06 Cadeiras: 
Mesa: Estrutura em Tubo 
Indl. 7/8, tampo em 
madeira compensada ou 
MDF formicada com 
proteção antimicrobiana, 
medindo 1,0m nas 
extremidades e 0,50m 
nas laterais, com 
tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 
PVC. 
Cadeira: Estrutura em 
Tubo Indl ' ", com 
assento e encosto em 
madeira compensada, 
anatômica e formicada 
com proteção 
antimicrobiana, ou 
polipropileno (ABS), 
com tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 
PVC. 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de 
conformidade emitido 
por laboratório, 
atendendo a norma 
técnica NBR 8094 e 
NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

Conjuntos 20 R$ 3.657,63 R$ 73.152 60 
' 

- O
'A 

l 
O As. ,) ) D 
V O 

R 

Diferenciado para 
ME/EPP/COOP (cota 25%o) 

3 

Conjunto Educação 
Infantil: Mesa e 04 
Cadeiras: 
Mesa: Estrutura em Tubo 
Indl. 7/8, tampo em 
madeira compensada ou 
MDF formicida com 

Conjuntos 249 R$ 1.549,75 R$ 385.887,75 Ampla Participação 
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proteção antimicrobiana, 
medindo 0,75m x 0,75m, 
com tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 
PVC. 
Cadeira: Estrutura em 
Tubo Indl 3/4, com 
assento e encosto em 
madeira compensada, 
anatômica e formicada 
com proteção 
antimicrobiana, ou 
polipropileno (ABS), 
com tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 
PVC. 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de 
conformidade emitido 
por laboratório, 
atendendo a norma 
técnica NBR 8094 e 
NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

, 
t ~~°~ 

p F,,.\3 
U O 

4 

Conjunto Educação 
Infantil: Mesa e 04 
Cadeiras: 
Mesa: Estrutura em Tubo 
Indl. 7/8, tampo em 
madeira compensada ou 
MDF formicada com 
proteção antimicrobiana, 
medindo 0,75m x 0,75m, 
com tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 
PVC. 
Cadeira: Estrutura em 
Tubo Indl 3/4, com 
assento e encosto em 

Conjuntos 51 R$ 1.549,75 R$ 79.037,25 
Diferenciado para 

ME/EPP/COOP (cota 25%) 
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madeira compensada, 
anatômica e formicada 
com proteção 
antimicrobiana, ou 
polipropileno (ABS),
com tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 
PVC. 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de 
conformidade emitido 
por laboratório, 
atendendo a norma 
técnica NBR 8094 e 
NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

. o D L 
di a, 

¡ . 

d 

5 

Conjunto Trapézio 
Infantil com Mesa de 
Centro: 
Composto por 08 Mesas, 
08 Cadeiras e 01 Mesa de 
Centro 
Mesa: Estrutura em Tubo 
7/8, tampo em madeira 
compensada ou MDF 
formicada com proteção 
antimicrobiana, própria 
para formação de grupo 
de estudo, com 
tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 
PVC. 
Cadeira: Estrutura em 
Tubo Indl 7/8, com 
assento e encosto em 
madeira compensada, 
anatômica e formicada 
com proteção 
antimicrobiana, ou 
polipropileno (ABS), 
com tratamento 
antiferruginoso 

Conjuntos 180 R$ 3.3 85,67 R$ 609.420,60 Ampla Participação 

Rua Sebastião de Abreu - n.° 64 — Centro 
CEP: 65.430-000 — Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05.648.738/0001-83 I Email: semedvgma(cí~hotmail.com

Página 4 de 70 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria Executtiva 
Gabinete do secretário E M E D de Educação Secretaria Municipal de Educação 

Prefeitura de 

VARGEM 
♦Ì~► ~o ~Ro~~!~~N~K~~,E 

(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta
epóxi-pó, ponteira em 
PVC.
Mesa de Centro:
Estrutura em Tubo 7/8, ~~ 
tampo em madeira 
compensada ou MDF 
formicada com proteção 
antimicrobiana, com 
tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 
PVC. 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de 
conformidade emitido 
por laboratório, 
atendendo a norma 
técnica NBR 8094 e 
NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

6

Conjunto Trapézio 
Infantil com Mesa de 
Centro: 
Composto por 08 Mesas, 
08 Cadeiras e 01 Mesa de 
Centro 
Mesa: Estrutura em Tubo 
7/8, tampo em madeira 
compensada ou MDF 
formicada com proteção 
antimicrobiana, própria 
para formação de g

rupo
de estudo, com 
tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 
PVC. 
Cadeira: Estrutura em 
Tubo Indl 7/8, com 
assento e encosto em 
madeira compensada, 
anatômica e formicada 

Conjuntos 20 R$ 3.385,67 R$ 67.7 
Diferenciado Diferenciado para ° 

ME/EPP/COOP (cota 25 /o) 
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Secretaria Execultiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação )SEMED 
Secretaria Mun:apal de Educação 

Prefeitura de 
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com proteção 
antimicrobiana, ou 
polipropileno (ABS), 
com tratamento
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 
PVC. 
Mesa de Centro: 
Estrutura em Tubo 7/8, 
tampo em madeira 
compensada ou MDF 
form ficada com proteção 
antimicrobiana, com 
tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 
PVC. 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de 
conformidade emitido 
por laboratório, 
atendendo a norma 
técnica NBR 8094 e 
NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

D~ L~ q9'°  
C 

Fia._______
V Q 

RuLn1 

Conjunto Trapézio 
Infantil com Mesa de 
Centro: 
Composto por 06 Mesas, 
06 Cadeiras e 01 Mesa de 
Centro 
Mesa: Estrutura em Tubo 
Oblongo com Pés 
Calandrados, tampo em 
MDF formicada com 
proteção antimicrobiana, 
própria para formação de 
grupo de estudo, com 
tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 
PVC. 

Conjuntos 174 R$ 2.793,33 R$ 486.039,42 Ampla Participação 

Rua Sebastião de Abreu - n.° 64 — Centro 
CEP: 65.430-000 — Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05.648.738/0001-83 Email: semedvgmaCa~hotmail.com
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria Executtiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação ISEMED 
Secretaria Municipal de Etlu~açãosecretaria Municipal de Educação 

_ Prefeitura de 

VARGEM 
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Cadeira: Estrutura em 
Tubo Oblongo com Pés 
Calandrados, com 
assento e encosto em 
polipropileno (ABS), 
com tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 
PVC. 
Mesa de Centro: 
Estrutura em Tubo 7/8, 
tampo em madeira 
compensada ou MDF 
formicada com proteção 
antimicrobiana, com 
tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 
PVC. 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de 
conformidade emitido 
por laboratório, 
atendendo a norma 
técnica NBR 8094 e 
NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 
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Conjunto Trapézio 
Infantil com Mesa de 
Centro: 
Composto por 06 Mesas, 
06 Cadeiras e 01 Mesa de 
Centro 
Mesa: Estrutura em Tubo 
Oblongo com Pés 
Calandrados, tampo em 
MDF formicada com 
proteção antimicrobiana, 
própria para formação de 
grupo de estudo, com 
tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 

Conjuntos 26 R$ 2.793,33 R$ 72.626,58 Diferenciado para 
ME/EPP/COOP (cota 25%) 

Rua Sebastião de Abreu - n.° 64 — Centro 
CEP: 65.430-000 — Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05.648.738/0001-83 I Email: semedvgma@hotmail.com
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria Execultiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação ~ EMED 
Secreta. ia Municipal de Educaçào 
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epóxi-pó, ponteira em 

Cadeira: Estrutura em
Tubo Oblongo com Pés 
Calandrados, com 
assento e encosto em 
polipropileno (ABS), 
com tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 
PVC. 
Mesa de Centro: 
Estrutura em Tubo 7/8, 
tampo em madeira 
compensada ou MDF 
formicada com proteção 
antimicrobiana, com 
tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 
PVC. 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de 
conformidade emitido 
por laboratório, 
atendendo a norma 
técnica NBR 8094 e 
NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

~- ~, \ ' Á 
V O 

9 

Estante de Aço: 
06 Prateleiras: Em chapa 
preta n° 26, medindo 
0,28m x 0,90m, com 
tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó. 
Colunas: Em chapa preta 
n° 18, medindo 1,98m de 
altura com furos para 
colocação das conchas, 
com tratamento 
antiferruginoso 

Unidades 188 R$ 695,00 R$ 130.660,00 Ampla Participação 

Rua Sebastião de Abreu - n.° 64 — Centro 
CEP: 65.430-000 — Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05.648.738/0001-83 I Email: semedvgma ~u.hotmail.com 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria Execultiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação SEMED 
Secretaria Municipal de Educação 

prefeitura de 

VARGEM 
M74 GRANP!. b4 MACS Oa

,, 

(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó. ,,i, 
Com "X" nas Laterais e 
no Fundo 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos
técnicos de 
conformidade emitido 
por laboratório, 
atendendo a norma 
técnica NBR 8094 e 
NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

. Q 
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O 
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Estante de Aço: 
06 Prateleiras: Em chapa 
preta n° 26, medindo 
0,28m x 0,90m, com 
tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó. 
Colunas: Em chapa preta 
n° 18, medindo 1,98m de 
altura com furos para 
colocação das conchas, 
com tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó. 
Com "X" nas Laterais e 
no Fundo 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de 
conformidade emitido 
por laboratório, 
atendendo a norma 
técnica NBR 8094 e 
NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

Unidades 62 R$ 695,00 R$ 43 .090,00 
Diferenciado para 

ME/EPP/COOP (cota 25%) 

Rua Sebastião de Abreu - n.° 64 — Centro 
CEP: 65.430-000 — Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05.648.738/0001-83 I Email: semedvgma@hotmail.com
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria Executtiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação SEMED 
Secretaria Municipal de Educaçao 
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Estante de Aço Dupla 
Face para Biblioteca: 
06 Prateleiras: Em chapa
preta n° 26, medindo 
0,40m x 0,90m, com
reforço Oblongo e com 
apoio de livros nas duas 
laterais, com tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó. 
Colunas: Em chapa preta 
n° 18, medindo 1,98m de 
altura com furos para 
colocação das conchas, 
com tratamento 

antiferruginoso
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó. 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de 
conformidade emitido 
por laboratório, 
atendendo a norma 
técnica NBR 8094 e 
NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

Unidades 75 R$ 2.556,81 R$ 191.760,75 

- 4 

Ampla Participação 

12 

Estante de Aço Dupla 
Face para Biblioteca: 
06 Prateleiras: Em chapa 
preta n° 26, medindo 
0,40m x 0,90m, com 
reforço Oblongo e com 
apoio de livros nas duas 
laterais, com tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó. 
Colunas: Em chapa preta 
n° 18, medindo 1,98m de 
altura com furos para 
colocação das conchas, 
com tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 

Unidades 25 R$ 2.556,81 R$ 63 .920,25 
Diferenciado para 

ME/EPP/COOP (cota 25%) 

Rua Sebastião de Abreu - n.° 64 — Centro 
CEP: 65.430-000 — Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05.648.738/0001-83 I Email: semedvgma@hotmail.com
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria Executtiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação 1J EMED Secrebria Municipal de Educação 

Prefeitura de 

4' VARGEM 
`74 GRANDE 

0Y MkGS P4F45 SOf1tTkU~N000 N7Vf7 

eletrostática com tinta 
epóxi-pó. 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de 
conformidade emitido 
por laboratório, 
atendendo a norma 
técnica NBR 8094 e 
NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 
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Armário de Aço (1,60m 
x 0,80m x 0,35m): 
Em chapa preta n° 26, 
medindo 1,60m X 0,80m 
x 0,35m, com duas 
portas e fechadura tipo 
bola, com tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó. 
03 Prateleira: Em chapa 
preta n° 26, medindo 
0,35m x 0,80m, com 
reforço Oblongo, com 
tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó. 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de 
conformidade emitido 
por laboratório, 
atendendo a norma 
técnica NBR 8094 e 
NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

Unidades 188 R$ 1.150,83 R$ 216.356,04 Ampla Participação 

14 
Armário de Aço (1,60m 
x 0,80m x 0,35m): 
Em chapa preta n° 26, 

Unidades 62 R$ 1.150,83 R$ 71.351,46 
Diferenciado para 

ME/EPP/COOP (cota 25%) 

Rua Sebastião de Abreu - n.° 64 — Centro 
CEP: 65.430-000 — Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05.648.738/0001-83 Email: semedvgma(c~hotmail.com
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria Execultiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação IEMED
Secretaria Munaopat de Educaçao 
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PreFeitura de ;;4 VARGEM ~ 
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medindo 1,60m X 0,80m 
x 0,35m, com duas 
portas e fechadura tipo 
bola, com tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó. 
03 Prateleira: Em chapa 
preta n° 26, medindo 
0,35m x 0,80m, com 
reforço Oblongo, com 
tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó. 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de 
conformidade emitido 
por laboratório, 
atendendo a norma 
técnica NBR 8094 e 
NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 
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Armário de Aço (1,98m 
x 0,90m x 0,40m): 
Em chapa preta n° 26, 
medindo 1,98m X 0,90m 
x 0,40m, com duas 
portas e fechadura tipo 
bola, com tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó. 
04 Prateleira: Em chapa 
preta n° 26, medindo 
0,40m x 0,90m, com 
reforço Oblongo, com 
tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó. 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de 

Unidades 213 R$ 1.713,91 R$ 365.062,83 Ampla Participação 

Rua Sebastião de Abreu - n.° 64 — Centro 
CEP: 65.430-000 — Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05.648.738/0001-83 I Email: semedvgma@hotmail.com
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria Execultiva 
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Preieikura de 
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conformidade emitido 
por laboratório, 
atendendo a norma 
técnica NBR 8094 e 
NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 
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Armário de Aço (1,98m 
x 0,90m x 0,40m): 
Em chapa preta n° 26, 
medindo 1,98m X 0,90m 
x 0,40m, com duas 
portas e fechadura tipo 
bola, com tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó. 
04 Prateleira: Em chapa 
preta n° 26, medindo 
0,40m x 0,90m, com 
reforço Oblongo, com 
tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó. 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de 
conformidade emitido 
por laboratório, 
atendendo a norma 
técnica NBR 8094 e 
NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

Unidades 37 R$ 1.713,91 R$ 63.414,67 
Diferenciado para 

ME/EPP/COOP (cota 25%) 

17 

Armário tipo Roupeiro 
de Aço 16 Portas: 
Guarda materiais ou 
volumes, com 16 portas, 
pitões para cadeado e 
ventilação nas portas, 
apresentando as 
seguintes medidas: 

Unidades 75 R$ 3.128,89 R$ 234.666,75 Ampla Participação 

Rua Sebastião de Abreu - n.° 64 — Centro 
CEP: 65.430-000 — Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05.648.738/0001-83 I Email: semedvgma (a~hotmail.com 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria Execultiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação SEMED 
secretaria Municipat de Educação 

Prefeitura de 

4 VARGEM 
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Altura: 1,98 m; Largura 
1,20 m; Profundidade 
0,40 m. Em chapa preta
° n 26, Pintura Epoxi na 

Cor Cinza. 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de 
conformidade emitido 
por laboratório, 
atendendo a norma 
técnica NBR 8094 e 
NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 
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Armário tipo Roupeiro 
de Aço 16 Portas: 
Guarda materiais ou 
volumes, com 16 portas, 
pitões para cadeado e 
ventilação nas portas, 
apresentando as 
seguintes medidas: 
Altura: 1,98 m; Largura 
1,20 m; Profundidade 
0,40 m. Em chapa preta 
n° 26, Pintura Epóxi na 
Cor Cinza. 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de 
conformidade emitido 
por laboratório, 
atendendo a norma 
técnica NBR 8094 e 
NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

Unidades 25 R$ 3.128,89 R$ 78.222 
25 Diferenciado para 

ME/EPP/COOP (cota 25%) 

19 

Birô de 02 Gavetas: 
Estrutura em Tubo 
Metalon 30x50mm, 
tampo e saia em MDF ou 
Madeira compensada 
revestida de fórmica, 
medindo (1,20m x 

Unidades 188 R$ 783,00 R$ 147.204,00 Ampla Participação 

Rua Sebastião de Abreu - n.° 64 — Centro 
CEP: 65.430-000 — Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05.648.738/0001-83 Email: semedvgma( hotmail.com
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Prefeitura de 

0,60m), gavetas com 
fechadura, estrutura com
tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó. 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de 
conformidade emitido 
por laboratório, 
atendendo a norma 
técnica NBR 8094 e 
NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

`11 
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Birô de 02 Gavetas: 
Estrutura em Tubo 
Metalon 30x50mm, 
tampo e saia em MDF ou 
Madeira compensada 
revestida de fórmica, 
medindo (1,20m x 
0,60m), gavetas com 
fechadura, estrutura com 
tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó. 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de 
conformidade emitido 
por laboratório, 
atendendo a norma 
técnica NBR 8094 e 
NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

Unidades 62 R$ 783,00 R$ 48.546,00 
Diferenciado para 

ME/EPP/COOP (cota 25%) 

21 

Longarina de 04 
Lugares: 
Estrutura em Tubo 
Metalon 30x50mm, com 

Unidades 114 R$ 1.150,65 R$ 13 1.174,10 Ampla Participação 

Rua Sebastião de Abreu - n.° 64 — Centro 
CEP: 65.430-000 — Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05.648.738/0001-83 I Email: semedvgma~hotmail.com
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assento e encosto em 
espuma injetada ou em 
Plástico de Alto Impacto,
estrutura com tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta ,; , 
epóxi-pó. (Tamanho 
Secretária). 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de 
conformidade emitido 
por laboratório, 
atendendo a norma 
técnica NBR 8094 e 
NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 
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Longarina de 04 
Lugares: 
Estrutura em Tubo 
Metalon 30x50mm, com 
assento e encosto em 
espuma injetada ou em 
Plástico de Alto Impacto, 
estrutura com tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó. (Tamanho 
Secretária). 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de 
conformidade emitido 
por laboratório, 
atendendo a norma 
técnica NBR 8094 e 
NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

Unidades 37 R$ 1.150,65 R$ 42.574 
05 Diferenciado para 

ME/EPP/COOP (cota 25%) 

23 
CARTEIRA ESCOLAR 
OBLONGO 
Carteira Escolar tipo 

Unidades 3.840 R$ 489,08 R$ 1.878.067,20 Ampla Participação 
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Universitária: Cadeira 
com assento e encosto 
em oli ro ileno p P P 
fabricados por processo 
de injeção, estrutura com 
tratamento anti-
ferruginoso comprovado
através de Laudos 

'D LJ 

50 tis. 
á 

Técnicos de 
conformidade atendendo 
a norma técnica NBR 
8094 e 8095 da ABNT, 
apresentados junto com a 
proposta de preço. 
Encosto: Injetado em 
polipropileno com alta 
pressão, aditivado, 
Deverá possuir 
respiradores. Moldado 
em contorno vertebral 
com encaixes 
retangulares na estrutura, 
travamento com pino 
tampão no mesmo 
polipropileno aditivado. 
Medidas mínimas: 
largura 460 mm, altura 
270 mm no eixo central 
da sua curvatura e 
espessura de 5 mm, com 
puxador para facilitar o 
carregamento. 
Assento: Injetado em 
polipropileno com alta 
pressão, aditivado, 
Deverá possuir 
respiradores. Moldados 
com contornos 
ergonômicos para 
conforto das pernas, 
evitando pressão 
sanguínea. Fixado na 
estrutura através de 
parafusos flangeado PHS 
5,0 x 25mm que venham 
ser necessários para 
permitirem resistência 
quanto a qualquer tipo de 
esforço não 
convencional. Medidas 
mínimas: largura 460 
mm e 420 mm de 
profundidade e espessura 
de 5 mm 
Prancheta: Capaz de 
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comportar a totalidade de
uma folha de papel A4 na 
horizontal / Vertical, 
confeccionada em MDF, 
com espessura de 18 mm, 
revestido na face 
superior em laminado 
melamínico de alta 
pressão, 0,8 mm de 
espessura, acabamento 
texturizado, na cor 

/ 

\ ' 

V 
F'. 1 

~► 

Branca, com proteção 
antimicrobiana, cantos 
arredondados. 
Revestimento na face 
inferior em chapa de 
balanceamento (contra 
placa fenólica) de 0,6 
mm. Aplicação de porcas 
garra com rosca métrica 
M6 e comprimento 10 
mm. Dimensões 
acabadas 340 mm 
(largura) x 565 mm 
(comprimento) x 19,4 
mm (espessura), 
admitindo-se tolerância 
de até + 2 mm para 
largura e comprimento e 
de +/- 0,6 mm para 
espessura. Topos 
encabeçados com fita de 
bordo em PVC (cloreto 
de polivinila) com 
primer, acabamento 
texturizado, na mesma 
cor do assento e encosto, 
colada com adesivo 
"HotMelting". 
Dimensões nominais de 
22 mm (largura) x 1 mm 
(espessura), com 
tolerância de + ou - 0,5 
mm para espessura. 
Fixada a estrutura através 
de 04 (Quatro) parafusos 
de aço com rosca M6 e 
comprimento de 40 mm 
com arruela de pressão. 
Estrutura: Estrutura 
única com braços fixos 
para colocação da 
prancheta, toda ela 
montada através de solda 
MlG. Estrutura de 
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encosto e do assento tubo 
oblongo com
aproximadamente 30x16
mm em chapa #16 (1,50 
mm) de espessura, com 
base do assento formato 

L 
tis. , ) 

U 

trapezoidal (Quatro pés). R 
Possui 02 (duas) travas 
inferiores e 02 (duas) 
travas superiores na 
transversal das laterais 
evitando assim abrir a 
estrutura por movimento 
rígido, com tubo 7/8 em 
chapa #16 (I,50mm). A 
parte estrutural da 
prancheta é feita com 02 
(dois) pedestais soldados 
a vertical de 90° na lateral 
e 01 (um) frontal soldado 
a 65° na diagonal, com 
tubo 7/8 em chapa #16 
(1,50mm), possuindo 01 
(um) suporte para porta 
sacolas ou bolsas. Porta 
livros aramado de '/4 liso 
perfilado maciço em 
número de 07 (sete), 
soldados 
individualmente com 
solda MIG, com anteparo 
na parte posterior. 
Acabamentos: Todo 
material em aço é 
soldado com solda 
eletrônica MIG, Nas 
partes metálicas é 
aplicado tratamento 
antiferruginoso que 
assegure resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas, 
comprovado através da 
apresentação junto com a 
proposta de preçode 
Laudos Técnicos de 
conformidade atendendo 
a norma técnica NBR 
8094 e 8095 da ABNT. 
Pintura dos elementos 
metálicos em tinta em 
Epóxi-pó, eletrostática, 
brilhante, polimerizada 
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em estufa, espessura 
mínima de 40 
micrometros na cor 
branca. As extremidades 
inferiores dos Pés 
deverão conter ponteiras 
injetadas em nylon. 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de 
conformidade emitido 
por laboratório, 
atendendo a norma 
técnica NBR 8094 e 
NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 
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CARTEIRA ESCOLAR 
OBLONGO 
Carteira Escolar tipo 
Universitária: Cadeira 
com assento e encosto 
em polipropileno, 
fabricados por processo 
de injeção, estrutura com 
tratamento anti-
ferruginoso comprovado 
através de Laudos 
Técnicos de 
conformidade atendendo 
a norma técnica NBR 
8094 e 8095 da ABNT, 
apresentados junto com a 
proposta de preço. 
Encosto: Injetado em 
polipropileno com alta 
pressão, aditivado, 
Deverá possuir 
respiradores. Moldado 
em contorno vertebral 
com encaixes 
retangulares na estrutura, 
travamento com pino 
tampão no mesmo 
polipropileno aditivado. 
Medidas mínimas: 
largura 460 mm, altura 
270 mm no eixo central 
da sua curvatura e 
espessura de 5 mm, com 

Unidades 160 R$ 489,08 R$ 78.252,80 
Diferenciado para 

ME/EPP/COOP (cota 25%) 
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puxador para facilitar o 
carregamento. 
Assento: Injetado em 
polipropileno com alta 
pressão, aditivado, 
Deverá possuir \ ) __ %\/ /O 
respiradores. Moldados 
com contornos 
ergonômicos para 
conforto das pernas, 
evitando pressão 
sanguínea. Fixado na 
estrutura através de 
parafusos flangeado PHS 

, 

~
 v 

n F,,   5l  .r

5,0 x 25mm que venham 
ser necessários para 
permitirem resistência 
quanto a qualquer tipo de 
esforço não 
convencional. Medidas 
mínimas: largura 460 
mm e 420 mm de 
profundidade e espessura 
de 5 mm 
Prancheta: Capaz de 
comportar a totalidade de 
uma folha de papel A4 na 
horizontal / Vertical, 
confeccionada em MDF, 
com espessura de 18 mm, 
revestido na face 
superior em laminado 
melamínico de alta 
pressão, 0,8 mm de 
espessura, acabamento 
texturizado, na cor 
Branca, com proteção 
antim icrobiana, cantos 
arredondados. 
Revestimento na face 
inferior em chapa de 
balanceamento (contra 
placa fenólica) de 0,6 
mm. Aplicação de porcas 
garra com rosca métrica 
M6 e comprimento 10 
mm. Dimensões 
acabadas 340 mm 
(largura) x 565 mm 
(comprimento) x 19,4 
mm (espessura), 
admitindo-se tolerância 
de até + 2 mm para 
largura e comprimento e 
de +/- 0,6 mm para 
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espessura. Topos 
encabeçados com fita de 
bordo em PVC (cloreto 
de polivinila) com 
primer, acabamento 
texturizado, na mesma „ 
cor do assento e encosto, 
colada com adesivo 

=~C';,~ 
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"HotMelting". 
Dimensões nominais de 
22 mm (largura) x 1 mm 
(espessura), com 
tolerância de + ou - 0,5 
mm para espessura. 
Fixada a estrutura através 
de 04 (Quatro) parafusos 
de aço com rosca M6 e 
comprimento de 40 mm 
com arruela de pressão. 
Estrutura: Estrutura 
única com braços fixos 
para colocação da 
prancheta, toda ela 
montada através de solda 
MIG. Estrutura de 
encosto e do assento tubo 
oblongo com 
aproximadamente 30x16 
mm em chapa #16 (1,50 
mm) de espessura, com 
base do assento formato 
trapezoidal (Quatro pés). 
Possui 02 (duas) travas 
inferiores e 02 (duas) 
travas superiores na 
transversal das laterais 
evitando assim abrir a 
estrutura por movimento 
rígido, com tubo 7/8 em 
chapa #16 (1,50mm). A 
parte estrutural da 
prancheta é feita com 02 
(dois) pedestais soldados 
a vertical de 90° na lateral 
e 01 (um) frontal soldado 
a 65° na diagonal, com 
tubo 7/8 em chapa #16 
(1,50mm), possuindo 01 
(um) suporte para porta 
sacolas ou bolsas. Porta 
livros aramado de '/4 liso 
perfilado maciço em 
número de 07 (sete), 
soldados 
individualmente com 
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solda MIG, com anteparo 
na parte posterior. 
Acabamentos: Todo 
material em aço é 
soldado com solda 
eletrônica MIG, Nas 
partes metálicas é
aplicado tratamento 
antiferruginoso que 
assegure resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas, 
comprovado através da 
apresentação junto com a 
proposta de preçode 
Laudos Técnicos de 
conformidade atendendo 
a norma técnica NBR 
8094 e 8095 da ABNT. 
Pintura dos elementos 
metálicos em tinta em 
Epóx i-pó, eletrostática, 
brilhante, polimerizada 
em estufa, espessura 
mínima de 40 
micrometros na cor 
branca. As extremidades 
inferiores dos Pés 
deverão conter ponteiras 
injetadas em nylon. 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de 
conformidade emitido 
por laboratório, 
atendendo a norma 
técnica NBR 8094 e 
NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 
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CARTEIRA ESCOLAR 
METALON 
Carteira Escolar tipo 
Universitária em 
Polipropileno: Carteira 
com assento e encosto 
em polipropileno. 
Encosto: em 

Unidades 1.840 R$ 429,18 R$ 789.691 20 Ampla Participação 
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polipropileno de forma 
anatômica. Medidas:
largura 400 mm, altura 
200 mm, admitindo-se 
tolerância de até +1- 2 
mm para largura e 
comprimento, fixado a 
estrutura por meio de 04 
rebites de alumínio. 

 'D 

y~ 
s ~
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Rubka 

Assento: em 
polipropileno de forma 
anatômica. Medidas: 
largura 400 mm, 
profundidade 395 mm, 
admitindo-se tolerância 
de até +1- 2 mm para 
largura e profundidade, 
fixado a estrutura por 
meio de 04 rebites de 
alumínio, altura 
assento/chão 440 mm. 
Prancheta: Capaz de 
comportar a totalidade de 
uma folha de papel A4 na 
horizontal / Vertical, 
confeccionada em MDF, 
com espessura de 18 mm, 
revestido na face 
superior em laminado 
melamínico de alta 
pressão, 0,8 mm de 
espessura, acabamento 
texturizado, na cor 
Branca, com proteção 
antimicrobiana, cantos 
arredondados. 
Revestimento na face 
inferior em chapa de 
balanceamento (contra 
placa fenólica) de 0,6 
mm. Aplicação de porcas 
garra com rosca métrica 
M6 e comprimento 10 
mm. Dimensões 
acabadas 340 mm 
(largura) x 565 mm 
(comprimento) x 19,4 
mm (espessura), 
admitindo-se tolerância 
de até + 2 mm para 
largura e comprimento e 
de +1- 0,6 mm para 
espessura. Topos 
encabeçados com fita de 
bordo em PVC (cloreto 
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de polivinila) com 
primer, acabamento 
texturizado, na mesma
cor do assento e encosto, 

, 
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colada com adesivo 
"HotMelting". 
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V 
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Dimensões nominais de i
22 mm (largura) x 1 mm 
(espessura), com 
tolerância de + ou - 0,5 
mm para espessura. 
Fixada a estrutura através 
de 04 (Quatro) parafusos 
de aço com rosca M6 e 
comprimento de 40 mm 
com arruela de pressão. 
Estrutura: Estrutura 
única com braços fixos 
para colocação da 
prancheta, toda ela 
montada através de solda 
MIG. Estrutura de 
encosto e do assento tubo 
metalon com 
aproximadamente 20x20 
mm em chapa #16 (1,50 
mm) de espessura, com 
base do assento formato 
Quatro pés palito. Possui 
02 (duas) travas 
inferiores e 02 (duas) 
travas superiores na 
transversal das laterais 
evitando assim abrir a 
estrutura por movimento 
rígido, com tubo metalon 
com aproximadamente 
20x20 mm em chapa #16 
(1,50 mm) de espessura. 
A parte estrutural da 
prancheta é feita com 02 
(dois) pedestais soldados 
a vertical de 90° na 
lateral, com tubo metalon 
com aproximadamente 
20x20 mm em chapa #16 
(1,50 mm) de espessura, 
possuindo 01 (um) 
suporte para porta 
sacolas ou bolsas. Porta 
livros aramado de '/ liso 
perfilado maciço em 
número de 05 (cinco), 
soldados 
individualmente com 
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solda MIG. 
Acabamentos: Todo 
material em aço é 
soldado com solda 
eletrônica MIG, Nas 
partes metálicas é 
aplicado tratamento 
antiferruginoso que 
assegure resistência à 
corrosão. Pintura dos 
elementos metálicos em 
tinta em Epóxi-pó, 
eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, 
espessura mínima de 40 
micrometros na cor 
branca. As extremidades 
inferiores dos Pés 
deverão conter ponteiras 
injetadas em nylon. 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de 
conformidade emitido 
por laboratório, 
atendendo a norma 
técnica NBR 8094 e 
NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 
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CARTEIRA ESCOLAR 
METALON 
Carteira Escolar tipo 
Universitária em 
Polipropileno: Carteira 
com assento e encosto 
em polipropileno. 
Encosto: em 
polipropileno de forma 
anatômica. Medidas: 
largura 400 mm, altura 
200 mm, admitindo-se 
tolerância de até +/- 2 
mm para largura e 
comprimento, fixado a 
estrutura por meio de 04 
rebites de alumínio. 
Assento: em 
polipropileno de forma 
anatômica. Medidas: 

Unidades 160 R$ 429,18 R$ 68.668 80 
Diferenciado para 

ME/EPP/COOP (cota 25%o) 
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largura 400 mm, 
profundidade 395 mm, 
admitindo-se tolerância 
de até +1- 2 mm para 
largura e profundidade, 
fixado a estrutura por 
meio de 04 rebites de 
alumínio. altura 
assento/chão 440 mm. 
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Prancheta: Capaz de 
comportar a totalidade de 
uma folha de papel A4 na 
horizontal / Vertical, 
confeccionada em MDF, 
com espessura de 18 mm, 
revestido na face 
superior em laminado 
melamínico de alta 
pressão, 0,8 mm de 
espessura, acabamento 
texturizado, na cor 
Branca, com proteção 
antimicrobiana, cantos 
arredondados. 
Revestimento na face 
inferior em chapa de 
balanceamento (contra 
placa fenólica) de 0,6 
mm. Aplicação de porcas 
garra com rosca métrica 
M6 e comprimento 10 
mm. Dimensões 
acabadas 340 mm 
(largura) x 565 mm 
(comprimento) x 19,4 
mm (espessura), 
admitindo-se tolerância 
de até + 2 mm para 
largura e comprimento e 
de +/- 0,6 mm para 
espessura. Topos 
encabeçados com fita de 
bordo em PVC (cloreto 
de polivinila) com 
primer, acabamento 
texturizado, na mesma 
cor do assento e encosto, 
colada com adesivo 
"HotMelting". 
Dimensões nominais de 
22 mm (largura) x 1 mm 
(espessura), com 
tolerância de + ou - 0,5 
mm para espessura. 
Fixada a estrutura através 

Rua Sebastião de Abreu - n.° 64 — Centro 
CEP: 65.430-000 — Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05.648.738/0001-83 I Email: semedvgma@hotmail.com

Página 27 de 70 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria Execultiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação ISEMED 
Secretaria Municspal de Educação 

Prefeikura de 

'~ ` ', VARG EM 
~ ' ~; ~~ ♦4

de 04 (Quatro) parafusos 
de aço com rosca M6 e 
comprimento de 40 mm 
com arruela de pressão. 
Estrutura: Estrutura 
única com braços fixos 

"C',~ 

A 
F~' V O  j 

para colocação da -~e. 
prancheta, toda ela 
montada através de solda 

./ 

MIG. Estrutura de 
encosto e do assento tubo 
metalon com 
aproximadamente 20x20 
mm em chapa #16 (1,50 
mm) de espessura, com 
base do assento formato 
Quatro pés palito. Possui 
02 (duas) travas 
inferiores e 02 (duas) 
travas superiores na 
transversal das laterais 
evitando assim abrir a 
estrutura por movimento 
rígido, com tubo metalon 
com aproximadamente 
20x20 mm em chapa #16 
(1,50 mm) de espessura. 
A parte estrutural da 
prancheta é feita com 02 
(dois) pedestais soldados 
a vertical de 90° na 
lateral, com tubo metalon 
com aproximadamente 
20x20 mm em chapa #16 
(1,50 mm) de espessura, 
possuindo 01 (um) 
suporte para porta 
sacolas ou bolsas. Porta 
livros aramado de ¼ liso 
perfilado maciço em 
número de 05 (cinco), 
soldados 
individualmente com 
solda MIG. 
Acabamentos: Todo 
material em aço é 
soldado com solda 
eletrônica MIG, Nas 
partes metálicas é 
aplicado tratamento 
antiferruginoso que 
assegure resistência à 
corrosão. Pintura dos 
elementos metálicos em 
tinta em Epóxi-pó, 
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eletrostática, brilhante,
polimerizada em estufa, 
espessura mínima de 40 
micrometros na cor 
branca. As extremidades 
inferiores dos Pés 
deverão conter ponteiras 
injetadas em nylon. 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de 
conformidade emitido 
por laboratório, 
atendendo a norma 
técnica NBR 8094 e 
NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

~~ 

V F~' \~ 
O 

Rubrica 
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Conjunto Refeitório 
Infantil: Mesa e 02 
Bancos: 
Mesa: Estrutura em 
Metalon 30x50, tampo 
em madeira compensada 
ou MDF formicada com 
proteção antimicrobiana, 
medindo 2,OOm x 0,80m, 
com tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 
PVC. 
Bancos: Estrutura em 
Metalon 30x50, com 
assento em madeira 
compensada, formicada 
com proteção 
antimicrobiana, com 
tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 
PVC. 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de 
conformidade emitido 
por laboratório, 

Conjuntos 75 R$ 2.325,28 R$ 174.396,00 Ampla Participação 
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atendendo a norma 
técnica NBR 8094 e `
NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

j 

V d 
r

28 

Conjunto Refeitório 
Infantil: Mesa e 02 
Bancos: 
Mesa: Estrutura em 
Metalon 30x50, tampo 
em madeira compensada 
ou MDF formicada com 
proteção antimicrobiana, 
medindo 2,00m x 0,80m, 
com tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 
PVC. 
Bancos: Estrutura em 
Metalon 30x50, com 
assento em madeira 
compensada, formicada 
com proteção 
antimicrobiana, com 
tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 
PVC. 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de 
conformidade emitido 
por laboratório, 
atendendo a norma 
técnica NBR 8094 e 
NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

Conjuntos 25 R$ 2.325,28 R$ 58.132,00 
Diferenciado para 

o ME/EPP/COOP (cota 25%) 

29 
Mesa redonda para 
Biblioteca: 
Estrutura em Tubo 3", 

Conjuntos 75 R$ 1.4 17,57 R$ 106.3 17,75 Ampla Participação 
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Metalon 50 x 30 e 
Metalon 20 x 20, com
tampo em MDF de 
18mm revestida de 
Fórmica com proteção 
antimicrobiana medindo 
(1,20m de 
circunferência) com 
borda de PVC, estrutura 
com tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó. 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de 
conformidade emitido 
por laboratório, 
atendendo a norma 
técnica NBR 8094 e 
NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 
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Mesa redonda para 
Biblioteca: 
Estrutura em Tubo 3", 
Metalon 50 x 30 e 
Metalon 20 x 20, com 
tampo em MDF de 
18mm revestida de 
Fórmica com proteção 
antimicrobiana medindo 
(1,20m de 
circunferência) com 
borda de PVC, estrutura 
com tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó. 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de 
conformidade emitido 
por laboratório, 
atendendo a norma 
técnica NBR 8094 e 
NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os 

Conjuntos 25 R$ 1.417,57 R$ 35.439 25 
Diferenciado para 

ME/EPP/COOP (cota 25%) 
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produtos do fabricante 
tenham resistência à
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no

Rub 
minimo 300 horas. `" 
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CJA-06 — Conjunto para 
aluno — Tamanho 06 
Modelo: FDE 
Cor: Azul 
Altura do Aluno: de 
1,59m a 1,88m 
Mesa: Montantes 
verticais e travessa 
longitudinal 
confeccionados em tubo 
de aço carbono laminado 
a frio, com costura, 
secção oblonga de 29 
mm x 58 mm, em chapa 
16 (1,5 mm); Travessa 
superior confeccionada 
em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com 
costura, curvado em 
formato de "C", com 
secção circular de 0 = 
31,75 mm (1 1/4"), em 
chapa 16 (1,5 mm); Pés 
confeccionados em tubo 
de aço carbono laminado 
a frio, com costura, 
secção circular de 0 = 38 
mm (1 1/2"), em chapa 
16 (1,5 mm). Tampo em 
MDF ou MDP de 0,60m 
x 0,45m x 18mm, 
formicada, com 
acabamento em borda de 
PVC de 3mm azul, 
fixada na estrutura 
através de porca garra e 
parafuso M6, porta livro 
em polipropileno, com 
tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno na cor 
azul; as demais 
dimensões serão 
conforme Norma NBR 
14006:2008 (Móveis 
Escolares — Cadeiras e 

Conjuntos 2.910 R$ 746,25 R$ 2.17 1.587,50 Ampla Participação 
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Mesas para Conjunto 
Aluno Individual),
correspondente ao seu 
padrão dimensional.
Cadeira: Estrutura em 
Tubo I 20,7mm, 
chapa 14, com assento e 
encosto em polipropileno
na cor azul, estrutura 
com tratamento 
antiferruginoso 

~~ 
ti,.ndl . 

óI

(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno; as demais 
dimensões serão 
conforme Norma NBR 
14006:2008 (Móveis 
Escolares — Cadeiras e 
Mesas para Conjunto 
Aluno Individual), 
correspondente ao seu 
padrão dimensional. 
Identificação do Padrão 
Dimensional: Deverá ser 
impressa por 
tampografia na estrutura 
da mesa de aluno, na 
lateral direita, face 
externa, e na parte 
posterior do encosto da 
cadeira, sendo este em 
polipropileno injetado; 
Para a impressão em 
tampografia devem ser 
utilizadas tintas 
compatíveis com o 
substrato em que forem 
aplicadas (polipropileno 
injetado / pintura em pó 
epóxi-poliéster) de modo 
que, após curadas e 
secas, estas impressões 
tenham fixação 
permanente, não sejam 
laváveis, sejam 
resistentes a álcool e 
impossíveis de serem 
riscadas com as unhas. 
Outras Informações: O 
produto deverá conter 
tanto na Mesa quanto na 
Cadeira a Identificação 
do Fabricante, Lote do 
Produto, Mês e Ano de 
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Fabricação, Validade, e 
Selo do Inmetro 
contendo o numero de 
registro valido na sua 
data de fabricação. 
Apresentar junto com a 
proposta de preço uma 
cópia autenticada do 
Certificado de 
Conformidade com a 
Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares —
Cadeiras e Mesas para 
Conjunto Aluno 
Individual), atendendo 
ao prescrito nas Portarias 
105:2012 e 184:2015 
para modelo 5 de 
certificação - Cadeiras e 
Mesas para Aluno, 
emitido por Órgão 
Credenciado pelo 
INMETRO, com 
validade máxima de 12 
meses. 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de 
conformidade emitido 
por laboratório, 
atendendo a norma 
técnica NBR 8094 e 
NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 
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CJA-06 — Conjunto para 
aluno — Tamanho 06 
Modelo: FDE 
Cor: Azul 
Altura do Aluno: de 
1,59m a 1,88m 
Mesa: Montantes 
verticais e travessa 
longitudinal 
confeccionados em tubo 
de aço carbono laminado 
a frio, com costura, 
secção oblonga de 29 
mm x 58 mm, em chapa 
16 (1,5 mm); Travessa 

Conjuntos 90 R$ 746,25 R$ 67.162,50 
Diferenciado para 

ME/EPP/COOP (cota 25%) 
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superior confeccionada 
em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com 
costura, curvado em 
formato de "C", com 
secção circular de 0 = 

Df 

f .
f 
a F,,. _
U O 

31,75 mm (1 1/4"), em 
chapa 16 (1,5 mm); Pés 
confeccionados em tubo 
de aço carbono laminado 
a frio, com costura, 
secção circular de 0 = 38 
mm (1 1/2"), em chapa 

R„bn,~' 

16 (1,5 mm). Tampo em 
MDF ou MDP de 0,60m 
x 0,45m x 18mm, 
formicada, com 
acabamento em borda de 
PVC de 3mm azul, 
fixada na estrutura 
através de porca garra e 
parafuso M6, porta livro 
em polipropileno, com 
tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno na cor 
azul; as demais 
dimensões serão 
conforme Norma NBR 
14006:2008 (Móveis 
Escolares — Cadeiras e 
Mesas para Conjunto 
Aluno Individual), 
correspondente ao seu 
padrão dimensional. 
Cadeira: Estrutura em 
Tubo Indl 20,7mm, 
chapa 14, com assento e 
encosto em polipropileno 
na cor azul, estrutura 
com tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno; as demais 
dimensões serão 
conforme Norma NBR 
14006:2008 (Móveis 
Escolares — Cadeiras e 
Mesas para Conjunto 
Aluno Individual), 
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correspondente ao seu 
padrão dimensional. - ' 
Identificação do Padrão ~t,~► 

Dimensional: Deverá ser

tampografa na estrutura U 

da mesa de aluno, na 
lateral direita, face 
externa, e na parte 
posterior do encosto da 
cadeira, sendo este em 
polipropileno injetado; 

~~~ -

Para a impressão em 
tampografia devem ser 
utilizadas tintas 
compatíveis com o 
substrato em que forem 
aplicadas (polipropileno 
injetado / pintura em pó 
epóxi-poliéster) de modo 
que, após curadas e 
secas, estas impressões 
tenham fixação 
permanente, não sejam 
laváveis, sejam 
resistentes a álcool e 
impossíveis de serem 
riscadas com as unhas. 
Outras Informações: O 
produto deverá conter 
tanto na Mesa quanto na 
Cadeira a Identificação 
do Fabricante, Lote do 
Produto, Mês e Ano de 
Fabricação, Validade, e 
Selo do Inmetro 
contendo o numero de 
registro valido na sua 
data de fabricação. 
Apresentar junto com a 
proposta de preço uma 
cópia autenticada do 
Certificado de 
Conformidade com a 
Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares —
Cadeiras e Mesas para 
Conjunto Aluno 
Individual), atendendo 
ao prescrito nas Portarias 
105:2012 e 184:2015 
para modelo 5 de 
certificação - Cadeiras e 
Mesas para Aluno, 
emitido por Orgão 
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Credenciado pelo 
INMETRO, com 
validade máxima de 12

Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de 
conformidade emitido 
por laboratório, 
atendendo a norma 
técnica NBR 8094 e 
NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência á 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 
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CJA-OS — Conjunto para 
aluno — Tamanho 05 
Modelo: FDE 
Cor: Verde 
Altura do Aluno: de 
1,46m a 1,76m 
Mesa: Montantes 
verticais e travessa 
longitudinal 
confeccionados em tubo 
de aço carbono laminado 
a frio, com costura, 
secção oblonga de 29 
mm x 58 mm, em chapa 
16 (1,5 mm); Travessa 
superior confeccionada 
em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com 
costura, curvado em 
formato de "C", com 
secção circular de 0 _ 
31,75 mm (1 1/4"), em 
chapa 16 (1,5 mm); Pés 
confeccionados em tubo 
de aço carbono laminado 
a frio, com costura, 
secção circular de 0 = 38 
mm (1 1/2"), em chapa 
16 (1,5 mm). Tampo em 
MDF ou MDP de 0,60m 
x 0,45m x 18mm, 
formicada, com 
acabamento em borda de 
PVC de 3mm na cor 
verde, fixada na estrutura 
através de porca garra e 

Conjuntos 1.900 R$ 777,73 R$ 1.477.687,00 Ampla Participação 
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parafuso M6, porta livro 
em polipropileno, com 
tratamento
antiferruginoso 

=: o); omPir :

epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno na cor 
verde; as demais 
dimensões serão 
conforme Norma NBR 

,1 

14006:2008 (Móveis 
Escolares — Cadeiras e 
Mesas para Conjunto 
Aluno Individual), 
correspondente ao seu 
padrão dimensional. 
Cadeira: Estrutura em 
Tubo Indl 20,7mm, 
chapa 14, com assento e 
encosto em polipropileno 
na cor verde, estrutura 
com tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno na cor 
verde; as demais 
dimensões serão 
conforme Norma NBR 
14006:2008 (Móveis 
Escolares — Cadeiras e 
Mesas para Conjunto 
Aluno Individual), 
correspondente ao seu 
padrão dimensional. 
Identificação do Padrão 
Dimensional: Deverá ser 
impressa por 
tampografia na estrutura 
da mesa de aluno, na 
lateral direita, face 
externa, e na parte 
posterior do encosto da 
cadeira, sendo este em 
polipropileno injetado; 
Para a impressão em 
tampografia devem ser 
utilizadas tintas 
compatíveis com o 
substrato em que forem 
aplicadas (polipropileno 
injetado / pintura em pó 
epóxi-poliéster) de modo 
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que, após curadas e 
secas, estas impressões
tenham fixação 
permanente, não sejam 
laváveis, sejam 
resistentes a álcool e 
impossíveis de serem 
riscadas com as unhas. 

f., 
1 

~ F' .— p v 

N.. ,,/ 

Outras Informações: O 
produto deverá conter 
tanto na Mesa quanto na 
Cadeira a identificação 
do Fabricante, Lote do 
Produto, Mês e Ano de 
Fabricação, Validade, e 
Selo do Inmetro 
contendo o numero de 
registro valido na sua 
data de fabricação. 
Apresentar junto com a 
proposta de preço uma 
cópia autenticada do 
Certificado de 
Conformidade com a 
Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares —
Cadeiras e Mesas para 
Conjunto Aluno 
Individual), atendendo 
ao prescrito nas Portarias 
105:2012 e 184:2015 
para modelo 5 de 
certificação - Cadeiras e 
Mesas para Aluno, 
emitido por Orgão 
Credenciado pelo 
IN METRO, com 
validade máxima de 12 
meses. 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de 
conformidade emitido 
por laboratório, 
atendendo a norma 
técnica NBR 8094 e 
NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 
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CJA-OS — Conjunto para 
aluno — Tamanho 05 
Modelo: FDE 
Cor: Verde 
Altura do Aluno: de 

, açp 

~ 

~J 

 
f 
n F,,. 1~~ ) 

1,46m a 1,76m U O 

Mesa: Montantes 
verticais e travessa 
longitudinal 
confeccionados em tubo 
de aço carbono laminado 
a frio, com costura, 
secção oblonga de 29 
mm x 58 mm, em chapa 
16 (1,5 mm); Travessa 
superior confeccionada 
em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com 
costura, curvado em 
formato de "C", com 
secção circular de O = 
31,75 mm (1 1/4"), em 
chapa 16 (1,5 mm); Pés 
confeccionados em tubo 
de aço carbono laminado 
a frio, com costura, 
secção circular de 0 = 38 

34 mm (1 1/2"), em chapa 
16 (1,5 mm). Tampo em 

Conjuntos 100 R$ 777,73 R$ 77.773,00 
Diferenciado para 

° ME/EPP/COOP (cota 25%) 

MDF ou MDP de 0,60m 
x 0,45m x 18mm, 
formicada, com 
acabamento em borda de 
PVC de 3mm na cor 
verde, fixada na estrutura 
através de porca garra e 

' parafuso M6, porta livro 
em polipropileno, com 
tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno na cor 
verde; as demais 
dimensões serão 
conforme Norma NBR 
14006:2008 (Móveis 
Escolares — Cadeiras e 
Mesas para Conjunto 
Aluno Individual), 
correspondente ao seu 
padrão dimensional. 
Cadeira: Estrutura em 
Tubo Indl 20,7mm, 
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chapa 14, com assento e 
encosto em polipropileno 
na cor verde, estrutura 
com tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em
polipropileno na cor 
verde; as demais 
dimensões serão 
conforme Norma NBR 

"C,, 
~ . 

Z 
~j F~' ~~ 

( 
Ó 

14006:2008 (Móveis 
Escolares — Cadeiras e 
Mesas para Conjunto 

~* Aluno Individual), 
correspondente ao seu 
padrão dimensional. 
Identificação do Padrão 
Dimensional: Deverá ser 
impressa por 
tampografia na estrutura 
da mesa de aluno, na 
lateral direita, face 
externa, e na parte 
posterior do encosto da 
cadeira, sendo este em 
polipropileno injetado; 
Para a impressão em 
tampografia devem ser 
utilizadas tintas 
compatíveis com o 
substrato em que forem 
aplicadas (polipropileno 
injetado / pintura em pó 
epóxi-poliéster) de modo 
que, após curadas e 
secas, estas impressões 
tenham fixação 
permanente, não sejam 
laváveis, sejam 
resistentes a álcool e 
impossíveis de serem 
riscadas com as unhas. 
Outras Informações: O 
produto deverá conter 
tanto na Mesa quanto na 
Cadeira a Identificação 
do Fabricante, Lote do 
Produto, Mês e Ano de 
Fabricação, Validade, e 
Selo do Inmetro 
contendo o numero de 
registro valido na sua 
data de fabricação. 
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Apresentar junto com a 
proposta de preço uma 
cópia autenticada do 
Certificado de 
Conformidade com a 
Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares —
Cadeiras e Mesas para 
Conjunto Aluno 
Individual), atendendo 
ao prescrito nas Portarias 
105:2012 e 184:2015 
para modelo 5 de 
certificação - Cadeiras e 
Mesas para Aluno, 
emitido por Órgão 
Credenciado pelo 
INMETRO, com 
validade máxima de 12 
meses. 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de 
conformidade emitido 
por laboratório, 
atendendo a norma 
técnica NBR 8094 e 
NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

P
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CJA-04 — Conjunto para 
aluno — Tamanho 04 
Modelo: FDE 
Cor: Vermelho 
Altura do Aluno: de 
1,33m a 1,59m 
Mesa: Montantes 
verticais e travessa 
longitudinal 
confeccionados em tubo 
de aço carbono laminado 
a frio, com costura, 
secção oblonga de 29 
mm x 58 mm, em chapa 
16 (1,5 mm); Travessa 
superior confeccionada 
em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com 
costura, curvado em 
formato de "C", com 

Conjuntos 1.900 R$ 715,99 R$ 1.360.381,00 Ampla Participação 
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secção circular de 0 
31,75 mm 1 1/4"), em
chapa 16 (1,5 mm); Pés 
confeccionados em tubo 
de aço carbono laminado 
a frio, com costura, 
secção circular de 0 = 38 
mm (1 1/2"), em chapa 
16 (1,5 mm). Tampo em 
MDF ou MDP de 0,60m 
x 0,45m x 18mm, 
formicada, com 
acabamento em borda de 

O 
jCd 

y ( ~ 

to ti,.
) of 

PVC de 3mm na cor 
vermelha, fixada na 
estrutura através de porca 

1r1► garra e parafuso M6, 
porta livro em 
polipropileno, com 
tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno na cor 
vermelha; as demais 
dimensões serão 
conforme Norma NBR 
14006:2008 (Móveis 
Escolares — Cadeiras e 
Mesas para Conjunto 
Aluno Individual), 
correspondente ao seu 
padrão dimensional. 
Cadeira: Estrutura em 
Tubo Ind] 20,7mm, 

f chapa 14, com assento e 
encosto em polipropileno 
na cor vermelha, 
estrutura com tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno na cor 
vermelha; as demais 
dimensões serão 
conforme Norma NBR 
14006:2008 (Móveis 
Escolares — Cadeiras e 
Mesas para Conjunto 
Aluno Individual), 
correspondente ao seu 
padrão dimensional. 
Identificação do Padrão 
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Dimensional: Deverá ser 
impressa por 
tampografia na estrutura
da mesa de aluno, na 
lateral direita, face 
externa, e na parte 
posterior do encosto da
cadeira, sendo este em
polipropileno injetado;

Ú .

( 

Para a impressão em 
tampografia devem ser 
utilizadas tintas 
compatíveis com o 
substrato em que forem 
aplicadas (polipropileno 
injetado / pintura em pó 

/" epóxi-poliéster) de modo 
que, após curadas e 
secas, estas impressões 
tenham fixação 
permanente, não sejam 
laváveis, sejam 
resistentes a álcool e 
impossíveis de serem 
riscadas com as unhas. 
Outras Informações: O 
produto deverá conter 
tanto na Mesa quanto na 
Cadeira a Identificação 
do Fabricante, Lote do 
Produto, Mês e Ano de 
Fabricação, Validade, e 
Selo do Inmetro 
contendo o numero de 
registro valido na sua 
data de fabricação. 
Apresentar junto com a 
proposta de preço uma 
cópia autenticada do 
Certificado de 
Conformidade com a 
Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares —
Cadeiras e Mesas para 
Conjunto Aluno 
Individual), atendendo 
ao prescrito nas Portarias 
105:2012 e 184:2015 
para modelo 5 de 
certificação - Cadeiras e 
Mesas para Aluno, 
emitido por Órgão 
Credenciado pelo 
INMETRO, com 
validade máxima de 12 
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meses. 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos
técnicos de 
conformidade emitido 
por laboratório, 
atendendo a norma 
técnica NBR 8094 e 
NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 
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CJA-04 — Conjunto para 
aluno — Tamanho 04 
Modelo: FDE 
Cor: Vermelho 
Altura do Aluno: de 
1,33m a 1,59m 
Mesa: Montantes 
verticais e travessa 
longitudinal 
confeccionados em tubo 
de aço carbono laminado 
a frio, com costura, 
secção oblonga de 29 
mm x 58 mm, em chapa 
16 (1,5 mm); Travessa 
superior confeccionada 
em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com 
costura, curvado em 
formato de "C", com 
secção circular de O = 
31,75 mm (1 1/4"), em 
chapa 16 (1,5 mm); Pés 
confeccionados em tubo 
de aço carbono laminado 
a frio, com costura, 
secção circular de O = 38 
mm (1 1/2"), em chapa 
16 (1,5 mm). Tampo em 
MDF ou MDP de 0,60m 
x 0,45m x 18mm, 
formicada, com 
acabamento em borda de 
PVC de 3mm na cor 
vermelha, fixada na 
estrutura através de porca 
garra e parafuso M6, 
porta livro em 
polipropileno, com 

Conjuntos 100 R$ 715,99 R$ 71.599,00 
Diferenciado para 

ME/EPP/COOP (cota 25%) 
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tratamento 
antiferruginoso ~ 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno na cor 
vermelha; as demais
dimensões serão 
conforme Norma NBR 

t 'C. 
r  ~. 

.4H,._ ~ J >N 
V oj 

R / j 

14006:2008 (Móveis 
Escolares — Cadeiras e 
Mesas para Conjunto 
Aluno Individual), 
correspondente ao seu 
padrão dimensional. 
Cadeira: Estrutura em 
Tubo Indl 20,7mm, 
chapa 14, com assento e 
encosto em polipropileno 
na cor vermelha, 
estrutura com tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno na cor 
vermelha; as demais 
dimensões serão 
conforme Norma NBR 
14006:2008 (Móveis 
Escolares — Cadeiras e 
Mesas para Conjunto 
Aluno Individual), 
correspondente ao seu 
padrão dimensional. 
Identificação do Padrão

+ Dimensional: Deverá ser 
impressa por 
tampografia na estrutura 
da mesa de aluno, na 
lateral direita, face 
externa, e na parte 
posterior do encosto da 
cadeira, sendo este em 
polipropileno injetado; 
Para a impressão em 
tampografia devem ser 
utilizadas tintas 
compatíveis com o 
substrato em que forem 
aplicadas (polipropileno 
injetado / pintura em pó 
epóxi-poliéster) de modo 
que, após curadas e 
secas, estas impressões 
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tenham fixação 
permanente, não sejam
laváveis, sejam
resistentes a álcool e
impossíveis de serem 
riscadas com as unhas. 
Outras Informações: O
produto deverá conter 
tanto na Mesa quanto na 
Cadeira a Identificação 
do Fabricante, Lote do 
Produto, Mês e Ano de 
Fabricação, Validade, e 
Selo do Inmetro 
contendo o numero de 
registro valido na sua 
data de fabricação. 
Apresentar junto com a 
proposta de preço uma 
cópia autenticada do 
Certificado de 
Conformidade com a 
Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares —
Cadeiras e Mesas para 
Conjunto Aluno 
Individual), atendendo 
ao prescrito nas Portarias 
105:2012 e 184:2015 
para modelo 5 de 
certificação - Cadeiras e 
Mesas para Aluno, 
emitido por Órgão 
Credenciado pelo 
INMETRO, com 
validade máxima de 12 
meses. 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de 
conformidade emitido 
por laboratório, 
atendendo a norma 
técnica NBR 8094 e 
NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

yt'1 
 ~ 

.4 

37 
CJA-03 — Conjunto para 
aluno — Tamanho 03 
Modelo: FDE 

Conjuntos 890 R$ 675,50 R$ 60 1.195,00 Ampla Participação 

Rua Sebastião de Abreu - n.° 64 — Centro 
CEP: 65.430-000 — Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05.648.738/0001-83 I Email: semedvgma@hotmail.com

Página 47 de 70 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria Execultiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação SEMED 
Secretaria Municipal de Educação 

Prefeitura de 

VARGEM 
/4774 G

oe 
MoRANDE 

os o..nos <o.Npnovo 

Cor: Amarela
Altura do Aluno: de
1,19m a 1,42m
Mesa: Montantes 
verticais e travessa 
longitudinal 

F+~. \ , 
V 

confeccionados em tubo 
de aço carbono laminado
a frio, com costura, 
secção oblonga de 29 
mm x 58 mm, em chapa 

\Rubrica ' 

16 (1,5 mm); Travessa 
superior confeccionada 
em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com 

~.~ costura, curvado em 
formato de "C", com 
secção circular de 0 = 
31,75 mm (1 1/4"), em 
chapa 16 (1,5 mm); Pés 
confeccionados em tubo 
de aço carbono laminado 
a frio, com costura, 
secção circular de 0 = 38 
mm (1 1/2"), em chapa 
16 (1,5 mm). Tampo em 
MDF ou MDP de 0,60m 
x 0,45m x 18mm, 
form ficada, com 
acabamento em borda de 
PVC de 3mm na cor 
amarela, fixada na 
estrutura através de porca 
garra e parafuso M6, 
porta livro em 

,.., polipropileno, com 
tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno na cor 
amarela; as demais 
dimensões serão 
conforme Norma NBR 
14006:2008 (Móveis 
Escolares — Cadeiras e 
Mesas para Conjunto 
Aluno Individual), 
correspondente ao seu 
padrão dimensional. 
Cadeira: Estrutura em 
Tubo Indl 20,7mm, 
chapa 14, com assento e 
encosto em polipropileno 
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na cor amarela, estrutura 
com tratamento 
antiferruginoso
(Fosfatização), pintura
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno na cor 
amarela; as demais 
dimensões serão 
conforme Norma NBR 

¡ 
,
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/ 

14006:2008 (Móveis 
Escolares — Cadeiras e 
Mesas para Conjunto 
Aluno Individual), 
correspondente ao seu 
padrão dimensional. 

' Identificação do Padrão 
Dimensional: Deverá ser 
impressa por 
tampografia na estrutura 
da mesa de aluno, na 
lateral direita, face 
externa, e na parte 
posterior do encosto da 
cadeira, sendo este em 
polipropileno injetado; 
Para a impressão em 
tampografia devem ser 
utilizadas tintas 
compatíveis com o 
substrato em que forem 
aplicadas (polipropileno 
injetado / pintura em pó 
epóxi-poliéster) de modo 
que, após curadas e 
secas, estas impressões 
tenham fixação 
permanente, não sejam 
laváveis, sejam 
resistentes a álcool e 
impossíveis de serem 
riscadas com as unhas. 
Outras Informações: O 
produto deverá conter 
tanto na Mesa quanto na 
Cadeira a Identificação 
do Fabricante, Lote do 
Produto, Mês e Ano de 
Fabricação, Validade, e 
Selo do Inmetro 
contendo o numero de 
registro valido na sua 
data de fabricação. 
Apresentar junto com a 
proposta de preço uma 
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cópia autenticada do 
Certificado de
Conformidade com a 
Norma NBR 14006:2008
(Móveis Escolares — 
Cadeiras e Mesas para 
Conjunto Aluno 
Individual), atendendo 
ao prescrito nas Portarias 
105:2012 e 184:2015 
para modelo 5 de 
certificação - Cadeiras e 
Mesas para Aluno, 
emitido por Orgão 
Credenciado pelo 
INMETRO, com 
validade máxima de 12 
meses. 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de 
conformidade emitido 
por laboratório, 
atendendo a norma 
técnica NBR 8094 e 
NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 
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CJA-03 — Conjunto para 
aluno — Tamanho 03 
Modelo: FDE 

Amarela 
Altura do Aluno: de 
1,19m a 1,42m 
Mesa: Montantes 
verticais e travessa 
longitudinal 
confeccionados em tubo 
de aço carbono laminado 
a frio, com costura, 
secção oblonga de 29 
mm x 58 mm, em chapa 
16 (1,5 mm); Travessa 
superior confeccionada 
em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com 
costura, curvado em 
formato de "C", com 
secção circular de 0 = 
31,75 mm (1 1/4"), em 

Conjuntos 110 R$ 675,50 R$ 74.305 00 
Diferenciado para 

ME/EPP/COOP (cota 25%) 
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chapa 16 (1,5 mm); Pés 
confeccionados em tubo 
de aço carbono laminado 
a frio com costura 
secção circular de Q = 38 
mm (1 1/2"), em chapa 
16 (1,5 mm). Tampo em 
MDF ou MDP de 0,60m
x 0,45m x 18mm, 
formicada, com 
acabamento em borda de 

Z%fio 
_

I \C 

V ̀ "' \ p 1 d •l

_ 

PVC de 3mm na cor 
amarela, fixada na 
estrutura através de porca 
garra e parafuso M6, 
porta livro em 
polipropileno, com 
tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno na cor 
amarela; as demais 
dimensões serão 
conforme Norma NBR 
14006:2008 (Móveis 
Escolares — Cadeiras e 
Mesas para Conjunto 
Aluno individual), 
correspondente ao seu 
padrão dimensional. 
Cadeira: Estrutura em 
Tubo Indl 20,7mm, 
chapa 14, com assento e 
encosto em polipropileno 
na cor amarela, estrutura 
com tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno na cor 
amarela; as demais 
dimensões serão 
conforme Norma NBR 
14006:2008 (Móveis 
Escolares — Cadeiras e 
Mesas para Conjunto 
Aluno Individual), 
correspondente ao seu 
padrão dimensional. 
Identificação do Padrão 
Dimensional: Deverá ser 
impressa por 
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tampografia na estrutura 
da mesa de aluno, na 
lateral direita, face
externa, e na parte

•

posterior do encosto da 
cadeira, sendo este em 
polipropileno injetado; 

A  —_..11L_ V O 

Para a impressão em 
tampografia devem ser 
utilizadas tintas 
compatíveis com o 
substrato em que forem 
aplicadas (polipropileno 
injetado / pintura em pó 
epóxi-poliéster) de modo 
que, após curadas e 
secas, estas impressões 
tenham fixação 
permanente, não sejam 
laváveis, sejam 
resistentes a álcool e 
impossíveis de serem 
riscadas com as unhas. 
Outras Informações: O 
produto deverá conter 
tanto na Mesa quanto na 
Cadeira a Identificação 
do Fabricante, Lote do 
Produto, Mês e Ano de 
Fabricação, Validade, e 
Selo do Inmetro 
contendo o numero de 
registro valido na sua 
data de fabricação. 
Apresentar junto com a 
proposta de preço uma 
cópia autenticada do 
Certificado de 
Conformidade com a 
Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares —
Cadeiras e Mesas para 
Conjunto Aluno 
Individual), atendendo 
ao prescrito nas Portarias 
105:2012 e 184:2015 
para modelo 5 de 
certificação - Cadeiras e 
Mesas para Aluno, 
emitido por Orgão 
Credenciado pelo 
INMETRO, com 
validade máxima de 12 
meses. 
Entregar junto com a 
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proposta de preço, laudos 
técnicos de 
conformidade emitido

' 
por laboratório, 
atendendo a norma 
técnica NBR 8094 e 
NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência ã 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 
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CJA-01 — Conjunto para 
aluno — Tamanho 01 
Modelo: FDE 
Cor: Amarela 
Altura do Aluno: de 
0,93m a 1,16m 
Mesa: Montantes 
verticais e travessa 
longitudinal 
confeccionados em tubo 
de aço carbono laminado 
a frio, com costura, 
secção oblonga de 29 
mm x 58 mm, em chapa 
16 (1,5 mm); Travessa 
superior confeccionada 
em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com 
costura, curvado em 
formato de "C", com 
secção circular de 0 = 
31,75 mm (1 1/4"), em 
chapa 16 (1,5 mm); Pés 
confeccionados em tubo 
de aço carbono laminado 
a frio, com costura, 
secção circular de 0 = 38 
mm (1 1/2"), em chapa 
16 (1,5 mm). Tampo em 
MDF ou MDP de 0,60m 
x 0,45m x 18mm, 
form icada, com 
acabamento em borda de 
PVC de 3mm na cor 
laranja, fixada na 
estrutura através de porca 
garra e parafuso M6, 
porta livro em 
polipropileno, com 
tratamento 
antiferruginoso 

Conjuntos 450 R$ 471,50 R$ 212.175,00 Ampla Participação 
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(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta
epóxi-pó, ponteira em
polipropileno na cor 
laranja; as demais 
dimensões serão 
conforme Norma NBR 
14006:2008 (Móveis 

ler
. 

: 

Ú 
F''.—` ~• 

~ ~ 

Escolares — Cadeiras e 
Mesas para Conjunto 
Aluno Individual), 
correspondente ao seu 
padrão dimensional. 
Cadeira: Estrutura em 
Tubo Indl 20,7mm, 
chapa 14, com assento e 
encosto em polipropileno 
na cor laranja, estrutura 
com tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno na cor 
laranja; as demais 
dimensões serão 
conforme Norma NBR 
14006:2008 (Móveis 
Escolares — Cadeiras e 
Mesas para Conjunto 
Aluno Individual), 
correspondente ao seu 
padrão dimensional. 
Identificação do Padrão 
Dimensional: Deverá ser 
impressa por 
tampografia na estrutura 
da mesa de aluno, na 
lateral direita, face 
externa, e na parte 
posterior do encosto da 
cadeira, sendo este em 
polipropileno injetado; 
Para a impressão em 
tampografia devem ser 
utilizadas tintas 
compatíveis com o 
substrato em que forem 
aplicadas (polipropileno 
injetado / pintura em pó 
epóxi-poliéster) de modo 
que, após curadas e 
secas, estas impressões 
tenham fixação 
permanente, não sejam 
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laváveis, sejam 
resistentes a álcool e 
impossíveis de serem 
riscadas com as unhas. 
Outras Informações: O 
produto deverá conter 
tanto na Mesa quanto na 
Cadeira a Identificação 
do Fabricante, Lote do 
Produto, Mês e Ano de 
Fabricação, Validade, e 
Selo do Inmetro 
contendo o numero de 
registro valido na sua 
data de fabricação. 
Apresentar junto com a 
proposta de preço uma 
cópia autenticada do 
Certificado de 
Conformidade com a 
Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares —
Cadeiras e Mesas para 
Conjunto Aluno 
Individual), atendendo 
ao prescrito nas Portarias 
105:2012 e 184:2015 
para modelo 5 de 
certificação - Cadeiras e 
Mesas para Aluno, 
emitido por Órgão 
Credenciado pelo 
IN M ETRO, com 
validade máxima de 12 
meses. 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de 
conformidade emitido 
por laboratório, 
atendendo a norma 
técnica NBR 8094 e 
NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 
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CJA-01 - Conjunto para 
aluno - Tamanho 01 
Modelo: FDE 
Cor: Amarela 
Altura do Aluno: de 

Conjuntos 150 R$ 471,50 R$ 70.725,00 
Diferenciado para 

ME/EPP/COOP (cota 25%) 
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0,93m a 1,16m 
Mesa: Montantes 
verticais e travessa 
lon itudinal g 
confeccionados em tubo 
de aço carbono laminado
a frio, com costura, 
secção oblonga de 29 
mm x 58 mm, em chapa 
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16 (1,5 mm); Travessa 
superior confeccionada 
em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com 
costura, curvado em 
formato de "C", com 
secção circular de 0 _ 
31,75 mm (1 1/4"), em 
chapa 16 (1,5 mm); Pés 
confeccionados em tubo 
de aço carbono laminado 
a frio, com costura, 
secção circular de 0 = 38 
mm (1 1/2"), em chapa 
16 (1,5 mm). Tampo em 
MDF ou MDP de 0,60m 
x 0,45m x 18mm, 
formicada, com 
acabamento em borda de 
PVC de 3mm na cor 
laranja, fixada na 
estrutura através de porca 
garra e parafuso M6, 
porta livro em 
polipropileno, com 
tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno na cor 
laranja; as demais 
dimensões serão 
conforme Norma NBR 
14006:2008 (Móveis 
Escolares — Cadeiras e 
Mesas para Conjunto 
Aluno Individual), 
correspondente ao seu 
padrão dimensional. 
Cadeira: Estrutura em 
Tubo Indl 20,7mm, 
chapa 14, com assento e 
encosto em polipropileno 
na cor laranja, estrutura 
com tratamento 
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antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno na cor 
laranja; as demais

D~ L~ 

dimensões serão 
conforme Norma NBR 

v -Y 

14006:2008 (Móveis 
Escolares — Cadeiras e 
Mesas para Conjunto 
Aluno Individual), 
correspondente ao seu 
padrão dimensional. 
Identificação do Padrão 
Dimensional: Deverá ser 

F impressa por 
tampografia na estrutura 
da mesa de aluno, na 
lateral direita, face 
externa, e na parte 
posterior do encosto da 
cadeira, sendo este em 
polipropileno injetado; 
Para a impressão em 
tampografia devem ser 
utilizadas tintas 
compatíveis com o 
substrato em que forem 
aplicadas (polipropileno 
injetado / pintura em pó 
epóxi-poliéster) de modo 
que, após curadas e 
secas, estas impressões 
tenham fixação 
permanente, não sejam 
laváveis, sejam 
resistentes a álcool e 
impossíveis de serem 
riscadas com as unhas. 
Outras Informações: O 
produto deverá conter 
tanto na Mesa quanto na 
Cadeira a Identificação 
do Fabricante, Lote do 
Produto, Mês e Ano de 
Fabricação, Validade, e 
Selo do Inmetro 
contendo o numero de 
registro valido na sua 
data de fabricação. 
Apresentar junto com a 
proposta de preço uma 
cópia autenticada do 
Certificado de 
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Conformidade com a 
Norma NBR 14006:2008 
Móveis Escolares 

Cadeiras e Mesas para 
Conjunto Aluno 
Individual), atendendo 
ao prescrito nas Portarias 
105:2012 e 184:2015 
para modelo 5 de 
certificação - Cadeiras e 
Mesas para Aluno, 
emitido por Orgão 
Credenciado pelo 
INMETRO, com 
validade máxima de 12 
meses.
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de 
conformidade emitido 
por laboratório, 
atendendo a norma 
técnica NBR 8094 e 
NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 
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Conjunto Professor: 
Mesa e Cadeira 
Mesa: Montantes 
verticais e travessa 
longitudinal 
confeccionados em tubo 
de aço carbono laminado 
a frio, com costura, 
secção oblonga de 29 
mm x 58 mm, em chapa 
16 (1,5 mm); Travessa 
superior confeccionada 
em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com 
costura, curvado em 
formato de "C", com 
secção circular de O = 
31,75 mm (1 1/4"), em 
chapa 16 (1,5 mm); Pés 
confeccionados em tubo 
de aço carbono laminado 
a frio, com costura, 
secção circular de 0 = 38 
mm (1 1/2"), em chapa 

Conjuntos 150 R$ 1.055,94 R$ 158.39 1,00 Ampla Participação 
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16 (1,5 mm). Tampo em 
MDF ou MDP de 1,20m 
x 0,65m x 18mm,
formicada, com 
acabamento em borda de
PVC de 3mm, fixada na 
estrutura através de porca 
garra e parafuso M6, 
porta livro em 
polipropileno, com 
tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno. 
Cadeira: Estrutura em 
Tubo Indl 20,7mm, 
chapa 14, com assento e 
encosto em 
polipropileno, estrutura 
com tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno. 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de 
conformidade emitido 
por laboratório, 
atendendo a norma 
técnica NBR 8094 e 
NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 
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Conjunto Professor: 
Mesa e Cadeira 
Mesa: Montantes 
verticais e travessa 
longitudinal 
confeccionados em tubo 
de aço carbono laminado 
a frio, com costura, 
secção oblonga de 29 
mm x 58 mm, em chapa 
16 (1,5 mm); Travessa 
superior confeccionada 
em tubo de aço carbono 

Conjuntos 50 R$ 1.055,94 R$ 52.797,00 
Diferenciado para 

ME/EPP/COOP (cota 25%) 
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laminado a frio, com 
costura, curvado em 
formato de "C", com
secção circular de O =
31,75 mm (1 1/4"), em 
chapa 16 (1,5 mm); Pés 
confeccionados em tubo 
de aço carbono laminado 
a frio, com costura, 
secção circular de O = 38 
mm (1 1/2"), em chapa 
16 (1,5 mm). Tampo em 
MDF ou MDP de 1,20m 
x 0,65m x 18mm, 
formicada, com 
acabamento em borda de 
PVC de 3mm, fixada na 
estrutura através de porca 
garra e parafuso M6, 
porta livro em 
polipropileno, com 
tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno. 
Cadeira: Estrutura em 
Tubo Indl 20,7mm, 
chapa 14, com assento e 
encosto em 
polipropileno, estrutura 
com tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno. 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de 
conformidade emitido 
por laboratório, 
atendendo a norma 
técnica NBR 8094 e 
NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

j 
Ú 

tis. b 

..   
O 

~ 

43 
Cadeira Secretária 
Giratória S/ Braço 

Unidades 225 R$ 768,26 R$ 172.858 50 Ampla Participação 
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Estofada Injetada:
Com assento e espuma 
Injetadas em
Poliuretanode Alta 
Densidade e Excelente 
Qualidade, com L-
Sanfonado que liga 
encosto ao assento, 
Tecido j Serrano na cor 
Preto, Regulagem de 
altura a gás, Estrela de 
Ferro com Capa de 
proteção em 
polipropileno, Rodízios 
Giratórios. Capacidade 
110 KG.Ass: 46 X 42cm 
(L x P) 
Enc: 41 X 35cm (L X A) 
Altura total do chão ao 
assento: 42 a 52cm. 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de 
conformidade emitido 
por laboratório, 
atendendo a norma 
técnica NBR 8094 e 
NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

fio. 

X41 
F'' V 
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Cadeira Secretária 
Giratória S/ Braço 
Estofada Injetada: 
Com assento e espuma 
Injetadas em 
Poliuretanode Alta 
Densidade e Excelente 
Qualidade, com L-
Sanfonado que liga o 
encosto ao assento, 
Tecido j Serrano na cor 
Preto, Regulagem de 
altura a gás, Estrela de 
Ferro com Capa de 
proteção em 
polipropileno, Rodízios 
Giratórios. Capacidade 
110 KG.Ass: 46 X 42cm 
(L x P) 
Enc: 41 X 35cm (L X A) 

Unidades 75 R$ 768,26 R$ 57.619 
50 Diferenciado para 

ME/EPP/COOP (cota 25%) 
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Altura total do chão ao 
assento: 42 a 52cm. 
Entregar junto com a
proposta de o, laudos P preço, ç 
técnicos de
conformidade emitido 
por laboratório, 
atendendo a norma 
técnica NBR 8094 e 
NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

r 

r~ 
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Cadeira Giratória tipo 
Diretor: 
Com assento e encosto 
com espuma injetada de 
5cm, tamanho tipo 
diretor, amortecedor a ar, 
pés com 05 rodízios, com 
apoio de braços. 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de 
conformidade emitido 
por laboratório, 
atendendo a norma 
técnica NBR 8094 e 
NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

Unidades 276 R$ 1.276,67 R$ 352.360,92 Ampla Participação 

46 

Cadeira Giratória tipo 
Diretor: 
Com assento e encosto 
com espuma injetada de 
5cm, tamanho tipo 
diretor, amortecedor a ar, 
pés com 05 rodízios, com 
apoio de braços. 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de 
conformidade emitido 
por laboratório, 
atendendo a norma 
técnica NBR 8094 e 

Unidades 60 R$ 1.276,67 R$ 76.600,20 
Diferenciado para 

ME/EPP/COOP (cota 25%) 
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NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os
produtos do fabricante
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

, 

p F~9.— ~• U p 
 -
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Cadeira Fixa tipo 
Secretária: 
Cadeira: Estrutura em 
Tubo Indl 7/8, com 
assento e encosto com 
espuma injetada, com 
tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 
PVC. 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de 
conformidade emitido 
por laboratório, 
atendendo a norma 
técnica NBR 8094 e 
NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

Unidades 280 R$ 271,00 R$ 75.880,00 Ampla Participação 

48 

Cadeira Fixa tipo 
Secretária: 
Cadeira: Estrutura em 
Tubo Indl 7/8, com 
assento e encosto com 
espuma injetada, com 
tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 
PVC. 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de 
conformidade emitido 
por laboratório, 
atendendo a norma 
técnica NBR 8094 e 
NBR 8095 da ABNT, 

Unidades 70 R$ 271,00 R$ 18.970,00 
Diferenciado para 

ME/EPP/COOP (cota 25%) 
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garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

, 
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Arquivo de Aço: 
Em chapa preta n° 26, 
medindo 1,33m X 0,47m 
x 0,60m, com quatro 
gavetas para pastas 
suspensas, com 
tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó. 
Entregar junto com a 
Proposta de preço, laudos 
técnicos de 
conformidade emitido 
por laboratório, 
atendendo a norma 
técnica NBR 8094 e 
NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

Unidades 75 R$ 2.8 19,08 R$ 211.431,00 Ampla Participação 

50 

Arquivo de Aço: 
Em chapa preta n° 26, 
medindo 1,33m X 0,47m 
x 0,60m, com quatro 
gavetas para pastas 
suspensas, com 
tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó. 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de 
conformidade emitido 
por laboratório, 
atendendo a norma 
técnica NBR 8094 e 
NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 

Unidades 25 R$ 2.8 19,08 R$ 
70.477,00 Diferenciado para 

ME/EPP/COOP (cota 25%o) 
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corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. ] 
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Ventilador Parede, 
110/220v, Na Cor Preta, 
Com Grade Cromada, 
Com Três Pás, 
Velocidade Mínima De 
220 Rpm, Diâmetro De 
Grade 50 Cm, Area De 
Ventilação De No 
Mínimo 40m2, Chave 
Liga/Desliga, Material 
De Fixação Na Parede de 
Aço, Com Garantia 
Mínima De 2 Anos. 

Unidades 43 R$ 382,00 R$ 16.426,00 

~ © 

u excl siva 
Me/EP 

Participaçã
OOP 

o 
o 

exclusiva

52 

Mesa Para Escritório 
Com 3 Gavetas Com 
Chave Em Material Mdf 
De No Mínimo 25mm 
Estrutura Na Cor Cinza E 
pés Em Ferro Com 
Pintura Epóxi Na Cor 
Cinza Dimensões 
75x60x120 

Unidades 30 R$ 2.508,50 R$ 75.255,00 Ampla Participação 

53 

Mesa Para Escritório 
Com 3 Gavetas Com 
Chave Em Material Mdf 
De No Mínimo 25mm 
Estrutura Na Cor Cinza E 
pés Em Ferro Com 
Pintura Epóxi Na Cor 
Cinza Dimensões 
75x60x120 

Unidades 10 R$ 2.508,50 R$ 25.085,00 
Diferenciado para 

ME/EPP/COOP (cota 25%) 

J4

Ventilador de Mesa 
30cm 6 Pás 3 
Velocidades S0W V-30- 
6P - Preto - 220 Volts 

Unidades 35 R$ 166,87 R$ 5.840,45 
Participação exclusiva 

Me/EPP/COOP 

55 
Bebedouro Gelágua de 
Coluna para Garraf ão 
EGC35B Branco 220V 

Unidades 25 R$ 710,00 R$ 17.750,00 Participação exclu
COOP 

siva 
Me/EPP exclu

1.3 Os itens objeto da presente aquisição estão dentro da padronização seguida pelo órgão, 
conforme especificações técnicas e requisitos de desempenho. 
1.4 Os itens objeto da presente aquisição são classificados como bens comuns, pois possuem 
especificações usuais de mercado e padrões de qualidade definidas em edital, conforme estabelece 
o inciso XIII do art. 6° da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 
1.5 O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses, contados a partir da assinatura 
da Ata de Registro de Preço, sendo admitida sua prorrogação por igual período. 
1.6 O instrumento contratual a ser celebrado oferece maior detalhamento das regras que serão 
aplicadas em relação à vigência da contratação. 
1.7 Os itens acima descritos serão fornecidos de forma parcelada, de acordo com a 
necessidade de cada secretaria. 
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2 DA FUNDAMENTAÇÃO, 
CONTRATAÇÃO 
2.1 A fundamentação e 
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DA NECESSIDADE , DA

a descrição da necessidade da contratação encontram-se 
pormenorizadas em tópicos específicos do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de 
Referência. 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 
DE VIDA E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 
do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1 Os requisitos da contratação encontram-se pormenorizados em tópico específico do 
Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

5. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 
5.1 Os critérios de sustentabilidade encontram-se pormenorizados no tópico Descrição dos 
Requisitos da Contratação do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

6. FISCALIZAÇÃO 
6.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art. 117, caput). 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO E DO CONSÓRCIO 
7.1 É vedada a subcontratação ou transferência total ou parcial do objeto da licitação. 
7.2 Poderão participar desta licitação empresas reunidas em consórcio ou isoladamente, que 
satisfaçam plenamente todos os termos e condições deste Termo de Referência. 
7.2.1 Não será permitida a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por meio 
de mais de um consórcio ou isoladamente. 

8 DO LOCAL E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
8.1 O material deverá ser entregue em no máximo 15 (quinze) dias após o recebimento da 
ordem de fornecimento na Secretaria requisitante. 

9 CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
Os materiais serão recebidos conforme art. 140 da Lei n° 14.133/2021; 
I - Em se tratando de compras: 
a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. O material poderá ser 
rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o solicitado. 

10 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
10.1 Compete ao CONTRATANTE: 
10.1.1 Acompanhar a execução, fiscalizar, orientar, contestar, dirimir dúvidas quanto ao 
cumprimento do objeto contratado; 
10.1.2 Fiscalizar a execução do contrato, sem prejuízo da total responsabilidade da 
CONTRATADA perante o CONTRATANTE ou para com terceiros, por meio do órgão 
gerenciador ou outro que venha a ser designado; 
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10.1.2.1 Comunicar à CONTRATADA, por ESCRITO, sempre que o ato exigir tal 
formalidade, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, 
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica (e-mail) para este fim, objetivando que seja 
substituida, reparada ou corrigida a inconformidade apontada; 
10.1 .3 Receber e atestar as notas fiscais relativas aos serviços prestados, encaminhando para 
pagamento; 
10.1.4 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência. 
10.2 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

11 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1 A CONTRATADA cumprirá todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus 
Anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
11.1.1 Garantir condições que possibilitem a prestação dos serviços a partir da assinatura do 

contrato, da ordem de serviço e posteriormente da nota de empenho; 
11.1 .2 Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas de seus empregados, tais 

como: salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, de 
ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados 
ou prepostos, no desempenho dos serviços objeto do Contrato, ficando o 
CONTRATANTE isento de qualquer vínculo empregatício com os mesmos; 

1 1.1.3 Disponibilizar correio eletrônico e telefone, assim como designar preposto responsável 
pelo contato com o CONTRATANTE; 

11.1.4 Zelar pela boa execução do Contrato, providenciando a imediata correção das 
deficiências na prestação dos serviços apontadas pelo CONTRATANTE; 

11.1 .5 Manter-se, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas e todas as condições de habilitação exigidas; 

11.1.6 Responsabilizar-se por quaisquer danos decorrentes da execução dos serviços causados 
ao CONTRATANTE ou a terceiros; 

1 1.1.7 Acusar o recebimento da matéria para publicação e informar, com a maior brevidade, o 
empecilho para publicação, se houver; 

1 1.1.8 Não transferir suas obrigações para outrem; 
11.1 .9 Encaminhar para a Secretaria Solicitante, via e-mail, a nota fiscal referente à publicação 

de cada competência (mês). Tal procedimento poderá ser alterado face a determinações 
da Secretaria Municipal da Fazenda — SMF, ocasião, em que a Contratada será 
tempestivamente notificada; 

11.1.10 Aceitar os acréscimos ou supressões nas alterações unilaterais até o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial da contratação, nas mesmas condições propostas, na 
formado art. 125 da Lei 14.133/2021. 

11.1.11 Considerar os preços propostos completos e suficientes para a execução do objeto desta 
contratação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional 
devido a erro ou à má interpretação de parte da CONTRATADA; 

11.1.12 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, 
o objeto do contrato ou do instrumento equivalente em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nele empregados (Lei no. 

14.133/21, art. 119). 
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11 .1.13 A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à Administr 
ou a terceiros em razão da execução do contrato ou do instrumento equivalente, e 
excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento p 
CONTRATANTE (Lei n° . 14.133/21, art. 120). 

1 1.1.14 Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato ou do 
instrumento equivalente (Lei n°. 14.133/21, art. 121, caput). 

11 .1.15 A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar o objeto do contrato ou do instrumento equivalente (Lei n°. 14.133/21, art. 
121, § 1 °). 

11.1.16 Arcar com todas as despesas necessárias à execução do objeto contratado; 
11.1.17 Cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas; 
1 1.1.18 Prestar informações sobre a execução do objeto; 

12 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
12.1 O contrato ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, de 
acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n°. 14.133/21, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n°. 14.133/21, art. 115, caput). 
12.2 As comunicações entre o Contratante e a Contratada devem ser realizadas POR ESCRITO 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica (e-mail) para 
esse fim. 
12.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
12.4 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, III). 
12.5 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato ou do instrumento equivalente, determinando o que for necessário para a 
regularização de eventuais erros de execução (Lei n°. 14.133/21, art. 117, § 1.°) 
12.6 O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
12.7 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato ou do 
instrumento equivalente, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n°. 14.133/21, art. 
lis, § 5.°). 
12.8 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
12.9 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei n°. 14.133/21, art. 117, § 2.°). 
12.10 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 
12.11 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 
12.11.1 Realizar a conferência do tamanho dos arquivos de acordo com os centímetros x coluna 
informados via comunicação oficial pela CONTRATADA, no dia seguinte à publicação da 
matéria; 
12.11.2 Caso exista divergência, comunicar a CONTRATADA por ESCRITO para correção na 
emissão de posterior nota fiscal; 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria Execultiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação , SEMED 
\ Secretaria Municipat de Educaçi3o 

PreiziWre de 

VARGEM 
RANDS 

r~ 
13 DO PAGAMENTO ( 

) 
Fie. 

13.1 O pagamento será efetuado mensalmente, acompanhado da resp ctiva n fis , até o 
30.° dia consecutivo, após o ateste (Termo de Fiscalização) elaborado e 1 m 9J.iservidor 
responsável/fiscal do contrato em processo próprio para liquidação e pagamento. 
13.2 A CONTRATADA deverá emitir documento fiscal em conformidade com a legislação 
tributária, sob pena de devolução para que haja o acerto do faturamento. 
13.2.1 Na hipótese de existência de erros na nota fiscal de cobrança e/ou outra circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento será interrompido e ficará pendente até que a 
CONTRATADA adote as medidas saneadoras, voltando a correr na sua íntegra após a 
CONTRATADA ter solucionado o problema, seguindo a legislação vigente quanto à ordem 
cronológica de pagamentos do CONTRATANTE. 
13.3 Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições 
determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas 
vigentes. 
13.4 Quando os recursos para execução do objeto forem oriundos de convênios, contratos de 
repasse e financiamentos, os pagamentos ficarão condicionados também ao repasse dos recursos 
pelo respectivo órgão concedente. 
13.5 A atualização financeira dos valores a serem pagos terá como base a variação do Índice 
de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia — IBGE, 
contados desde a data final do período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo 
pagamento. 

14 DO REAJUSTE 
14.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses 
contados da data do orçamento estimado (Lei n° 14.133/2021, art. 92, § 3°). 
14.2 Após o intervalo de 12 (doze) meses, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante 
a aplicação, pelo CONTRATANTE, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA, apurado 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia — IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
14.2.1 O reajuste/reequilíbrio deverá ser pleiteado, protocolizando-o na Central de Atendimento 
ao Cidadão do Município, até o término do contrato ou até a data da prorrogação contratual 
subsequente, sendo que, se não for de forma tempestiva, haverá a preclusão do direito ao reajuste. 
14.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de 12 (doze) meses será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
14.4 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

15 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
15.1 Não haverá a exigência da garantia de execução contratual. 

16 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1 A CONTRATADA que cometer qualquer conduta que infrinja as condições e prazos 

estabelecidos no instrumento, em contrato ou na legislação atinente à execução do objeto 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, conforme disposto na Lei n°. 
14.133/21, às sanções a seguir estabelecidas, aplicáveis após regular Processo Administrativo 
de Penalização de fornecedor em conformidade com o Decreto Municipal n°. 028/2023 e suas 
alterações. 

17 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Rua Sebastião de Abreu - n.° 64 — Centro 
CEP: 65.430-000 — Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05.648.738/0001-83 I Email: semedvgma(a~hotmail.com

Página 69 de 70 



~ 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ¡ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO o

o 
Secretaria E.xec.ultiva 

Gabinete do Secretário 
de Educação EME 

Secrec MunicipaL de Educação 

reft.uta de 

17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA. 

A contratação será atendida pela dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Educação: 

Gestão/Unidade: [...]; 
Fonte de Recursos: [...]; 
Programa de Trabalho: [...]; 
Elemento de Despesa: [...]; 
Plano Interno: [...]; 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Esclarecimentos técnicos referentes ao objeto deste Pregão devem ser feitos na plataforma 

de pregão eletrônico indicada no edital. 

Vargem Grande/MA, 11 de julho de 2024. 

Vivia Sily Fortes Bezerra 
Secretária Municipal de Educação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE - MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CNPJ N° 05r648r73810001-83 

TERMO DE ANUÊNCIA 

..:~~ prefel;ura cie 

~ VARGEM 
4Ì~i~ ÇRANDÇ 

Na qualidade de Órgão Participante, DECLARO para os devidos fins que 

estamos de acordo com o objeto e especificações constante no Termo de Referência 

elaborado pela Secretaria Municipal de educação, sob a responsabilidade da Sra. Vivia 

Silva Fortes Bezerra, Secretária de Educação do Município de Vargem Grande/MA, o 

qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de Administração. 

Vargem Gras - V ~ ~~ • lho de 2024. 

a Lima Filho 
Secre arco unicipai de Administração 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20- Centro, vargem Grande - MA 
CEP:65430-000 ITet. (98) 3461-1340 

prefelturadevargemgrande©a gmaiLcom 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

SEMAS 

Prefeitura de 

~►~ j~ ~ VARGEM 
GRANDE 
DE MAOS DADAS CONSTRtRNDO O NOVO 

'~ Fis.~~ . 
~U p, 

TERMO DE ANUÊNCIA 

Na qualidade de Órgão Participante, DECLARO para os devidos fins que 

estamos de acordo com o objeto e especificações constante no Termo de Referência 

elaborado pela Secretaria Municipal de Educação, sob a responsabilidade da Sra. Vivia 

Silva Fortes Bezerra, Secretária de Educação do Município de Vargem Grande/MA, o 

qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social. 

Vargem Grande - MA, 11 de Julho de 2024. 

reima imo ne iiva ae øuza 
Secretária Municipal de Assistência e desenvolvimento social 

Portaria: 063/2024. 

Rua Possidônio, N° 11 — Centro — Cep: 65.430-000 — Vargem Grande — Ma 
CNPJ: 05.648.738/0001-83 - E-Mail : smasvargem~Gmail.Com — Fone: 3461-1679 



Secretaria Municipal de Saúde fi~retritvra de 

• 
* ~~ ~ 4 

~►~ VARGEN! 
<; g 4 4 Gf~tANDE 

TERMO DE ANUÊNCIA 

Na qualidade de Órgão Participante, DECLARO para os devidos fins que 
estamos de acordo com o objeto e especificações constante no Termo de Referência 
elaborado pela Secretaria Municipal de educação, sob a responsabilidade da Sra. Vivia 
Silva Fortes Bezerra, Secretária de educação do Município de Vargem Grande/MA, o 
qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de Saúde. 

Vargem Grande - MA, 11 de Julho de 2024. 

Thaís Kellén Leite de Mesquita 
Secretaria Municipal de Saúde 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro — Vargem Grande — MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svgrande ~a bol.com FONE: 3461 - 1949 



Secretaria Execultiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Prefcíturade 

~1► VARGEM SEMED 
Secretaria Municipal de Educação ~~~ GRANNDE 

AUTORIZAÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA 

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas 

vigentes, APROVO o presente Termo de Referência elaborado por esta Secretaria 
Municipal, que tem por objeto a Contratação de Empresa para Aquisição de Materiais 
Permanentes, Mobiliários Escolares e Móveis em atendimento as Secretárias do Municipal 
de Vargem Grande/MA. Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
termo de referência, e AUTORIZO a continuidade dos tramites legais para realização do 
procedimento licitatório. 

Vargem Grande/MA, 11 de Julho de 2024 

Vivia Silv~'Fortes Bezerra 
Secretária Municipal de Educação 

Rua Sebastião de Abreu - n.° 64 — Centro 
CEP: 65.430-000 — Vargem Grande-MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria Execultiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação 

Ao Agente de Contratação 
Sr. Eduardo Melo Barros 
Nesta, 

SEMED 
Secretaria Municipal de Educação 

Autorização 

Prefrfture de 

VARGEM 
4A Ç!ANPE 

Na qualidade de Secretária Municipal de educação, encaminho os autos do 

processo até aqui realizados e AUTORIZO à deflagração de processo licitatório na 

modalidade pregão eletrônico, tipo menor preço, tendo por objeto a Contratação de Empresa 

para Aquisição de Materiais Permanentes, Mobiliários Escolares e Móveis em atendimento 

as Secretárias do Municipal de Vargem Grande/MA, de acordo com o disposto na Lei n° 

14.133, de 01 de abril de 2021, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 

da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigentes e demais normas pertinentes à espécie. 

Vargem Grande/MA, 12 de Julho de 2024 

Vivia Sily . Fortes Bezerra 
Secretária Municipal de Educação 

Rua Sebastião de Abreu - n.° 64 — Centro 
CEP: 65.430-000 — Vargem Grande-MA 

CNPJ: 30.957.025/0001-49 Email: semedvgma(~hotmail.com 



Prefeitura de 

• ~ • VARGEM 
GRANDE 

JUNTADA DE PORTARIA 

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 0101.07614.2024, (Pregão Eletrônico), 

pelo Sistema de Registro de Preços o Ato de designação (Agente de Contratação/Pregoeiro), POR-

TARIA N° 008/2024 de 05 de janeiro de 2024. 

Vargem Grande - MA, em 12 de julho de 2024. 

EDUARDO MELO BARROS 
Portaria n° 008/2024 

Agente de Contratação 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20- Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 ( TeL (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmait.com 



GABINETE DO PREFEITO- PORTARIAS NOMEACÃO: 00812024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

PORTARIA N° 008/2024 DE 05 DE JANEIRO DE 2024. 

conferidas. 

Nomeia Agente de Contratação/Pregoeiro e equipe de apoio para conduzir os atos das 
licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 
regulamentada pelo Decreto Municipal n° 28/2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso das suas atribuições legais, que lhe são 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomeia -se o servidor EDUARDO MELO BARROS, inscrita no CPF: 023.815.303 -71, para exercer a função de AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO do Município de Vargem Grande, a fim de conduzir os atos das licitações e contratações municipais deriv adas 
da Lei Federal n° 14.133/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n°28/2023. 

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do certame é designado 
pregoeiro. 

Art. 2° Nomeia-se os servidores RICARDO BARROS PEREIRA, inscrito no CPF: 762.294.163 -87 e KARLIANNE VIDINHA DOS 
SANTOS, inscrita no CPF: 045.001.003 -18 para exercerem a função de Equipe de Apoio das licitações e contratações municipais derivadas da 
Lei Federal n°14.133/2021. 

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o Agente de Contratação/Pregoeiro no desempenho de 
uas atribuições. 

Art. 3° Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação/Pregoeiro a tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da 
`licitação, o impulsionamento do procedimento licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andam ento do certame 

até a homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de pareceres técnicos e jurídicos, para subs idiar as suas decisões. 
4° O Agente de Contratação/Pregoeiro convocará os membros da equipe de apoio quando necessário e delegará as atribuições para o 

regular desenvolvimento das licitações e contratações municipais. 
5° O Agente de Contratação/Pregoeiro, solicitará assessoria técnica, que possuam conhecimento no âmbito de licitações e contr atos 

públicos, para auxiliarem nos atos dos certames públicos. 
Art. 6° A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

DE 2024. 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 05 DE JANEIRO 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 

Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes - CPF: ***.705.933= * em 05/01/2024 20:42:49 - IP com n°: 192.168.0.22 
Autenticação em: www.vargemgrande.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1401 
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GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - ERRATA: 008/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

ERRATA DA PUBLICAÇÃO 

PORTARIA N° 008/2024 DE 05 DE JANEIRO DE 2024. 

!~ 
C', 

~$ 

Cì 

. ~ 

Onde se lê: 
Art. 2° Nomeia-se os servidores RICARDO BARROS PEREIRA, inscrito no CPF: 762.294.163 -87 e KARLIANNE VIDINHA DOS 

SANTOS, inscrita no CPF: 045.001.003 -18 para exercerem a função de Equipe de Apoio das licitações e contratações municipais derivadas da 
Lei Federal n° 14.133/2021. 

Leia-se: 
Art. 2° Nomeia-se os servidores RICARDO BARROS PEREIRA, inscrito no CPF: 762.294.163 -87 e KARLIANNE VIDINHA DOS 

SANTOS, inscrita no CPF: 045.001.003 -18 e JOELE GOMES DA SILVA. CPF: N` 014.440.103-79 (Suplente do Agente de Contratação) : 
para exercerem a função de Equipe de Apoio das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

DE 2024. 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 10 DE JANEIRO 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 

Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes - CPF: ***.705.933= * em 10/01/2024 21:37:25 - IP com n°: 192.168.10.10 
Autenticação em: www.vargemgrande.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1409 
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• VARGEM 
`

Prefeitura de 

~ GRANDE 
AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Hoje, nesta Cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante se vê, do 
que para constar, lavrei este termo. Eu, EDUARDO MELO BARROS, Agente de Contratação, o 
subscrevo. 

1.1. Processo Administrativo n°0101.07614.2024. 
1.2. Tipo: Pregão eletrônico 
1.3. Requisitante: Secretaria Municipal de Educação — Vivia Silva Fortes Bezerra (Secretária) 
1.4. Fundamentação Legal: Art. 28, I da Lei Federal 14.133/2021 

Contratação de Empresa para Aquisição de Materiais Permanentes, Mobiliários Escolares 
e Móveis em atendimento as Secretárias do Municipal de Vargem Grande/MA. 

O valor estimado para esta licitação deu-se através de uma média aritmética simples das 
Pesquisas de Preços de Mercado, portanto, estima-se o valor de R$ 15.021.550,72 (quinze 
milhões, vinte e um mil, quinhentos e cinquenta reais e setenta e dois centavos). 

As despesas para atender o objeto deste processo licitatório do tipo pregão eletrônico, 
serão apresentadas na formalização do contrato. 

Vargem Grande - MA, em 12 de Julho de 2024. 

«1
EDUARDO MELO BARROS 

Portaria n° 008/2024 
Agente de Contratação 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 TeL (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 
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Prei`eitura de 

VARGEM 
GRANDE

r~ 
v o Assessoria Jurídica 

 Municipal de Vargem Grande — MA
À 
Prefeitura

Senhor Assessor, 

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico. 
Ref. Processo administrativo n°. 0101.07614.2024 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Fundamentação Legal: Art. 28, I, da Lei n° 14.133/2021, Decreto Municipal 028/2023 

Encaminhamos em anexo os autos, minuta do edital/ata de registro de preços/contrato 

para exame e aprovação, tendo como objeto a contratação de Empresa para Aquisição de Materiais 

Permanentes, Mobiliários Escolares e Móveis em atendimento as Secretárias do Municipal de Vargem 

Grande/MA, de acordo com o previsto no Art. 28, inciso I, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Atenciosamente, 

Vargem Grande - MA, 15 de Julho de 2024 

EDUARDO MELO BARROS 
Portaria n° 008/2024 

Agente de Contratação 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tei. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmait.com 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria Executiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação SEM ED 
Sc.cretarèa Municipal de Educação 

MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N" PE- / 
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PREGÃO ELETRÔNICO 

PE-045/2024-CPC/PMVG 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE - MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

-CPC/PMVG 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES, 

MOBILIÁRIOS ESCOLARES E MÓVEIS EM ATENDIMENTO AS SECRETÁRIAS DO 

MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA. CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 

EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

O ORÇAMENTO SIGILOSO BASEADO NO ART. 24, DA LEI N° 14.133/2021 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia _ de de às _:_horas (horário de Brasília) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

MENOR PREÇO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA: 

ABERTO 

PREFERÊNCIA PARA ME/EPP/EQUIPARADAS: 

SIM 

LOCAL: 

Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil 

www.licitamaisbrasil.com.br
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MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE- ! 
(Processo Administrativo n°.  ) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014) 

PREAMBULO 

-CPC/PMVG 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal, instituído pela 
Portaria n°. / , de _ de   de  , torna público para conhecimento dos 
interessados que no dia _ de de , horário: _:_hs, que na Comissão Permanente 
de Contratação, na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande — MA, realizará 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma, ELETRÔNICA, pelo sistema de Registro de 
Preços, com critério de julgamento Menor Preço, Por Item, nos termos da Lei n° 14.133, de 1° 
de abril de 2021, do Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, 
ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, Decreto Municipal n° 028/2023, da 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e demais legislação aplicável e, ainda, de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços, visando a futura e eventual 
contratação de empresa para aquisição de materiais permanentes, mobiliários 
escolares e móveis em atendimento as Secretárias do Municipal de Vargem 
Grande/MA. Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e 
seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada por item, cota reservada para ME/EPP. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS. 
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 
no Sistema da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil. 

3.1.1. Os interessados deverão realizar o cadastro junto a Plataforma com antecedência, 
evitando a perda dos prazos. 

3.1.2. A Plataforma analisa os cadastros realizados no prazo máximo de 24 horas úteis. 
Dessa forma é importante se antecipar, evitando ficar de fora do processo por perda de prazo. 
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LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso HI da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014) 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

3.5. Para os itens 02, 04, 06, 08, 10, 12, 14, 16, 18, 20, 22, 24, 26, 28, 30, 32, 34, 36, 38, 40, 
42, 44, 46, 48, 50, 53 (Cota Reservada), a participação é exclusiva a microempresas e empresas 
de pequeno porte, e para os itens 51, 54, 55 nos termos do art. 48 da Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006. 

3.5.1. A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 
de pequeno porte. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

-- 3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 
de bens a ela necessários; 

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
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(Processo Administrativo n°.  ) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso HI da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014) 

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

3.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1O do art. 9° da Lei n° 
14.133, de 2021. 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
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3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação será realizada antes das fases de lances e de 

julgamento, conforme art. 17, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 

disposto nos itens 8.6 e Erro! Fonte de referência não encontrada. deste Edital. 

4.4. 

que: 

No cadastramento da proposta inicial, 'o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 
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4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 10 ao 3° 

do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a não assinalação do campo impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte, a não assinalação do campo apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases -de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá, ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. O licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto 
máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; e 

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
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4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 
o critério de julgamento por menor preço; e 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 
do item 4.1.1 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de .mensagens èmitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

5.1.1. valor unitário inicial e total em numeral e por extenso; 

5.1.2. variação entre lances automáticos; 

5.1.3. marca; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto para contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: 

a) assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 
da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou 
sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as 
respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações — CBO. 

5.10. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no 
instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
6.1. A abertura da sessão será realizada pelo pregoeiro responsável, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
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6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até o encerramento do recebimento das 
propostas iniciais. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

6.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.7. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de 1, 00(um) real. 

6.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado: 

6.10. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 

6.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação. 
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6.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado 

pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

6.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados 

para apresentar lances intermediários. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto 
e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 
para que o. autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. 

6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter 
o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

6.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"fechado e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a 
proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 
encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.12.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no 
item 6.12, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 
empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 
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6.12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

6.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

6.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.12.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.14. Serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 

6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial. 
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6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto n° 8.538, de 2015. 

6.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.19.2. A melhor classificada nos termos do subïtem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

6.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por 
cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 

6.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será levado em consideração o momento de cadastro da proposta, sendo que empresa que 
cadastrou sua oferta primeiro poderá apresentar uma melhor oferta. 

6.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

6.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

6.20.1.3, desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
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6.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

-CPC/PMVG 

6.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

6.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 

por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.20.2.2, empresas brasileiras; 

6.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 
29 de dezembro de 2009. 

6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 

6.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 
de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 
definido pela Administração. 

6.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

6.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 
aos autos do processo Iicitatório. 

6.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 
2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.21.5. No caso de negociação por item, o licitante mais bem classificado terá o 
prazo de 2 (duas) horas para reespecificar os valores unitários dos itens que compõem os lotes. 
Em caso de dúvidas durante o processo, o licitante deverá entrar em contato com o suporte da 
Plataforma. 
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6.21.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/seis); e 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (hps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.1.3. Cadastro de Empresas Apenadas e Impedidas da Plataforma de Licitações 
Eletrônicas Licita Mais Brasil. 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN n°3/2018 art. 29, §1°) 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN n° 3/2018, art. 29, §2°). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
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7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 3.5.1 e 4.6 deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73, de 30 de setembro de 
2022. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 
valor global estimado; 
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(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014) 

7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se 

dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como 

relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

7.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 

7.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 

este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a 

Lei. 

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 
os custos da contratação; 

7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem 'a substância das propostas; 

7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 

7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante da área especializada no objeto. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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8.2. O cadastro da proposta inicial, só será possível após o licitante confirmar na Plataforma 
Licita Mais Brasil as seguintes declarações exigidas em lei: 

nr.nAns ~:onxconsrvun+ 

-CPC/PMVG 

8.2.1. Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 

8.2.2. Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para a minha habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

8.2.3. Declaro que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição 
Federal. 

8.2.4. Declaro que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira 
independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa n° 2 de 16 de setembro 
de 2009 da SLTI/MP. 

8.2.5. Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1 ° e no inciso 
III do art. 5° da Constituição Federal. 

8.2.6. Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei n°8.213, de 24 de julho de 1991, 
estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 
para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha 
empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

8.2.7. Declaro que as propostas econômicas apresentadas compreendem a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.3. Caso seja verificada falsidade nas declarações acima, o licitante será desclassificado do 
processo e será aberto processo para inclusão do mesmo na lista de empresas apenadas e 
impedidas de participar dos processos licitatórios desse órgão. 

8.4. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
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8.5. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fim de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.6. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, será composta pelos seguintes documentos: 

8.7. Habilitação Jurídica 

8.7.1. No caso de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou 
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI, estatuto, 
ato constitutivo ou contrato social em vigor, devidamente registrado no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhados da 
documentação de seus administradores. 

8.7.2. Cédula de Identidade ou documento equivalente (com foto) do representante legal 
da sociedade empresária licitante e/ou do procurador. O procurador deverá ainda apresentar o 
instrumento válido da procuração. 

8.7.3. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI 

8.7.4. No caso de sociedade empresária estrangeira, portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial 
da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n° 77, de 18 de março de 
2020 

8.7.5. No caso de pessoa física, se elas forem autorizadas a participar do certame, cédula 
de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de 
identificação em todo o território nacional. 

8.7.6. No caso de filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária, 
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
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8.7.7. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores. 16.9.1.8. Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

8.7.8. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 
com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial da respectiva 
sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971. 

8.7.9. Ata ou documento equivalente de compromisso de constituição do Consórcio. 

8.7.9.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
última consolidação respectiva. 

8.8. Habilitação Fiscal e Trabalhista 

8.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Economia (CNPJ), relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto contratual; 

8.8.2. Inscrição estadual 

8.8.3. Inscrição municipal 

8.8.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal mediante a apresentação de 
Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

8.8.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do 
interessado, através de: 

a) Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 

b) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 

8.8.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do 
interessado, relativa a ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e TLF — Taxa de 
Localização e Funcionamento, através de: 

a) Certidão Negativa de Débitos Fiscais: 

b) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 
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8.8.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou positiva com 

efeito de Negativa, em cumprimento ao disposto na Lei n° 12.440, de 07/07/20; 

8.8.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei, mediante os seguintes documentos. 

8.9. Qualificação Econômico-Financeira 

8.9.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios 

sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da 

apresentação da proposta; 

8.9.2. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro 

profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; e 

8.9.3. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 

existência da sociedade 

8.9.4. A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada 

através índices financeiros. Quando os índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), igual ou inferior a 1, a licitante deverá comprovar capital social mínimo 
ou o patrimônio líquido não inferior a 10% do valor global estimado da ata de registro de preços, 

obtido por meio do contrato social, certidão simplificada emitida pela junta comercial ou balanço 
patrimonial e da Demonstração do Resultado do último exercício social, já exigível e apresentado 
na forma da lei. 

8.9.5. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor 
da sede do licitante, juntamente com a certidão e/ou declaração passada pelo foro de sua sede 

indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falência e 

concordatas em seu município, em data não superior a 30 (trinta) dias da abertura do certame, se 
outro prazo não constar no(s) documento(s). 

a.1) caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o 
acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação 
extrajudicial, conforme o caso; e 
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a.2) se o licitante não for sediado no Estado do Maranhão, as certidões deverão vir acompanhadas 

de declaração oficial da autoridade judiciária competente, relacionando os distribuidores que, na 

Comarca de sua sede, tenham atribuição para expedir certidões negativas de falências, de 

recuperação judicial ou de execução patrimonial; 

8.10. Qualificação Técnica 

-CPC/PMVG 

8.10.1. Atestado de capacidade técnica, expedidos por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, que comprove que a licitante forneceu ou esteja fornecendo os materiais compatíveis 
com a proposta apresentada, comprovando, ainda, que o fornecimento foi satisfatório, sendo 

vedada a apresentação de atestados genéricos, devendo haver a discriminação dos produtos 
fornecidos, com suas quantidades e o período de seu fornecimento; 

8.10.2. Caso o atestado apresentado seja expedido por pessoa jurídica de direito privado, 
este deverá conter o nome, o endereço e telefone da entidade atestadora, bem como a assinatura 
do responsável legal (empresário, sócio, dirigente ou procurador), comprovadamente habilitado); 

8.10.3. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

8.10.4. Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial, empresas 
controladas ou controladoras da empresa proponente, ou que tenha pelo menos uma mesma 
pessoa física ou jurídica que. seja sócio, proprietário ou titular da empresa emitente e da empresa 
proponente; 

8.10.5. Será inabilitada a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital ou deixar de enviar a documentação de habilitação, ficando sujeito às penalidades 
previstas neste Edital. 

8.10.6. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se 
decorrido, pelo menos, uni ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado 
em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5, de 2017. 

8.11. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018, art. 4°, 
§1°,  e art. 6°, §4°). 

8.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na 
Plataforma Licita Mais Brasil e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
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8.12.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

-CPC/PMVG 

8.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.13.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas 

e lances, os licitantes encaminharão, por meio da Plataforma, durante o cadastro da proposta 

inicial os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

8.14. A exigência de envio e verificação dos documentos de habilitação somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

8.14.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.14.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando 
a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

8.15.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.15.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

8.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

8.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no item 8.8. 

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4° do Decreto n° 8.538/2015). 
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8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

Prefeitura 
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9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 03 

(três) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 
no sistema de registro de preços. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas ;não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e 
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10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

-CPC/PMVG 

10.1.1. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

10.1.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.1.3. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

10.1.4. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.1.5. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 

10.1.6. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 
nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n° 11.462/23. 

10.2. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 
atualização na forma prevista no edital, poderá: 

10.2.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 

10.2.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

11. DOS RECURSOS 
11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 
da Lei n° 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 
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11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

-CPC/PMVG 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursas será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do art. 17 da Lei n° 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
da ata de julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 
prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico da Plataforma Licita Mais Brasil. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
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12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

12.1.5. fraudar a licitação 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal: 

12.2.1. advertência; 

12.2.2, multa; 
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12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

-CPC/PMVG 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% 

a 15%do valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7e 12.1.8, a multa 
será de 15%a 30%odo valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer 
o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
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12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1 .7 

e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021. 
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12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 
data da abertura do certame. 
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13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado através de campo 

específico da Plataforma Licita Mais Brasil, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último 

dia útil anterior à data da abertura do certame. 

-CPC/PMVG 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

diretamente através da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil. 

13.3.1. O licitante que desejar solicitar esclarecimentos ou impugnar o processo, poderá 

se cadastrar na Plataforma Licita Mais Brasil de forma gratuita, através da opção Cadastro 
Simples. 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

13.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
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14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

~ 
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~1 
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14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na Plataforma Licita Mais Brasil e no endereço eletrônico do órgão 

https://www.vargemgrande.ma.gov.br/acessoainformacao.php 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 
14.11.2. ANEXO II — Apêndice do Anexo 1 —Estudo  Técnico Preliminar 
14.11.3. ANEXO III — Minuta de Ata de Registro de Preços 
14.11.4. ANEXO IV— Minuta de Termo de Contrato (quando for ocaso) 
14.11.5. ANEXO V— Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos. 
14.11.6. ANEXO VI — Declaração de Conhecimento e atendimento às Condições do 

Edital. 
14.11.7. ANEXO VII - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para 

Prestação aos Serviços. 
14.11.8. ANEXO VIII - Modelo de Declaração de Responsabilidade. 
14.11.9. ANEXO IX - Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de 

microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 
14.11.10.ANEXO X - Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 
14.11.11.ANEXOXI- Modelo de Carta Proposta Inicial. 
14.11.12.ANEXO XII - Declaração Expressa que a Empresa Dispõe em Estoque dos 

Equipamentos. 

Vargem Grande/MA, xx de xxxxx de xxxxx. 

XXXXXXXXXXXXXXXXX 
Órgão Gerenciador 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA 

1. DO OBJETO 

-CPC/PMVG 

1.1. Contratação de Empresa para Aquisição de Materiais Permanentes, Mobiliários Escolares 

e Móveis em atendimento as Secretárias do Municipal de Vargem Grande/MA. Conforme 

Condições, Quantidades e Exigências Estabelecidas neste Termo de Referência. 

1.2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

1 

Conjunto Educação 
Infantil: Mesa Sextavada e 
06 Cadeiras: 
Mesa: Estrutura em Tubo 
Indl. 7/8, tampo em 
madeira compensada ou 
MDF formicada com 
proteção antimicrobiana, 
medindo I,0m nas 
extremidades e 0,50m nas 
laterais, com tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 
PVC. 
Cadeira: Estrutura em 
Tubo Indl %", com assento 
e encosto em madeira 
compensada, anatômica e 
formicida com proteção 
antimicrobiana, ou 
polipropileno (ABS), com 
tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 
PVC. 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da 

Conjuntos 180 
Ampla 

Participação 
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ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

2 

Conjunto Educação 
Infantil: Mesa Sextavada e 
06 Cadeiras: 
Mesa: Estrutura em Tubo 
Indl. 7/8, tampo em 
madeira compensada ou 
MDF formicada com 
proteção antimicrobiana, 
medindo 1,0m nas 
extremidades e 0,50m nas 
laterais, com tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 
PVC. 
Cadeira: Estrutura em 
Tubo Indi 3 ", com assento 
e encosto em madeira 
compensada, anatômica e 
formicada com proteção 
antimicrobiana, ou 
polipropileno (ABS), com 
tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 
PVC. 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

Conjuntos 20 

Diferenciado 
para 

ME/EPP/C00P 
(cota 25%) 

3 Conjunto Educação 
Infantil: Mesa e 04 

Conjuntos 249 
Ampla 

Participação 
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Cadeiras: 
Mesa: Estrutura em Tubo 
Indl. 7/8, tampo em 

madeira compensada ou 
MDF formicada com 

proteção antimicrobiana, 

medindo 0,75m x 0,75m, 
com tratamento 

antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 

PVC. 

Cadeira: Estrutura em 

Tubo Indl 3/4, com assento 
e encosto em madeira 
compensada, anatômica e 

formicada com proteção 
antimicrobiana, ou 
polipropileno (ABS), com 
tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 

PVC. 

Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, 

atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

4 

Conjunto Educação 
Infantil: Mesa e 04 

Cadeiras: 
Mesa: Estrutura em Tubo 
Indl. 7/8, tampo em 
madeira compensada ou 

MDF formicada com 

proteção antimicrobiana, 

medindo 0,75m x 0,75m, 

com tratamento 
antiferruginoso 

(Fosfatização), pintura 

Conjuntos 51 

Diferenciado 
para 

ME/EPP/C00P 

(cota 25%) 

Rua Sebastião de Abreu - n.° 64 — Centro 
CEP: 65.430-000 — Vargem Grande-MA 

CNPJ: 30.957.025/0001-49 I Email: semedvqma@hotmail.com

Página 33 de 160 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ¡~ 

Secretaria Execuitiva
Gabinete do secretária    E M E D 

de Educação etaria Munscipai de Educação~ 
VA 
prefe~tura 

~~% GRA ~P!" 

MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE- / -CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°.  ) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso HI da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014) 

eletrostática com tinta 

epóxi-pó, ponteira em 

PVC. 
Cadeira: Estrutura em 

Tubo Ind13/4, com assento 
e encosto em madeira 

compensada, anatômica e 

formicada com proteção 

antimicrobiana, ou 
polipropileno (ABS), com 

tratamento antiferruginoso 

(Fosfatização), pintura 

eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 

PVC. 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

5

Conjunto Trapézio Infantil 
com Mesa de Centro: 
Composto por 08 Mesas, 
08 Cadeiras e 01 Mesa de 
Centro 
Mesa: Estrutura em Tubo 
7/8, tampo em madeira 
compensada ou MDF 
formicada com proteção 
antimicrobiana, própria 
para formação de grupo de 
estudo, com tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 
PVC. 

Cadeira: Estrutura em 

Tubo Indl 7/8, com assento 
e encosto em madeira 
compensada, anatômica e 
formicada com proteção 

Conjuntos 180 
Ampla 

Participação 
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antimicrobiana, ou 

polipropileno (ABS), com 

tratamento antiferruginoso 

(Fosfatização), pintura 

eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 

PVC. 
Mesa de Centro: Estrutura 
em Tubo 7/8, tampo em 
madeira compensada ou 
MDF formicada com 

proteção antimicrobiana, 
com tratamento 
antiferruginoso 

(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 

epóxi-pó, ponteira em 
PVC. 

Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os 

produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

6 

Conjunto Trapézio Infantil 
com Mesa de Centro: 
Composto por 08 Mesas, 
08 Cadeiras e 01 Mesa de 
Centro 
Mesa: Estrutura em Tubo 
7/8, tampo em madeira 
compensada ou MDF 
formicida com proteção 
antimicrobiana, própria 
para formação de grupo de 
estudo, com tratamento 
antiferruginoso 

(Fosfatização), pintura 

eletrostática com tinta 

epóxi-pó, ponteira em 
PVC. 

Cadeira: Estrutura cm 

Tubo Ind17/8, com assento 

Conjuntos 20 

Diferenciado 
para 

ME/EPP/COOP 
(cota 25%) 
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e encosto em madeira 

compensada, anatômica e 

formicada com proteção 

antimicrobiana, ou 

polipropileno (ABS), com 

tratamento antiferruginoso 

(Fosfatização), pintura 

eletrostática com tinta 

epóxi-pó, ponteira em 

PVC. 
Mesa de Centro: Estrutura 
em Tubo 7/8, tampo em 
madeira compensada ou 
MDF formicada com 
proteção antimicrobiana, 
com tratamento 
antiferruginoso 

(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 

epóxi-pó, ponteira em 
PVC. 

Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, 

atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em n câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada, de no 
mínimo 300 horas. 

7 

Conjunto Trapézio Infantil 
com Mesa de Centro: 
Composto por 06 Mesas, 
06 Cadeiras e 01 Mesa de 
Centro 

Mesa: Estrutura em Tubo 
Oblongo com Pés 
Calandrados, tampo em 
MDF formicada com 
proteção antimicrobiana, 
própria para formação de 
grupo de estudo, com 
tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 

Conjuntos 174 
Ampla 

Participação 
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PVC. 
Cadeira: Estrutura em 

Tubo Oblongo com Pés 

Calandrados, com assento 

e encosto em polipropileno 
(ABS), com tratamento 

antiferruginoso 

(Fosfatização), pintura 

eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 

PVC. 
Mesa de Centro: Estrutura 
em Tubo 7/8, tampo em 

madeira compensada ou 
MDF formicada com 
proteção antimicrobiana, 
com tratamento 
antiferruginoso 

(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 
PVC. 

Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de conformidade 

emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

8 

Conjunto Trapézio Infantil 
com Mesa de Centro: 
Composto por 06 Mesas, 
06 Cadeiras e 01 Mesa de 
Centro 

Mesa: Estrutura em Tubo 
Oblongo com Pés 

Calandrados, tampo em 
MDF formicada com 
proteção antimicrobiana, 

própria para formação de 
grupo de estudo, com 

tratamento antiferruginoso 

(Fosfatização), pintura 

eletrostática com tinta 

Conjuntos 26 

Diferenciado 
para 

ME/EPP/COOP 

(cota 25%) 
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epóxi-pó, ponteira em 

PVC. 
Cadeira: Estrutura em 

Tubo Oblongo com Pés 
Calandrados, com assento 
e encosto em polipropileno 
(ABS), com tratamento 

antiferruginoso 

(Fosfatização), pintura 

eletrostática com tinta 

epóxi-pó, ponteira em 

PVC. 

Mesa de Centro: Estrutura 
em Tubo 7/8, tampo em 

madeira compensada ou 
MDF formicada com 

proteção antimicrobiana, 
com tratamento 
antiferruginoso 

(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 
PVC. 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 dá 
ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante 

tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

9 

Estante de Aço: 
06 Prateleiras: Em chapa 
preta n° 26, medindo 
0,28m x 0,90m, com 
tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó. 
Colunas: Em chapa preta 
n° 18, medindo 1,98m de 
altura com furos para 

colocação das conchas, 
com tratamento 
antiferruginoso 

Unidades 188 
Ampla 

Participação 
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(Fosfatização), pintura 

eletrostática com tinta 

epóxi-pó. 

Com "X" nas Laterais e no 

Fundo 

Entregar junto com a 

proposta de preço, laudos 
técnicos de conformidade 

emitido por laboratório, 

atendendo a norma técnica 

NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT. garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 

corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

10 

Estante de Aço: 

06 Prateleiras: Em chapa 
preta n° 26, medindo 
0,28m x 0,90m, com 

tratamento antiferruginoso 

(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó. 
Colunas: Em chapa preta 
n° 18, medindo 1,98m de 
altura com furos para 
colocação das conchas, 
com tratamento 
antiferruginoso 

(Fosfatização), pintura 

eletrostática com tinta 
epóxi-po. 

Com "X" nas Laterais e no 
Fundo 

Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

Unidades 62 

Diferenciado 

para
ME/EPP/COOP 

(cota 25%) 
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11 

Estante de Aço Dupla Face 

para Biblioteca: 

06 Prateleiras: Em chapa 

preta n° 26, medindo 

0,40m x 0,90m, com 
reforço Oblongo e com 
apoio de livros nas duas 
laterais, com tratamento 

antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 

eletrostática com tinta 

epóxi-pó. 

Colunas: Em chapa preta 
n° 18, medindo 1,98m de 
altura com furos para 
colocação das conchas, 
com tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó. 
Entregar junto com a 

proposta de preço, laudos 
técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, 

atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 

névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

Unidades 

-

75 
Ampla 

Participação 

12 

Estante de Aço Dupla Face 
para Biblioteca: 
06 Prateleiras: Em chapa 

preta n° 26, medindo 
0,40m x 0,90m, com 
reforço Oblongo e com 
apoio de livros nas duas 
laterais, com tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó. 

Colunas: Em chapa preta 
n° 18, medindo 1,98m de 
altura com furos para 

colocação das conchas, 

Unidades 25 

Diferenciado 
para 

ME/EPP/COOP 

(cota 25%) 
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com tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó. 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

13 

Armário de Aço (1,60m x 
0,80m x 0,35m): 
Em chapa preta n° 26, 
medindo 1,60m X 0,80m x 
0,35m, com duas portas e 
fechadura tipo bola, com 
tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó. 
03 Prateleira: Em chapa 
preta n° 26, medindo 
0,35m x 0,80m, com 
reforço Oblongo, com 
tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó. 
Entregar junto - com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

Unidades 188 
Ampla 

Participação 
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14 

Armário de Aço (1,60m x 
0,80m x 0,35m): 
Em chapa preta n° 26, 
medindo 1,60m X 0,80m x 
0,35m, com duas portas e 
fechadura tipo bola, com 
tratamento anti ferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó. 
03 Prateleira: Em chapa 
preta n° 26, medindo 
0,35m x 0,80m, com 
reforço Oblongo, com 
tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó. 
Entregar junto com . a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada ` de no 
mínimo 300 horas. 

Unidades 62 

Diferenciado
para 

ME/EPP/COOP
(cota 25%)

15 

Armário de Aço (1,98m x 
0,90m x 0,40m): 
Em chapa preta n° 26, 
medindo 1,98m X 0,90m x 
0,40m, com duas portas e 
fechadura tipo bola, com 
tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó. 
04 Prateleira: Em chapa 
preta n° 26, medindo 
0,40m x 0,90m, com 
reforço Oblongo, com 
tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó. 
Entregar junto com a 

Unidades 213 
Ampla 

Participação 
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proposta de preço, laudos 
técnicos de conformidade 

emitido por laboratório, 

atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os 

produtos do fabricante 
tenham resistência à 

corrosão em câmara de 

névoa salina e atmosfera 

úmida saturada de no 

mínimo 300 horas. 

16 

Armário de Aço (1,98m x 

0,90m x 0,40m): 

Em chapa preta n° 26, 
medindo 1,98m X 0,90m x 

0,40m, com duas portas e 
fechadura tipo bola, com 

tratamento antiferruginoso 

(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó. 
04 Prateleira: Em chapa 
preta n° 26, medindo 

0,40m x 0,90m, com 

reforço Oblongo, com 

tratamento antiferruginoso 

(Fosfatização), pintura. 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó. 

Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

Unidades 37 

Diferenciado 

para 
ME/EPP/COOP 

(cota 25%)

17 

Armário tipo Roupeiro de 
Aço 16 Portas: 

Guarda materiais ou 

volumes, com 16 portas, 
pitões para cadeado e 
ventilação nas portas, 
apresentando as seguintes 

Unidades 75 
Ampla 

Participação 

Rua Sebastião de Abreu - n.° 64 — Centro 
CEP: 65.430-000 — Vargem Grande-MA 

CNPJ: 30.957.025/0001-49 I Email: semedvgma(c~hotmail.com

Página 43 de 160 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria Execultiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação Ser~etznu ~~lui~~[ipq!de Ftlu<a(io 

. 
~~  Sc cretsrki ,~tunSdpa! de F.duc~çã~, 

%U 

r~ ~ 

RA - 
~ /j/neMtnxnaonxtcx' TOU:NnO 

~ 

MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE- / -CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°.  ) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014) 

medidas: Altura: 1,98 m; 
Largura 1,20 m; 
Profundidade 0,40 m. Em 
chapa preta n° 26, Pintura 
Epóxi na Cor Cinza. 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

18 

Armário tipo Roupeiro de 
Aço 16 Portas: 
Guarda materiais ou 
volumes, com 16 portas, 
pitões para cadeado e 
ventilação nas portas, 
apresentando as seguintes 
medidas: Altura: 1,98 m; 
Largura 1,20 m; 
Profundidade 0,40 m. Em 
chapa preta n° 26, Pintura 
Epóxi na Cor Cinza, 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

Unidades 25 

Diferenciado 
para 

ME/EPP/C00P 
(cota 25%) 

19 

Birô de 02 Gavetas: 
Estrutura em Tubo 
Metalon 30x50mm, tampo 
e saia em MDF ou Madeira 
compensada revestida de 
fórmica, medindo (1,20m x 
0,60m), gavetas com 

Unidades 188 
Ampla 

Participação 
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fechadura, estrutura com 

tratamento antiferruginoso 

(Fosfatização), pintura 

eletrostática com tinta 
epóxi-pó. 

Entregar junto com a 

proposta de preço, laudos 
técnicos de conformidade 

emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante 

tenham resistência à 

corrosão em câmara de 

névoa salina e atmosfera 

úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

20 

Birô de 02 Gavetas: 
Estrutura em Tubo 
Metalon 30x50mm, tampo 
e saia em MDF ou Madeira 

compensada revestida de 
fórmica, medindo (1,20m x 

0,60m), gavetas com 

fechadura, estrutura com 

tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 

epóxi-pó. 
Entregar junto com a 

proposta de preço, laudos 
técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica 

NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

Unidades 62 

Diferenciado 
para 

ME/EPP/C00P 

(cota 25%) 

21 

Longarina de 04 Lugares: 
Estrutura em Tubo 
Metalon 30x50mm, com 

assento e encosto em 

espuma injetada ou em 

Plástico de Alto Impacto, 
estrutura com tratamento 

Unidades 114 
Ampla 

Participação 
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antiferruginoso 

(Fosfatização), pintura 

eletrostática com tinta 

epóxi-pó. (Tamanho 

Secretária). 
Entregar junto com a 

proposta de preço, laudos 

técnicos de conformidade 

emitido por laboratório, 

atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 

corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 

úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

22 

Longarina de 04 Lugares: 
Estrutura em Tubo 
Metalon 30x50mm, com 
assento e encosto em 
espuma injetada ou em 
Plástico de Alto Impacto, 

estrutura com tratamento 

antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó. (Tamanho 
Secretária). 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 

técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

Unidades 37 

Diferenciado 
para 

ME/EPP/COOP
. 

(cota 25%) 

23 

CARTEIRA ESCOLAR 
OBLONGO 

Carteira Escolar tipo 
Universitária: Cadeira com 
assento e encosto em 
polipropileno, fabricados 
por processo de injeção, 

Unidades 3.840 
Ampla 

Participação 
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estrutura com tratamento 
anti-ferruginoso 
comprovado através de 

Laudos Técnicos de 

conformidade atendendo a 

norma técnica NBR 8094 e 

8095 da ABNT, 

apresentados junto com a 

proposta de preço. 

Encosto: Injetado em 

polipropileno com alta 
pressão, aditivado, Deverá 
possuir respiradores. 
Moldado em contorno 
vertebral com encaixes 
retangulares na estrutura, 
travamento com pino 

tampão no mesmo 

polipropileno aditivado. 
Medidas mínimas: largura 
460 mm, altura 270 mm no 
eixo central da sua 
curvatura e espessura de 5 
mm, com puxador para 
facilitar o carregamento. 
Assento: Injetado em 

polipropileno com alta 
pressão, aditivado, Deverá 
possuir respiradores. 
Moldados com contornos 
ergonômicos para conforto 
das pernas, evitando 
pressão sanguínea. Fixado 
na estrutura através de 
parafusos flangeado PHS 
5,0 x 25mm que venham 
ser necessárias para 
permitirem resistência 
quanto a qualquer tipo de 
esforço não convencional. 
Medidas mínimas: largura 
460 mm e 420 mm de 
profundidade e espessura 

de 5 mm 
Prancheta: Capaz de 
comportar a totalidade de 
uma folha de papel A4 na 
horizontal / Vertical, 

confeccionada em MDF, 
com espessura de 18 mm, 
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revestido na face superior 

em laminado melamínico 

de alta pressão, 0,8 mm de 

espessura, acabamento 

texturizado, na cor Branca, 

com proteção 
antimicrobiana, cantos 

arredondados. 

Revestimento na face 
inferior em chapa de 

balanceamento (contra 
placa fenólica) de 0,6 mm. 
Aplicação de porcas garra 
com rosca métrica M6 e 

comprimento 10 mm. 

Dimensões acabadas 340 
mm (largura) x 565 mm 
(comprimento) x 19,4 mm 

(espessura), admitindo-se 
tolerância de até + 2 mm 

para largura e 
comprimento e de +1- 0,6 
mm para espessura. Topos 
encabeçados com fita de 
bordo em PVC (cloreto de 

polivinila) com primer, 
acabamento texturizado, 
na mesma cor do assento e 
encosto, colada com 
adesivo "HotMelting". 

Dimensões nominais de 22 
mm (largura) x 1 mm 

(espessura), com tolerância 
de+ou-0,5 mm para 
espessura. Fixada a 
estrutura através de 04 
(Quatro) parafusos de aço 
com rosca M6 e 

comprimento de 40 mm 
com arruela de pressão. 
Estrutura: Estrutura única 
com braços fixos para 
colocação da prancheta, 

toda ela montada através 
de solda MIG. Estrutura de 
encosto e do assento tubo 
oblongo com 

aproximadamente 30x16 
mm em chapa #16 (1,50 
mm) de espessura, com 
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base do assento formato 
trapezoidal (Quatro pés). 
Possui 02 (duas) travas 

inferiores e 02 (duas) 
travas superiores na 
transversal das laterais 
evitando assim abrir a 

estrutura por movimento 

rígido, com tubo 7/8 em 
chapa #16 (1,50mm). A 

parte estrutural da 

prancheta é feita com 02 

(dois) pedestais soldados a 
vertical de 90° na lateral e 
01 (um) frontal soldado a 
65° na diagonal, com tubo 
7/8 em chapa #16 

(1,50mm), possuindo 01 
(um) suporte para porta 

sacolas ou bolsas. Porta 
livros aramado de ; liso 
perfilado maciço em 
número de 07 (sete), 
soldados individualmente 
com solda MIG, com 

anteparo na parte posterior. 

Acabamentos: Todo 
material em aço é soldado 
com solda eletrônica MIG, 
Nas partes metálicas é 

aplicado tratamento 

antiferruginoso que 
assegure resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 ` horas, 
comprovado através da 
apresentação junto com a 
proposta de preçode 
Laudos Técnicos de 
conformidade atendendo a 
norma técnica NBR 8094 e 
8095 da ABNT. Pintura 
dos elementos metálicos 
em tinta em Epóxi-pó, 

eletrostática, brilhante, 

polimerizada em estufa, 

espessura mínima de 40 

micrometros na cor branca. 
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As extremidades inferiores 
dos Pés deverão conter 

ponteiras injetadas em 

nylon. 

Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 

técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, 

atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 

corrosão em câmara de 

névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

24 

CARTEIRA ESCOLAR 

OBLONGO 

Carteira Escolar tipo 

Universitária: Cadeira com 

assento e encosto em 

polipropileno, fabricados 
por processo de injeção, 

estrutura com tratamento 
anti-ferruginoso 
comprovado através de 
Laudos Técnicos de 
conformidade atendendo a 
norma técnica NBR 8094 e 

8095 da ABNT, 

apresentados junto com a 
proposta de preço. 
Encosto: Injetado em 

_polipropileno com alta 

pressão, aditivado, Deverá 
possuir respiradores. 
Moldado em contorno 
vertebral com encaixes 
retangulares na estrutura, 
travamento com pino 
tampão no mesmo 
polipropileno aditivado. 
Medidas mínimas: largura 
460 mm, altura 270 mm no 
eixo central da sua 

curvatura e espessura de 5 
mm, com puxador para 
facilitar o carregamento. 

Assento: Injetado em 

Unidades 160 

Diferenciado 

para 

ME/EPP/COOP 

(cota 25%) 
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polipropileno com alta 
pressão, aditivado, Deverá 
possuir respiradores. 
Moldados com contornos 
ergonômicos para conforto 
das pernas, evitando 
pressão sanguínea. Fixado 
na estrutura através de 
parafusos flangeado PHS 
5,0 x 25mm que venham 
ser necessários para 
permitirem resistência 
quanto a qualquer tipo de 
esforço não convencional. 

Medidas mínimas: largura 
460 mm e 420 mm de 
profundidade e espessura 
de 5 mm 
Prancheta: Capaz de 
comportar a totalidade de 
uma folha de papel A4 na 
horizontal / Vertical, 
confeccionada em MDF, 
com espessura de 18 mm, 
revestido na face superior 
em laminado melamínico 
de alta pressão, 0,8 mm de 
espessura, acabamento 
texturizado, na cor Branca, 
com proteção 
antimicrobiana, cantos 
arredondados. 
Revestimento na face 
inferior em chapa de 
balanceamento (contra 
placa fenólica) de 0,6 mm. 
Aplicação de porcas garra 
com rosca métrica M6 e 
comprimento 10 mm. 
Dimensões acabadas 340 
mm (largura) x 565 mm 
(comprimento) x 19,4 mm 
(espessura), admitindo-se 
tolerância de até + 2 mm 
para largura e 
comprimento e de +1- 0,6 
mm para espessura. Topos 
encabeçados com fita de 
bordo em PVC (cloreto de 
polivinila) com primer, 
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acabamento texturizado, 

na mesma cor do assento e 

encosto, colada com 

adesivo "l-IotMelting". 

Dimensões nominais de 22 
mm (largura) x 1 mm 

(espessura), com tolerância 

de + ou - 0,5 mm para 

espessura. Fixada a 

estrutura através de 04 

(Quatro) parafusos de aço 
com rosca M6 e 
comprimento de 40 mm 
com arruela de pressão. 

Estrutura: Estrutura única 
com braços fixos para 
colocação da prancheta, 
toda ela montada através 
de solda MIO. Estrutura de 
encosto e do assento tubo 

oblongo com 

aproximadamente 30x16 
mm em chapa #16 (1,50 
mm) de espessura, com 
base do assento formato 
trapezoidal (Quatro pés). 
Possui 02 (duas) travas 
inferiores e 02 (duas) 
travas superiores na 
transversal das laterais 
evitando assim abrir a 
estrutura por movimento 
rígido, com tubo 7/8 em 
chapa #16 (1,50mm). A 
parte estrutural da 
prancheta é feita com 02 
(dois) pedestais soldados a 
vertical de 90° na lateral e 
01 (um) frontal soldado a 
65° na diagonal, com tubo 
7/8 em chapa #16 
(1,50mm), possuindo 01 
(um) suporte para porta 
sacolas ou bolsas. Porta 
livros aramado de '/a liso 
perfilado maciço em 
número de 07 (sete), 
soldados individualmente 
com solda MIG, com 
anteparo na parte posterior. 
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Acabamentos: Todo 

material em aço é soldado 

com solda eletrônica MIG, 

Nas partes metálicas é 

aplicado tratamento 

antiferruginoso que 

assegure resistência à 

corrosão em câmara de 

névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas, 

comprovado através da 
apresentação junto com a 
proposta de preçode 

Laudos Técnicos de 
conformidade atendendo a 
norma técnica NBR 8094 e 
8095 da ABNT. Pintura 
dos elementos metálicos 
em tinta em Epóxi-pó, 
eletrostática, brilhante, 

polimerizada em estufa, 
espessura mínima de 40 
micrometros na cor branca. 
As extremidades inferiores 

dos Pés deverão conter 

ponteiras injetadas em 
nylon. 
Entregar junto , com a 

proposta de preço, laudos 

técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 

corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 

mínimo 300 horas. 

25 

CARTEIRA ESCOLAR 
METALON 
Carteira Escolar tipo 

Universitária em 
Polipropileno: Carteira 

com assento e encosto em 

polipropileno. 

Encosto: em polipropileno 
de forma anatômica. 

Unidades 1.840 
Ampla A

parti
m

plaação 
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Medidas: largura 400 mm, 
altura 200 mm, admitindo-
se tolerância de até +1- 2 

mm para largura e 

comprimento, fixado a 
estrutura por meio de 04 

rebites de alumínio. 

Assento: em polipropileno 

de forma anatômica. 
Medidas: largura 400 mm, 

profundidade 395 mm, 

admitindo-se tolerância de 

até +1- 2 mm para largura e 
profundidade, fixado a 

estrutura por meio de 04 

rebites de alumínio, altura 
assento/chão 440 mm. 
Prancheta: Capaz de 
comportar a totalidade de 
uma folha de papel A4 na 
horizontal / Vertical, 
confeccionada em MDF, 
com espessura de 18 mm, 
revestido na face superior 
em laminado melamínico 

de alta pressão, 0,8 mm de 

espessura, acabamento 
texturizado, na cor Branca, 
com proteção 
antimicrobiana, cantos 

arredondados. 

Revestimento na face 
inferior em chapa de 

balanceamento (contra 
placa fenólica) de 0,6 mm. 
Aplicação de porcas garra 
com rosca métrica M6 e 
comprimento 10 mm. 

Dimensães acabadas 340 
mm (largura) x 565 mm 

(comprimento) x 19,4 mm 
(espessura), admitindo-se 
tolerância de até + 2 mm 
para largura e 

comprimento e de +1- 0,6 
mm para espessura. Topos 

encabeçados com fita de 

bordo em PVC (cloreto de 

polivinila) com primer, 

acabamento texturizado, 
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na mesma cor do assento e 
encosto, colada com 
adesivo "HotMelting". 

Dimensões nominais de 22 
mm (largura) x 1 mm 
(espessura), com tolerância 
de + ou - 0,5 mm para 
espessura. Fixada a 

estrutura através de 04 

(Quatro) parafusos de aço 
com rosca M6 e 

comprimento de 40 mm 
com arruela de pressão. 

Estrutura: Estrutura única 
com braços fixos para 
colocação da prancheta, 

toda ela montada através 
de solda MIG. Estrutura de 
encosto e do assento tubo 
metalon com 

aproximadamente 20x20 
mm em chapa #16 (1,50 
mm) de espessura, com 
base do assento formato 
Quatro pés palito. Possui 
02 (duas) travas inferiores 
e 02 (duas) travas 
superiores na transversal 
das laterais evitando assim 
abrir a estrutura por 

movimento rígido, com 

tubo metalon com 

aproximadamente 20x20 
mm em chapa #16 (1,50 
mm) de espessura. A parte 
estrutural da prancheta é 
feita com 02 (dois) 

pedestais soldados a 
vertical de 90° na lateral, 
com tubo metalon com 
aproximadamente 20x20 
mm em chapa #16 (1,50 
mm) de espessura, 
possuindo 01 (um) suporte 
para porta sacolas ou 

bolsas. Porta livros 

aramado de '/4 liso 

perfilado maciço em 

número de 05 (cinco), 

soldados individualmente 
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com solda MIG. 
Acabamentos: Todo 
material em aço é soldado 

com solda eletrônica MIO, 
Nas partes metálicas é 

aplicado tratamento 
antiferruginoso que 

assegure resistência à 
corrosão. Pintura dos 

elementos metálicos em 

tinta em Epóxi-pó, 

eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, 

espessura mínima de 40 

micrometros na cor branca. 
As extremidades inferiores 
dos Pés deverão conter 

ponteiras injetadas em 
nylon. 

Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da 

ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência a 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

26 

CARTEIRA ESCOLAR 

METALON 

Carteira Escolar tipo 

Universitária em 
Polipropileno: Carteira 
com assento e encosto em 
polipropileno. 
Encosto: em polipropileno 
de forma anatômica. 
Medidas: largura 400 mm, 
altura 200 mm, admitindo- 
se tolerância de até +1- 2 
mm para largura e 

comprimento, fixado a 

estrutura por meio de 04 
rebites de alumínio. 

Assento: em polipropileno 
de forma anatômica. 

Unidades 160 

Diferenciado 

para 
ME/EPP/COOP 

(cota 25%) 
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Medidas: largura 400 mm, 
profundidade 395 mm, 
admitindo-se tolerância de 
até +1- 2 mm para largura e 
profundidade, fixado a 
estrutura por meio de 04 
rebites de alumínio. altura 
assento/chão 440 mm. 
Prancheta: Capaz de 
comportar a totalidade de 
uma folha de papel A4 na 
horizontal / Vertical, 
confeccionada em MDF. 
com espessura de 18 mm, 
revestido na face superior 
em laminado melamínico 
de alta pressão, 0,8 mm de 
espessura, acabamento 
texturizado, na cor Branca, 
com proteção 
antimicrobiana, cantos 
arredondados. 
Revestimento na face 
inferior em chapa de 
balanceamento (contra 
placa fenólica) de 0,6 mm. 
Aplicação de porcas garra 
com rosca métrica M6 e 
comprimento 10 mm. 
Dimensões acabadas 340 
mm (largura) x 565 mm 
(comprimento) x 19,4 mm 
(espessura), admitindo-se 
tolerância de até + 2 mm 
para largura e 
comprimento e de +1- 0,6 
mm espessura. Topos 
encabeçados com fita de 
bordo em PVC (cloreto de 
polivinila) com primer, 
acabamento texturizado, 
na mesma cor do assento e 
encosto, colada com 
adesivo "HotMelting". 
Dimensões nominais de 22 
mm (largura) x 1 mm 
(espessura), com tolerância 
de + ou - 0,5 mm para 
espessura. Fixada a 
estrutura através de 04 
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(Quatro) parafusos de aço 
com rosca M6 e 

comprimento de 40 mm 

com arruela de pressão. 

Estrutura: Estrutura única 
com braços fixos para 

colocação da prancheta, 
toda ela montada através 
de solda MIG. Estrutura de 

encosto e do assento tubo 

metalon com 

aproximadamente 20x20 
mm em chapa #16 (1,50 
mm) de espessura, com 
base do assento formato 
Quatro pés palito. Possui 
02 (duas) travas inferiores 
e 02 (duas) travas 

superiores na transversal 

das laterais evitando assim 

abrir a estrutura por 

movimento rígido, com 

tubo metalon com 

aproximadamente 20x20 
mm em chapa #16 (1,50 
mm) de espessura. A parte 
estrutural da prancheta é 
feita com 02 (dois) 
pedestais soldados a 
vertical de 90° na lateral, 

com tubo metalon com 
aproximadamente 20x20 
mm em chapa #16 (1,50 
mm) de espessura, 
possuindo 01 (um) suporte 
para porta sacolas ou 

bolsas. Porta livros 

aramado de '/4 liso 
perfilado maciço em 

número de 05 (cinco), 

soldados individualmente 
com solda MIG. 
Acabamentos: Todo 
material em aço é soldado 
com solda eletrônica MIG, 
Nas partes metálicas é 
aplicado tratamento 

anti ferruginoso que 

assegure resistência à 
corrosão. Pintura dos 
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elementos metálicos em 
tinta em Epóxi-pó, 
eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, 
espessura mínima de 40 
micrometros na cor branca. 
As extremidades inferiores 

dos Pés deverão conter 
ponteiras injetadas em 
nylon. 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

27 

Conjunto Refeitório 
Infantil: Mesa e 02 

Bancos: 
Mesa: Estrutura em 
Metalon 30x50, tampo em 
madeira compensada ou 
MDF formicada com 
proteção antimicrobiana, 
medindo 2,00m x 0,80m, 
com tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 
PVC. 
Bancos: Estrutura em 
Metalon 30x50, com 
assento em madeira 
compensada, formicada 
com proteção 
antimicrobiana, com 
tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 
PVC. 
Entregar junto com a 

Conjuntos 75 
Ampla 

Participação 
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proposta de preço, laudos 

técnicos de conformidade 

emitido por laboratório, 

atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da 

ABNT, garantindo que os 

produtos do fabricante 

tenham resistência à 

corrosão em câmara de 

névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

28 

Conjunto Refeitório 

Infantil: Mesa e 02 
Bancos: 

Mesa: Estrutura em 
Metalon 30x50, tampo em 

madeira compensada ou 
MDF formicada com 

proteção antimicrobiana, 
medindo 2,00m x 0,80m, 
com tratamento 

antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 
PVC. 

Bancos: Estrutura em 
Metalon 30x50, com 

assento em madeira 

compensada, formicada 
com proteção 
antimicrobiana, com 
tratamento antiferruginoso 

(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 

PVC. 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 

técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante 

tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 

Conjuntos 25 

Diferenciado 

para 
ME/EPP/C00P 

(cota 25%) 
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úmida saturada de no 

mínimo 300 horas. 

29 

• 
• 

Mesa redonda para 

Biblioteca: 

Estrutura em Tubo 3", 
Metalon 50 x 30 e Metalon 

20 x 20, com tampo em 

MDF de 18mm revestida 

de Fórmica com proteção 
antimicrobiana medindo 
(1,20m de circunferência) 

com borda de PVC, 
estrutura com tratamento 
antiferruginoso 

(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó. 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, 

atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os 

produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

Conjuntos 75 
Ampla 

Participação 

• 

• 
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Mesa redonda para 
Biblioteca: 
Estrutura em Tubo 3", 
Metalon 50 x 30 e Metalon 
20 x 20, com tampo em 
MDF de 18mm revestida• 
de Fórmica com proteção 
antimicrobiana medindo 
(1,20m de circunferência) 
com borda de PVC, 
estrutura com tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó. 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica 

Conjuntos 25 

Diferenciado 
para 

ME/EPP/C00P 
(cota 25%) 
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NBR 8094 e NBR 8095 da 

ABNT, garantindo que os 

produtos do fabricante 
tenham resistência à 

corrosão em câmara de 

névoa salina e atmosfera 

úmida saturada de no 

mínimo 300 horas. 

31 

CJA-06 — Conjunto para 

aluno — Tamanho 06 

Modelo: FDE 

Cor: Azul 

Altura do Aluno: de 1,59m 
a 1,88m 

Mesa: Montantes verticais 
e travessa longitudinal 

confeccionados em tubo de 
aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção 
oblonga de 29 mm x 58 
mm, em chapa 16 (1,5 
mm); Travessa superior 

confeccionada em tubo de 
aço carbono laminado a 
frio, com costura, curvado 
em formato de "C", com 
secção circular de 0 

31,75 mm (1 1/4"), em 
chapa 16 (1,5 mm); Pés 

confeccionados em tubo de 

aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção 
circular de 0 _ 38 mm (1 
1/2"), em chapa 16 (1,5 
mm). Tampo em MEW ou 
MDP de 0,60m x 0,45m x 
18mm, formicida, com 

acabamento em borda de 
PVC de 3mm azul, fixada 
na estrutura através de 
porca garra e parafuso M6, 
porta livro em 
polipropileno, com 
tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 

epóxi-pó, ponteira em 

polipropileno na cor azul; 
as demais dimensões serão 
conforme Norma NBR 

Conjuntos 2.910 
Ampla 

Participação 

Rua Sebastião de Abreu - n.° 64 — Centro 
CEP: 65.430-000 — Vargem Grande-MA 

CNPJ: 30.957.025/0001-49 I Email: semedvgma( hotmail.com

Página 62 de 160 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria Execultiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação SEMED 
Secretaria Municipal de Educação 

lb lb 1 
Arefeicura de 

~ ~ri~►~i~ VAR~ 
*  ~~ G~ RoA,N,NrabE 

MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE- / 
(Processo Administrativo n°.  ) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014) 

O w.. 
v 

-CPC/PMVG 

14006:2008 (Móveis 
Escolares — Cadeiras e 
Mesas para Conjunto 

Aluno Individual), 
correspondente ao seu 
padrão dimensional. 
Cadeira: Estrutura em 
Tubo Indl 20,7mm, chapa 
14, com assento e encosto 
em polipropileno na cor 
azul, estrutura com 
tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno; as demais 
dimensões serão conforme 
Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares — 
Cadeiras e Mesas para 
Conjunto Aluno 
Individual), 
correspondente ao seu 
padrão dimensional. 
Identificação do Padrão 
Dimensional: Deverá ser 
impressa por tampografia 
na estrutura da mesa de 
aluno, na lateral direita, 
face externa, e na parte 
posterior do encosto da 
cadeira, sendo este em 
polipropileno injetado; 
Para a impressão em 
tampografia devem ser 
utilizadas tintas 
compatíveis com o 
substrato em que forem 
aplicadas (polipropileno 
injetado / pintura em pó 
epóxi-poliéster) de modo 
que, após curadas e secas, 
estas impressões tenham 
fixação permanente, não 
sejam laváveis, sejam 
resistentes a álcool e 
impossíveis de serem 
riscadas com as unhas. 
Outras Informações: O 
produto deverá conter 
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tanto na Mesa quanto na 

Cadeira a Identificação do 
Fabricante, Lote do 

Produto, Mês e Ano de 
Fabricação, Validade, e 

Selo do Inmetro contendo 

o numero de registro 
valido na sua data de 
fabricação. 
Apresentar junto com a 
proposta de preço uma 
cópia autenticada do 

Certificado de 
Conformidade com a 
Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares — 
Cadeiras e Mesas para 
Conjunto Aluno 
Individual), atendendo ao 
prescrito nas Portarias 
105:2012 e 184:2015 para 
modelo 5 de certificação - 
Cadeiras e Mesas para 
Aluno, emitido por Órgão 
Credenciado pelo 

INMETRO, com validade 
máxima de 12 meses. 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

32

CJA-06 — Conjunto para 
aluno — Tamanho 06 
Modelo: FDE 
Cor: Azul 
Altura do Aluno: de 

1,88m a 

Mesa: Montantes verticais 
e travessa longitudinal 

confeccionados em tubo de 
aço carbono laminado a 

Conjuntos 90 

Diferenciado 

para

ME/EPP/COOP 

(cota 25%) 

Rua Sebastião de Abreu - n.° 64 — Centro 
CEP: 65.430-000 — Vargem Grande-MA 

CNPJ: 30.957.025/0001-49 I Email: semedvgma hotmail.com 

Página 64 de 160 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria Execultiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação 

(~ 
~ Prefeitura de O 

~~ 
XX  M ED ,: ~~q

~Municápat de Eduraç~o  orMìnx uonxc xsrmNMnp 

MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE- / 
(Processo Administrativo n°.   ) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014) 

-CPC/PMVG 

frio, com costura, secção 

oblonga de 29 mm x 58 

mm, em chapa 16 (1,5 

mm); Travessa superior 

confeccionada em tubo de 

aço carbono laminado a 
frio, com costura, curvado 

em formato de "C", com 

secção circular de 0 = 

31,75 mm (1 1/4"), em 

chapa 16 (1,5 mm); Pés 
confeccionados em tubo de 
aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção 
circular de 0 = 38 mm (1 
1/2"), em chapa 16 (1,5 

mm). Tampo em MDF ou 

MDP de 0,60m x 0,45m x 
18mm, formicida, com 

acabamento em borda de 
PVC de 3mm azul, fixada 
na estrutura através de 

porca garra e parafuso M6, 
porta livro em 

polipropileno, com 

tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 

epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno na cor azul; 
as demais dimensões serão 
conforme Norma NBR 
14006:2008 (Móveis 
Escolares — Cadeiras e 
Mesas para Conjunto 
Aluno Individual), 

correspondente ` ao seu 

padrão dimensional. 

Cadeira: Estrutura em 
Tubo Indl 20,7mm, chapa 
14, com assento e encosto 
em polipropileno na cor 
azul, estrutura com 
tratamento antiferruginoso 

(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 

polipropileno; as demais 
dimensões serão conforme 
Norma NBR 14006:2008 
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(Móveis Escolares — 
Cadeiras e Mesas para 

Conjunto Aluno 
Individual), 

correspondente ao seu 

padrão dimensional. 

Identificação do Padrão 

Dimensional: Deverá ser 

impressa por tampografia 
na estrutura da mesa de 

aluno, na lateral direita, 
face externa, e na parte 
posterior do encosto da 

cadeira, sendo este em 

polipropileno injetado; 
Para a impressão em 
tampografia devem ser 

utilizadas tintas 
compatíveis com o 

substrato em que forem 
aplicadas (polipropileno 
injetado / pintura em pó 
epóxi-poliéster) de modo 
que, após curadas e secas, 
estas impressões tenham 

fixação permanente, não 
sejam laváveis, sejam 
resistentes a álcool e 
impossíveis de serem 
riscadas com as unhas. 
Outras Informações: O 
produto deverá conter 

tanto na Mesa quanto na 
Cadeira a Identificação do 
Fabricante, Lote do 
Produto, Mês e Ano de 
Fabricação, Validade, e 
Selo do Inmetro contendo 
o numero de registro 
valido na sua data de 
fabricação. 

Apresentar junto com a 
proposta de preço uma 
cópia autenticada do 

Certificado de 
Conformidade com a 

Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares —

Cadeiras e Mesas para 
Conjunto Aluno 
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Individual), atendendo ao 
prescrito nas Portarias 
105:2012 e 184:2015 para 

modelo 5 de certificação -
Cadeiras e Mesas para 

Aluno, emitido por Órgão 

Credenciado pelo 

INMETRO, com validade 

máxima de 12 meses. 
Entregar junto com a 

proposta de preço, laudos 

técnicos de conformidade 

emitido por laboratório, 

atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante 

tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

33 

CJA-05 — Conjunto para 
aluno — Tamanho 05 
Modelo: FDE 
Cor: Verde 

Altura do Aluno: de 1,46m 
a 1,76m 
Mesa: Montantes verticais 
e travessa longitudinal 

confeccionados em tubo de 
aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção 
oblonga de 29 mm x 58 
mm, em chapa 16 (1,5 
mm); Travessa superior 

confeccionada em tubo de 
aço carbono laminado a 
frio, com costura, curvado 
em formato de "C", com 
secção circular de 0 = 
31,75 mm (1 1/4"), em 
chapa 16 (1,5 mm); Pés 
confeccionados em tubo de 

aço carbono laminado a 

frio, com costura, secção 

circular de O = 38 mm (1 
1/2"), em chapa 16 (1,5 
mm). Tampo em MDF ou 
MDP de 0,60m x 0,45m x 

Conjuntos 1.900 
Ampla 

Participação 
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18mm, formicada, com 

acabamento em borda de 

PVC de 3mm na cor verde, 

fixada na estrutura através 
de porca garra e parafuso 
M6, porta livro em 

polipropileno, com 

tratamento antiferruginoso 

(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 

epóxi-pó, ponteira em 

polipropileno na cor verde; 

as demais dimensões serão 

conforme Norma NBR 

14006:2008 (Móveis 
Escolares — Cadeiras e 
Mesas para Conjunto 
Aluno Individual). 

correspondente ao seu 

padrão dimensional. 
Cadeira: Estrutura em 
Tubo Indl 20,7mm, chapa 
14, com assento e encosto 
em polipropileno na cor 
verde, estrutura com 

tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 

polipropileno na cor verde; 
as demais dimensões serão 
conforme Norma NBR 

14006:2008 (Móveis 
Escolares — Cadeiras e 
Mesas para Conjunto 
Aluno Individual), 

correspondente ao seu 
padrão dimensional. 

Identificação do Padrão 
Dimensional: Deverá ser 

impressa por tampografia 
na estrutura da mesa de 
aluno, na lateral direita, 
face externa, e na parte 
posterior do encosto da 
cadeira, sendo este em 

polipropileno injetado; 

Para a impressão em 

tampografia devem ser 

utilizadas tintas 
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compatíveis com o 
substrato em que forem 
aplicadas (polipropileno 

injetado / pintura em pó 
epóxi-poliéster) de modo 
que, após curadas e secas, 

estas impressões tenham 
fixação permanente, não 
sejam laváveis, sejam 

resistentes a álcool e 

impossíveis de serem 
riscadas com as unhas. 
Outras Informações: O 

produto deverá conter 

tanto na Mesa quanto na 
Cadeira a Identificação do 

Fabricante, Lote do 
Produto, Mês e Ano de 

Fabricação, Validade, e 

Selo do Inmetro contendo 
o numero de registro 

valido na sua data de 

fabricação. 
Apresentar junto com a 
proposta de preço uma 
cópia autenticada do 
Certificado de 
Conformidade com a 
Norma NBR 14006:2008 

(Móveis Escolares —

Cadeiras e Mesas para 

Conjunto Aluno 
Individual), atendendo ao 

prescrito nas Portarias 
105:2012 e 184:2015 para 

modelo 5 de certificação - 

Cadeiras e Mesas para 
Aluno, emitido por Órgão 
Credenciado pelo 
INMETRO, com validade 
máxima de 12 meses. 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
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corrosão em câmara de 

névoa salina e atmosfera 

úmida saturada de no 

mínimo 300 horas. 

34 

CJA-OS — Conjunto para 
aluno — Tamanho 05 

Modelo: FDE 

Cor: Verde 

Altura do Aluno: de 1,46m 

a 1,76m 

Mesa: Montantes verticais 
e travessa longitudinal 

confeccionados em tubo de 

aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção 
oblonga de 29 mm x 58 
mm, em chapa 16 (1,5 
mm); Travessa superior 

confeccionada em tubo de 

aço carbono laminado a 
frio, com costura, curvado 
em formato de "C", com 

secção circular de O = 
31,75 mm (1 1/4"), em 

chapa 16 (1,5 mm); Pés 
confeccionados em tubo de 
aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção 
circular de 0 = 38 mm (1 
1/2"), em chapa 16 (1,5 
mm). Tampo em MDF ou 
MDP de 0.60m x 0,45m x 

18mm, formicida, com 
acabamento em borda de 
PVC de 3mm na cor verde, 

fixada na estrutura através 
de porca garra e parafuso 
M6, porta livro em 
polipropiieno, com 
tratamento antiferruginoso 

(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno na cor verde; 
as demais dimensões serão 
conforme Norma NBR 

14006:2008 (Móveis 
Escolares — Cadeiras e 
Mesas para Conjunto 

Aluno Individual), 

Conjuntos 100 

Diferenciado 
para 

ME/EPP/C00P 

(cota 25%) 
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correspondente ao seu 
padrão dimensional. 

Cadeira: Estrutura em 

Tubo Indl 20,7mm, chapa 
14, com assento e encosto 
em polipropileno na cor 

verde, estrutura com 

tratamento antiferruginoso 

(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 

epóxi-pó, ponteira em 

polipropileno na cor verde; 
as demais dimensões serão 
conforme Norma NBR 

14006:2008 (Móveis 
Escolares — Cadeiras e 

Mesas para Conjunto 
Aluno Individual), 

correspondente ao seu 
padrão dimensional. 

Identificação do Padrão 

Dimensional: Deverá ser 

impressa por tampografia 
na estrutura da mesa de 
aluno, na lateral direita, 
face externa, e na parte 
posterior do encosto da 
cadeira, sendo este em 
polipropileno injetado; 
Para a impressão em 

tampografia devem ser 
utilizadas tintas 
compatíveis com o 
substrato em que forem 
aplicadas (polipropileno 
injetado / pintura em pó 
epóxi-poliéster) de modo 
que, após curadas e secas, 
estas impressões tenham 

fixação permanente, não 
sejam laváveis, sejam 
resistentes a álcool e 
impossíveis de serem 
riscadas com as unhas. 
Outras Informações: O 
produto deverá conter 
tanto na Mesa quanto na 

Cadeira a Identificação do 
Fabricante, Lote do 
Produto, Mês e Ano de 
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Fabricação, Validade, e 

Selo do Inmetro contendo 

o numero de registro 

valido na sua data de 

fabricação. 
Apresentar junto com a 

proposta de preço uma 
cópia autenticada do 

Certificado de 

Conformidade com a 
Norma NBR 14006:2008 

(Móveis Escolares —

Cadeiras e Mesas para 

Conjunto Aluno 
Individual), atendendo ao 
prescrito nas Portarias 
105:2012 e 184:2015 para 
modelo 5 de certificação -
Cadeiras e Mesas para 
Aluno, emitido por Órgão 
Credenciado pelo 

INMETRO, com validade 
máxima de 12 meses. 
Entregar junto com a 

proposta de preço, laudos 
técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, 

atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os 

produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

35 

CJA-04 — Conjunto para 

aluno — Tamanho 04 

Modelo: FDE 
Cor: Vermelho 
Altura do Aluno: de 1,33m 
a 1,59m 
Mesa: Montantes verticais 
e travessa longitudinal 

confeccionados em tubo de 

aço carbono laminado a 

frio, com costura, secção 
oblonga de 29 mm x 58 
mm, em chapa 16 (1,5 
mm); Travessa superior 

Conjuntos 1.900 
Ampla 

Participação 
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Prefeitura de 

VAR' 
♦74 G~R~ANDE ,,,r. 
-CPC/PMVG 

confeccionada em tubo de 

aço carbono laminado a 

frio, com costura, curvado 

em formato de "C", com 
secção circular de O = 

31,75 mm (1 1/4"), em 

chapa 16 (1,5 mm); Pés 

confeccionados em tubo de 

aço carbono laminado a 

frio, com costura, secção 

circular de 0 = 38 mm (1 

1/2"), em chapa 16 (1,5 

mm). Tampo em MDF ou 
MDP de 0,60m x 0,45m x 

18mm, formicada, com 

acabamento em borda de 
PVC de 3mm na cor 
vermelha, fixada na 
estrutura através de porca 
garra e parafuso M6, porta 
livro em polipropileno, 
com tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 

polipropileno na cor 
vermelha: as demais 
dimensões serão conforme 
Norma NBR 14006:2008 

(Móveis Escolares —

Cadeiras e Mesas para 

Conjunto Aluno 
Individual), 

correspondente ao seu 
padrão dimensional. 
Cadeira: Estrutura em 

Tubo lndl 20,7mm, chapa 
14, com assento e encosto 
em polipropileno na cor 

vermelha, estrutura com 
tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 

polipropileno na cor 
vermelha; as demais 

dimensões serão conforme 
Norma NBR 14006:2008 

(Móveis Escolares — 
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Cadeiras e Mesas para 
Conjunto Aluno 
Individual), 
correspondente ao seu 
padrão dimensional. 
Identificação do Padrão 
Dimensional: Deverá ser 
impressa por tampografia 
na estrutura da mesa de 
aluno, na lateral direita, 
face externa, e na parte 
posterior do encosto da 
cadeira, sendo este em 
polipropileno injetado; 
Para a impressão em 
tampografia devem ser 
utilizadas tintas 
compatíveis com o 
substrato em que forem 
aplicadas (polipropileno 
injetado / pintura em pó 
epóxi-poliéster) de modo 
que, após curadas e secas, 
estas impressões tenham 
fixação permanente, não 
sejam laváveis, sejam 
resistentes a álcool ` e 
impossíveis de serem 
riscadas com as unhas. 
Outras Informações: O 
produto deverá conter 
tanto na Mesa quanto na 
Cadeira a Identificação do 
Fabricante, Lote do 
Produto, Mês e Ano de 
Fabricação, Validade, e 
Selo do Inmetro contendo 
o numero de registro 
valido na sua data de 
fabricação. 
Apresentar junto com a 
proposta de preço uma 
cópia autenticada do 
Certificado de 
Conformidade com a 
Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares —
Cadeiras e Mesas para 
Conjunto Aluno 
Individual), atendendo ao 

Rua Sebastião de Abreu - n.° 64 — Centro 
CEP: 65.430-000 — Vargem Grande-MA 

CNPJ: 30.957.025/0001-49 I Email: semedvgmaCa~hotmail.com

Página 74 de 160 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria Execultiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação $' EMED 
Secretaria Municipal de Educaçao 

PrefertUr ~ 1?»  
VA
Af Mi.6SIMOASfMfSTRU~N!1Q: 

MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-_/ 
(Processo Administrativo n°.  ) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso Ill da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014) 

-CPC/PMVG 

prescrito nas Portarias 

105:2012 e 184:2015 para 

modelo 5 de certificação -

Cadeiras e Mesas para 

Aluno, emitido por Órgão 

Credenciado pelo 

INMETRO, com validade 

máxima de 12 meses. 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da 

ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 

corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 

úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

36 

CJA-04 — Conjunto para 
aluno — Tamanho 04 

Modelo: FDE 
Cor: Vermelho 
Altura do Aluno: de 1,33m 
a 1,59m 
Mesa: Montantes verticais 
e travessa longitudinal 

confeccionados em tubo de 
aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção 
oblonga de 29 mm x 58 
mm, em chapa 16 (1,5 
mm); Travessa superior 
confeccionada em tubo de 

aço carbono laminado a 

frio, com costura, curvado 
em formato de "C", com 
secção circular de 0 = 
31,75 mm (1 1/4"), em 
chapa 16 (1,5 mm); Pés 
confeccionados em tubo de 
aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção 
circular de 0 = 38 mm (1 
1/2"), em chapa 16 (1,5 
mm). Tampo em MDF ou 
MDP de 0,60m x 0,45m x 
18mm, formicada, com 

Conjuntos 100 

Diferenciado 

para 

ME/EPP/COOP 

(cota 25%) 
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acabamento em borda de 

PVC de 3mm na cor 

vermelha, fixada na 

estrutura através de porca 
garra e parafuso M6, porta 

livro em polipropileno, 

com tratamento 

antiferruginoso 

(Fosfatização), pintura 

eletrostática com tinta 

epóxi-pó, ponteira em 

polipropileno na cor 
vermelha; as demais 
dimensões serão conforme 
Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares — 

Cadeiras e Mesas para 

Conjunto Aluno 
Individual), 

correspondente ao seu 
padrão dimensional. 

Cadeira: Estrutura em 
Tubo Indl 20,7mm, chapa 
14, com assento e encosto 
em polipropileno na cor 

vermelha, estrutura com 

tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno na cor 
vermelha; as demais 
dimensões serão conforme 
Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares — 
Cadeiras e Mesas para 
Conjunta Aluno 
Individual), 

correspondente ao seu 
padrão dimensional. 

Identificação do Padrão 
Dimensional: Deverá ser 
impressa por tampografia 
na estrutura da mesa de 
aluno, na lateral direita, 
face externa, e na parte 
posterior do encosto da 
cadeira, sendo este em 
polipropileno injetado; 
Para a impressão em 
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tampografia devem ser 

utilizadas tintas 

compatíveis com o 

substrato em que forem 

aplicadas (polipropileno 

injetado / pintura em pó 
epóxi-poliéster) de modo 

que, após curadas e secas, 

estas impressões tenham 
fixação permanente, não 
sejam laváveis, sejam 
resistentes a álcool e 
impossíveis de serem 
riscadas com as unhas. 
Outras Informações: O 
produto deverá conter 
tanto na Mesa quanto na 
Cadeira a Identificação do 

Fabricante, Lote do 

Produto, Mês e Ano de 
Fabricação, Validade, e 
Selo do Inmetro contendo 
o numero de registro 
valido na sua data de 
fabricação. 

Apresentar junto com a 

proposta de preço uma 
cópia autenticada do 
Certificado de 
Conformidade com a 
Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares 
Cadeiras e Mesas para 
Conjunto Aluno 
Individual), atendendo ao 
prescrito nas Portarias 

105:2012 e 184:2015 para 

modelo 5 de certificação -
Cadeiras e Mesas para 
Aluno, emitido por Órgão 
Credenciado pelo 
INMETRO, com validade 
máxima de 12 meses. 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de conformidade 

emitido por laboratório, 

atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os 
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produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

37 

CJA-03 — Conjunto para 
aluno — Tamanho 03 
Modelo: FDE 
Cor: Amarela 
Altura do Aluno: de 1,19m 
a 1,42m 
Mesa: Montantes verticais 
e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de 
aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção 
oblonga de 29 mm x 58 
mm, em chapa 16 (1,5 
mm); Travessa superior 
confeccionada em tubo de 
aço carbono laminado a 
frio, com costura, curvado 
em formato de "C", com 
secção circular de 0 = 
31,75 mm (1 1/4"), em 
chapa 16 (1,5 mm); Pés 
confeccionados em tubo de 
aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção 
circular de O = 38 mm (1 
1/2"), em chapa 16 (1,5 
mm). Tampo em MDF ou 
MDP de 0,60m x 0,45m x 
18mm, fornicada, com 
acabamento em borda de 
PVC de 3mm na cor 
amarela, fixada na 
estrutura através de porca 
garra e parafuso M6, porta 
livro em polipropileno, 
com tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 

polipropileno na cor 
amarela; as demais 
dimensões serão conforme 
Norma NBR 14006:2008 

Conjuntos 890 
Ampla 

Participação 
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(Móveis Escolares —
Cadeiras e Mesas para 
Conjunto Aluno 
Individual), 
correspondente ao seu 
padrão dimensional. 
Cadeira: Estrutura em 
Tubo Indl 20,7mm, chapa 
14, com assento e encosto 
em polipropileno na cor 
amarela, estrutura com 
tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno na cor 
amarela; as demais 
dimensões serão conforme 
Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares — 
Cadeiras e Mesas para 
Conjunto Aluno 
Individual), 
correspondente ao seu 
padrão dimensional. 
Identificação do Padrão 
Dimensional: Deverá ser 
impressa por tampografia 
na estrutura da mesa de 
aluno, na lateral direita, 
face externa, e na parte 
posterior do encosto da 
cadeira, sendo este em 

polipropileno injetado; 
Para a impressão em 
tampografia devem ser 
utilizadas tintas 
compatíveis com o 
substrato em que forem 
aplicadas (polipropileno 
injetado / pintura em pó 
epóxi-poliéster) de modo 
que, após curadas e secas, 
estas impressões tenham 
fixação permanente, não 
sejam laváveis, sejam 
resistentes a álcool e 
impossíveis de serem 
riscadas com as unhas. 
Outras Informações: O 
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- 

produto deverá conter 

tanto na Mesa quanto na 

Cadeira a Identificação do 

Fabricante, Lote do 
Produto, Mês e Ano de 

Fabricação, Validade, e 

Selo do Inmetro contendo 
o numero de registro 

valido na sua data de 

fabricação. 

Apresentar junto com a 

proposta de preço uma 
cópia autenticada do 

Certificado de 

Conformidade com a 

Norma NBR 14006:2008 

(Móveis Escolares —

Cadeiras e Mesas para 

Conjunto Aluno 
Individual), atendendo ao 
prescrito nas Portarias 
105:2012 e 184:2015 para 
modelo 5 de certificação - 
Cadeiras e Mesas para 
Aluno, emitido por Órgão 

Credenciado pelo 
INMETRO, com validade 
máxima de 12 meses. 
Entregar junto com a 

proposta de preço, laudos 
técnicos de conformidade 

emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 

corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 

mínimo 300 horas. 

38 

CJA-03 — Conjunto para 
aluno — Tamanho 03 
Modelo: FDE 
Cor: Amarela 
Altura do Aluno: de 1,19m 

a 142m , 

Mesa: Montantes verticais 
e travessa longitudinal 

confeccionados em tubo de 

Conjuntos 110 

Diferenciado 

para 
ME/EPP/CO0P

(cota 25%) 
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aço carbono laminado a 

frio, com costura, secção 

oblonga de 29 mm x 58 

mm, em chapa 16 (1,5 
mm); Travessa superior 

confeccionada em tubo de 
aço carbono laminado a 

frio, com costura, curvado 

em formato de "C", com 

secção circular de 0 = 
31,75 mm (1 1/4"), em 

chapa 16 (1,5 mm); Pés 
confeccionados em tubo de 
aço carbono laminado a 

frio, com costura, secção 
circular de 0 = 38 mm (1 
1/2"), em chapa 16 (1.5 

mm). Tampo em MDF ou 
MDP de 0,60m x 0,45m x 

18mm, formicada, com 
acabamento em borda de 
PVC de 3mm na cor 

amarela, fixada na 
estrutura através de porca 
garra e parafuso M6, porta 

livro em polipropileno, 
com tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 

epóxi-pó, ponteira em 

polipropileno na cor 
amarela; as demais 
dimensões serão conforme 
Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares —

Cadeiras e Mesas para 

Conjunto Aluno 

Individual), 
correspondente ao seu 

padrão dimensional. 
Cadeira: Estrutura em 
Tubo Indl 20,7mm, chapa 
14, com assento e encosto 
em polipropileno na cor 
amarela, estrutura com 

tratamento antiferruginoso 

(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 
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polipropileno na cor 
amarela; as demais 
dimensões serão conforme 
Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares —
Cadeiras e Mesas para 
Conjunto Aluno 
Individual), 
correspondente ao seu 
padrão dimensional. 
Identificação do Padrão 
Dimensional: Deverá ser 
impressa por tampografia 
na estrutura da mesa de 
aluno, na lateral direita, 
face externa, e na parte 
posterior do encosto da 
cadeira, sendo este em 
polipropileno injetado; 
Para a impressão em 
tampografia devem ser 
utilizadas tintas 
compatíveis com o 
substrato em que forem 
aplicadas (polipropileno 
injetado / pintura em pó 
epóxi-poliéster) de modo 
que, após curadas e secas, 
estas impressões tenham 
fixação permanente, não 
sejam laváveis, suam 
resistentes a álcool e 
impossíveis de serem 
riscadas com as unhas. 
Outras Informações: O 
produto deverá conter 
tanto na Mesa quanto na 
Cadeira a Identificação do 
Fabricante, Lote do 
Produto, Mês e Ano de 
Fabricação, Validade, e 
Selo do Inmetro contendo 
o numero de registro 
valido na sua data de 
fabricação. 
Apresentar junto com a 
proposta de preço uma 
cópia autenticada do 
Certificado de 
Conformidade com a 
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Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares —

Cadeiras e Mesas para 

Conjunto Aluno 
Individual), atendendo ao 
prescrito nas Portarias 

105:2012 e 184:2015 para 

modelo 5 de certificação -

Cadeiras e Mesas para 

Aluno, emitido por Órgão 
Credenciado pelo 
INMETRO, com validade 
máxima de 12 meses. 
Entregar junto com a 

proposta de preço, laudos 
técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 

mínimo 300 horas. 

39 

CJA-01 — Conjunto para 
aluno — Tamanho 01" 
Modelo: FDE 
Cor: Amarela 
Altura do Aluno: de 0,93m 
a 1,16m 
Mesa: Montantes verticais 
e travessa longitudinal 

confeccionados em tubo de 
aço carbono laminado a 
frío, con costura,- secção 
oblonga de 29 mm x 58 
mm, em chapa 16 (1,5 
mm); Travessa superior 
confeccionada em tubo de 
aço carbono laminado a 
frio, com costura, curvado 
em formato de "C", com 
secção circular de O = 
31,75 mm (1 1/4"), em 

chapa 16 (1,5 mm); Pés 

confeccionados em tubo de 
aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção 

Conjuntos 450 
Ampla 

Participação 
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circular de 0 = 38 mm (1 

1/2"), em chapa 16 (1,5 
mm). Tampo em MDF ou 

MDP de 0,60m x 0,45m x 
18mm, formicada, corn 

acabamento em borda de 

PVC de 3mm na cor 

laranja, fixada na estrutura 

através de porca garra e 

parafuso M6, porta livro 
em polipropileno, com 

tratamento antiferruginoso 

(Fosfatização), pintura 

eletrostática com tinta 

epóxi-pó, ponteira em 

polipropileno na cor 

laranja; as demais 
dimensões serão conforme 
Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares —

Cadeiras e Mesas para 
Conjunto Aluno 
Individual), 

correspondente ao seu 
padrão dimensional. 

Cadeira: Estrutura em 
Tubo Indl 20,7mm, chapa 
14, com assento e encosto 
em polipropileno na cor 

laranja, estrutura com 

tratamento antiferruginoso 

(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 

epóxi-pó, ponteira em 

polipropileno na cor 

laranja; as demais 
dímensões serão conforme 

Norma. NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares —

Cadeiras e Mesas para 
Conjunto Aluno 
Individual), 

correspondente ao seu 
padrão dimensional. 

Identificação do Padrão 
Dimensional: Deverá ser 

impressa por tampografia 

na estrutura da mesa de 

aluno, na lateral direita, 

face externa, e na parte 
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posterior do encosto da 
cadeira, sendo este em 
polipropileno injetado; 
Para a impressão em 
tampografia devem ser 
utilizadas tintas 
compatíveis com o 
substrato em que forem 
aplicadas (polipropileno 
injetado / pintura em pó 
epóxi-poliéster) de modo 
que, após curadas e secas, 
estas impressões tenham 
fixação permanente, não 
sejam laváveis, sejam 
resistentes a álcool e 
impossíveis de serem 
riscadas com as unhas. 
Outras Informações: O 
produto deverá conter 
tanto na Mesa quanto na 
Cadeira a Identificação do 
Fabricante, Lote do 
Produto, Mês e Ano de 
Fabricação, Validade, e 
Selo do Inmetro contendo 
o numero de registro 
valido na sua data de 
fabricação. 
Apresentar junto com a 
proposta de preço uma 
cópia autenticada do 
Certificado de 
Conformidade com a 
Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares 
Cadeiras e Mesas para 
Conjunto Aluno 
Individual), atendendo ao 
prescrito nas Portarias 
105:2012 e 184:2015 para 
modelo 5 de certificação -
Cadeiras e Mesas para 
Aluno, emitido por Órgão 
Credenciado pelo 
INMETRO, com validade 
máxima de 12 meses. 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de conformidade 
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emitido por laboratório, 

atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da 

ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante 

tenham resistência à 

corrosão em câmara de 

névoa salina e atmosfera 

úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

40 

CJA-01 - Conjunto para 
aluno - Tamanho 01 
Modelo: FDE 
Cor: Amarela 
Altura do Aluno: de 0,93m 
a 1,16m 

Mesa: Montantes verticais 
e travessa longitudinal 

confeccionados em tubo de 
aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção 
oblonga de 29 mm x 58 
mm, em chapa 16 (1,5 
mm); Travessa superior 

confeccionada em tubo de 
aço carbono laminado a 
frio, com costura, curvado 
em formato de "C", com 
secção circular de 0 = 
31,75 mm (1 1/4"), em 

chapa 16 (1,5 mm); Pés 

confeccionados em tubo de 
aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção 
circular de 0 = 38 mm (1 
1/2") em chapa 16 (1,5 
mm). Tampo em MDF ou 
MDP de 0,60m x 0,45m x 
18mm, fornicada, com 
acabamento em borda de 
PVC de 3mm na cor 
laranja, fixada na estrutura 
através de porca garra e 
parafuso M6, porta livro 
em polipropileno, com 
tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 

polipropileno na cor 

Conjuntos 150 

Diferenciado 

para 

ME/EPP/C00P 
(cota 25%) 
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laranja; as demais 

dimensões serão conforme 

Norma NBR 14006:2008 

(Móveis Escolares —

Cadeiras e Mesas para 

Conjunto Aluno 
Individual), 

correspondente ao seu 

padrão dimensional. 

Cadeira: Estrutura em 

Tubo Indl 20,7mm, chapa 
14, com assento e encosto 
em polipropileno na cor 
laranja, estrutura com 

tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 

epóxi-pó, ponteira em 

polipropileno na cor 

laranja; as demais 
dimensões serão conforme 
Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares —
Cadeiras e Mesas para 
Conjunto Aluno 
Individual), 

correspondente ao seu 
padrão dimensional. 
Identificação do Padrão 
Dimensional: Deverá ser 
impressa por tampografia 
na estrutura da mesa de 
aluno, na lateral direita, 
face externa, e na parte 
posterior do encosto da 

cadeira, sendo este em 

polipropileno injetado; 

Para a impressão em 

tampografia devem ser 
utilizadas tintas 
compatíveis com o 
substrato em que forem 
aplicadas (polipropileno 
injetado / pintura em pó 
epóxi-poliéster) de modo 

que, após curadas e secas, 
estas impressões tenham 

fixação permanente, não 
sejam laváveis, sejam 
resistentes a álcool e 
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impossíveis de serem 

riscadas com as unhas. 

Outras Informações: O 

produto deverá conter 

tanto na Mesa quanto na 

Cadeira a Identificação do 

Fabricante, Lote do 

Produto, Mês e Ano de 

Fabricação, Validade, e 
Selo do Inmetro contendo 

o numero de registro 
valido na sua data de 
fabricação. 

Apresentar junto com a 
proposta de preço uma 
cópia autenticada do 
Certificado de 
Conformidade com a 
Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares — 
Cadeiras e Mesas para 
Conjunto Aluno 
Individual), atendendo ao 
prescrito nas Portarias 
105:2012 e 184:2015 para 
modelo 5 de certificação - 
Cadeiras e Mesas para 
Aluno, emitido por Órgão 
Credenciado pelo 
INMETRO, com validade 
máxima de 12 meses. 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

41 

Conjunto Professor: Mesa 
e Cadeira 
Mesa: Montantes verticais 
e travessa longitudinal 

confeccionados em tubo de 
aço carbono laminado a 

Conjuntos 150 
Ampla 

Participação 
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frio, com costura, secção 
oblonga de 29 mm x 58 
mm, em chapa 16 (1,5 
mm); Travessa superior 
confeccionada em tubo de 
aço carbono laminado a 
frio, com costura, curvado 
em formato de "C", com 
secção circular de O = 

31,75 mm (1 1/4"), em 
chapa 16 (1,5 mm); Pés 
confeccionados em tubo de 
aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção 
circular de O = 38 mm (1 
1/2"), em chapa 16 (1,5 
mm). Tampo em MDF ou 
MDP de 1,20m x 0,65m x 
18mm, formicada, com 
acabamento em borda de 
PVC de 3mm, fixada na 
estrutura através de porca 
garra e parafuso M6, porta 
livro em polipropileno, 
com tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno. 
Cadeira: Estrutura em 
Tubo Indl 207mm, chapa 
14, com assento e encosto 
em polipropileno, estrutura 
com tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno. 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
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névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

• 

• 

42 

• 

• 

Conjunto Professor: Mesa 
e Cadeira 
Mesa: Montantes verticais 
e travessa longitudinal 

confeccionados em tubo de 
aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção 
oblonga de 29 mm x 58 
mm, em chapa 16 (1,5 
mm); Travessa superior 
confeccionada em tubo de 
aço carbono laminado a 
frio, com costura, curvado 
em formato de "C", com 
secção circular de O = 
31,75 mm (1 1/4"), em 
chapa 16 (1,5 mm); Pés 
confeccionados em tubo de 
aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção 
circular de 0 = 38 mm (1 
1/2"), em chapa 16 (1,5 
mm). Tampo em MDF ou 
MDP de 1,20m x 0,65m x 
18mm, formicada, com 
acabamento em borda de 
PVC de 3mm, fixada na 
estrutura através de porca 
garra e parafuso M6, porta 
livro em polipropileno, 
com tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno. 
Cadeira: Estrutura em 
Tubo Indl 20,7mm, chapa 
14, com assento e encosto 
em polipropileno, estrutura 
com tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno. 
Entregar junto com a 

Conjuntos 50 

Diferenciado 
para 

ME/EPP/COOP 
(cota 25%) 
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proposta de preço, laudos 

técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, 

atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os 

produtos do fabricante 

tenham resistência à 

corrosão em câmara de 

névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

43 

Cadeira Secretária 
Giratória S/ Braço 
Estofada Injetada: 
Com assento e espuma 

Injetadas em Poliuretanode 
Alta Densidade e 

Excelente Qualidade, com 
L- Sanfonado que liga o 
encosto ao assento, Tecido 
j Serrano na cor Preto, 
Regulagem de altura a gás, 
Estrela de Ferro com Capa 
de proteção em 

polipropileno, Rodízios 
Giratórios. Capacidade 
110 KG.Ass: 46 X 42cm 
(L x P) 
Enc: 41 X 35cm (L X A) 
Altura total do chão ao 
assento: 42 a 52em. 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 

mínimo 300 horas. 

Unidades 225 
Ampla 

Participação 

44 

Cadeira Secretária 

Giratória S/ Braço 
Estofada Injetada: 

Com assento e espuma 

Injetadas em Poliuretanode 

Unidades 75 

Diferenciado 

para 

ME/EPP/COOP

(cota 25%) 
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Alta Densidade e 

Excelente Qualidade, corn 

L- Sanfonado que liga o 

encosto ao assento, Tecido 

j Serrano na cor Preto, 
Regulagem de altura a gás, 

Estrela de Ferro com Capa 
de proteção em 

polipropileno, Rodízios 
Giratórios. Capacidade 
110 KG.Ass: 46 X 42cm 
(L x P) 

Enc: 41 X 35cm (L X A) 

Altura total do chão ao 
assento: 42 a 52cm. 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de conformidade 

emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

45 

Cadeira Giratória tipo 
Diretor: 

Com assento e encosto 
com espuma injetada de 
5cm, tamanho tipo diretor, 
amortecedor a ar, ̀ pés com 
05 rodízios, com apoio de 
braços. 
Entregar ` junto com a 

proposta de preço, laudos 
técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, 

atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 

névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

Unidades 276 
Ampla 

Participaçao 

Rua Sebastião de Abreu - n.° 64 — Centro 
CEP: 65.430-000 — Vargem Grande-MA 

CNPJ: 30.957.025/0001-49 Email: semedvgma hotmail.com 

Página 92 de 160 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria Execultiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação 4
PSEMEDSecretaria Municipal de Edui.;yao 

~ 
Ii 

#'%% Prefeitura d ~ 

: ~►~1/►~ VAR r ■~ 

~~7 

rí
C

 
R

nn
A

 ~tra
ND

MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE- / 
(Processo Administrativo n°.  ) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso Ill da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014) 

-CPC/PMVG 

46 

Cadeira Giratória tipo 
Diretor: 
Com assento e encosto 
com espuma injetada de 
5cm, tamanho tipo diretor, 
amortecedor a ar, pés com 
05 rodízios, com apoio de 
braços. 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

Unidades 60 

Diferenciado 
para 

ME/EPP/COOP 
(cota 25%) 

47 

Cadeira Fixa tipo 
Secretária: 
Cadeira: Estrutura em 
Tubo Ind17/8, com assento 
e encosto com espuma 
injetada, com tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 
PVC. 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

Unidades 280 Ampla 
Participação 

48 

Cadeira Fixa tipo 
Secretária: 
Cadeira: Estrutura em 
Tubo Ind17/8, com assento 
e encosto com espuma 

Unidades 70 

Diferenciado 
para 

ME/EPP/COOP 

(cota 25%) 
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injetada, com tratamento 

antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 

eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 

PVC. 
Entregar junto com a 

proposta de preço, laudos 

técnicos de conformidade 

emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da 

ABNT, garantindo que os 

produtos do fabricante 

tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 

úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

49 

Arquivo de Aço: 
Em chapa preta n° 26, 
medindo 1,33m X 0,47m x 
0,60m, com quatro gavetas 

para pastas suspensas, com 

tratamento antiferruginoso 

(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó. 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 

técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8495 da 
ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

Unidades 75 
Ampla 

Participação 

50 

Arquivo de Aço: 
Em chapa preta n° 26, 
medindo 1,33m X 0,47m x 
0,60m, com quatro gavetas 

para pastas suspensas, com 
tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 

eletrostática com tinta 
epóxi-pó. 

Unidades 25 

Diferenciado 

para 
MEIEPP/COOP 

(cota 25%) 
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Entregar junto com a 

proposta de preço, laudos 

técnicos de conformidade 

emitido por laboratório, 

atendendo a norma técnica 

NBR 8094 e NBR 8095 da 

ABNT, garantindo que os 

produtos do fabricante 

tenham resistência à 

corrosão em câmara de 

névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

51 

Ventilador Parede, 
110/220v, Na Cor Preta, 
Com Grade Cromada, 
Com Três Pás, Velocidade 
Mínima De 220 Rpm, 

Diâmetro De Grade 50 

Cm, Area De Ventilação 
De No Mínimo 40m2, 

Chave Liga/Desliga, 
Material De Fixação Na 
Parede de Aço, Com 

Garantia Mínima De 2 
Anos. 

Unidades 43 

Participação 

exclusiva 

Me/EPP/C00P 

52 

Mesa Para Escritório Com 
3 Gavetas Com Chave Em 
Material Mdf De No 

Mínimo 25mm Estrutura 
Na Cor Cinza E pés Em 
Ferro Com Pintura Epóxi 
Na Cor Cinza Dimensões 
75x60x120 

Unidades 30 
Ampla 

Participação 

53 

Mesa Para Escritório Com 
3 Gavetas Com Chave Em 
Material Mdf De No 

Mínimo 25mm Estrutura 
Na Cor Cinza E pés Em 

Ferro Com Pintura Epóxi 
Na Cor Cinza Dimensões 
75x60x120 

Unidades 10 

Diferenciado 

para 

ME/EPP/C00P 

(cota 25%) 

54 

Ventilador de Mesa 30cm 
6 Pás 3 Velocidades S0W 

V-30-6P - Preto _ 220 
Volts 

Unidades 35 
Participação 

exclusiva 

Me/EPP/C00P

55 
Bebedouro Gelágua de 
Coluna para Garrafão 
EGC35B Branco 220V 

Unidades 25 
Participação 

exclusiva 

Me/EPP/C00P 
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1.3 Os itens objeto da presente aquisição estão dentro da padronização seguida pelo órgão, 

conforme especificações técnicas e requisitos de desempenho. 

1.4 Os itens objeto da presente aquisição são classificados como bens comuns, pois possuem 

especificações usuais de mercado e padrões de qualidade definidas em edital, conforme estabelece 

o inciso XIII do art. 6° da Lei Federal n°14.133, de 2021. 

1.5 O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses, contados a partir da assinatura 

da Ata de Registro de Preço, sendo admitida sua prorrogação por igual período. 

1.6 O instrumento contratual a ser celebrado oferece maior detalhamento das regras que serão 

aplicadas em relação à vigência da contratação. 

1.7 Os itens acima descritos serão fornecidos de forma parcelada, de acordo com a 

necessidade de cada secretaria. 
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2 DA FUNDAMENTAÇÃO, DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

2.1 A fundamentação e a descrição da necessidade da contratação encontram-se 

pormenorizadas em tópicos específicos do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de 

Referência. 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 
do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1 Os requisitos da contratação encontram-se pormenorizados em tópico específico do 
Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

5. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 
5.1 Os critérios de sustentabilidade encontram-se pormenorizados no tópico Descrição dos 
Requisitos da. Contratação do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

6. FISCALIZAÇÃO 

6.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art. 117, caput). 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO E DO CONSÓRCIO 
7.1 É vedada a subcontratação ou transferência total ou parcial do objeto da licitação. 

7.2 Poderão participar desta licitação empresas reunidas em consórcio ou isoladamente, que 
satisfaçam plenamente todos os termos e condições deste Termo de Referência. 
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7.2.1 Não será permitida a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por meio 

de mais de um consórcio ou isoladamente. 

8 DO LOCAL E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

8.1 O material deverá ser entregue em no máximo 15 (quinze) dias após o recebimento da 

ordem de fornecimento na Secretaria requisitante. 

9 CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

Os materiais serão recebidos conforme art. 140 da Lei n° 14.133/2021; 

I - Em se tratando de compras: 

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. O material poderá ser 
rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o solicitado. 

10 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
10.1 Compete ao CONTRATANTE: 

10.1.1 Acompanhar a execução, fiscalizar, orientar, contestar, dirimir dúvidas quanto ao 
cumprimento do objeto contratado; 

10.1 .2 Fiscalizar a execução do contrato, sem prejuízo da total responsabilidade da 
CONTRATADA perante o CONTRATANTE ou para com terceiros, por meio do órgão 
gerenciador ou outro que venha a ser designado; 

10.1.2.1 Comunicar à CONTRATADA, por ESCRITO, sempre que o ato exigir tal 
formalidade, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, 
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica (e-mail) para este fim, objetivando que seja 
substituída, reparada ou corrigida a inconformidade apontada; 

10.1 .3 Receber e atestar as notas fiscais relativas aos serviços prestados, encaminhando para 
pagamento; 

10.1.4 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência. 

10.2 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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11 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 A CONTRATADA cumprirá todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus 

Anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

PrePeitur ~~.y VA , 
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11.1:1 Garantir condições que possibilitem a prestação dos serviços a partir da assinatura do 

contrato, da ordem de serviço e posteriormente da nota de empenho; 

1 1.1.2 Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas de seus empregados, tais 

como: salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, de 

ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados 

ou prepostos, no desempenho dos serviços objeto do Contrato, ficando o 

CONTRATANTE isento de qualquer vínculo empregatício com os mesmos; 

11 .1.3 Disponibilizar correio eletrônico e telefone, assim como designar preposto responsável 

pelo contato com o CONTRATANTE; 

11.1.4 Zelar pela boa execução do Contrato, providenciando a imediata correção das 
deficiências na prestação dos serviços apontadas pelo CONTRATANTE; 

11.1.5 Manter-se, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas e todas as condições de habilitação exigidas; 

1 1.1.6 Responsabilizar-se por quaisquer danos decorrentes da execução dos serviços causados 
ao CONTRATANTE ou:a terceiros; 

11.1.7 Acusar o recebimento da matéria para publicação e informar, com a maior brevidade, o 
empecilho para publicação, se houver, 

1 1.1.8 Não transferir suas obrigações para outrem; 

11.1.9 Encaminhar para a Secretaria Solicitante, via e-mail, a nota fiscal referente à publicação 
de cada competência (mês). Tal procedimento poderá ser alterado face a determinações 
da Secretaria Municipal da Fazenda — SMF, ocasião, em que a Contratada será 
tempestivamente notificada; 

11.1 .10 Aceitar os acréscimos ou supressões nas alterações unilaterais até o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial da contratação, nas mesmas condições propostas, na 
formado art. 125 da Lei 14.133/2021. 

11.1.11 Considerar os preços propostos completos e suficientes para a execução do objeto desta 
contratação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional 
devido a erro ou à má interpretação de parte da CONTRATADA; 
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11 .1.12 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, 

o objeto do contrato ou do instrumento equivalente em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nele empregados (Lei n°. 

14.133/21, art. 119). 

-CPC/PMVG 

11 .1.13 A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros em razão da execução do contrato ou do instrumento equivalente, e não 
excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
CONTRATANTE (Lei n°. 14.133/21, art. 120). 

1 1.1.14 Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato ou do 
instrumento equivalente (Lei n°. 14.133/21, art. 121, caput). 

11.1..15 A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar o objeto do contrato ou do instrumento equivalente (Lei n°. 14.133/21, art. 
121, § 1.°). 

1 1.1.16 Arcar com todas as despesas necessárias à execução do objeto contratado; 

1 1.1.17 Cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas; 

1 1.1.18 Prestar informações sobre a execução do objeto; 

12 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
12.1 O contrato ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, de 
acordo com as cláusulas avençadas e normas da Lei n°. 14.133/21, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n°. 14.133/21, art. 115, caput). 

12.2 As comunicações entre o Contratante e a Contratada devem ser realizadas POR ESCRITO 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica (e-mail) para 
esse fim. 

12.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

12.4 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, III). 
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12.5 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato ou do instrumento equivalente, determinando o que for necessário para a 

regularização de eventuais erros de execução (Lei n°. 14.133/21, art. 117, § 1.°) 

\ 
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12.6 O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

12.7 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato ou do 
instrumento equivalente, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n°. 14.133/21, art. 
115, § 5.°). 

12.8 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

12.9 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei n°. 14.133/21, art. 117, § 2.°). 

12.10 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

12.11 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

12.11.1 Realizar a conferência do tamanho dos arquivos de acordo com os centímetros x coluna 
informados via comunicação oficial pela CONTRATADA, no dia seguinte à publicação da 
matéria; 

12.11.2 Caso exista divergência, comunicar a CONTRATADA por ESCRITO para correção na 
emissão de posterior nota fiscal; 

13 DO PAGAMENTO 
13.1 O pagamento será efetuado mensalmente, acompanhado da respectiva nota fiscal, até o 
30.° dia consecutivo, após o ateste (Termo de Fiscalização) elaborado e firmado pelo servidor 
responsáveUfiscal do contrato em processo próprio para liquidação e pagamento. 

13.2 A CONTRATADA deverá emitir documento fiscal em conformidade com a legislação 
tributária, sob pena de devolução para que haja o acerto do faturamento. 
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13.2.1 Na hipótese de existência de erros na nota fiscal de cobrança e/ou outra circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento será interrompido e ficará pendente até que a 

CONTRATADA adote as medidas saneadoras, voltando a correr na sua íntegra após a 

CONTRATADA ter solucionado o problema, seguindo a legislação vigente quanto à ordem 

cronológica de pagamentos do CONTRATANTE. 

13.3 Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições 

determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas 

vigentes. 

13.4 Quando os recursos para execução do objeto forem oriundos de convênios, contratos de 

repasse e financiamentos, os pagamentos ficarão condicionados também ao repasse dos recursos 
pelo respectivo órgão concedeste. 

13.5 A atualização financeira dos valores a serem pagos terá como base a variação do Índice 

de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia — IBGE, 

contados desde a data final do período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo 
pagamento. 

14 DO REAJUSTE 

14.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses 
contados da data do orçamento estimado (Lei n° 14.133/2021, art. 92, § 3°). 

14.2 Após o intervalo de 12 (doze) meses, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante 
a aplicação, pelo CONTRATANTE, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA, apurado 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia — IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 

14.2.1 O reajuste/reequlíbrio deverá ser pleiteado, protocolizando-o na Central de Atendimento 
ao Cidadão do Município, até o término do contrato ou até a data da prorrogação contratual 
subsequente, sendo que, se não for de forma tempestiva, haverá a preclusão do direito ao reajuste. 

14.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de 12 (doze) meses será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

14.4 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

15 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

15.1 Não haverá a exigência da garantia de execução contratual. 

Rua Sebastião de Abreu - n.° 64 — Centro 
CEP: 65.430-000 — Vargem Grande-MA 

CNPJ: 30.957.025/0001-49 I Email: semedvgma(c~hotmail.com

Página 101 de 160 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria Execultiva 
Gabinete do Secretário 

de Educado SEMED Secretarta Mun3apat de Educa,ao 

MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE- / 
(Processo Administrativo n°.   ) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014) 

16 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1 A CONTRATADA que cometer qualquer conduta que infrinja as condições e prazos 

estabelecidos no instrumento, em contrato ou na legislação atinente à execução do objeto 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, conforme disposto na Lei n°. 

14.133/21, às sanções a seguir estabelecidas, aplicáveis após regular Processo Administrativo 

de Penalização de fornecedor em conformidade com o Decreto Municipal n°. 028/2023 e suas 

alterações. 

-CPC/PMVG 

17 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
17.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União. 

A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Gestão/Unidade: [...]; 
Fonte de Recursos: [...]; 
Programa de Trabalho: [...]; 
Elemento de Despesa: [...]; 
Plano Interno: [...]; 

18 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
18.1 Esclarecimentos técnicos referentes ao objeto deste Pregão devem ser feitos na plataforma 
de pregão eletrônico indicada no edital. 

Vargem Grande/MA, xx de xxxx de xxxx. 

XXXXXXXXXXXXX 

Responsável pelo TR 

Rua Sebastião de Abreu - n.° 64 — Centro 
CEP: 65.430-000 — Vargem Grande-MA 

CNPJ: 30.957.025/0001-49 I Email: semedvgma@hotmail.com

Página 102 de 160 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Secretaria Executtiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação SEMED 
  5eaerar6 Municitwl de Educação Secretaria Municipal de 

MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-_/ 
(Processo Administrativo n°.  ) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014) 

ANEXO II- APÊNDICE DO ANEXO I -- ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
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1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO E SOLICITANTE 

-CPC/PMVG 

Processo Administrativo: 

Setor Requisitante: Secretaria Municipal de Educação 

Responsável pela Demanda: XXXXXXXXX Matrícula: XXXXX 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A presente contratação tem, como finalidade, atender as necessidades das Secretarias do 
Município de Vargem Grande em adquirir equipamentos e mobiliários, devido ampliação de sua 
estrutura física, arranjos internos nos setores, aparelhamento das Unidades Escolares e 
Secretarias. 

2.2. Além disso, faz-se necessária a substituição de alguns mobiliários existentes, que foram 
desgastados, ao longo do tempo pelo uso contínuo e, por isso, não atendem mais a critérios de 
qualidade. 
2.3. Os bens a serem adquiridos são considerados comuns, pois há padrões de desempenho e 
qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
reconhecidas e usuais do mercado, nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

3. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
3.1. A presente contratação não se encontra inserida no Plano Anual de Contratações de 2023, 
publicado no dia 29 de dezembro de 2023 no Diário Oficial do Município — DOM. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1 Eficiência/Capacidade Técnica - A Contratada deve cumprir todas as obrigações 

constantes no Edital; seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus, os riscos 
e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
4.2 Qualidade/prazos dos itens adquiridos - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas 
condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus 
anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: 
marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 
4.3 Redução de risco — A não desistência da empresa no fornecimento dos itens em prazo 
anterior ao término de vigência do contrato. 
4.4 Coerência — Valores oferecidos por item, sejam coerentes com os valores praticados no 
mercado. 

4.5. A opção por produtos mais sustentáveis, observando-se os preços e a oferta no mercado, 
com razoabilidade e proporcionalidade, atende a Lei n° 14.133/2021, que estabelece o 
desenvolvimento nacional sustentável como objetivo das contratações públicas. 
4.6. A administração pública tem o dever de verificar se os as marcas e os modelos dos itens 
oferecidos pelos licitantes atendem, entre outros critérios de sustentabilidade, as recomendações 
e modelos de licitações sustentáveis disponibilizados pela Advocacia Geral da União. 
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4.7. A comprovação dos critérios de sustentabilidade contidos no instrumento convocatório 
poderá ser feita mediante certificação emitida por instituição pública oficial, ou por instituição 
acreditada, ou por qualquer outro meio definido no instrumento convocatório. 
4.8. Os critérios de sustentabilidade serão neste tópico objetivamente definidos e veiculados 
como especificação técnica do objeto e de acordo com o estabelecido no Decreto n° 7.746/2012, 
nas Instruções Normativas 01/2010 e 10/2012 e alinhados ao Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis da Advocacia Geral da União (3a edição - abril, 2020), entre normativos correlatos. 

-CPC/PMVG 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 
5.1. A estimativa das quantidades dos itens a serem adquiridos foi realizada pelos requisitantes, 
que podem ser identificados conforme abaixo relacionados. 

6. DO QUANTITATIVO ESTIMADO 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1

Conjunto Educação Infantil: Mesa Sextavada e 06 Cadeiras: 
Mesa: Estrutura em Tubo Indl. 7/8, tampo em madeira compensada ou 
MDF formicida com proteção antimicrobiana, medindo 1,0m nas 
extremidades e 0,50m nas laterais, com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em PVC. 
Cadeira: Estrutura em Tubo Indl %", com assento e encosto em madeira 
compensada, anatômica e formicida com proteção antimicrobiana, ou 
polipropileno (ABS), com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), 
pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em PVC. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 
da ABNT, garantindo que os produtos do fabricante tenham resistência à 
corrosão em câmara de névoa salina e atmosfera úmida saturada de no 
mínimo 300 horas, 

Conjuntos 200 

2 

Conjunto Educação , Infantil: Mesa e 04 Cadeiras: 
Mesa: Estrutura em Tubo Indl. 7/8, tampo em madeira compensada ou 
MDF formicada com proteção antimicrobiana, medindo 0,75m x 0,75m, 
com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com 
tinta epóxi-pó, ponteira em PVC. 
Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 3/4, com assento e encosto em madeira 
compensada, anatômica e formicada com proteção antimicrobiana, ou 
polipropileno (ABS), com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), 
pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em PVC. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 
da ABNT, garantindo que os produtos do fabricante tenham resistência à 
corrosão em câmara de névoa salina e atmosfera úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

Conjuntos 300 

3 

Conjunto Trapézio Infantil com Mesa de Centro: 
Composto por 08 Mesas, 08 Cadeiras e 01 Mesa de Centro 
Mesa: Estrutura em Tubo 7/8, tampo em madeira compensada ou MDF 
formicida com proteção antimicrobiana, própria para formação de grupo de 
estudo, com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática 
com tinta epóxi-pó, ponteira em PVC. 

Conjuntos 200 
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Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 7/8, com assento e encosto em madeira 
compensada, anatômica e formicada coin proteção antimicrobiana, ou 
polipropileno (ABS), com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), 
pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em PVC. 
Mesa de Centro: Estrutura em Tubo 7/8, tampo em madeira compensada ou 
MDF formicada com proteção antimicrobiana, com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, 
ponteira em PVC. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 
da ABNT, garantindo que os produtos do fabricante tenham resistência à 
corrosão em câmara de névoa salina e atmosfera úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

4 

Conjunto Trapézio Infantil com Mesa de Centro: 
Composto por 06 Mesas, 06 Cadeiras e 01 Mesa de Centro 
Mesa: Estrutura em Tubo Oblongo com Pés Calandrados, tampo em MDF 
formicada com proteção antimicrobiana, própria para formação de grupo de 
estudo, com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática 
com tinta epóxi-pó, ponteira em PVC. 
Cadeira: Estrutura em Tubo Oblongo com Pés Calandrados, com assento e 
encosto em polipropileno (ABS), com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em PVC. 
Mesa de Centro: Estrutura em Tubo 7/8, tampo em madeira compensada ou 
MDF formicada com proteção antimicrobiana, com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, 
ponteira em PVC. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 
da ABNT, garantindo que os produtos do fabricante tenham resistência à 
corrosão em câmara de névoa salina e atmosfera úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

Conjuntos 200 

5 

Estante de Aço: 
06 Prateleiras: 
Em chapa preta n° 26, medindo 0,28m x 0,90m, com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó. 
Colunas: Em chapa preta ̀ n° 18, medindo 1,98m de altura com furos para 
colocação das conchas, com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), 
pintura eletrostática com tinta epóxi-pó. 
Com "X" nas Laterais e no Fundo 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 
da ABNT, garantindo que os produtos do fabricante tenham resistência à 
corrosão em câmara de névoa salina e atmosfera úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

Unidades 250 

6 

Estante de Aço Dupla Face para Biblioteca: 
06 Prateleiras: Em chapa preta n° 26, medindo 0,40m x 0,90m, com reforço 
Oblongo e com apoio de livros nas duas laterais, com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó. 
Colunas: Em chapa preta n° 18, medindo 1,98m de altura com furos para 
colocação das conchas, com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), 

Unidades 100 
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pintura eletrostática com tinta epóxi-pó. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 

da ABNT, garantindo que os produtos do fabricante tenham resistência à 

corrosão em câmara de névoa salina e atmosfera úmida saturada de no 

mínimo 300 horas. 

7 

Armário de Aço (1,60m x 0,80m x 0,35m): 

Em chapa preta n° 26, medindo 1,60m X 0,80m x 0,35m, com duas portas 

e fechadura tipo bola, com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), 
pintura eletrostática com tinta epóxi-pó. 
03 Prateleira: Em chapa preta n° 26, medindo 0,35m x 0,80m, com reforço 
Oblongo, com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 
da ABNT, garantindo que os produtos do fabricante tenham resistência à 
corrosão em câmara de névoa salina e atmosfera úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

Unidades 250 

8 

Armário de Aço (1,98m x 0,90m x 0,40m): 
Em chapa preta n° 26, medindo 1,98m X 0,90m x 0,40m, com duas portas 
e fechadura tipo bola, com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), 
pintura eletrostática com tinta epóxi-pó. 
04 Prateleira: Em chapa preta n° 26, medindo 0,40m x 0,90m, com reforço 
Oblongo, com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 
da ABNT, garantindo que os produtos do fabricante tenham resistência à 
corrosão em câmara de névoa salina e atmosfera úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

Unidades 250 

g 

Armário tipo Roupeiro de Aço 16 Portas: 
Guarda materiais ou volumes, com 16 portas, pitões para cadeado e 
ventilação nas portas, apresentando as seguintes medidas: Altura: 1,98 m; 
Largura 1,20 m; Profundidade 0,40 m. Em chapa preta n° 26, Pintura Epóxi 
na Cor Cinza. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 
da ABNT, garantindo que os produtos do fabricante tenham resistência à 
corrosão em câmara de névoa salina e atmosfera úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

 
Unidades 100 

0 

Birô de 02 Gavetas: 
Estrutura em Tubo Metalon 30x50mm, tampo e saia em MDF ou Madeira 
compensada revestida de fórmica, medindo (1,20m x 0,60m), gavetas com 
fechadura, estrutura com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 
da ABNT, garantindo que os produtos do fabricante tenham resistência à 
corrosão em câmara de névoa salina e atmosfera úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

Unidades 250 
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ll 

Longarina de 04 Lugares: 

Estrutura em Tubo Metalon 30x50mm, com assento e encosto em espuma 

injetada ou em Plástico de Alto Impacto, estrutura com tratamento 

antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó. 
(Tamanho Secretária). 

Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de conformidade 

emitido por laboratório, atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 

da ABNT, garantindo que os produtos do fabricante tenham resistência à 

corrosão em câmara de névoa salina e atmosfera úmida saturada de no 

mínimo 300 horas. 

Unidades 151 

12 

CARTEIRA ESCOLAR OBLONGO 

Carteira Escolar tipo Universitária: Cadeira com assento e encosto em 
polipropileno, fabricados por processo de injeção, estrutura com tratamento 
anti-ferruginoso comprovado através de Laudos Técnicos de conformidade 
atendendo a norma técnica NBR 8094 e 8095 da ABNT, apresentados j unto 
com a proposta de preço. 
Encosto: Injetado em polipropileno com alta pressão, aditivado, Deverá 
possuir respiradores. Moldado em contorno vertebral com encaixes 
retangulares na estrutura, travamento com pina tampão no mesmo 
polipropileno aditivado. Medidas mínimas: largura 460 mm, altura 270 mm 

no eixo central da sua curvatura e espessura de 5 mm, com puxador para 
facilitar o carregamento. 
Assento: Injetado em polipropileno com alta pressão, aditivado, Deverá 
possuir respiradores. Moldados com contornos ergonômicos para conforto 

das pernas, evitando pressão sanguínea. Fixado na estrutura através de 

parafusos flangeado PHS 5,0 x 25mm que venham ser necessários para 

permitirem resistência quanto a qualquer tipo de esforço não convencional. 
Medidas mínimas: largura 460 mm e 420 mm de profundidade e espessura 
de 5 mm 
Prancheta: Capaz de comportar a totalidade de uma folha de papel A4 na 
horizontal / Vertical, confeccionada em MDF, com espessura de 18 mm, 
revestido na face superior em laminado melamínico de alta pressão, 0,8 mm 
de espessura, acabamento texturizado, na cor Branca, com proteção 
antimicrobiana. cantos arredondados. Revestimento na face inferior em 
chapa de balanceamento (contra placa fenólica) de 0,6 mm. Aplicação de 
porcas garra com rosca métrica M6 e comprimento 10 mm. Dimensões 
acabadas 340 mm (largura) x 565 mm (comprimento) x 19,4 mm 
(espessura), admitindo-se tolerância de até + 2 mm para largura e 
comprimento e de +1- 0,6 mm para espessura. Topos encabeçados com fita 
de bordo em PVC (cloreto de polivinila) com primer, acabamento 
texturizado, na mesma cor do assento e encosto, colada com adesivo 
"HotMelting". Dimensões nominais de 22 mm (largura) x 1 mm 
(espessura), com tolerância de + ou - 0,5 mm para espessura. Fixada a 
estrutura através de 04 (Quatro) parafusos de aço com rosca M6 e 

comprimento de 40 mm com arruela de pressão. 
Estrutura: Estrutura única com braços fixos para colocação da prancheta, 

toda ela montada através de solda MIG. Estrutura de encosto e do assento 
tubo oblongo com aproximadamente 30x16 mm em chapa #16 (1,50 mm) 
de espessura, com base do assento formato trapezoidal (Quatro pés). Possui 
02 (duas) travas inferiores e 02 (duas) travas superiores na transversal das 

Unidades 4.000 
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laterais evitando assim abrir a estrutura por movimento rígido. com tubo 

7/8 em chapa #16 (1,50mm). A parte estrutural da prancheta é feita com 02 

(dois) pedestais soldados a vertical de 90° na lateral e 01 (um) frontal 

soldado a 65° na diagonal, com tubo 7/8 em chapa #16 (1,50mm), possuindo 
01 (um) suporte para porta sacolas ou bolsas. Porta livros aramado de ' 
liso perfilado maciço em número de 07 (sete), soldados individualmente 
com solda MIG, com anteparo na parte posterior. 

Acabamentos: Todo material em aço é soldado com solda eletrônica MIG, 

Nas partes metálicas é aplicado tratamento antiferruginoso que assegure 

resistência à corrosão em câmara de névoa salina e atmosfera úmida 

saturada de no mínimo 300 horas, comprovado através da apresentação 
junto com a proposta de preçode Laudos Técnicos de conformidade 
atendendo a norma técnica NBR 8094 e 8095 da ABNT. Pintura dos 

elementos metálicos em tinta em Epóxi-pó, eletrostática, brilhante, 

polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor 
branca. As extremidades inferiores dos Pés deverão conter ponteiras 
injetadas em nylon. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 
da ABNT, garantindo que os produtos do fabricante tenham resistência à 
corrosão em câmara de névoa salina e atmosfera úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

13 

CARTEIRA ESCOLAR METALON 
Carteira Escolar tipo Universitária em Polipropileno: Carteira com assento 
e encosto em polipropileno. 
Encosto: em polipropileno de forma anatômica. Medidas: largura 400 mm, 
altura 200 mm, admitindo-se tolerância de até +1- 2 mm para largura e 
comprimento, fixado a estrutura por meio de 04 rebites de alumínio. 
Assento: em polipropileno de forma anatômica. Medidas: largura 400 mm, 

profundidade 395 mm, admitindo-se tolerância de até +1-2 mm para largura 
e profundidade, fixado a estrutura por meio de 04 rebites de alumínio. altura 
assento/chão 440 mm. 
Prancheta: Capaz de comportar a totalidade de uma folha de papel A4 na 
horizontal / Vertical, confeccionada em MDF, com espessura de 18 mm, 
revestido na face superior em laminado melamínico de alta pressão, 0,8 mm 
de espessura, acabamento texturizado, na cor Branca, com proteção 
antimicrobiana, cantos arredondados. Revestimento na face inferior em 
chapa de balanceamento (contra placa fenólica) de 0,6 mm. Aplicação de 
porcas garra com rosca métrica M6 e comprimento 10 mm. Dimensões 
acabadas 340 mm (largura) x 565 mm (comprimento) x 19,4 mm 
(espessura), admitindo-se tolerância de até + 2 mm para largura e 
comprimento e de +1- 0,6 mm para espessura. Topos encabeçados com fita 
de bordo em PVC (cloreto de polivinila) com primer, acabamento 
texturizado, na mesma cor do assento e encosto, colada com adesivo 
"HotMelting". Dimensões nominais de 22 mm (largura) x 1 mm 
(espessura), com tolerância de + ou - 0,5 mm para espessura. Fixada a 
estrutura através de 04 (Quatro) parafusos de aço com rosca M6 e 
comprimento de 40 mm com arruela de pressão. 
Estrutura: Estrutura única com braços fixos para colocação da prancheta, 
toda ela montada através de solda MIG. Estrutura de encosto e do assento 

Unidades 2.000 
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tubo metalon com aproximadamente 20x20 mm em chapa #16 (1,50 mm) 
de espessura, com base do assento formato Quatro pés palito. Possui 02 
(duas) travas inferiores e 02 (duas) travas superiores na transversal das 
laterais evitando assim abrir a estrutura por movimento rígido, com tubo 
metalon com aproximadamente 20x20 mm em chapa #16 (1,50 mm) de 
espessura. A parte estrutural da prancheta é feita com 02 (dois) pedestais 
soldados a vertical de 90° na lateral, com tubo metalon com 
aproximadamente 20x20 mm em chapa #16 (1,50 mm) de espessura, 
possuindo 01 (um) suporte para porta sacolas ou bolsas. Porta livros 
aramado de '/4 liso perfilado maciço em número de 05 (cinco), soldados 
individualmente com solda MIG. 
Acabamentos: Todo material em aço é soldado com solda eletrônica MIG, 
Nas partes metálicas é aplicado tratamento antiferruginoso que assegure 
resistência à corrosão. Pintura dos elementos metálicos em tinta em Epóxi-
pó, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 
micrometros na cor branca. As extremidades inferiores dos Pés deverão 
conter ponteiras injetadas em nylon. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 
da ABNT, garantindo que os produtos do fabricante tenham resistência à 
corrosão em câmara de névoa salina e atmosfera úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

14 

Conjunto Refeitório Infantil: Mesa e 02 Bancos: 
Mesa: Estrutura em Metalon 30x50, tampo em madeira compensada ou 
MDF formicada com proteção antimicrobiana, medindo 2,00m x 0,80m, 
com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com 
tinta epóxi-pó, ponteira em PVC. 
Bancos: Estrutura em Metalon 30x50, com assento em madeira 
compensada, formicada com proteção antimicrobiana, com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, 
ponteira em PVC. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 
da ABNT, garantindo que os produtos do fabricante tenham resistência à 
corrosão em câmara de névoa salina e atmosfera úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

Conjuntos 100 

15 

Mesa redonda para Biblioteca: 
Estrutura em Tubo 3", Metalon 50 x 30 e Metalon 20 x 20, com tampo em 
MDF de 18mm revestida de Fórmica com proteção antimicrobiana 
medindo (1,20m de circunferência) com borda de PVC, estrutura com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com tinta 
epóxi-pó. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 
da ABNT, garantindo que os produtos do fabricante tenham resistência à 
corrosão em câmara de névoa salina e atmosfera úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

Conjuntos 100 

16 
CJA-06 — Conjunto para aluno — Tamanho 06 
Modelo: FDE 
Cor: Azul 

Conjuntos 3.000 
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Altura do Aluno: de 1,59m a 1,88m 
Mesa: Montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo 
de aço carbono laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29 mm x 
58 mm, em chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior confeccionada em tubo 
de aço carbono laminado a frio, com costura, curvado em formato de "C", 
com secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16(1,5 mm); Pés 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), em chapa 16 (1,5 mm). Tampo em 
MDF ou MDP de 0,60m x 0,45m x 18mm, formicada, com acabamento em 
borda de PVC de 3mm azul, fixada na estrutura através de porca garra e 
parafuso M6, porta livro em polipropileno, com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno na cor azul; as demais dimensões serão conforme Norma 
NBR 14006:2008 (Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto 
Aluno Individual), correspondente ao seu padrão dimensional. 
Cadeira: Estrutura em Tubo Ind120,7mm, chapa 14, com assento e encosto 
em polipropileno na cor azul, estrutura com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno; as demais dimensões serão conforme Norma NBR 
14006:2008 (Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno 
Individual), correspondente ao seu padrão dimensional. 
Identificação do Padrão Dimensional: Deverá ser impressa por tampografia 
na estrutura da mesa de aluno, na lateral direita, face externa, e na parte 
posterior do encosto da cadeira, sendo este em polipropileno injetado; Para 
a impressão em tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis com o 
substrato em que forem aplicadas (polipropileno injetado / pintura em pó 
epóxi-poliéster) de modo que, após curadas e secas, estas impressões 
tenham fixação permanente, não sejam laváveis, sejam resistentes a álcool 
e impossíveis de serem riscadas com as unhas. 
Outras Informações: O produto deverá conter tanto na Mesa quanto na 
Cadeira a Identificação do Fabricante, Lote do Produto, Mês e Ano de 
Fabricação, Validade, e Selo do Inmetro contendo o numero de registro 
valido na sua data de fabricação. 
Apresentar junto com a proposta de preço uma cópia autenticada do 
Certificado de Conformidade com a Norma NBR 14006:2008 (Móveis 
Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual), atendendo 
ao prescrito nas Portarias 105:2012 e 184:2015 para modelo 5 de 
certificação - Cadeiras e Mesas para Aluno, emitido por Órgão 
Credenciado pelo INMETRO, com validade máxima de 12 meses. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 
da ABNT, garantindo que os produtos do fabricante tenham resistência à 
corrosão em câmara de névoa salina e atmosfera úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

17 

CJA-05 — Conjunto para aluno — Tamanho 05 
Modelo: FDE 
Cor: Verde 
Altura do Aluno: de 1,46m a 1,76m 
Mesa: Montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo 
de aço carbono laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29 mm x 

Conjuntos 2.000 
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58 mm, em chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior confeccionada em tubo 
de aço carbono laminado a frio, com costura, curvado em formato de "C", 
com secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5 mm); Pés 

confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), em chapa 16 (1,5 mm). Tampo em 
MDF ou MDP de 0,60m x 0,45m x 18mm, formicada, com acabamento em 
borda de PVC de 3mm na cor verde, fixada na estrutura através de porca 
garra e parafuso M6, porta livro em polipropileno, com tratamento 

antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, 
ponteira em polipropileno na cor verde; as demais dimensões serão 
conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas 
para Conjunto Aluno Individual), correspondente ao seu padrão 
dimensional. 
Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 20,7mm, chapa 14, com assento e encosto 
em polipropileno na cor verde, estrutura com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno na cor verde; as demais dimensões serão conforme Norma 
NBR 14006:2008 (Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto 
Aluno Individual), correspondente ao seu padrão dimensional. 
Identificação do Padrão Dimensional: Deverá ser impressa por tampografia 
na estrutura da mesa de aluno, na lateral direita, face externa, e na parte 
posterior do encosto da cadeira, sendo este em polipropileno injetado; Para 
a impressão em tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis com o 
substrato em que forem aplicadas (polipropileno injetado / pintura em pó 
epóxi-poliéster) de modo que, após curadas e secas, estas impressões 
tenham fixação permanente, não sejam laváveis, sejam resistentes a álcool 
e impossíveis de serem riscadas com as unhas. 
Outras Informações: O produto deverá conter tanto na Mesa quanto na 
Cadeira a Identificação do Fabricante, Lote do Produto, Mês e Ano de 
Fabricação, Validade, e Selo do Inmetro contendo o numero de registro 
valido na sua data de fabricação. 
Apresentar junto com a proposta de preço uma cópia autenticada do 
Certificado de Conformidade com a Norma NBR 14006:2008 (Móveis 
Escolares -Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual), atendendo 
ao prescrito nas Portarias 105:2012 e 184:2015 para modelo 5 de 
certificação - Cadeiras e Mesas para Aluno, emitido por Órgão 
Credenciado pelo INMETRO, com validade máxima de 12 meses. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 
da ABNT, garantindo que os produtos do fabricante tenham resistência à 
corrosão em câmara de névoa salina e atmosfera úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

18 

CJA-04 — Conjunto para aluno — Tamanho 04 
Modelo: FDE 
Cor: Vermelho 
Altura do Aluno: de 1,33m a 1,59m 
Mesa: Montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo 
de aço carbono laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29 mm x 
58 mm, em chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior confeccionada em tubo 
de aço carbono laminado a frio, com costura, curvado em formato de "C", 

Conjuntos 2.000 
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com secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16(1,5 mm); Pés 

confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 

secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), em chapa 16 (1,5 mm). Tampo em 

MDF ou MDP de 0,60m x 0,45m x 18mm, formicada, com acabamento em 

borda de PVC de 3mm na cor vermelha, fixada na estrutura através de porca 

garra e parafuso M6, porta livro em polipropileno, com tratamento 

antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, 

ponteira em polipropileno na cor vermelha; as demais dimensões serão 

conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas 

para Conjunto Aluno Individual), correspondente ao seu padrão 
dimensional. 

Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 20,7mm, chapa 14, com assento e encosto 

em polipropileno na cor vermelha, estrutura com tratamento 

antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, 

ponteira em polipropileno na cor vermelha; as demais dimensões serão 

conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas 
para Conjunto Aluno Individual), correspondente ao seu padrão 

dimensional 
Identificação do Padrão Dimensional: Deverá ser impressa por tampografia 
na estrutura da mesa de aluno, na lateral direita, face externa, e na parte 
posterior do encosto da cadeira, sendo este em polipropileno injetado; Para 
a impressão em tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis com o 
substrato em que forem aplicadas (polipropileno injetado / pintura em pó 
epóxi-poliéster) de modo que, após curadas e secas, estas impressões 
tenham fixação permanente, não sejam laváveis, sejam resistentes a álcool 
e impossíveis de serem riscadas com as unhas. 
Outras Informações: O produto deverá conter tanto na Mesa quanto na 
Cadeira a Identificação do Fabricante, Lote do Produto, Mês e Ano de 
Fabricação, Validade, e Selo do Inmetro contendo o numero de registro 
valido na sua data de fabricação. 
Apresentar junto com a proposta de preço uma cópia autenticada do 
Certificado de Conformidade com a Norma NBR 14006:2008 (Móveis 
Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual), atendendo 
ao prescrito nas Portarias 105:2012 e 184:2015 para modelo 5 de 
certificação - Cadeiras e Mesas para Aluno, emitido por Órgão 
Credenciado pelo INMETRO, com validade máxima de 12 meses. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 
da ABNT, garantindo que os produtos do fabricante tenham resistência à 
corrosão em câmara de névoa salina e atmosfera úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

19 

CJA-03 — Conjunto para aluno — Tamanho 03 
Modelo: FDE 
Cor: Amarela 
Altura do Aluno: de 1,19m a 1,42m 
Mesa: Montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo 
de aço carbono laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29 mm x 
58 mm, em chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior confeccionada em tubo 
de aço carbono laminado a frio, com costura, curvado em formato de "C", 
com secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16(1,5 mm); Pés 

Conjuntos 1.000 
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confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), cm chapa 16 (1.5 mm). Tampo em 

MDF ou MDP de 0,60m x 0,45m x 18mm, formicada, com acabamento em 

borda de PVC de 3mm na cor amarela, fixada na estrutura através de porca 
garra e parafuso M6, porta livro em polipropileno, com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, 
ponteira em polipropileno na cor amarela; as demais dimensões serão 
conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares -- Cadeiras e Mesas 

para Conjunto Aluno Individual), correspondente ao seu padrão 
dimensional. 
Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 20,7mm, chapa 14, com assento e encosto 
em polipropileno na cor amarela, estrutura com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno na cor amarela; as demais dimensões serão conforme Norma 
NBR 14006:2008 (Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto 
Aluno Individual), correspondente ao seu padrão dimensional. 
Identificação do Padrão Dimensional: Deverá ser impressa por tampografia 
na estrutura da mesa de aluno, na lateral direita, face externa, e na parte 
posterior do encosto da cadeira, sendo este em polipropileno injetado; Para 
a impressão em tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis com o 
substrato em que forem aplicadas (polipropileno injetado / pintura em pó 
epóxi-poliéster) de modo que, após curadas e secas, estas impressões 
tenham fixação permanente, não sejam laváveis, sejam resistentes a álcool 
e impossíveis de serem riscadas com as unhas. 
Outras Informações: O produto deverá conter tanto na Mesa quanto na 
Cadeira a Identificação do Fabricante, Lote do Produto, Mês e Ano de 
Fabricação, Validade, e Selo do Inmetro contendo o numero de registro 
valido na sua data de fabricação. 
Apresentar junto com a proposta de preço uma cópia autenticada do 
Certificado de Conformidade com a Norma NBR 14006:2008 (Móveis 
Escolares'- Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual), atendendo 
ao prescrito: nas Portarias 105:2012 e 184:2015 para modelo 5 de 
certificação - Cadeiras e Mesas para Aluno, emitido por Órgão 
Credenciado pelo INMETRO, com validade máxima de 12 meses. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 
da ABNT,_ garantindo que os produtos do fabricante tenham resistência à 
corrosão em câmara de névoa salina e atmosfera úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

20 

CJA-01 — Conjunto para aluno — Tamanho 01 
Modelo: FDE 
Cor: Amarela 
Altura do Aluno: de 0,93m a 1,16m 
Mesa: Montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo 
de aço carbono laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29 mm x 
58 mm, em chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior confeccionada em tubo 
de aço carbono laminado a frio, com costura, curvado em formato de "C", 
com secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5 mm); Pés 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), em chapa 16 (1,5 mm). Tampo em 
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MDF ou MDP de 0,60m x 0,45m x 18mm, fornicada, com acabamento em 

borda de PVC de 3mm na cor laranja, fixada na estrutura através de porca 

garra e parafuso M6, porta livro em polipropileno, com tratamento 

antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, 

ponteira em polipropileno na cor laranja; as demais dimensões serão 

conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas 

para Conjunto Aluno Individual), correspondente ao seu padrão 

dimensional. 

Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 20,7mm, chapa 14, com assento e encosto 

em polipropileno na cor laranja, estrutura com tratamento antiferruginoso 

(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 

polipropileno na cor laranja; as demais dimensões serão conforme Norma 

NBR 14006:2008 (Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto 

Aluno Individual), correspondente ao seu padrão dimensional. 

Identificação do Padrão Dimensional: Deverá ser impressa por tampografia 

na estrutura da mesa de aluno, na lateral direita, face externa, e na parte 

posterior do encosto da cadeira, sendo este em polipropileno injetado; Para 
a impressão em tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis com o 

substrato em que forem aplicadas (polipropileno injetado / pintura em pó 

epóxi-poliéster) de modo que, após curadas e secas, estas impressões 

tenham fixação permanente, não sejam laváveis, sejam resistentes a álcool 

e impossíveis de serem riscadas com as unhas. 
Outras Informações: O produto deverá conter tanto na Mesa quanto na 
Cadeira a Identificação do Fabricante, Lote do Produto, Mês e Ano de 
Fabricação, Validade, e Selo do Inmetro contendo o numero de registro 
valido na sua data de fabricação. 
Apresentar junto com a proposta de preço uma cópia autenticada do 
Certificado de Conformidade com a Norma NBR 14006:2008 (Móveis 
Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual), atendendo 
ao prescrito nas Portarias 105:2012 e 184:2015 para modelo 5 de 
certificação - Cadeiras e Mesas para Aluno, emitido por Órgão 
Credenciado pelo INMETRO, com validade máxima de 12 meses. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 
da ABNT, garantindo que os produtos do fabricante tenham resistência à 
corrosão em câmara de névoa salina e atmosfera úmida saturada de no 
mínimo 300 horas.' 

21 

Conjunto Professor: Mesa e Cadeira 
Mesa: Montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo 
de aço carbono laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29 mm x 
58 mm, em chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior confeccionada em tubo 
de aço carbono laminado a frio, com costura, curvado em formato de "C", 
com secção circular de 0= 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5 mm); Pés 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), em chapa 16 (1,5 mm). Tampo em 
MDF ou MDP de 1,20m x 0,65m x 18mm, formicada, com acabamento em 
borda de PVC de 3mm, fixada na estrutura através de porca garra e parafuso 
M6, porta livro em polipropileno, com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno. 

Conjuntos 200 
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Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 20,7mm, chapa 14, com assento e encosto 
em polipropileno, estrutura com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), 
pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em polipropileno. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 
da ABNT, garantindo que os produtos do fabricante tenham resistência à 
corrosão em câmara de névoa salina e atmosfera úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

22 

Cadeira Secretária Giratória S/ Braço Estofada Injetada: 
Com assento e espuma Injetadas em Poliuretanode Alta Densidade e 
Excelente Qualidade, com L- Sanfonado que liga o encosto ao assento, 
Tecido j Serrano na cor Preto, Regulagem de altura a gás, Estrela de Ferro 
com Capa de proteção em polipropileno, Rodízios Giratórios. Capacidade 
110 KG.Ass: 46 X 42cm (L x P) 
Enc: 41 X 35cm (L X A) 
Altura total do chão ao assento: 42 a 52cm. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 
da ABNT, garantindo que os produtos do fabricante tenham resistência à 
corrosão em câmara de névoa salina e atmosfera úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

Unidades 300 

23 

Cadeira Giratória tipo Diretor: 
Com assento e encosto com espuma injetada de 5cm, tamanho tipo diretor, 
amortecedor a ar, pés com 05 rodízios, com apoio de braços. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 
da ABNT, garantindo que os produtos do fabricante tenham resistência à 
corrosão em câmara de névoa salina e atmosfera úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

Unidades 336 

24 

Cadeira Fixa tipo Secretária: 
Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 7/8, com assento e encosto com espuma 
injetada, com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em PVC. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 
da ABNT, garantindo que os produtos do fabricante tenham resistência à 
corrosão em câmara de névoa salina e atmosfera úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

Unidades 350 

25 

Arquivo de Aço: 
Em chapa preta n° 26, medindo 1,33m X 0,47m x 0,60m, com quatro 
gavetas para pastas suspensas, com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 
da ABNT, garantindo que os produtos do fabricante tenham resistência à 
corrosão em câmara de névoa salina e atmosfera úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

Unidades 100 

26 
Ventilador Parede, 110/220v, Na Cor Preta, Com Grade Cromada, Com 
Três Pás, Velocidade Mínima De 220 Rpm, Diametro De Grade 50 Cm, 

Unidades 43 
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Area De Ventilação De No Mínimo 40m2, Chave Liga/Desliga, Material 

De Fixação Na Parede de Aço, Com Garantia Mínima De 2 Anos. 

27 
Mesa Para Escritório Com 3 Gavetas Com Chave Em Material Mdf De No 

Mínimo 25mm Estrutura Na Cor Cinza E pés Em Ferro Com Pintura Epóxi 

Na Cor Cinza Dimensões 75x60x120 

Unidades 40 

28 
Ventilador de Mesa 30cm 6 Pás 3 Velocidades 50W V-30-6P - Preto - 220 

Volts 
Unidades 35 

29 Bebedouro Gelágua de Coluna para Garratão EGC35B Branco 220V Unidades 25 

7. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO 
7.1 Solução 1- Locação dos itens — INVIAVEL - pelo motivo que para atender necessidades 
diárias e das várias secretarias ao mesmo tempo, há falta de empresas especializadas em locação 
desses diversos tipos de itens no município e a locação não teria um custo/benefício acessível. 

7.2 Solução 2 - Prestadora de serviços (entrega de alimentos/ itens prontos) — INVIAVEL —
Pelo motivo que os Itens são de uso contínuo/ diário, nos atendimentos em todos os órgãos 
públicos no município. 

7.3 Solução 3 - Descrição completa: Aquisição dos produtos — VIAVEL - Pelo motivo da 
durabilidade dos itens, necessidade e eficiência diária em todos os órgãos públicos para o 
atendimento da população. Por se tratar de uma aquisição rotineira entre os entes da 
Administração Pública, não há registro diferenciado de preços e pesquisas, conforme dados 
informados: 

8. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
8.1 Para compor a seleção de preços utilizados para estimar o valor dos serviços, foram 
utilizados os seguintes parâmetros: 

• Banco de preços, que é um banco de dados desenvolvido para auxiliar na pesquisa de 
preços praticados pela Administração Pública, com mecanismo semelhante ao Painel 
de preços, conforme art. 5° inciso I, da IN SEGES/ME n° 73/2020. Tendo sido, 
inicialmente, feita a pesquisa com aplicação dos filtros: Código do Material; como 
período: último ano e como fórmula para cálculo dos preços: média das 3 (três) 
melhores propostas iniciais. Quando não havia informações ou elas eram 
insuficientes, a pesquisa era refeita pela descrição do material e/ou ampliação do 
período. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

Conjunto Educação Infantil: Mesa Sextavada e 06 
Cadeiras: 
Mesa: Estrutura em Tubo Indl. 7/8, tampo em madeira 
compensada ou MDF formicada com proteção 
antimicrobiana, medindo 1,0m nas extremidades e 

0,50m nas laterais, com tratamento antiferruginoso 

(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, 

ponteira em PVC. 
Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 3/4", com assento e 
encosto em madeira compensada, anatômica e 
formicida com proteção antimicrobiana, ou 

Conjuntos 200 

Rua Sebastião de Abreu - n.° 64 — Centro 
CEP: 65.430-000 — Vargem Grande-MA 

CNPJ: 30.957.025/0001-49 I Email: semedvgma@hotmail.com

Página 116 de 160 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SC'Cr~t rÌa 

Execultiva#eMuP

Prefes[ura d  N~•  3~`.~,
+Gabinete do Secretário '  '

~:~Y ~: ~►,~ - )L Mll1T NDAf C()nSTgU:Nh 

MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-_/ -CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°.   ) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Comp ementar n° 147/2014) 

polipropileno (ABS), com tratamento antiferruginoso 

(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, 

ponteira em PVC. 

Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos 

de conformidade emitido por laboratório, atendendo a 

norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os produtos do fabricante tenham 
resistência à corrosão em câmara de névoa salina e 
atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

2

Conjunto Educação Infantil: Mesa e 04 Cadeiras: 

Mesa: Estrutura em Tubo Indl. 7/8, tampo em madeira 
compensada ou MDF fornicada com proteção 
antimicrobiana, medindo 0,75m x 0,75m, com 

tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 

eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em PVC. 
Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 3/4, com assento e 
encosto em madeira compensada, anatômica e 
formicada com proteção antimicrobiana, ou 

polipropileno (ABS), com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, 
ponteira em PVC. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos 
de conformidade emitido por laboratório, atendendo a 
norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os produtos do fabricante tenham 
resistência à corrosão em câmara de névoa salina e 
atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

Conjuntos 300 

3 

Conjunto Trapézio Infantil com Mesa de Centro: 
Composto por 08 Mesas, 08 Cadeiras e 01 Mesa de 
Centro 

Mesa: Estrutura em Tubo 7/8, tampo em madeira 
compensada ou MDF fornicada com proteção 
antimicrobiana, própria para formação de grupo de 
estudo, com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), 

pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
PVC. 
Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 7/8, com assento e 
encosto em madeira compensada, anatômica e 
fornicada com proteção antimicrobiana, ou 
polipropileno (ABS), com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, 
ponteira em PVC. 
Mesa de Centro: Estrutura em Tubo 7/8, tampo em 
madeira compensada ou MDF formicada com proteção 
antimicrobiana, com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, 
ponteira em PVC. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos 
de conformidade emitido por laboratório, atendendo a 
norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, 

Conjuntos 200 
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garantindo que os produtos do fabricante tenham 

resistência à corrosão em câmara de névoa salina e 

atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

4 

Conjunto Trapézio Infantil com Mesa de Centro: 

Composto por 06 Mesas, 06 Cadeiras e 01 Mesa de 

Centro 

Mesa: Estrutura em Tubo Oblongo com Pés 

Calandrados, tampo em MDF formicada com proteção 

antimicrobiana, própria para formação de grupo de 
estudo, com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), 
pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
PVC. 

Cadeira: Estrutura em Tubo Oblongo com Pés 

Calandrados, com assento e encosto em polipropileno 

(ABS), com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), 
pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 

PVC. 
Mesa de Centro: Estrutura em Tubo 7/8, tampo em 
madeira compensada ou MDF formicada com proteção 
antimicrobiana, com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, 
ponteira em PVC. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos 
de conformidade emitido por laboratório, atendendo a 
norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os produtos do fabricante tenham 

resistência à corrosão em câmara de névoa salina e 
atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

Conjuntos 200 

5 

Estante de Aço: 
06 Prateleiras: Em chapa preta n° 26, medindo 0,28m x 
0,90m, com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), 
pintura eletrostática com tinta epóxi-pó. 
Colunas: Em chapa preta n° 18, medindo 1,98m de altura 
com furos para colocação das conchas, com tratamento 

antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com 

tinta epóxi-pó. 

Com "X" nas Laterais e no Fundo 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos 
de conformidade emitido por laboratório, atendendo a 

norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, 

garantindo que os produtos do fabricante tenham 
resistência à corrosão em câmara de névoa salina e 
atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

Unidades 250 

6 

Estante de Aço Dupla Face para Biblioteca: 
06 Prateleiras: Em chapa preta n° 26, medindo 0,40m x 
0,90m, com reforço Oblongo e com apoio de livros nas 
duas laterais, com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó. 
Colunas: Em chapa preta n° 18, medindo 1,98m de altura 
com furos para colocação das conchas, com tratamento 

Unidades 100 
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antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com 

tinta epóxi-pó. 

Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos 

de conformidade emitido por laboratório, atendendo a 

norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, 

garantindo que os produtos do fabricante tenham 

resistência à corrosão em câmara de névoa salina e 

atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

7 

Armário de Aço (1,60m x 0,80m x 0,35m): 

Em chapa preta n°26, medindo 1,60m X 0,80m x 0,35m, 

com duas portas e fechadura tipo bola, com tratamento 

antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com 
tinta epóxi-pó. 
03 Prateleira: Em chapa preta n° 26, medindo 0,35m x 
0,80m, com reforço Oblongo, com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com 

tinta epóxi-pó. 

`Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos 
de conformidade emitido por laboratório, atendendo a 
norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os produtos do fabricante tenham 
resistência à corrosão em câmara de névoa salina e 
atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

Unidades 250 

8 

Armário de Aço (1,98m x 0,90m x 0,40m): 
Em chapa preta n°26, medindo 1,98m X 0,90m x 0,40m, 
com duas portas e fechadura tipo bola, com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com 
tinta epóxi-pó. 
04 Prateleira: Em chapa preta n° 26, medindo 0,40m x 
0,90m, com reforço Oblongo, com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com 
tinta epóxi-pó. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos 
de conformidade emitido por laboratório, atendendo a 
norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os produtos , do fabricante tenham 
resistência à corrosão em câmara de névoa salina e 
atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

Unidades 250 

9 

Armário tipo Roupeiro de Aço 16 Portas: 
Guarda materiais ou volumes, com 16 portas, pitões para 
cadeado e ventilação nas portas, apresentando as
seguintes medidas: Altura: 1,98 m; Largura 1,20 m; 
Profundidade 0,40 m. Em chapa preta n° 26, Pintura 
Epóxi na Cor Cinza. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos 
de conformidade emitido por laboratório, atendendo a 
norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os produtos do fabricante tenham 
resistência à corrosão em câmara de névoa salina e 
atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

Unidades 100 
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Birô de 02 Gavetas: 

Estrutura em Tubo Metalon 30x50mm, tampo e saia em 

MDF ou Madeira compensada revestida de fórmica, 

medindo (1,20m x 0,60m), gavetas com fechadura, 

estrutura com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), 

pintura eletrostática com tinta epóxi-pó. 

Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos 

de conformidade emitido por laboratório, atendendo a 

norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, 

garantindo que os produtos do fabricante tenham 

resistência à corrosão em câmara de névoa salina e 

atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

Unidades 250 

11 

Longarina de 04 Lugares: 

Estrutura em Tubo Metalon 30x50mm, com assento e 
encosto em espuma injetada ou em Plástico de Alto 
Impacto, estrutura com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó. 
(Tamanho Secretária). 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos 
de conformidade emitido por laboratório, atendendo a 
norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os produtos do fabricante tenham 
resistência à corrosão em câmara de névoa salina e 

atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

Unidades 151 

12 

CARTEIRA ESCOLAR OBLONGO 
Carteira Escolar tipo Universitária: Cadeira com assento 
e encosto em polipropileno, fabricados por processo de 
injeção, estrutura com tratamento anti-ferruginoso 
comprovado através de Laudos Técnicos de 

conformidade atendendo a norma técnica NBR 8094 e 
8095 da ABNT, apresentados junto com a proposta de 
preço. 

Encosto: Injetado em polipropileno com alta pressão, 
aditivado, Deverá possuir respiradores. Moldado em 
contorno vertebral com encaixes retangulares na 
estrutura, travamento com pino tampão no mesmo 
polipropileno aditivado. Medidas mínimas: largura 460 
mm, altura 270 mm no eixo central da sua curvatura e 
espessura de 5 mm, com puxador para facilitar o 
carregamento. 

Assento: Injetado em polipropileno com alta pressão, 
aditivado, Deverá possuir respiradores. Moldados com 
contornos ergonômicos para conforto das pernas, 
evitando pressão sanguínea. Fixado na estrutura através 
de parafusos flangeado PHS 5,0 x 25mm que venham ser 
necessários para permitirem resistência quanto a 
qualquer tipo de esforço não convencional. Medidas 
mínimas: largura 460 mm e 420 mm de profundidade e 
espessura de 5 mm 

Prancheta: Capaz de comportar a totalidade de uma folha 

Unidades 4.000 
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de papel A4 na horizontal / Vertical, confeccionada em 

MDF, com espessura de 18 mm, revestido na face 

superior em laminado melamínico de alta pressão, 0,8 

mm de espessura, acabamento texturizado, na cor 

Branca, com proteção antimicrobiana, cantos 

arredondados. Revestimento na face inferior em chapa 

"de balanceamento (contra placa fenólica) de 0,6 mm. 
Aplicação de porcas garra com rosca métrica M6 e 

comprimento 10 mm. Dimensões acabadas 340 mm 

(largura) x 565 mm (comprimento) x 19,4 mm 

(espessura), admitindo-se tolerância de até + 2 mm para 

largura e comprimento e de +1- 0,6 mm para espessura. 

Topos encabeçados com fita de bordo em PVC (cloreto 
de polivinila) com primer, acabamento texturizado, na 
mesma cor do assento e encosto, colada com adesivo 
"HotMelting". Dimensões nominais de 22 mm (largura) 
x 1 mm (espessura), com tolerância de + ou - 0,5 mm 
para espessura. Fixada a estrutura através de 04 (Quatro) 
parafusos de aço com rosca M6 e comprimento de 40 
mm com arruela de pressão. 
Estrutura: Estrutura única com braços fixos para 
colocação da prancheta, toda ela montada através de 
solda MIG. Estrutura de encosto e do assento tubo 
oblongo com aproximadamente 30x16 mm em chapa 
#16 (1,50 mm) de espessura, com base do assento 
formato trapezoidal (Quatro pés). Possui 02 (duas) 
travas inferiores e 02 (duas) travas superiores na 
transversal das laterais evitando assim abrir a estrutura 
por movimento rígido, com tubo 7/8 em chapa #16 
(1,50mm). A parte estrutural da prancheta é feita com 02 
(dois) pedestais soldados a vertical de 90° na lateral e 01 
(um) frontal soldado a 65° na diagonal, com tubo 7/8 em 
chapa #16 (1,50mm), possuindo 01 (um) suporte para 
porta sacolas ou bolsas. Porta livros aramado de '/4 liso 
perfilado maciço em número de 07 (sete), soldados 
individualmente com solda MIG, com anteparo na parte 
posterior. 

Acabamentos: Todo material em aço é soldado com 
solda eletrônica MIG, Nas partes metálicas é aplicado 
tratamento antiferruginoso que assegure resistência à 
corrosão em câmara de névoa salina e atmosfera úmida 
saturada de no mínimo 300 horas, comprovado através 
da apresentação junto com a proposta de preçode Laudos 
Técnicos de conformidade atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e 8095 da ABNT. Pintura dos elementos 
metálicos em tinta em Epóxi-pó, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 
micrometros na cor branca. As extremidades inferiores 
dos Pés deverão conter ponteiras injetadas em nylon. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos 
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de conformidade emitido por laboratório, atendendo a 
norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os produtos do fabricante tenham 

resistência à corrosão em câmara de névoa salina e 
atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

13 

CARTEIRA ESCOLAR METAI.,ON 
Carteira Escolar tipo Universitária em Polipropileno: 
Carteira com assento e encosto em polipropileno. 
Encosto: em polipropileno de forma anatômica. 
Medidas: largura 400 mm, altura 200 mm, admitindo-se 
tolerância de até +1- 2 mm para largura e comprimento, 
fixado a estrutura por meio de 04 rebites de alumínio. 

Assento: em polipropileno de forma anatômica. 
Medidas: largura 400 mm, profundidade 395 mm, 
admitindo-se tolerância de até +1- 2 mm para largura e 
profundidade, fixado a estrutura por meio de 04 rebites 
de alumínio, altura assento/chão 440 mm. 
Prancheta: Capaz de comportar a totalidade de uma folha 
de papel A4 na horizontal / Vertical, confeccionada em 
MDF, com espessura de 18 mm, revestido na face 
superior em laminado melamínico de alta pressão, 0,8 
mm de espessura, acabamento texturizado, na cor 
Branca, com proteção antimicrobiana, cantos 
arredondados. Revestimento na face inferior em chapa 
de balanceamento (contra placa fenólica) de 0,6 mm. 
Aplicação de porcas garra com rosca métrica M6 e 
comprimento 10 mm. Dimensões acabadas 840 mm 
(largura) x 565 mm (comprimento) x 19,4 mm 
(espessura), admitindo-se tolerância de até + 2 mm para 
largura e comprimento e de +1- 0,6 mm para espessura. 

Topos encabeçados com fita de bordo em PVC (cloreto 
de polivinila) com primer, acabamento texturizado, na 
mesma cor do assenta e encosto, colada com adesivo 
"HotMelting". Dimensões nominais de 22 mm (largura) 
x 1 mm (espessura), com tolerância de + ou - 0,5 mm 
para espessura. Fixada a estrutura através de 04 (Quatro) 
parafusos de aço com rosca M6 e comprimento de 40 
mm com arruela de pressão. 
Estrutura: Estrutura única com braços fixos para 
colocação da prancheta, toda ela montada através de 
solda MIG. Estrutura de encosto e do assento tubo 
metalon com aproximadamente 20x20 mm em chapa 
#16 (1,50 mm) de espessura, com base do assento 
formato Quatro pés palito. Possui 02 (duas) travas 
inferiores e 02 (duas) travas superiores na transversal das 
laterais evitando assim abrir a estrutura por movimento 

rígido, com tubo metalon com aproximadamente 20x20 
mm em chapa #16 (1,50 mm) de espessura. A parte 
estrutural da prancheta é feita com 02 (dois) pedestais 

soldados a vertical de 90° na lateral, com tubo metalon 

Unidades 2.000 
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com aproximadamente 20x20 mm em chapa #16 (1,50 
mm) de espessura, possuindo 01 (um) suporte para porta 
sacolas ou bolsas. Porta livros aramado de '/A liso 
perfilado maciço em número de 05 (cinco), soldados 
individualmente com solda MIG. 
Acabamentos: Todo material em aço é soldado com 
solda eletrônica MIG, Nas partes metálicas é aplicado 
tratamento antiferruginoso que assegure resistência à 
corrosão. Pintura dos elementos metálicos em tinta em 
Epóxi-pó, eletrostática, brilhante, polirnerizada em 
estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor 
branca. As extremidades inferiores dos Pés deverão 
conter ponteiras injetadas em nylon. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos 
de conformidade emitido por laboratório, atendendo a 
norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os produtos do fabricante tenham 
resistência à corrosão em câmara de névoa salina e 
atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

14 

Conjunto Refeitório Infantil: Mesa e 02 Bancos: 
Mesa: Estrutura em Metalon 30x50, tampo em madeira 
compensada ou MDF formicida com proteção 
antimicrobiana, medindo 2,00m x 0,80m, com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em PVC. 
Bancos: Estrutura em Metalon 30x50, com assento em 
madeira compensada, formicada com proteção 
antimicrobiana, com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, 
ponteira em PVC. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos 
de conformidade emitido por laboratório, atendendo a 
norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os produtos do fabricante tenham 
resistência à corrosão em câmara de névoa salina e 
atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

Conjuntos 100 

15 

Mesa redonda para Biblioteca: 
Estrutura em Tubo 3", Metalon 50 x 30 e Metalon 20 x 
20, com tampo em MDF de 18mm revestida de Fórmica 
com proteção antimicrobiana medindo (1,20m de 
circunferência) com borda de PVC, estrutura com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos 
de conformidade emitido por laboratório, atendendo a 
norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os produtos do fabricante tenham 
resistência à corrosão em câmara de névoa salina e 
atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

Conjuntos 100 
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CJA-06 — Conjunto para aluno — Tamanho 06 
Modelo: IDE 
Cor: Azul 
Altura do Aluno: de 1,59m a 1,88m 
Mesa: Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em 
chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior confeccionada em 
tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
curvado em formato de "C", com secção circular de 0 = 
31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5 mm); Pés 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), em 
chapa 16 (1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP de 0,60m 
x 0,45m x 18mm, formicada, com acabamento em borda 
de PVC de 3mm azul, fixada na estrutura através de 
porca garra e parafuso M6, porta livro em polipropileno, 
com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 

polipropileno na cor azul; as demais dimensões serão 
conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares —
Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual), 
correspondente ao seu padrão dimensional. 

16 

Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 20,7mm, chapa 14, com 
assento e encosto em polipropileno na cor azul, estrutura 
com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno; as demais dimensões serão conforme 

Conjuntos 3.000 

Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares — Cadeiras 
e Mesas para Conjunto Aluno Individual), 
correspondente ao seu padrão dimensional. 
Identificação do Padrão Dimensional: Deverá ser 
impressa por tampografia na estrutura da mesa de aluno, 
na lateral direita, face externa, e na parte posterior do 
encosto da cadeira, sendo este em polipropileno 
injetado; Para a impressão em tampografia devem ser 

utilizadas tintas compatíveis com o substrato em que 
forem aplicadas (polipropileno injetado / pintura em pó 
epóxi-poliéster) de modo que, após curadas e secas, estas 
impressões tenham fixação permanente, não sejam 
laváveis, sejam resistentes a álcool e impossíveis de 
serem riscadas com as unhas. 
Outras Informações: O produto deverá conter tanto na 
Mesa quanto na Cadeira a Identificação do Fabricante, 
Lote do Produto, Mês e Ano de Fabricação, Validade, e 
Selo do Inmetro contendo o numero de registro valido 
na sua data de fabricação. 
Apresentar junto com a proposta de preço uma cópia 
autenticada do Certificado de Conformidade com a 
Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares — Cadeiras 
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e Mesas para Conjunto Aluno Individual), atendendo ao 
prescrito nas Portarias 105:2012 e 184:2015 para 

modelo 5 de certificação - Cadeiras e Mesas para Aluno, 

emitido por Órgão Credenciado pelo INMETRO, com 

validade máxima de 12 meses. 

Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos 
de conformidade emitido por laboratório, atendendo a 
norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, 

garantindo que os produtos do fabricante tenham 
resistência à corrosão em câmara de névoa salina e 
atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

17 

CJA-05 — Conjunto para aluno — Tamanho 05 
Modelo: FDE 
Cor: Verde 
Altura do Aluno: de 1,46m a 1,76m 
Mesa: Montantes verticais e travessa longitudinal 

confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em 
chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior confeccionada em 
tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
curvado em formato de "C", com secção circular de 0 = 
31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5 mm); Pés 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), em 
chapa 16 (1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP de 0,60m 
x 0,45m x 18mm, formicida, com acabamento em borda 
de PVC de 3mm na cor verde, fixada na estrutura através 
de porca garra e parafuso M6, porta livro em 
polipropileno, com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, 
ponteira em polipropileno na cor verde; as demais 
dimensões serão conforme Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares —Cadeiras e Mesas para Conjunto 
Aluno Individual), correspondente ao seu padrão 
dimensional. 
Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 20,7mm, chapa 14, com 
assento e encosto em polipropileno na cor verde, 
estrutura com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), 
pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno na cor verde; as demais dimensões serão 
conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares —
Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual), 
correspondente ao seu padrão dimensional. 
Identificação do Padrão Dimensional: Deverá ser 
impressa por tampografia na estrutura da mesa de aluno, 
na lateral direita, face externa, e na parte posterior do 
encosto da cadeira, sendo este em polipropileno 
injetado; Para a impressão em tampografia devem ser 
utilizadas tintas compatíveis com o substrato em que 
forem aplicadas (polipropileno injetado / pintura em pó 

Conjuntos 2.000 
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epóxi-poliéster) de modo que, após curadas e secas, estas 

impressões tenham fixação permanente, não sejam 

laváveis, sejam resistentes a álcool e impossíveis de 

serem riscadas com as unhas. 
Outras Informações: O produto deverá conter tanto na 

Mesa quanto na Cadeira a Identificação do Fabricante, 

Lote do Produto, Mês e Ano de Fabricação, Validade, e 

Selo do Inmetro contendo o numero de registro valido 

na sua data de fabricação. 

Apresentar junto com a proposta de preço uma cópia 

autenticada do Certificado de Conformidade com a 

Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares — Cadeiras 
e Mesas para Conjunto Aluno Individual), atendendo ao 

prescrito nas Portarias 105:2012 e 184:2015 para 

modelo 5 de certificação - Cadeiras e Mesas para Aluno, 
emitido por Órgão Credenciado pelo INMETRO, com 

validade máxima de 12 meses. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos 
de conformidade emitido por laboratório, atendendo a 
norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os produtos do fabricante tenham 
resistência à corrosão em câmara de névoa salina e 
atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

18 

CJA-04 — Conjunto para aluno — Tamanho 04 

Modelo: FDE 
Cor: Vermelho 
Altura do Aluno: de 1,33m a 1,59m 

Mesa: Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em 
chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior confeccionada em 
tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
curvado em formato de "C", com secção circular de 0 = 
31,75 mm (1 l/4"). em chapa 16 (1,5 mm); Pés 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), em 
chapa 16 (1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP de 0,60m 
x 0,45m x 18mm, formicada, com acabamento em borda 
de PVC de 3mm na cor vermelha, fixada na estrutura 
através de porca garra e parafuso M6, porta livro em 
polipropileno, com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, 
ponteira em polipropileno na cor vermelha; as demais 
dimensões serão conforme Norma NBR 14006:2008 

(Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto 
Aluno Individual), correspondente ao seu padrão 
dimensional. 

Cadeira: Estrutura em Tubo Ind120,7mm, chapa 14, com 
assento e encosto em polipropileno na cor vermelha, 
estrutura com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), 

Conjuntos 2.000 
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pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 

polipropileno na cor vermelha; as demais dimensões 

serão conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis 
Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno 
Individual), correspondente ao seu padrão dimensional. 

Identificação do Padrão Dimensional: Deverá ser 

impressa por tampografia na estrutura da mesa de aluno, 
na lateral direita, face externa, e na parte posterior do 

encosto da cadeira, sendo este em polipropileno 

injetado; Para a impressão em tampografia devem ser 

utilizadas tintas compatíveis com o substrato em que 

forem aplicadas (polipropileno injetado / pintura em pó 
epóxi-poliéster) de modo que, após curadas e secas, estas 
impressões tenham fixação permanente, não sejam 
laváveis, sejam resistentes a álcool e impossíveis de 
serem riscadas com ás unhas. 
Outras Informações: O produto deverá conter tanto na 
Mesa quanto na Cadeira a identificação do Fabricante, 
Lote do Produto, Mês e Ano de Fabricação, Validade, e 
Selo do Inmetro contendo o numero de registro valido 
na sua data de fabricação. 
Apresentar junto com a proposta de preço uma cópia 
autenticada do Certificado de Conformidade com a 
Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares — Cadeiras 
e Mesas para Conjunto Aluno Individual), atendendo ao 
prescrito nas Portarias 105:2012 e 184:2015 para 
modelo 5 de certificação -Cadeiras e Mesas para Aluno, 
emitido por Órgão Credenciado pelo INMETRO, com 
validade máxima de 12 meses. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos 
de conformidade emitido por laboratório, atendendo a 
norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os produtos do fabricante tenham 
resistência à corrosão em câmara de névoa salina e 
atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

19 

CJA-03 -- Conjunto para aluno - Tamanho 03 
Modelo: FDE 
Cor: Amarela 
Altura do Aluno: de 1,19m a 1,42m 
Mesa: Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em 
chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior confeccionada em 
tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
curvado em formato de "C", com secção circular de 0 = 
31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5 mm); Pés 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, secção circular de O = 38 mm (1 1/2"), em 
chapa 16 (1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP de 0,60m 
x 0,45m x 18mm, formicada, com acabamento em borda 

Conjuntos 1.000 
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de PVC de 3mm na cor amarela, fixada na estrutura 
através de porca garra e parafuso M6, porta livro em 
polipropileno, com tratamento antiferruginoso 

(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, 

ponteira em polipropileno na cor amarela; as demais 

dimensões serão conforme Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto 
Aluno Individual), correspondente ao seu padrão 
dimensional. 

Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 20,7mm, chapa 14, com 

assento e encosto em polipropileno na cor amarela, 
estrutura com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), 
pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 

polipropileno na cor amarela; as demais dimensões serão 
conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares —

Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual), 

correspondente ao seu padrão dimensional. 

Identificação do Padrão Dimensional: Deverá ser 
impressa por tampografia na estrutura da mesa de aluno, 
na lateral direita, face externa, e na parte posterior do 
encosto da cadeira, sendo este em polipropileno 
injetado; Para a impressão em tampografia devem ser 
utilizadas tintas compatíveis com o substrato em que 
forem aplicadas (polipropileno injetado / pintura em pó 
epóxi-poliéster) de modo que, após curadas e secas, estas 
impressões tenham fixação permanente, não sejam 
laváveis, sejam resistentes a_álcool e impossíveis de 
serem riscadas com as unhas. 
Outras Informações: O produto deverá conter tanto na 
Mesa quanto na Cadeira a Identificação do Fabricante, 

Lote do Produto, Mês e Ano de Fabricação, Validade, e 
Selo do Inmetro`contendo o numero de registro valido 
na sua data de fabricação. 
Apresentar junto com a proposta de preço uma cópia 
autenticada do Certificado de Conformidade com a 
`Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares — Cadeiras 
e Mesas para Conjunto Aluno Individual), atendendo ao 
prescrito nas Portarias 105:2012 e 184:2015 para 
modelo 5 de certificação - Cadeiras e Mesas para Aluno, 
emitido por Órgão Credenciado pelo INMETRO, com 
validade máxima de 12 meses. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos 
de conformidade emitido por laboratório, atendendo a 
norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os produtos do fabricante tenham 
resistência à corrosão em câmara de névoa salina e 
atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

20 

CJA-01 - Conjunto para aluno - Tamanho 01 

Modelo: FDE 
Cor: Amarela 

Conjuntos 600 
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Altura do Aluno: de 0,93m a L16m 
Mesa: Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em 
chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior confeccionada em 
tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
curvado em formato de "C", com secção circular de 0 = 
31,75 mm (1 1/4"). em chapa 16 (1,5 mm); Pés 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), em 
chapa 16 (1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP de 0,60m 
x 0,45m x 18mm, formicada, com acabamento em borda 
de PVC de 3mm na cor laranja, fixada na estrutura 
através de porca garra e parafuso M6, porta livro em 
polipropileno, com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, 
ponteira em polipropileno na cor laranja; as demais 
dimensões serão conforme Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto 
Aluno Individual), correspondente ao seu padrão 
dimensional. 
Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 20,7mm, chapa 14, com 
assento e encosto em polipropileno na cor laranja, 
estrutura com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), 
pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno na cor laranja; as demais dimensões serão 
conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares —
Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual), 
correspondente ao seu padrão dimensional. 
Identificação do Padrão Dimensional: Deverá ser 
impressa por tampografia na estrutura da mesa de aluno, 
na lateral direita, face externa, e na parte posterior do 
encosto da cadeira, sendo este em polipropileno 
injetado; Para a impressão em tampografia devem ser 
utilizadas tintas compatíveis com o substrato em que 
forem aplicadas (polipropileno injetado / pintura em po 
epóxi-poliéster) de modo que, após curadas e secas, estas 
impressões tenham fixação permanente, não sejam 
laváveis, sejam resistentes a álcool e impossíveis de 
serem riscadas com as unhas. 
Outras Informações: O produto deverá conter tanto na 
Mesa quanto na Cadeira a Identificação do Fabricante, 
Lote do Produto, Mês e Ano de Fabricação, Validade, e 
Selo do Inmetro contendo o numero de registro valido 
na sua data de fabricação. 
Apresentar junto com a proposta de preço uma cópia 
autenticada do Certificado de Conformidade com a 
Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares — Cadeiras 
e Mesas para Conjunto Aluno Individual), atendendo ao 
prescrito nas Portarias 105:2012 e 184:2015 para 
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modelo 5 de certificação - Cadeiras e Mesas para Aluno, 
emitido por Órgão Credenciado pelo INMETRO, com 

validade máxima de 12 meses. 
Entregar junto corn a proposta de preço, laudos técnicos 
de conformidade emitido por laboratório, atendendo a 
norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os produtos do fabricante tenham 
resistência à corrosão em câmara de névoa salina e 
atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

21 

Conjunto Professor: Mesa e Cadeira 
Mesa: Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em 
chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior confeccionada em 
tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
curvado em formato de "C", com secção circular de 0 = 
31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5 mm); Pés 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), em 
chapa 16 (1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP de 1,20m 
x 0,65m x 18mm, formicada, com acabamento em borda 
de PVC de 3mm, fixada na estrutura através de porca 
garra e parafuso M6, porta livro em polipropileno, com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno. 
Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 20,7mm, chapa 14, com 
assento e encosto em polipropileno, estrutura com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos 
de conformidade emitido por laboratório, atendendo a 
norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os produtos do fabricante tenham 

resistência à corrosão em câmara de névoa salina e 
atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

Conjuntos 200 

22 

Cadeira Secretária Giratória S/ Braço Estofada Injetada: 
Com assento e espuma Injetadas em Poliuretanode Alta 
Densidade e Excelente Qualidade, com L- Sanfonado 
que liga o encosto ao assento, Tecido j Serrano na cor 
Preto, Regulagem de altura a gás, Estrela de Ferro com 
Capa de proteção em polipropileno, Rodízios Giratórios. 
Capacidade 110 KG.Ass: 46 X 42cm (L x P) 
Enc: 41 X 35cm (L X A) 
Altura total do chão ao assento: 42 a 52cm. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos 
de conformidade emitido por laboratório, atendendo a 
norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os produtos do fabricante tenham 

Unidades 300 
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resistência à corrosão em câmara de névoa salina e 
atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

23 

Cadeira Giratória tipo Diretor: 
Com assento e encosto com espuma injetada de 5cm, 
tamanho tipo diretor, amortecedor a ar, pés com 05 
rodízios, com apoio de braços. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos 
de conformidade emitido por laboratório, atendendo a 
norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os produtos do fabricante tenham 
resistência à corrosão em câmara de névoa salina e 
atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

Unidades 336 

24 

Cadeira Fixa tipo. Secretária: 
Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 7/8, com assento e 
encosto com espuma injetada, com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com 
tinta epóxi-pó, ponteira em PVC. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos 
de conformidade emitido por laboratório, atendendo a 
norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os produtos do fabricante tenham 
resistência à corrosão em câmara de névoa salina e 
atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

Unidades 350 

25 

Arquivo de Aço: 
Em chapa preta n°26, medindo 1,33m X 0,47m x 0,60m, 
com quatro gavetas para pastas suspensas, com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos 
de conformidade emitido por laboratório, atendendo a 
norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os produtos do fabricante tenham 
resistência à corrosão em câmara de névoa salina e 
atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

Unidades 100 

26 

Ventilador Parede, 110/220v, Na Cor Preta, Com Grade 
Cromada, Com Três Pás, Velocidade Mínima De 220 
Rpm, Diâmetro De Grade 50 Cm, Area De Ventilação 
De No Mínimo 40m2, Chave Liga/Desliga, Material De 
Fixação Na Parede de Aço, Com Garantia Mínima De 2 
Anos. 

Unidades 43 

27 

Mesa Para Escritório Com 3 Gavetas Com Chave Em 
Material Mdf De No Mínimo 25mm Estrutura Na Cor 
Cinza E pés Em Ferro Com Pintura Epoxi Na Cor Cinza 
Dimensões 75x60x120 

 
Unidades 40 

28 
Ventilador de Mesa 30cm 6 Pás 3 Velocidades 50W V- 
30-6P - Preto - 220 Volts 

Unidades 35 

29 
Bebedouro Gelágua de Coluna para Garrafão EGC35B 
Branco 220V 

Unidades 25 
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8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
9.1 A solução de mercado existente para a aquisição destes itens se dá através de licitações 
por Sistema de Registro de preços - SRP e por item, na qual a administração não possui a 
obrigatoriedade de aquisição de todo o quantitativo de uma única vez. 
9.2 Em relação a solução a ser escolhida, fica claro que a modalidade de pregão eletrônico é 
uma decisão inteligente e estratégica para a administração municipal, nos termos do artigo 6, 
inciso XLI, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021. A adoção desse modelo de licitação pode 
trazer inúmeros benefícios para a gestão pública. 
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9. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO 
10.1 Com a obrigatoriedade da empresa apresentar produtos com material constituído e 
embalado com critérios socioambientais vigentes, decorrentes da Lei n° 6.938/81 e regulamentos, 
com os respectivos registros e comprovações oficiais, como Cadastro Técnico Federal de 
Atividades Potencialmente Poluidoras, cumprimento de normas ABNT NBR ou certificação 
energética do lnmetro, além das exigências da Política Nacional de Resíduos Sólidos, pretende-
se utilização matérias-primas e métodos de fabricação sustentáveis na fabricação de produtos que 
não gerarão ruído em seu funcionamento, mas reduzirão o consumo de energia e o impacto 
ambiental, consequentemente, reduzindo o consumo, uma vez que produtos de qualidade 
consomem menos com manutenções periódicas e possuem um ciclo de vida maior. 
10.2 A Administração, ciente de que precisava reduzir o índice de insucesso em licitações de 
mobiliários e equipamentos, reavaliou critérios da fase do planejamento da contratação, tais como 
seus métodos de descrição dos materiais, fazendo de forma mais precisa e objetiva, e a coleta dos 
preços, para obter um preço justo e compatível com o de mercado, proporcionando um equilíbrio, 
de modo que não haja superfaturamento da contratação e haja viabilidade de competição para as 
empresas 

10. DAS PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS 
11.1 As providências antecedentes à celebração do contrato, incluem a capacitação dos 
servidores que atuarão na fase de gestão e fiscalização contratual, e a prévia autorização da 
Secretaria solicitante para celebração desses contratos, conforme delega e estabelece a Lei n° 
14.133/2021. 
11.2 O termo de contrato será obrigatório para os produtos que preveem, em sua especificação 
técnica, obrigações futuras, tais como garantia em prazo superior ao previsto pelo Código de 
Defesa do Consumidor, ou quaisquer outras obrigações futuras, notadamente os itens licitados, 
conforme disposto na Lei n° 14.133/2021. 

11. DOS POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
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12.1 Considerando que esta licitação contemplará critérios de produtos sustentáveis, conforme 

previsto no Guia de Licitações Sustentáveis, da AGU, e no art. 5° da Instrução Normativa 01/2010 
da SLTI/MPOG e considerando que o próprio uso do Registro de Preços é considerada uma 

prática de aquisição sustentável, com ganho de eficiência econômica e benefícios sociais, conclui-
se que os benefcios ambientais, diretos e indiretos, desta contratação demonstram um 

aperfeiçoamento na qualidade dos serviços prestados à sociedade. 

12. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
13.1 Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação -com base neste Estudo 

Técnico Preliminar, consoante o inciso XIII, art 7° da IN 40 de 22 de maio de 2020, da 

SEGES/ME. 

13. JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE. 
14.1 Em razão do estudo realizado, esta contratação demonstra-se viável e imprescindível ao 
atendimento das demandas do órgão. 

Responsáveis: 

Vargem Grande/MA, xx de xxxxx de xxxx. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Responsável pela Demanda 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Autoridade Competente 
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ANEXO III - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 

Órgão gerenciador 

O MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA, pessoa jurídica de direito público interno, por 

intermédio do(a)   (órgão gerenciador), com sede no (a) 
  (endereço do órgão gerenciador), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
  neste ato representado(a) pelo(a) (nome do agente público, 
cargo e matrícula), considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° .......t..., processo administrativo n.°  , 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo 

com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 

condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 
14.133/2021, no Decreto Municipal n° 028/2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 

  especificado(s) no(s) item(ns)   do Termo de Referência presente no 
anexo  do edital de Licitação n°  /  , que é parte integrante desta Ata, assim 
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 

cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as 
indicadas no Anexo I da presente Ata. 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta do 
Anexo II desta Ata. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - DO ORGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 
3.1. O órgão gerenciador será o  (nome do órgão). 

4. CLÁUSULA QUARTA — DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão 
aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os 
seguintes requisitos: 

4.l.l.apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
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4.1.2.demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 

da adesão pelo fornecedor. 
4.3. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
4.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 

4.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 
participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o 
limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados 
na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes 
que aderirem à ata de registro de preços. 

4.9. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar 
por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, 
a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará 
sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.10. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração 
Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências 
voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada 
à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma 
do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO DE RESERVA 
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5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual 

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1.O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 

exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 

previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2.Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 

da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 

95 da Lei n° 14.133/2021. 

5.2.1.O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei n° 14.133/2021. 
5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, vedada a 

cotação de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, sob pena de 
desclassificação. 

5.5. Será incluído na ata, na forma do Anexo II, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que• 

5.5.1.Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.5.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.6. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 
5.7. 0 registro a que se refere o item 5.5 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.8. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 

5.9. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.7 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.9.1 .Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 

5.9.2.Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 

-CPC/PMVG 
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5.10. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.11. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será 

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei n° 14.133/2021. 
5.11.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 
Administração. 

5.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.9, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para fazê-lo em igual prazò e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 

5.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.5, aceitar a contratação 
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua 
eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, 
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 

5.13.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 

5.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

6. CLÁUSULA SEXTA — DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1 .Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem 
a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput 
do art. 124 da Lei n° 14.133/2021; 
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6.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados. 

6.2. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, supressão 

ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos 

contratos dela decorrente, na forma do art. 93 do Decreto Municipal n° 5.558/2023. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

7.1.1.Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 
de penalidades administrativas. 

7.1.2.Na hipótese prevista no item anterior, o órgão gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes 
ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4.Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 
de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da 
Lei n° 14.133/2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 
requerer ao órgão gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 
de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1.Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade 
do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2.Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 
seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 
14.133/2021, e na legislação aplicável. 
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7.2.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 

disposto no item 5.7. 
7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as 

medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5.Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão gerenciador 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 

mercado. 
7.2.6.O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei n° 14.133/2021. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 
VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.l.l.descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
8.1.2.não assinar o contrato ou retirar instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 
8.1.3.não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 
8.1.4. Sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 

14.133/2021. 
8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 
desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

8.4.1.Por razão de interesse público; 
8.4.2.A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
8.4.3.Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 

tornar superior ou inferior ao preço registrado. 

9. CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 
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9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

9.1.1.As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata. 
9.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (, exceto nas hipóteses em 
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade. 

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — DAS CONDIÇÕES GERAIS 
10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao 
edital de licitação. 

10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (...) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 
órgãos participantes (se houver). 

Vargem Grande/MA, ... de   de 

Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal (is) do(s) fornecedor(s) 
registrado(s) 
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ANEXO I - PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

Fornecedor (razão social, CNPJ, endereços, contatos, representante) 

Item 
do 
TR 

Especificação 
Marca (se 
exigida no 

edital) 

Modelo (se 
exigido no 

edital) 
Unidade 

Quantidade 
mínima 

Quantidade 
máxima 

Valor 
unitário 

Prazo de 
garantia ou 

validade 
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EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
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ANEXO II- CADASTRO DE RESERVA 

~ 

I - Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 
preços iguais ao do adjudicatário: 

Fornecedor (razão social, CNPJ, endereços, contatos, representante) 

Item 
do 
TR 

Especificação 
Marca (se 
exigida no 

edital) 

Modelo (se 
exigido no 

edital) 
Unidade 

Quantidade 
máxima 

Quantidade 
mínima 

Valor 
unitário 

Prazo de 
garantia ou 

validade 

II — Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 
original: 

Fornecedor (razão social, CNPJ, endereços, contatos, representante) 

Item 
do 
IR 

Especificação 
Marca (se 
exigida no 

edital) 

Modelo (se 
exigido no 

edital) 
Unidade 

Quantidade 
máxima 

Quantidade 
mínima 

Valor 
unitário 

Prazo de 
garantia ou 

validade 
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Anexo III - Cadastro Reserva 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X 

Especificação Marca 

se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantidade 

Mínima 

Valor 

Un 

Prazo garantia ou 

validade 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 
original: 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X 

Especificação Marca 

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantidade 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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ANEXO IV - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 

AQUISIÇÕES - LICITAÇÃO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /  , QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE VARGEM 
GRANDE-MA, POR INTERMÉDIO DO (A) 

E 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA, por intermédio da Secretaria Municipal de 

  com sede na  , na cidade de Vargem Grande/MA, 
inscrito(a) no CNPJ sob o n°  , neste ato representado(a) pelo(a)   (cargo e 
nome), nomeado(a) pela Portaria n°  , de   de   de 20..., publicado no DOM, doravante 
denominado CONTRATANTE, e o(a)  ,inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°  , 
sediado(a) na , em  doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) por (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa 
OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n°   e em 
observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. ...t.., mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA— OBJETO (art. 92,! e II) 
a. O objeto do presente instrumento é a contratação de  , nas condições estabelecidas no Termo 
de Referência. 

b. Objeto da contratação:` 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

2 

c. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
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i. O Termo de Referência; 
ii. O Edital da Licitação; 

iii. A Proposta do contratado; 
iv. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

-CPC/PMVG 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

a. O prazo de vigência da contratação é de no máximo de 5 anos contados da assinatura do contrato, 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

i. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado. 
b. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
c. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências 
de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV~ 

VII e XVIII) 
a. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a 
este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 
a. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLAUSULA QUINTA — PREÇO (art. 92, V) 
a. O valor total da contratação é de R$ ( ) 

b. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
a.. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7, CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
a. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado, em / / (DD/MM/AAAA). 
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b. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice (indicar o índice a ser adotado), 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

c. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

d. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

e. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

f. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

g. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

h. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
a. São obrigações do Contratante: 

b. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 

c. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

d. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

e. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

f. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

g• Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
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h. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

i. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

j. A Administração terá o prazo de X XX, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de XXXXXX. 

1. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

m. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
a. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

b. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada; 

e. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

d. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

e. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

f. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados; 
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g. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

h. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores —

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 

para fins de<pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 

perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 
— CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

i. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

j. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

k. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

1. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 

m. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

n. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei 
n.° 14.133, de 2021); 

o. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

p. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 
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q. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante; 

r.Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
a. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92~ 
XIV) 

a. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1 ° de agosto de 2013. 

b. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i.Advertêneia, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 
4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
"e", "1", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "e" e "d", que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
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iv.Multa: 
1. Moratória de % ( por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 
o limite de 15 (quinze) dias; 
2. Moratória de % ( por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 
máximo de % (... por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia. 

c. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021) 

i.Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156.. 
§7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

ii.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 

iii.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei 14.133, de 2021). 

iv.Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de XX (X)(XX)'das, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

d. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

e. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°,  da Lei n° 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
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f.Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 

2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

g. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021). 

h. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidóneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, 
de 2021). 

i. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

j. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
a. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

b. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 

i. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
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b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

c. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 

por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditórió e a ampla defesa. 

i.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

ii.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 

restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteraço subjetiva. 

d. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

i.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

ii.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

iii.Indenizações e multas. 

e. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 
n.° 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
a. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

i.Órgão: 

ii.Unidade Orçamentária: 

iii.Programa de Trabalho: 

iv.Fonte de Recursos: 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92,111) 
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a. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 2021, 

e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 

— Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES 
a. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 

14.133, de 2021. 

b. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

c. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

d. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
a. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c 
art. 7°, §3°, inciso V. do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— FORO (art. 92, §1°) 
a. Fica eleito o Foro da Comarca de Vargem Grande/Ma, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1 O  da Lei 
n° 14.133/21. 

[Local], [dia]de[mês] delano]. 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico n° **/20_ —
Processo n° **/20_, instaurada pelo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa: 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei Federal 
n° 8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
modelo anexo ao Decreto Federal n° 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei n° 9.584, de 27 de 
outubro de 2002; 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

4 -Não  incorre nas demais condições impeditivas da lei 14.133/21. 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

 de 20 . 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014) 

ANEXO VI- DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO 

EDITAL 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes no Edital 
Pregão Eletrônico n° **/20_ — Processo n° **/20_ e seu(s) ANEXOS e da Regulamento bem como temos todas 
as condições de cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de documentação para fim de 
habilitação. 

Data: 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE- / -CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°.   ) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014) 

ANEXO VII - MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL A SER 

APRESENTADA APÓS A DISPUTAME READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° **/20_ —PROCESSO N° **/20_ 

Fornecedor: 
CNPJ: Inscrição Estadual: 
Endereço: Bairro: 
CEP: Cidade: Estado: 
Telefone: E-mail: 
Banco: Agência: Conta Corrente: 
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 
PREVISÃO DE ENTREGA: 

CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 
Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital: 

Lote/iitem 

01 

Qtde. Unid. Especificações Marca/ 
Modelo 

Preço Unitário R$ 

~ 

Preço Total 
R$ 

Valor Total e final por extenso do Item: R$( ) 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 
( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados —
DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 
IMPORTANTE: 
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier, sem que ao 
fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 

➢ Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte (carga e 
descarga) ate o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e outras 
quaisquer que incidam sobre a contratação. 

XxXXX de de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE- / -CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°.  ) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014) 

ANEXO VIII- MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Ao (a) Pregoeiro do Município xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, sob a 

modalidade Pregão Eletrônico n° **/20_ — Processo n° **/20_, instaurado pela Prefeitura Municipal de 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao (a) 

Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de 

mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de 
legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.° 8.078 — Código de Defesa do Consumidor, bem 
como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico n° **/20_ — Processo n° **/20_, realizado pela Prefeitura de 
xxxxxxxxxxxxx — MA. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE- / -CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°.  ) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014) 

ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA 
ME OU EPP). 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

( ) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Empresa) CNPJ n° , Endereço: 
inscrita no (Razão Social da 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa , inscrita no CNPJ n° 
cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos 
pela Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3°, estando apta a usufruir o 
tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluída das 
vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, e que se compromete 
a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de 
regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
( ) SIM ( )NÃO 

Local/ Data 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE- / -CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°.   ) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I11 da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014) 

ANEXO X 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

(nome empresarial da licitante) , inscrita no CNPJ n°: , com 
sede na (endereço completo ) , por intermédio 
de seu representante legal, o(a) Sr.(a)  , infra-assinado, portador(a) da 
Carteira de Identidade n° e do CPF/MF n  , para fins 
do presente processo licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou 
parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da 
ativa na Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxx que impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico n° 
**/20 

xxxxxxxxxxxxxxx, de de 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE- / -CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°.  ) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014) 

ANEXO XI — Modelo Carta Proposta do objeto 

(Local e data) 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande — MA. 
Comissão Permanente de Licitações - CPL 
Ref.: Pregão Eletrônico n° 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais estamos plenamente de acordo, 

apresentamos nossa proposta para Registro de Preços, do Tipo Menor Preço, Visando a Futura e Eventual para 

Aquisição de Materiais Permanentes, Mobiliários Escolares e Móveis` em atendimento as Escolas da Rede de 

Ensino Municipal de Vargem Grande/MA, Conforme Condições, Quantidades e Exigências Estabelecidas Neste 
Edital e Seus Anexos. 

O valor global de nossa proposta é de R$ 

de Quantidades e Preços anexa. 
extenso conforme detalhado na Planilha 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são estimativos, e poderão 
variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA, observados os limites legais. 
Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do Certame, caso nos seja adjudicado o objeto 
da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário estabelecidos pela PREFEITURA para a 
assinatura do Contrato. 

Atenciosamente, 

OBSERVAÇÃO: PREENCHIMENTO OBRIGATORIO COM TODOS OS DADOS CONTIDOS 

CONFORME ITENS PARA COTA ME/EPP. 

Rua Sebastião de Abreu - n.° 64 — Centro 
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ASSESSORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE - MA 

PARECER JURÍDICO N° 0100/2024 - ASSEJUR/CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0101.07614.2024 

INTERESSADOS: Secretaria Municipal de Educação 

ASSUNTO: Registro de preços, do tipo menor preço, visando a futura e eventual contratação de empresa 
para aquisição de materiais permanentes, mobiliários escolares e moveis em atendimento as Secretarias 
Municipais de Vargem Grande/MA. 

BASE LEGAL:  Lei N° 14.133/2021, Decreto Municipal N°28/2023 

EMENTA: PARECER JURIDICO - DIREITO 
ADMINISTRATIVO. PREGÃO ELETRÔNICO. LEI 
14.133/21 E DECRETO MUNICIPAL N° 28/2023 -
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, DO TIPO 
MENOR PREÇO, VISANDO A FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
PERMANENTES, MOBILIÁRIOS ESCOLARES E 
MOVEIS EM ATENDIMENTO AS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE VARGEM GRANDE/MA. 
ANÁLISE JURIDCA DO PROCEDIMENTO E 
MINUTAS. POSSIBILIDADE 

✓ RELATÓRIO: 

Trata-se de expediente de processo administrativo que tem por finalidade a 

emissão de parecer jurídico da legalidade do processo em epígrafe, tendo como objeto o registro de preços, 

do tipo menor preço, visando a futura e eventual contratação de empresa para aquisição de materiais 

permanentes, mobiliários escolares e moveis em atendimento as Secretarias Municipais de Vargem 

Grande/MA. 

Os autos foram regularmente formalizados e encontram-se instruídos com os 

seguintes documentos, no que importa à presente análise: 

✓ Documento de formalização de demanda; 

✓ Estudo Técnico Preliminar; 

✓ Análise de Risco; 

✓ Intenção de registro de preços; 

✓ Pesquisa de preços; 

1 
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✓ Termo de Referência; 

✓ Documento do Setor Contábil informando a existência de dotação 

orçamentaria; 

✓ Autorização do órgão; 

✓ Autuação do processo; 

✓ Minuta de edital e contrato. 

É breve relatório. 

1. ANÁLISE JURIDICA 

1.1 - FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada 

no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei n° 14.133, de 2021 (Nova 

Lei de Licitações e Contratos — NLLC): 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de 

assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade mediante 

análise jurídica da contratação. 

§ 1° Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da Administração 

deverá: 

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de 

prioridade; 

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva, 

com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos 

pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica; 

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade 

se dá em função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo, 

portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de conveniência 

e oportunidade. Em relação a esses, oportuno registrar o teor Enunciado BPC n° 07, do Manual de Boas 

Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União: 

Enunciado BPC n° 7 
A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em 

aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos 

conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou 

2 
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oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que 

enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento. 

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, 

inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do 

preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com base em 

parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público. 

Oportuno esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico exercer 

a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos, tampouco 

de atos já praticados. Incumbe a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de 

atuação. 

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter 

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da 

margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não 

obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do 

processo sem a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração. 

1.2 — PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Lei n° 14.133/ 2021 estabeleceu que fase preparatória do processo licitatório é 

caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual e com as leis 

orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem 

interferir na contratação (artigo 18, caput, da lei 14133/2021). 

O artigo 18 da Lei n° 14.133/2021, elenca providências e documentos que devem 

instruir a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito: 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve 

compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 

12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as 

considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, 

compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar que 

caracterize o interesse público envolvido; 
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II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de referência, 

anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso; 

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das 

condições de recebimento; 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação; 

V - a elaboração do edital de licitação; 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente 

como anexo do edital de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de obras e 

serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de escala; 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e 

eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a 

gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo 

o ciclo de vida do objeto; 

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de exigências de 

qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor 

significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de 

pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica 

ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio; 

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução 

contratual; 

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o art. 24 

desta Lei." (grifou-se) 

De uma forma bem abrangente, o planejamento da contratação pressupõe que a 

própria necessidade administrativa seja investigada, a fim de se compreender o que fundamenta a requisição 

administrativa. Neste sentido, ressalte-se que a identificação da necessidade administrativa deve considerar 

também o desenvolvimento nacional sustentável, que é princípio e objetivo das licitações (artigo 5° e artigo 

11, IV, da Lei n° 14.133, de 2021), conforme detalhamentos abaixo. 

Uma vez identificada a necessidade que antecede o pedido realizado, pode-se 

então buscar soluções disponíveis no mercado para atender referida necessidade, que inclusive podem se 

diferenciar do pedido inicial. Encontrada a melhor solução, caso disponível mais de uma, aí sim inicia-se a 

etapa de estudá-la, para o fim de definir o objeto licitatório e todos os seus contornos. Em linhas gerais, a 

instrução do processo licitatório deve revelar esse encadeamento lógico. 

Alguns dos elementos serão abaixo examinados. 

TUDO TÉCNICO PRELIMINAR — ETP 
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Estudo Técnico Preliminar — ETP da contratação deve conter, de forma 

fundamentada, a descrição da necessidade da contratação, com especial atenção à demonstração do 

interesse público envolvido. Também é preciso que sejam abordadas as considerações técnicas, 

mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação. 

O artigo 18, § 1°, da Lei n° 14.133, de 2021, apresenta os elementos que devem 

ser considerados na elaboração do ETP: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 

perspectiva do interesse público; 

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que 

elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração; 

III - requisitos da contratação; 

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e 

dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras 

contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa 

técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar; 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 

classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e 

à assistência técnica, quando for o caso; 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, 

inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão 

contratual; 

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos 

requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para 

desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 

necessidade a que se destina." 

É certo que o ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, 

e XIII, acima, conforme expressamente exigido pelo §2° da referida norma. Quando não 
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contemplar os demais elementos previstos no art. 18, §1°,  deverá a Administração apresentar as devidas 

justificativas. 

No presente caso, os servidores da área técnica e requisitante elaboraram o estudo 

técnico preliminar. Apesar de se tratar de documento extremamente técnico, cuja avaliação cabe, em última 

instância, ao próprio órgão assistido, no caso em comento contém as previsões necessárias, relacionadas no 

art. 18, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021. 

De análise do documentos acostados nos autos, notadamente dos aspectos legais, 

sem adentrar ao viés técnico, vislumbro que consta a demonstração dos seguintes elementos: a) necessidade 

da contratação, b) previsão no plano anual de contratação, c) estimativas das quantidades, d) estimativa do 

preço da contratação; e) justificativa para parcelamento; i) posicionamento conclusivo sobre a adequação 

da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina, o que demonstra que aparentemente o 

ETP preenche os requisitos previstos na legislação em comento. 

1.4 — ANÁLISE DE RISCOS 

O art. 18, inciso X, da Lei n° 14.133/21 estabelece que o planejamento da 

contratação deverá contemplar a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa 

execução contratual. 

No caso concreto, verifica-se que a Administração elaborou o gerenciamento de 

risco, sendo conveniente ressaltar que atendeu ao exigido supra. 

1.5 — PESQUISA DE PREÇOS 

A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que o 

caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios ambientais, etc.), 

possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico. 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir efetivamente, 

de do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração obtenha, no mínimo, três cotações 

ão for possível, deve consignar a justificativa nos autos. 
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Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas nem 

sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a limitação ao universo 

de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no varejo, quando o volume da contratação 

permitiria eventual ganho de escala, com redução dos preços obtidos. 

Assim, para evitar distorções, "além de realizar pesquisa que seja adequada às 

características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado recomende, é salutar que 

a Administração busque ampliar sua base de consulta através de outras fontes de pesquisa", tais como bases 

de sistemas de compras e avaliação de contratos recentes ou vigentes. 

Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo pertinente à 

contratação desejada (Acórdão n° 1.782/2010-Plenário) e que não pode haver vínculo societário entre as 

empresas pesquisadas (Acórdão n° 4.561 /2010-1 a Câmara). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 

aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para verificar a existência de recursos 

suficientes para custeá-la. 

Por fim, ficou certificado que todos os orçamentos utilizados para o balizamento 

de preços foram juntados aos autos, se estes foram corretamente inseridos no quadro demonstrativo de 

preços e, por fim, se os preços balizados estão corretamente inseridos no Termo de Referência. 

1.6 — TERMO DE REFERÊNCIA 

Conforme a Lei 14.133, de 2021, licitações para aquisições de bens e para a 

contratação de prestação de serviços, bem como as contratações diretas, deverão ser precedidas de Termo 

de Referência, que consiste em documento da fase interna que contém todas as informações necessárias 

para aquisição de um bem ou serviço. O Termo de Referência, devidamente autorizado pela autoridade 

competente, é o documento que deve conter todos os elementos capazes de delimitar, de forma clara, 

concisa e objetiva todas as características do objeto ou do serviço a ser contratado. 

O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão e deve conter 

lementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, como a sua descrição detalhada, o 

or za mativo de custos e o cronograma físico-financeiro da execução. 
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Tal documento deve propiciar a avaliação do custo pela Administração, a 

definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução contratual. Quanto ao Termo de 

Referência, infere-se da lei de regência que deve deixar clara a definição do objeto do certame pela 

autoridade competente. Nos autos, percebe-se a consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante 

e aquele definido pela autoridade competente, constante da minuta de Edital. 

Para a licitude da competição impende também que a definição do objeto, refletida 

no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, evitando-se detalhes excessivos, 

irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à limitação da competitividade do certame. Registre-

se que não incumbe à Assessoria Jurídica avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter 

eminentemente técnico, recomendando-se à Administração que verifique o cumprimento deste requisito. 

no 14.133, de 2022: 

0 Termo de Referência deve contemplar as exigências do artigo 6°, XXIII, da Lei 

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que 

deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o 

caso, a possibilidade de sua prorrogação; 

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares 

correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que 

não contiverem informações sigilosas; 

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

d) requisitos da contratação; 

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir 

os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento; 

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e 

fiscalizada pelo órgão ou entidade; 

g) critérios de medição e de pagamento; 

h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para 

a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado 

e classificado; 

j) adequação orçamentária; 

(...) 

No presente caso, o Termo de Referência atende o disposto na legislação vigente. 

' EVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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Lei Federal n° 14.133/21 estabelece que a realização de licitação depende da 

previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou 

serviços a serem executadas no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma. 

No entanto, por se tratar de certame licitatório destinado ao registro de preços, 

resta dispensada a apresentação do parecer contábil para o lançamento do certame, a teor do dispositivo 

legal, cujas rubricas deverão ser apresentadas tão somente por ocasião da contratação. 

1.8 — DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA 

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina que as obras, serviços, 

compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos especificados na legislação. 

A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual a 

Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato administrativo 

formal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita conformidade com os princípios 

estabelecidos na Constituição Federal e na legislação infraconstitucional. 

Com vistas nisso, o legislador infraconstitucional, para dar plena aplicabilidade do 

preceito constitucional supra, positivou em nosso ordenamento pátrio a nova Lei de Licitações n°. 

14.133/21, a qual estabelece as diretrizes gerais a serem observadas pelo administrador público quando da 

realização de seus procedimentos de contratações, bem como entabula as possíveis modalidades de licitação 

que poderão ser adotadas na busca da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

No caso dos autos, nota-se que a autoridade competente optou pela modalidade 

licitatória pregão eletrônico, a qual possui sua regulamentação legal encampada na Lei n° . 14.133/21 e 

Decreto Municipal n° 028/2023. 

O texto normativo disciplina em seu artigo 6°, inciso XLI, que o pregão é a 

odalidade destinada a aquisição de bens e serviços comuns, e o inciso XIII do mesmo normativo destaca 

ão considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam 

vamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 
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O Consulente tem a pretensão de realizar processo licitatório na modalidade 

Pregão Eletrônico, com fulcro no dispositivo abaixo transcrito, tendo em vista tratar-se de aquisição de bem 

comum, qual seja, aquele cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos 

pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. Vejamos: 

Lei n° 14.133/2021 

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se: 

(...) 
XIII -bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado; 

(...) 

Desta forma, cumpre asseverar que a adoção da modalidade licitatória denominada 

Pregão, somente pode ser utilizada na contratação de bens e serviços comuns. Importa, assim, destacar o 

entendimento doutrinário sobre a definição de bens e serviços comuns: 

O conceito (indeterminado) de "bem ou serviço comum "possui as seguintes características básicas: 

disponibilidade no mercado (o objeto é encontrado facilmente no mercado), padronização 

(predeterminação, de modo objetivo e uniforme, da qualidade e dos atributos essenciais do bem ou do 

serviço) e casuísmo moderado (a qualidade "comum" deve ser verificada em cada caso concreto e 

não em termos abstratos). (Rafael Carvalho Rezende Oliveira. Licitações e Contratos Administrativos. 

Portanto, o conceito de bens e serviços comuns inclui o padronizado, o casuísmo 

moderado e ainda aqueles serviços que podem ser descritos objetivamente. Nesse mesmo sentido é o 

entendimento do Tribunal de Contas da União, in verbis: 

No tocante à adequação da modalidade de licitação escolhida, entendo que 

os produtos/serviços demandados pelo TST podem ser enquadrar como 

bens comuns, uma vez que apresentam padrões claros de desempenho e de 

qualidade objetivamente definidos no edital, compatíveis com o padrão de 

mercado, nos termos do art. 2°, §1°, do Decreto n° 5.450/2005 (TCU —

Acórdão 1114/2006 —Plenário). 

No caso vertente, da análise dos autos do processo encaminhado, em especial dos 

rmos constantes do Termo de Referência e justificativa anexos, pressupõe-se que o objeto a ser licitado 

dra-se dentre o conceito de bens e serviços comuns, o que viabiliza a adoção do pregão como 

e licitatória e o exame dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame proposto. 
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Nos termos do já mencionado ao norte, a análise aqui realizada restringe-se aos 

aspectos legais do procedimento e não à verificação técnica do objeto licitado. Deste modo, a verificação 

casuística dos elementos que instruem o processo de licitação aponta pela possibilidade jurídica da 

utilização da modalidade pregão eletrônico como pretendido. 

Uma vez superada a análise quanto à viabilidade da utilização da modalidade 

pregão eletrônico, é de suma importância proceder a uma rigorosa avaliação quanto aos requisitos legais 

indispensáveis a sua perfectibilização. 

Como dito anteriormente, o Pregão Eletrônico é regido por legislação nacional, 

bem como por Decreto Municipal, sendo certo que dentre suas normas estabelece os procedimentos 

preparatórios que deverão ser observados pela Administração quando da adoção desta modalidade 

licitatória. Neste sentido dispõe o art. 18 da Lei 14.133/21, ipsis litteris: 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve 

compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 

12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as 

considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, 

compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar que 

caracterize o interesse público envolvido; 

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de referência, 

anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso; 

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das 

condições de recebimento; 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação; 

V - a elaboração do edital de licitação; 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente 

como anexo do edital de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de obras e 

serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de escala; 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e 

eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os rins de seleção da proposta apta a 

gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo 

o ciclo de vida do objeto; 

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de exigências de 

qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor 

significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de 

pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica 

ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio; 

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução 

contratual; 
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XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o art. 24 

desta Lei 

Diante disso, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos 

autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, apontar as 

providências que ainda devem ser adotadas pela Administração. 

É importante salientar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que os 

atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os efeitos 

jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. Recomenda-

se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos e corresponder à real 

demanda da Municipalidade, sendo inadmissíveis especificações que não agreguem valor ao resultado da 

contratação, ou superiores às necessidades do Município, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou 

metodologicamente. 

1.9 — DO REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 

O Registro de Preços (previsto no artigo 78, inciso IV) é uma modalidade de 

cotação em que existe a possibilidade de se gerar uma contratação posteriormente. Deste modo, ele é um 

conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos à prestação de serviços e também de 

aquisição de bens, para contratações em editais abertos e em contratações futuras. 

De acordo com o jurista Marçal Justen Filho, "o SRP consiste em um contrato 

normativo, resultante de um procedimento licitatório específico. Estabelece regras vinculantes para a 

Administração Pública e um particular relativamente a contratações futuras, em condições 

predeterminadas". Ainda mais: "não é gerada obrigação de contratar, mas o Poder Público está vinculado 

pelos termos do resultado da licitação e deve respeitar as condições ali previstas e assume uma pluralidade 

de obrigações. 

De forma a trazer mais agilidade para a contratação e evitar a formação de 

oque, prática danosa para a administração pública, o SRP tem como objetivo tornar possíveis 

ações simultâneas ou sucessivas, sem a necessidade da realização de procedimentos individuais para 

sto é especialmente importante no caso de itens perecíveis e com prazos de validade curtos. Por 

RP é de grande vantagem para micro e pequenas empresas. Isto porque o fornecimento não 
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tem necessidade de ser imediato, podendo até mesmo ser parcelado, desde que respeitada a validade da ata 

do SRP. 

De acordo com a Nova Lei n° 14.133/2021, foram implementadas importantes 

modificações no procedimento. Isto nos termos em que já eram utilizados na prática e pela adoção do 

entendimento jurisprudencial dos tribunais de contas. Assim, a Nova Lei visou clarificar o tema de maneira 

detalhada, aperfeiçoando as regras e disciplinando o procedimento sem perder sua finalidade. 

As modalidades de licitação possíveis de se utilizar neste procedimento são a de 

Concorrência e a de Pregão. Com a Nova Lei de Licitações n° 14.133/2021, existe a possibilidade do 

Sistema de Registro de Preços, na forma de regulamento, ser utilizado nas hipóteses de inexigibilidade e de 

dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para a contratação de serviços por mais de um órgão ou 

entidade. Logo, o Sistema de Registro de Preços poderá ser usado para a contratação de bens e serviços, 

incluindo obras e serviços de engenharia, segundo o artigo 82 § 5°° da Nova Lei. 

Neste caso específico, foram observadas as seguintes condições: realização prévia 

de ampla pesquisa de mercado; seleção de acordo com os procedimentos previstos em regulamento; 

desenvolvimento obrigatório de rotina de controle; atualização periódica dos preços registrados; definição 

do período de validade do registro de preços; inclusão, em ata de registro de preços, dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços em preços iguais aos do licitante vencedor na sequência de classificação 

da licitação e inclusão do licitante que mantiver sua proposta original. 

No que diz respeito ao prazo de vigência da ata de registro de preços, o novo 

dispositivo será possível que a ata inicialmente firmada de um ano seja prorrogada por igual período, desde 

que comprovado preço vantajoso. Isto auxilia a Administração em casos concretos com a extensão da 

vigência de contratos firmados. 

Ante a identificação constante no preâmbulo do Edital, os itens presentes em suas 

cláusulas e a instrução dos autos do processo para a fase preparatória, contendo todos os elementos exigidos, 

resta evidente que o Edital do Pregão Eletrônico atende as determinações expressas na Lei n° 14.133/21. 

Deste modo, o sistema de contratação adotado para o certame em questão, desde 

a origem é aquele previsto na Lei n° 14.133/21, assim, sob esta perspectiva, o Edital encontra-se em 

consonância com a Lei n° 14.133/2021. 
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1.10 — AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DA LICITAÇÃO 

Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a definição 

do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, toma-se possível ao gestor avaliar a oportunidade 

e a conveniência de se realizar a contratação. 

Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização para a 

abertura da licitação. No presente caso, tal exigência foi cumprida 

1.11 - DESIGNAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um agente 

de contratação, dentre os servidores desta Municipalidade, cujas atribuições incluem o recebimento das 

propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a 

adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. Anote-se que o servidor designado deve ter 

realizado capacitação específica para exercer a atribuição. 

Nos autos, consta a designação do agente de contratação e a publicação deste ato, 

em atendimento à prescrição legal. 

Está designada também, pela mesma autoridade, uma equipe para apoiar o agente 

de contratação em suas atividades, integrada em sua maioria por servidores ocupantes de cargo efetivo ou 

emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao quadro permanente da Prefeitura Municipal 

de Vargem Grande - MA. Percebe-se preenchido este requisito. 

1.12 — MINUTA DE EDITAL E SEUS ANEXOS 

Segundo o art. 18, incisos V da Lei 14.133/21 o processo licitatório deve ser 

instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre os quais a minuta do contrato — o que foi atendido. 

O artigo 25 da Lei n° 14.133, de 2021, trata dos requisitos a serem observados por 

elaboração da minuta de edital, tendo seu § 1° expressamente autorizado a utilização de minutas 

as situações em que o objeto assim permitir. 
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Forçoso lembrar que o art. 18, inciso IX, da Lei n° 14.133, de 2021, exige que a 

fase preparatória seja instruída com motivação circunstanciada das condições do edital, tais como: 

I) justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior 

relevância técnica ou valor significativo do objeto 

II) justificativa de exigências de qualificação econômico-financeira; 

III) justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações 

com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço; e 

IV) justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio. 

Nesse sentido, analisando os autos, verifica-se que as devidas motivações constam 

expressamente aplicáveis no caso concreto, constam na minuta do edital da licitação, não se apresentando 

como cláusulas restritivas à ampla competitividade. 

Quanto a legalidade, precipuamente, tanto a minuta do edital quanto a do contrato 

encontram-se em sintonia com o preconizado pela legislação vigente. 

2 - DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, da análise dos documentos ora apresentados, esta Assessoria 

entende pela regularidade da escolha da modalidade Pregão Eletrônico, abstraídas as questões técnicas e 

resguardado o poder discricionário do gestor público quanto à oportunidade e conveniência da prática do 

ato administrativo, OPINO pela aprovação da minuta do edital e seus respectivos anexos, bem como da 

minuta do contrato. 

É o parecer, S.M.J. 

Vargem Grande — MA, 15 de julho de 2024. 

apJ aW Atilfo de 4squiM 
Assessor Jurídico/CPL 

OAB/ MA 17.018 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-045/2024-CPC/PMVG 

(Processo Administrativo n°. 0101.07614.2024) 
LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014) 

PREGÃO ELETRÔNICO 
PE-045/2024-CPC/PMVG 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0101.07614.2024 

CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE - MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES, 
MOBILIÁRIOS ESCOLARES E MÓVEIS EM ATENDIMENTO AS SECRETÁRIAS DO 
MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA. CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
O ORÇAMENTO SIGILOSO BASEADO NO ART. 24, DA LEI N° 14.133/2021 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 02 de Agosto de 2024 ás 09:00 horas (horário de Brasília) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA: 
ABERTO 

PREFERÊNCIA PARA ME/EPP/EQUIPARADAS: 
SIM 

LOCAL: 
Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil 
www.licitamaisbrasil.com.br 

Rua Sebastião de Abreu - n.° 64 — Centro 
CEP: 65.430-000 — Vargem Grande-MA 

CNPJ: 30.957.025/0001-49 Email: semedvgmac(Dhotmail.com 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-045/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07614.2024) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014) 

PREAMBULO 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal, instituído pela 

Portaria n°. 008/2024, de 05 de Janeiro de 2024, torna público para conhecimento dos 

interessados que no dia 02 de Agosto de 2024, horário: 09:00hs, que na Comissão Permanente 

de Contratação, na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande — MA, realizará 

licitação, na modalidade PREGÃO, na forma, ELETRÔNICA, pelo sistema de Registro de 

Preços, com critério de julgamento Menor Preço, Por Item, nos termos da Lei n° 14.133, de 1° 

de abril de 2021, do Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, 

ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, Decreto Municipal n° 028/2023, da 

Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e demais legislação aplicável e, ainda, de 

acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

I. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços, visando a futura e eventual 
contratação de empresa para aquisição de materiais permanentes, mobiliários 
escolares e móveis em atendimento as Secretárias do Municipal de Vargem 
Grande/MA. Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e 
seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada por item, com cota reservada para ME/EPP. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS. 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 
no Sistema da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil. 

3.1.1. Os interessados deverão realizar o cadastro junto a Plataforma com antecedência, 
evitando a perda dos prazos. 

3.1.2. A Plataforma analisa os cadastros realizados no prazo máximo de 24 horas úteis. 
Dessa forma é importante se antecipar, evitando ficar de fora do processo por perda de prazo. 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-045/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07614.2024) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014) 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

3.5. Para os itens 02, 04, 06, 08, 10, 12, 14, 16, 18, 20, 22, 24, 26, 28, 30, 32, 34, 36, 38, 40, 
42, 44, 46, 48, 50, 53 (Cota Reservada), a participação é exclusiva a microempresas e empresas 
de pequeno porte, e para os itens 51, 54, 55 nos termos do art. 48 da Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006. 

3.5.1. A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 
de pequeno porte. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1, aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fsica ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 
de bens a ela necessários; 

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-045/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07614.2024) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014) 

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, 

3.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

3.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n° 
l 4.133, de 2021. 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-045/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07614.2024) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014) 

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa fisica ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação será realizada antes das fases de lances e de 

julgamento, conforme art. 17, ¢1 ° da Lei n°14.133, de 2021. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 

disposto nos itens 8.6 e Erro! Fonte de referência não encontrada. deste Edital. 

4.4. 

que: 

No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 
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EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014) 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos $§ 1° ao 3° 
do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a não assinalação do campo impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte, a não assinalação do campo apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. O licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto 
máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.11.1, a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; e 

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
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4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 
o critério de julgamento por menor preço; e 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 
do item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

5.1.1. valor unitário inicial e total em numeral e por extenso; 

5.1.2. variação entre lances automáticos; 

5.1.3. marca; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto para contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: 

a) assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 
da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou 
sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as 
respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações — CBO. 

5.10. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no 
instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
6.1. A abertura da sessão será realizada pelo pregoeiro responsável, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
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6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até o encerramento do recebimento das 
propostas iniciais. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

6.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.7. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de 1, 00(um) real. 

6.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado: 

6.10. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 

6.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação. 
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6.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado 
pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. 

6.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados 
para apresentar lances intermediários. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto 
e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os dás ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. 

6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter 
o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

6.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"fechado e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a 
proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 
encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.12.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no 
item 6.12, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 
empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 
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6.12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 

6.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação. 

6.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.12.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.14. Serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 

6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial. 
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6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto n°8.538, de 2015. 

6.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

6.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por 
cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 

6.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será levado em consideração o momento de cadastro da proposta, sendo que empresa que 
cadastrou sua oferta primeiro poderá apresentar uma melhor oferta. 

6.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

6.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

6.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
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6.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle. 

6.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

6.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.20.2.2, empresas brasileiras; 

6.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 
29 de dezembro de 2009. 

6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 

6.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 
de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 
definido pela Administração. 

6.2 1.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

6.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 
aos autos do processo licitatório. 

6.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 
2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.21.5. No caso de negociação por item, o licitante mais bem classificado terá o 
prazo de 2 (duas) horas para reespecificar os valores unitários dos itens que compõem os lotes. 
Em caso de dúvidas durante o processo, o licitante deverá entrar em contato com o suporte da 
P 1 ataforma. 
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6.21.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.1.3. Cadastro de Empresas Apenadas e Impedidas da Plataforma de Licitações 
Eletrônicas Licita Mais Brasil. 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN n° 3/2018, art. 29, § 1°). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN n° 3/2018, art. 29, §2°). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
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7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em 
conformidade com os itens 3.5.1 e 4.6 deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73, de 30 de setembro de 
2022. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 
valor global estimado; 
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7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se 
dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como 
relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

7.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, independentemente do regime de execução. 

7.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 
85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 
este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a 
Lei. 

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 
os custos da contratação; 

7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante da área especializada no objeto. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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8.2. O cadastro da proposta inicial, só será possível após o licitante confirmar na Plataforma 
Licita Mais Brasil as seguintes declarações exigidas em lei: 

8.2.1. Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus 
anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 

8.2.2. Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 
para a minha habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

8.2.3. Declaro que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição 
Federal. 

8.2.4. Declaro que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira 
independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa n° 2 de 16 de setembro 
de 2009 da SLTI/MP. 

8.2.5. Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso 
III do art. 5° da Constituição Federal. 

8.2.6. Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei n°8.213, de 24 de julho de 1991, 
estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 
para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha 
empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

8.2.7. Declaro que as propostas econômicas apresentadas compreendem a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.3. Caso seja verificada falsidade nas declarações acima, o licitante será desclassificado do 
processo e será aberto processo para inclusão do mesmo na lista de empresas apenadas e 
impedidas de participar dos processos licitatórios desse órgão. 

8.4. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
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8.5. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fim de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 
no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.6. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, será composta pelos seguintes documentos: 

8.7. Habilitação Jurídica 

8.7.1. No caso de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI, estatuto, 

ato constitutivo ou contrato social em vigor, devidamente registrado no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhados da 

documentação de seus administradores. 

8.7.2. Cédula de Identidade ou documento equivalente (com foto) do representante legal 
da sociedade empresária licitante e/ou do procurador. O procurador deverá ainda apresentar o 

instrumento válido da procuração. 

8.7.3. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI 

8.7.4. No caso de sociedade empresária estrangeira, portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial 

da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n° 77, de 18 de março de 

2020 

8.7.5. No caso de pessoa fisica, se elas forem autorizadas a participar do certame, cédula 
de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de 

identificação em todo o território nacional. 

8.7.6. No caso de filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária, 
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
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8.7.7. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores. 16.9.1.8. Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

8.7.8. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 
com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial da respectiva 
sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971. 

8.7.9. Ata ou documento equivalente de compromisso de constituição do Consórcio. 

8.7.9.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
última consolidação respectiva. 

8.8. Habilitação Fiscal e Trabalhista 

8.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Economia (CNPJ), relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto contratual; 

8.8.2. Inscrição estadual 

8.8.3. Inscrição municipal 

8.8.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal mediante a apresentação de 
Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

8.8.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do 
interessado, através de: 

a) Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 

b) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 

8.8.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do 
interessado, relativa a ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e TLF — Taxa de 
Localização e Funcionamento, através de: 

a) Certidão Negativa de Débitos Fiscais: 

b) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 
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8.8.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou positiva com 
efeito de Negativa, em cumprimento ao disposto na Lei n° 12.440, de 07/07/20; 

8.8.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei, mediante os seguintes documentos. 

8.9. Qualificação Econômico-Financeira 

8.9.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios 
sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da 
apresentação da proposta; 

8.9.2. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro 
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; e 

8.9.3. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade 

8.9.4. A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada 
através índices financeiros. Quando os índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), igual ou inferior a 1, a licitante deverá comprovar capital social mínimo 
ou o patrimônio líquido não inferior a 10% do valor global estimado da ata de registro de preços, 

obtido por meio do contrato social, certidão simplificada emitida pela junta comercial ou balanço 
patrimonial e da Demonstração do Resultado do último exercício social, já exigível e apresentado 
na forma da lei. 

8.9.5. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor 
da sede do licitante, juntamente com a certidão e/ou declaração passada pelo foro de sua sede 
indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falência e 
concordatas em seu município, em data não superior a 30 (trinta) dias da abertura do certame, se 
outro prazo não constar no(s) documento(s). 

a.l) caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o 
acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação 
extrajudicial, conforme o caso; e 
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a.2) se o licitante não for sediado no Estado do Maranhão, as certidões deverão vir acompanhadas 
de declaração oficial da autoridade judiciária competente, relacionando os distribuidores que, na 
Comarca de sua sede, tenham atribuição para expedir certidões negativas de falências, de 
recuperação judicial ou de execução patrimonial; 

8.10. Qualificação Técnica 

8.10.1. Atestado de capacidade técnica, expedidos por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, que comprove que a licitante forneceu ou esteja fornecendo os materiais compatíveis 
com a proposta apresentada, comprovando, ainda, que o fornecimento foi satisfatório, sendo 
vedada a apresentação de atestados genéricos, devendo haver a discriminação dos produtos 
fornecidos, com suas quantidades e o período de seu fornecimento; 

8.10.2. Caso o atestado apresentado seja expedido por pessoa jurídica de direito privado, 
este deverá conter o nome, o endereço e telefone da entidade atestadora, bem como a assinatura 
do responsável legal (empresário, sócio, dirigente ou procurador), comprovadamente habilitado); 

8.10.3. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

8.10.4. Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial, empresas 
controladas ou controladoras da empresa proponente, ou que tenha pelo menos uma mesma 
pessoa fsica ou jurídica que seja sócio, proprietário ou titular da empresa emitente e da empresa 
proponente; 

8.10.5. Será inabilitada a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital ou deixar de enviar a documentação de habilitação, ficando sujeito às penalidades 
previstas neste Edital. 

8.10.6. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se 
decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado 
em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5, de 2017. 

8.11. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018, art. 4°, 
§1O,   e art. 6°, §4°). 

8.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na 
Plataforma Licita Mais Brasil e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
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8.12.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. 

8.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.13.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas 
e lances, os licitantes encaminharão, por meio da Plataforma, durante o cadastro da proposta 
inicial os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

8.14. A exigência de envio e verificação dos documentos de habilitação somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 

8.14.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.14.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando 
a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

8.15.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.15.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

8.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

8.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no item 8.8. 

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4° do Decreto n° 8.538/2015). 
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8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 03 
(três) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 
no sistema de registro de preços. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e 
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10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.1.1. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 

10.1.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.1.3. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 

10.1.4. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.1.5. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 

10.1.6. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 
nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n° 11.462/23. 

10.2. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 
atualização na forma prevista no edital, poderá: 

10.2.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 

10.2.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

11. DOS RECURSOS 
11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 
da Lei n° 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 
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11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 
minutos. 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1O do art. 17 da Lei n° 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
da ata de julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 
prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico da Plataforma Licita Mais Brasil. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
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12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.2.4, deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

12.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

12.1.5. fraudar a licitação 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal: 

12.2.1. advertência; 

12.2.2. multa; 

Rua Sebastião de Abreu - n.° 64 — Centro 
CEP: 65.430-000 — Vargem Grande-MA 

CNPJ: 30.957.025/0001-49 Email: semedvgma(a)hotmail.com 

D' t., 

AreFeitura de ~ ~ 7 

~ 
F~y.  ~ I ~0

 ♦,® !~oR hAN D~o
u O ~ 

~ 

Página 26 de 160 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria Executtiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação 

N. P ura de 

~ E ~ E D  i~ilr VARG E ~ 
Secreteia Munieipal de Educação º:.ahosn~anxcm+x*~uu.aºvNa 

__ 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-045/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07614.2024) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014) 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% 
a 15%do valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7e 12.1.8, a multa 
será de 15%a 30%do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer 
o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
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12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 
e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 
data da abertura do certame. 
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13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado através de campo 
específico da Plataforma Licita. Mais Brasil, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último 

dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
diretamente através da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil. 

13.3.1. O licitante que desejar solicitar esclarecimentos ou impugnar o processo, poderá 
se cadastrar na Plataforma Licita Mais Brasil de forma gratuita, através da opção Cadastro 
Simples. 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

13.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
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14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na Plataforma Licita Mais Brasil e no endereço eletrônico do órgão 
https://www.vargemgrande.ma.gov.br/acessoainformacao.php 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 
14.11.2. ANEXO II — Apêndice do Anexo I — Estudo Técnico Preliminar 
14.11.3. ANEXO III — Minuta de Ata de Registro de Preços 
14.11.4. ANEXO IV— Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso) 
14.11.5. ANEXO V— Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos. 
14.11.6. ANEXO VI — Declaração de Conhecimento e atendimento às Condições do 

Edital. 
14.11.7. ANEXO VII - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para 

Prestação aos Serviços. 
14.11.8. ANEXO VIII - Modelo de Declaração de Responsabilidade. 
14.11.9. ANEXO IX - Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de 

microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 
14.11.10.ANEXO X - Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 
14.11. I I .ANEXO XI - Modelo de Carta Proposta Inicial. 
14.11.12.ANEXO XII - Declaração Expressa que a Empresa Dispõe em Estoque dos 

Equipamentos. 

Vargem Grande/MA, 16 de Julho de 20?4. 

VIVIA SILV ORTES BEZERRA 
Secretária M icipal de Educação 

Órgão Gerenciador 
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LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014) 

ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de Empresa para Aquisição de Materiais Permanentes, Mobiliários Escolares 
e Móveis em atendimento as Secretárias do Municipal de Vargem Grande/MA. Conforme 

Condições, Quantidades e Exigências Estabelecidas neste Terno de Referência. 

1.2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

1 

Conjunto Educação 
Infantil: Mesa Sextavada e 
06 Cadeiras: 
Mesa: Estrutura em Tubo 
Indi. 7/8, tampo em 
madeira compensada ou 
MDF formicada com 
proteção antimicrobiana, 
medindo l,0m nas 
extremidades e 0,50m nas 
laterais, com tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 

eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 
PVC. 
Cadeira: Estrutura em 
Tubo Indl 3/4'', com assento 
e encosto em madeira 
compensada, anatômica e 
formicada com proteção 
antimicrobiana, ou 

polipropileno (ABS), com 
tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 
PVC. 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da 

Conjuntos 180 
Ampla 

Participação 
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ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 

corrosão em câmara de 

névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

2 

Conjunto Educação 
Infantil: Mesa Sextavada e 
06 Cadeiras: 
Mesa: Estrutura em Tubo 
Indl. 7/8, tampo em 

madeira compensada ou 

MDF formicada com 

proteção antimicrobiana, 
medindo I,0m nas 

extremidades e 0,50m nas 
laterais, com tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 
PVC. 
Cadeira: Estrutura em 
Tubo Indi 3 ", com assento 
e encosto em madeira 
compensada, anatômica e 
formicada com proteção 
antimicrobiana, ou 
polipropileno (ABS), com 
tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 
PVC. 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

Conjuntos 20 

Diferenciado 
para 

ME/EPP/COOP
(cota 25%) 

3 Conjunto Educação 

Infantil: Mesa e 04 
Conjuntos 249 

Ampla 

Participação 
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Cadeiras: 
Mesa: Estrutura em Tubo 
Indl. 7/8, tampo em 

madeira compensada ou 
MDF formicida com 
proteção antimicrobiana, 
medindo 0,75m x 0,75m, 

com tratamento 

antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 

eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 
PVC. 
Cadeira: Estrutura em 

Tubo Ind13/4, com assento 
e encosto em madeira 
compensada, anatômica e 
formicada com proteção 

antimicrobiana, ou 

polipropileno (ABS), com 

tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 
PVC. 

Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

4 

Conjunto Educação 
Infantil: Mesa e 04 
Cadeiras: 

Mesa: Estrutura em Tubo 
Indl. 7/8, tampo em 
madeira compensada ou 
MDF formicada com 

proteção antimicrobiana, 
medindo 0,75m x 0,75m, 
com tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 

Conjuntos 51 

Diferenciado 
para 

ME/EPP/COOP 

(cota 25%) 
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eletrostática com tinta 

epóxi-pó, ponteira em 

PVC. 

Cadeira: Estrutura em 

Tubo Indl 3/4, com assento 
e encosto em madeira 

compensada, anatômica e 
formicada com proteção 

antimicrobiana, ou 
polipropileno (ABS), com 

tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 

epóxi-pó, ponteira em 

PVC. 

Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 

técnicos de conformidade 

emitido por laboratório, 

atendendo a norma técnica 

NBR 8094 e NBR 8095 da 

ABNT, garantindo que os 

produtos do fabricante 

tenham resistência à 

corrosão em câmara de 

névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 

mínimo 300 horas. 

5

Conjunto Trapézio Infantil 
com Mesa de Centro: 

Composto por 08 Mesas, 
08 Cadeiras e 01 Mesa de 

Centro 

Mesa: Estrutura em Tubo 
7/8, tampo em madeira 

compensada ou MDF 

formicada com proteção 

antimicrobiana, própria 
para formação de grupo de 

estudo, com tratamento 

antiferruginoso 

(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 

epóxi-pó, ponteira em 
PVC. 

Cadeira: Estrutura em 

Tubo Indl 7/8, com assento 

e encosto em madeira 

compensada, anatômica e 

formicada com proteção 

Conjuntos 180 
Ampla 

Participação 
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antimicrobiana, ou 
polipropileno (ABS), com 

tratamento antiferruginoso 

(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 

epóxi-pó, ponteira em 

PVC. 
Mesa de Centro: Estrutura 
em Tubo 7/8, tampo em 
madeira compensada ou 
MDF formicada com 

proteção antimicrobiana, 
com tratamento 
antiferruginoso 

(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 
PVC. 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os 

produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

6 

Conjunto Trapézio Infantil 
com Mesa de Centro: 
Composto por 08 Mesas, 
08 Cadeiras e 01 Mesa de 
Centro 

Mesa: Estrutura em Tubo 
7/8, tampo em madeira 
compensada ou MDF 
formicada com proteção 
antimicrobiana, própria 
para formação de grupo de 
estudo, com tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 

epóxi-pó, ponteira em 

PVC. 

Cadeira: Estrutura em 
Tubo Indl 7/8, com assento 

Conjuntos 20 

Diferenciado 

para 
ME/EPP/COOP

(cota 25%) 
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e encosto em madeira 
compensada, anatômica e 
formicada com proteção 
antimicrobiana, ou 
polipropileno (ABS), com 
tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 
PVC. 
Mesa de Centro: Estrutura 
em Tubo 7/8, tampo em 
madeira compensada ou 
MDF formicada com 
proteção antimicrobiana, 
com tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 
PVC. 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

7

Conjunto Trapézio Infantil 
com Mesa de Centro: 
Composto por 06 Mesas, 
06 Cadeiras e 01 Mesa de 
Centro 
Mesa: Estrutura em Tubo 
Oblongo com Pés 
Calandrados, tampo em 
MDF formicada com 
proteção antimicrobiana, 
própria para formação de 
grupo de estudo, com 
tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 

Conjuntos 174 
Ampla 

Participação 
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PVC. 
Cadeira: Estrutura em 
Tubo Oblongo com Pés 

Calandrados, com assento 
e encosto em polipropileno 
(ABS), com tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 
PVC. 
Mesa de Centro: Estrutura 
em Tubo 7/8, tampo em 

madeira compensada ou 

MDF formicada com 
proteção antimicrobiana, 
com tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 
PVC. 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os 

produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

8 

Conjunto Trapézio Infantil 
com Mesa de Centro: 
Composto por 06 Mesas, 
06 Cadeiras e 01 Mesa de 
Centro 
Mesa: Estrutura em Tubo 
Oblongo com Pés 
Calandrados, tampo em 
MDF formicada com 
proteção antimicrobiana, 
própria para formação de 

grupo de estudo, com 

tratamento antiferruginoso 

(Fosfatização), pintura 

eletrostática com tinta 

Conjuntos 26 

Diferenciado
para 

ME/EPP/COOP 
(cota 25%) 
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epóxi-pó, ponteira em 

PVC. 
Cadeira: Estrutura em 

Tubo Oblongo com Pés 

Calandrados, com assento 
e encosto em polipropileno 
(ABS), com tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 
PVC. 
Mesa de Centro: Estrutura 
em Tubo 7/8, tampo em 
madeira compensada ou 
MDF formicada com 

proteção antimicrobiana, 
com tratamento 

antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 
PVC. 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 

técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

9 

Estante de Aço: 
06 Prateleiras: Em chapa 
preta n° 26, medindo 
0,28m x 0,90m, com 
tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó. 

Colunas: Em chapa preta 
n° 18, medindo 1,98m de 
altura com furos para 
colocação das conchas, 
com tratamento 
antiferruginoso 

Unidades 188 
Ampla 

Participação 
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(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó. 
Com "X" nas Laterais e no 
Fundo 

Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de conformidade 

emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

10 

Estante de Aço: 
06 Prateleiras: Em chapa 
preta n° 26, medindo 
0,28m x 0,90m, com 
tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 

epóxi-pó. 
Colunas: Em chapa preta 
n° 18, medindo 1,98m de 
altura com furos para 
colocação das conchas, 

com tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-po. 

Com "X" nas Laterais e no 
Fundo 

Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 

técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 

corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

Unidades 62 

Diferenciado 
para 

ME/EPP/C00P 

(cota 25%) 
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Estante de Aço Dupla Face 
para Biblioteca: 

06 Prateleiras: Em chapa 

preta n° 26, medindo 
0,40m x 0,90m, com 

reforço Oblongo e com 
apoio de livros nas duas 
laterais, com tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 

eletrostática com tinta 
epóxi-pó. 
Colunas: Em chapa preta 
n° 18, medindo 1,98m de 
altura com furos para 
colocação das conchas, 

com tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó. 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, 

atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

Unidades 75 
Ampla 

Participação 

12 

Estante de Aço Dupla Face 
para Biblioteca: 
06 Prateleiras: Em chapa 
preta n° 26, medindo 
0,40m x 0,90m, com 
reforço Oblongo e com 

apoio de livros nas duas 

laterais, com tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó. 

Colunas: Em chapa preta 
n° 18, medindo 1,98m de 

altura com furos para 
colocação das conchas, 

Unidades 25 

Diferenciado 

para
ME/EPP/C00P 

(cota 25%) 
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com tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 

eletrostática com tinta 
epóxi-pó. 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 

técnicos de conformidade 

emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 

corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

Armário de Aço (1,60m x 
0,80m x 0,35m): 
Em chapa preta n° 26, 
medindo 1,60m X 0,80m x 
0,35m, com duas portas e 
fechadura tipo bola, com 
tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó. 

03 Prateleira: Em chapa 
preta n° 26, medindo 

13 

0,35m x 0,80m, com 
reforço Oblongo, com 
tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 

epóxi-pó. 

Unidades 188 
Ampla 

Participação 

Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 
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14 

Armário de Aço (1,60m x 
0,80m x 0,35m): 
Em chapa preta n° 26, 
medindo 1,60m X 0,80m x 
0,35m, com duas portas e 
fechadura tipo bola, com 

tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 

eletrostática com tinta 

epóxi-pó. 
03 Prateleira: Em chapa 
preta n° 26, medindo 
0,35m x 0,80m, com 

reforço Oblongo, com 

tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 

epóxi-pó. 
Entregar junto com a 

proposta de preço, laudos 

técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, 

atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os 

produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 

névoa salina e atmosfera 

úmida saturada de no 

mínimo 300 horas. 

Unidades 62 

Diferenciado

para 
ME/EPP/COOP

(cota 25%) 

15 

Armário de Aço (1,98m x 
0,90m x 0,40m): 
Em chapa preta n° 26, 
medindo 1,98m X 0,90m x 
0,40m, com duas portas e 
fechadura tipo bola, com 

tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó. 
04 Prateleira: Em chapa 
preta n° 26, medindo 
0,40m x 0,90m, com 

reforço Oblongo, com 
tratamento antiferruginoso 

(Fosfatização), pintura 

eletrostática com tinta 

epóxi-pó. 
Entregar junto com a 

Unidades 213 
Ampla 

Participação
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proposta de preço, laudos 
técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, 

atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 

névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

16 

Armário de Aço (1,98m x 
0,90m x 0,40m): 
Em chapa preta n° 26, 
medindo 1,98m X 0,90m x 
0,40m, com duas portas e 
fechadura tipo bola, com 
tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó. 
04 Prateleira: Em chapa 
preta n° 26, medindo 
0,40m x 0,90m, com 

reforço Oblongo, com 
tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 

eletrostática com tinta 
epóxi-pó. 

Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 

técnicos de conformidade 

emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

Unidades 37 

Diferenciado

para 
ME/EPP/COOP

(cota 25%)

17 

Armário tipo Roupeiro de 
Aço 16 Portas: 

Guarda materiais ou 

volumes, com 16 portas, 
pitões para cadeado e 

ventilação nas portas, 
apresentando as seguintes 

Unidades 75 
Ampla 

Participação 
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medidas: Altura: 1,98 m; 
Largura 1,20 m; 

Profundidade 0,40 m. Em 

chapa preta n° 26, Pintura 

Epóxi na Cor Cinza. 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de conformidade 

emitido por laboratório, 

atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 

mínimo 300 horas. 

18 

Armário tipo Roupeiro de 

Aço 16 Portas: 
Guarda materiais ou 
volumes, com 16 portas, 
pitões para cadeado e 

ventilação nas portas, 
apresentando as seguintes 
medidas: Altura: 1,98 m; 
Largura 1,20 m; 
Profundidade 0,40 m. Em 
chapa preta n° 26, Pintura 
Epóxi na Cor Cinza, 

Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

Unidades 25 

Diferenciado 
para 

ME/EPP/C00P

(cota 25%) 

19 

Birô de 02 Gavetas: 
Estrutura em Tubo 
Metalon 30x50mm, tampo 
e saia em MDF ou Madeira 
compensada revestida de 
fórmica, medindo (1,20m x 

0,60m), gavetas com 

Unidades 188 
Ampla 

Participação 
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fechadura, estrutura com 
tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó. 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

20 

Birô de 02 Gavetas: 
Estrutura em Tubo 
Metalon 30x50mm, tampo 
e saia em MDF ou Madeira 
compensada revestida de 
fórmica, medindo (1,20m x 
0,60m), gavetas com 
fechadura, estrutura com 
tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó. 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

Unidades 62 

Diferenciado 
para 

ME/EPP/C00P
(cota 25 /o) 

21 

Longarina de 04 Lugares: 
Estrutura em Tubo 
Metalon 30x50mm, com 
assento e encosto em 
espuma injetada ou em 
Plástico de Alto Impacto, 
estrutura com tratamento 

Unidades 114 
Ampla 

Participação 
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antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó. (Tamanho 
Secretária). 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de conformidade 
emitido por laboratório. 
atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

22 

Longarina de 04 Lugares: 
Estrutura em Tubo 
Metalon 30x50mm, com 
assento e encosto em 
espuma injetada ou em 
Plástico de Alto Impacto, 
estrutura com tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó. (Tamanho 
Secretária), 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

Unidades 37 

Diferenciado 
para 

ME/EPP/COOP
(cota 25%) 
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CARTEIRA ESCOLAR 
OBLONGO 

Carteira Escolar tipo 
Universitária: Cadeira com 
assento e encosto em 
polipropileno, fabricados 
por processo de injeção, 

Unidades 3.840 
Ampla 

Participação 
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estrutura com tratamento 

anti-ferruginoso 

comprovado através de 

Laudos Técnicos de 

conformidade atendendo a 

norma técnica NBR 8094 e 
8095 da ABNT, 

apresentados junto com a 

proposta de preço. 

Encosto: Injetado em 

polipropileno com alta 
pressão, aditivado, Deverá 

possuir respiradores. 

Moldado em contorno 

vertebral com encaixes 

retangulares na estrutura, 

travamento com pino 

tampão no mesmo 

polipropileno aditivado. 

Medidas mínimas: largura 

460 mm, altura 270 mm no 

eixo central da sua 

curvatura e espessura de 5 

mm, com puxador para 

facilitar o carregamento. 

Assento: Injetado em 

polipropileno com alta 

pressão, aditivado, Deverá 

possuir respiradores. 
Moldados com contornos 
ergonômicos para conforto 

das pernas, evitando 

pressão sanguínea. Fixado 
na estrutura através de 

parafusos flangeado PHS 

5,0 x 25mm que venham 
ser necessários para 

permitirem resistência 
quanto a qualquer tipo de 

esforço não convencional. 

Medidas mínimas: largura 

460 mm e 420 mm de 
profundidade e espessura 

de 5 mm 

Prancheta: Capaz de 

comportar a totalidade de 

uma folha de papel A4 na 

horizontal / Vertical, 

confeccionada em MDF, 

com espessura de 18 mm, 
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revestido na face superior 
em laminado melamínico 
de alta pressão, 0,8 mm de 
espessura, acabamento 
texturizado, na cor Branca, 
com proteção 
antimicrobiana, cantos 
arredondados. 
Revestimento na face 
inferior em chapa de 

balanceamento (contra 
placa fenólica) de 0,6 mm. 

Aplicação de porcas garra 
com rosca métrica M6 e 

comprimento 10 mm. 
Dimensões acabadas 340 
mm (largura) x 565 mm 
(comprimento) x 19,4 mm 
(espessura), admitindo-se 
tolerância de até + 2 mm 
para largura e 
comprimento e de +/- 0,6 
mm para espessura. Topos 
encabeçados com fita de 
bordo em PVC (cloreto de 
polivinila) com primer, 

acabamento texturizado, 
na mesma cor do assento e 
encosto, colada com 
adesivo "HotMelting". 

Dimensões nominais de 22 
mm (largura) x 1 mm 
(espessura), com tolerância 
de + ou - 0,5 mm para 
espessura. Fixada a 
estrutura através de 04 
(Quatro) parafusos de aço 
com rosca M6 e 
comprimento de 40 mm 
com arruela de pressão. 
Estrutura: Estrutura única 
com braços fixos para 
colocação da prancheta, 
toda ela montada através 
de solda MIO. Estrutura de 
encosto e do assento tubo 
oblongo com 

aproximadamente 30x16 
mm em chapa #16 (1,50 
mm) de espessura, com 
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base do assento formato 
trapezoidal (Quatro pés). 
Possui 02 (duas) travas 
inferiores e 02 (duas) 
travas superiores na 
transversal das laterais 
evitando assim abrir a 
estrutura por movimento 
rígido, com tubo 7/8 em 
chapa #16 (1,50mm). A 
parte estrutural da 
prancheta é feita com 02 
(dois) pedestais soldados a 
vertical de 90° na lateral e 
01 (um) frontal soldado a 
65° na diagonal, com tubo 
7/8 em chapa #16 
(1,50mm), possuindo 01 
(um) suporte para porta 
sacolas ou bolsas. Porta 
livros aramado de '/4 liso 
perfilado maciço em 
número de 07 (sete), 
soldados individualmente 
com solda MIG, com 
anteparo na parte posterior. 
Acabamentos: Todo 
material em aço é soldado 
com solda eletrônica MIG, 
Nas partes metálicas é 
aplicado tratamento 
antiferruginoso que 
assegure resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas, 
comprovado através da 
apresentação junto com a 
proposta de preçode 
Laudos Técnicos de 
conformidade atendendo a 
norma técnica NBR 8094 e 
8095 da ABNT. Pintura 
dos elementos metálicos 
em tinta em Epóxi-pó, 
eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, 
espessura mínima de 40 
micrometros na cor branca. 
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As extremidades inferiores 
dos Pés deverão conter 
ponteiras injetadas em 
nylon. 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 
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CARTEIRA ESCOLAR 
OBLONGO 
Carteira Escolar tipo 
Universitária: Cadeira com 
assento e encosto em 
polipropileno, fabricados 
por processo de injeção, 

estrutura com tratamento 
anti-ferruginoso 
comprovado através de 
Laudos Técnicos de 

conformidade atendendo a 
norma técnica NBR 8094 e 
8095 da ABNT, 
apresentados junto com a 
proposta de preço. 

Encosto: Injetado em 

polipropileno com alta 

pressão, aditivado, Deverá 
possuir respiradores. 
Moldado em contorno 
vertebral com encaixes 
retangulares na estrutura, 
travamento com pino 
tampão no mesmo 
polipropileno aditivado. 
Medidas mínimas: largura 
460 mm, altura 270 mm no 
eixo central da sua 
curvatura e espessura de 5 

mm, com puxador para 
facilitar o carregamento. 
Assento: Injetado em 

Unidades 160 

Diferenciado

para 
ME/EPP/COOP

(cota 25%) 
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polipropileno com alta 

pressão, aditivado, Deverá 

possuir respiradores. 

Moldados com contornos 

ergonômicos para conforto 
das pernas, evitando 

pressão sanguínea. Fixado 

na estrutura através de 

parafusos flangeado PHS 
5,0 x 25mm que venham 
ser necessários para 

permitirem resistência 
quanto a qualquer tipo de 

esforço não convencional. 

Medidas mínimas: largura 

460 mm e 420 mm de 

profundidade e espessura 

de 5 mm 

Prancheta: Capaz de 

comportar a totalidade de 

uma folha de papel A4 na 

horizontal / Vertical, 

confeccionada em MDF, 

com espessura de 18 mm, 

revestido na face superior 

em laminado melamínico 

de alta pressão, 0,8 mm de 

espessura, acabamento 

texturizado, na cor Branca, 
com proteção 

antimicrobiana, cantos 

arredondados. 

Revestimento na face 
inferior em chapa de 
balanceamento (contra 

placa fenólica) de 0,6 mm. 

Aplicação de porcas garra 
com rosca métrica M6 e 

comprimento 10 mm. 

Dimensões acabadas 340 
mm (largura) x 565 mm 

(comprimento) x 19,4 mm 
(espessura), admitindo-se 
tolerância de até + 2 mm 

para largura e 

comprimento e de +1- 0,6 

mm para espessura. Topos 

encabeçados com fita de 
bordo em PVC (cloreto de 
polivinila) com primer, 
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acabamento texturizado, 
na mesma cor do assento e 
encosto, colada com 

adesivo "IlotMelting". 

Dimensões nominais de 22 
mm (largura) x 1 mm 
(espessura), com tolerância 
de + ou - 0,5 mm para 
espessura. Fixada a 
estrutura através de 04 

(Quatro) parafusos de aço 
com rosca M6 e 
comprimento de 40 mm 
com arruela de pressão. 

Estrutura: Estrutura única 
com braços fixos para 
colocação da prancheta, 
toda ela montada através 
de solda MIO. Estrutura de 
encosto e do assento tubo 
oblongo com 
aproximadamente 30x16 
mm em chapa #16 (1,50 
mm) de espessura, com 
base do assento formato 
trapezoidal (Quatro pés). 
Possui 02 (duas) travas 
inferiores e 02 (duas) 

travas superiores na 
transversal das laterais 
evitando assim abrir a 
estrutura por movimento 
rígido, com tubo 7/8 em 
chapa #16 (1,50mm). A 
parte estrutural da 
prancheta é feita com 02 

(dois) pedestais soldados a 
vertical de 90° na lateral e 
01 (um) frontal soldado a 
65° na diagonal, com tubo 
7/8 em chapa #16 

(1,50mm), possuindo 01 
(um) suporte para porta 
sacolas ou bolsas. Porta 
livros aramado de ¼ liso 
perfilado maciço em 
número de 07 (sete), 

soldados individualmente 
com solda MIG, com 

anteparo na parte posterior. 
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Acabamentos: Todo 
material em aço é soldado 
com solda eletrônica MIG, 

Nas partes metálicas é 
aplicado tratamento 
antiferruginoso que 
assegure resistência à 
corrosão em câmara de 

névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 

mínimo 300 horas, 
comprovado através da 
apresentação junto com a 

proposta de preçode 
Laudos Técnicos de 
conformidade atendendo a 
norma técnica NBR 8094 e 
8095 da ABNT. Pintura 
dos elementos metálicos 

em tinta em Epóxi-pó, 
eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, 
espessura mínima de 40 
micrometros na cor branca. 
As extremidades inferiores 

dos Pés deverão conter 

ponteiras injetadas em 
ny lon. 
Entregar junto com a 

proposta de preço, laudos 
técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 
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CARTEIRA ESCOLAR 
METALON 

Carteira Escolar tipo 
Universitária em 

Polipropileno: Carteira 

com assento e encosto em 

polipropileno. 
Encosto: em polipropileno 
de forma anatômica. 

Unidades 1.840 
Ampla 

Participação 
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Medidas: largura 400 mm, 
altura 200 mm, admitindo-
se tolerância de até +1- 2 
mm para largura e 

comprimento, fixado a 
estrutura por meio de 04 

rebites de alumínio. 
Assento: em polipropileno 
de forma anatômica. 
Medidas: largura 400 mm, 
profundidade 395 mm, 

admitindo-se tolerância de 
até +1- 2 mm para largura e 
profundidade, fixado a 
estrutura por meio de 04 
rebites de alumínio. altura 
assento/chão 440 mm. 
Prancheta: Capaz de 
comportar a totalidade de 
uma folha de papel A4 na 
horizontal / Vertical, 
confeccionada em MDF, 

com espessura de 18 mm, 
revestido na face superior 
em laminado melamínico 
de alta pressão, 0,8 mm de 
espessura, acabamento 
texturizado, na cor Branca, 
com proteção 
antimicrobiana, cantos 
arredondados. 
Revestimento na face 
inferior em chapa de 

balanceamento (contra 
placa fenólica) de 0,6 mm. 
Aplicação de porcas garra 
com rosca métrica M6 e 
comprimento 10 mm. 
Dimensôes acabadas 340 
mm (largura) x 565 mm 
(comprimento) x 19,4 mm 

(espessura), admitindo-se 
tolerância de até + 2 mm 
para largura e 
comprimento e de +/- 0,6 
mm para espessura. Topos 
encabeçados com fita de 

bordo em PVC (cloreto de 

polivinila) com primer, 

acabamento texturizado, 
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na mesma cor do assento e 
encosto, colada com 
adesivo "HotMelting". 

Dimensões nominais de 22 
mm (largura) x 1 mm 

(espessura), com tolerância 
de + ou - 0,5 mm para 
espessura. Fixada a 
estrutura através de 04 
(Quatro) parafusos de aço 
com rosca M6 e 
comprimento de 40 mm 
com arruela de pressão. 
Estrutura: Estrutura única 
com braços fixos para 
colocação da prancheta, 

toda ela montada através 
de solda MIG. Estrutura de 
encosto e do assento tubo 
metalon com 

aproximadamente 20x20 
mm em chapa #16 (1,50 
mm) de espessura, com 
base do assento formato 
Quatro pés palito. Possui 
02 (duas) travas inferiores 
e 02 (duas) travas 
superiores na transversal 

das laterais evitando assim 
abrir a estrutura por 
movimento rígido, com 
tubo metalon com 
aproximadamente 20x20 
mm em chapa #16 (1,50 
mm) de espessura. A parte 
estrutural da prancheta é 

feita com 02 (dois) 
pedestais soldados a 
vertical de 90° na lateral, 
com tubo metalon com 
aproximadamente 20x20 
mm em chapa #16 (1,50 
mm) de espessura, 

possuindo 01 (um) suporte 
para porta sacolas ou 

bolsas. Porta livros 

aramado de '/4 liso 

perfilado maciço em 
número de 05 (cinco), 
soldados individualmente 
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com solda MIG. 
Acabamentos: Todo 
material em aço é soldado 
com solda eletrônica MIG, 
Nas partes metálicas é 
aplicado tratamento 
antiferruginoso que 
assegure resistência à 
corrosão. Pintura dos 

elementos metálicos em 
tinta em Epóxi-pó, 
eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, 
espessura mínima de 40 
micrometros na cor branca. 
As extremidades inferiores 
dos Pés deverão conter 

ponteiras injetadas em 
nylon. 

Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

26 

CARTEIRA ESCOLAR 
METALON 
Carteira Escolar tipo 
Universitária em 
Polipropileno: Carteira 
com assento e encosto em 
polipropileno. 
Encosto: em polipropileno 
de forma anatômica. 
Medidas: largura 400 mm, 
altura 200 mm, admitindo- 
se tolerância de até +/- 2 
mm para largura e 
comprimento, fixado a 
estrutura por meio de 04 

rebites de alumínio. 
Assento: em polipropileno 
de forma anatômica. 

Unidades 160 

Diferenciado 
para 

ME/EPP/COOP 
(cota 25%) 

Rua Sebastião de Abreu - n.° 64 — Centro 
CEP: 65.430-000 — Vargem Grande-MA 

CNPJ: 30.957.025/0001-49 I Email: semedvamat hotmail.com 

Página 56 de 160 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria Executtiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação •SEMED
Secretaria Municipa! de Educação 

. ♦ ~ 4~ 

. 4 4

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-045/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07614.2024) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014) 

Pre!'eitura de 
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Medidas: largura 400 mm, 
profundidade 395 mm, 

admitindo-se tolerância de 
até +1- 2 mm para largura e 

profundidade, fixado a 

estrutura por meio de 04 
rebites de alumínio. altura 
assento/chão 440 mm. 

Prancheta: Capaz de 
comportar a totalidade de 
uma folha de papel A4 na 
horizontal / Vertical, 

confeccionada em MDF, 
com espessura de 18 mm, 

revestido na face superior 
em laminado melamínico 
de alta pressão, 0,8 mm de 

espessura, acabamento 
texturizado, na cor Branca, 
com proteção 
antimicrobiana, cantos 

arredondados. 

Revestimento na face 
inferior em chapa de 
balanceamento (contra 
placa fenólica) de 0,6 mm. 
Aplicação de porcas garra 
com rosca métrica M6 e 
comprimento 10 mm. 

Dimensões acabadas 340 
mm (largura) x 565 mm 

(comprimento) x 19,4 mm 

(espessura), admitindo-se 

tolerância de até + 2 mm 
para largura e 
comprimento e de +1- 0,6 
mm para espessura. Topos 

encabeçados com fita de 
bordo em PVC (cloreto de 

polivinila) com primer, 
acabamento texturizado, 
na mesma cor do assento e 
encosto, colada com 
adesivo "HotMelting". 
Dimensões nominais de 22 

mm (largura) x 1 mm 

(espessura), com tolerância 

de + ou - 0,5 mm para 

espessura. Fixada a 

estrutura através de 04 
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(Quatro) parafusos de aço 
com rosca M6 e 
comprimento de 40 mm 
com arruela de pressão. 
Estrutura: Estrutura única 
com braços fixos para 
colocação da prancheta, 
toda ela montada através 
de solda MIG. Estrutura de 
encosto e do assento tubo 
metalon com 
aproximadamente 20x20 
mm em chapa #16 (1,50 
mm) de espessura, com 

base do assento formato 
Quatro pés palito. Possui 
02 (duas) travas inferiores 
e 02 (duas) travas 
superiores na transversal 
das laterais evitando assim 
abrir a estrutura por 
movimento rígido, com 
tubo metalon com 
aproximadamente 20x20 
mm em chapa #16 (1,50 
mm) de espessura. A parte 
estrutural da prancheta é 
feita com 02 (dois) 
pedestais soldados a 
vertical de 90° na lateral, 
com tubo metalon com 
aproximadamente 20x20 
mm em chapa #16 (1,50 
mm) de espessura, 
possuindo 01 (um) suporte 
para porta sacolas ou 
bolsas. Porta livros 
aramado de '/4 liso 
perfilado maciço em 
número de 05 (cinco), 
soldados individualmente 
com solda MIG. 
Acabamentos: Todo 
material em aço é soldado 
com solda eletrônica MIG, 
Nas partes metálicas é 
aplicado tratamento 

antiferruginoso que 
assegure resistência à 
corrosão. Pintura dos 
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elementos metálicos em 
tinta em Epóxi-pó, 
eletrostática, brilhante, 

polimerizada em estufa, 
espessura mínima de 40 
micrometros na cor branca. 
As extremidades inferiores 
dos Pés deverão conter 

ponteiras injetadas em 
nylon. 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os 

produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 

úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

27 

Conjunto Refeitório 
Infantil: Mesa e 02 

Bancos: 
Mesa: Estrutura em 
Metalon 30x50, tampo em 

madeira compensada ou 
MDF formicada com 

proteção antimicrobiana, 
medindo 2,00m x 0,80m, 
com tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 
PVC. 

Bancos: Estrutura em 
Metalon 30x50, com 

assento em madeira 

compensada, formicada 
com proteção 
antimicrobiana, com 
tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 

eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 
PVC. 

Entregar junto com a 

Conjuntos 75 
Ampla 

Participação 
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proposta de preço, laudos 
técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os 

produtos do fabricante 
tenham resistência à 

corrosão em câmara de 

névoa salina e atmosfera 

úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

28 

Conjunto Refeitório 

Infantil: Mesa e 02 
Bancos: 
Mesa: Estrutura em 
Metalon 30x50, tampo em 
madeira compensada ou 
MDF formicada com 

proteção antimicrobiana, 
medindo 2,00m x 0,80m, 
com tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 

epóxi-pó, ponteira em 
PVC. 
Bancos: Estrutura em 

Metalon 30x50, com 

assento em madeira 
compensada, formicada 
com proteção 

antimicrobiana, com 

tratamento antiferruginoso 

(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 
PVC. 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de conformidade 

emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante 

tenham resistência à 

corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 

Conjuntos 25 

Diferenciado

para 
ME/EPP/COOP

(cota 25%) 
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úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

29 

Mesa redonda para 
Biblioteca: 
Estrutura em Tubo 3", 
Metalon 50 x 30 e Metalon 

20 x 20, com tampo em 

MDF de 18mm revestida 
de Fórmica com proteção 
antimicrobiana medindo 
(1,20m de circunferência) 
com borda de PVC, 
estrutura com tratamento 

antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó. 

Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de conformidade 

emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os 

produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 

névoa salina e atmosfera 

úmida saturada de no 

mínimo 300 horas. 

Conjuntos 75 
Ampla 

Participação 

30 

Mesa redonda para 
Biblioteca: 

Estrutura em Tubo 3", 
Metalon 50 x 30 e Metalon 

20 x 20, com tampo em 
MDF de 18mm revestida 
de Fórmica com proteção 
antimicrobiana medindo 
(1,20m de circunferência) 
com borda de PVC, 
estrutura com tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó. 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 

técnicos de conformidade 

emitido por laboratório, 

atendendo a norma técnica 

Conjuntos 25 

Diferenciado 
para 

ME/EPP/COOP 

(cota 25%) 
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NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

31 

CJA-06 — Conjunto para 
aluno — Tamanho 06 
Modelo: FDE 
Cor: Azul 
Altura do Aluno: de 1,59m 

a 1,88m 
Mesa: Montantes verticais 
e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de 
aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção 
oblonga de 29 mm x 58 
mm, em chapa 16 (1,5 
mm); Travessa superior 

confeccionada em tubo de 
aço carbono laminado a 
frio, com costura, curvado 
em formato de "C", com 
secção circular de 0 = 

31,75 mm (1 1/4"), em 
chapa 16 (1,5 mm); Pés 
confeccionados em tubo de 
aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção 

circular de 0 = 38 mm (1 
1/2"), em chapa 16 (1,5 
mm). Tampo em MDF ou 
MDP de 0,60m x 0,45m x 
18mm, formicada, com 
acabamento em borda de 
PVC de 3mm azul, fixada 
na estrutura através de 
porca garra e parafuso M6, 
porta livro em 
polipropileno, com 
tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 

polipropileno na cor azul; 
as demais dimensões serão 
conforme Norma NBR 

Conjuntos 2.910 
Ampla 

Participação 
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14006:2008 (Móveis 
Escolares — Cadeiras e 
Mesas para Conjunto 
Aluno Individual), 
correspondente ao seu 
padrão dimensional. 

Cadeira: Estrutura em 
Tubo Indl 20,7mm, chapa 
14, com assento e encosto 
em polipropileno na cor 
azul, estrutura com 
tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 

epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno; as demais 
dimensões serão conforme 

Norma NBR 14006:2008 

(Móveis Escolares —

Cadeiras e Mesas para 
Conjunto Aluno 
Individual), 
correspondente ao seu 

padrão dimensional. 
Identificação do Padrão 
Dimensional: Deverá ser 

impressa por tampografia 
na estrutura da mesa de 
aluno, na lateral direita, 
face externa, e na parte 
posterior do encosto da 

cadeira, sendo este em 

polipropileno injetado; 

Para a impressão em 

tampografia devem ser 
utilizadas tintas 

compatíveis com o 
substrato em que forem 
aplicadas (polipropileno 
injetado / pintura em pó 
epóxi-poliéster) de modo 
que, após curadas e secas, 
estas impressões tenham 
fixação permanente, não 
sejam laváveis, sejam 
resistentes a álcool e 
impossíveis de serem 
riscadas com as unhas. 
Outras Informações: O 
produto deverá conter 
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tanto na Mesa quanto na 
Cadeira a Identificação do 

Fabricante, Lote do 

Produto, Mês e Ano de 
Fabricação, Validade, e 
Selo do Inmetro contendo 
o numero de registro 
valido na sua data de 
fabricação. 
Apresentar junto com a 
proposta de preço uma 
cópia autenticada do 
Certificado de 
Conformidade com a 
Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares —
Cadeiras e Mesas para 
Conjunto Aluno 
Individual), atendendo ao 
prescrito nas Portarias 
105:2012 e 184:2015 para 

modelo 5 de certificação -
Cadeiras e Mesas para 
Aluno, emitido por Órgão 
Credenciado pelo 
INMETRO, com validade 
máxima de 12 meses. 
Entregar junto com a 

proposta de preço, laudos 

técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

32 

CJA-06 — Conjunto para 
aluno — Tamanho 06 
Modelo: FDE 
Cor: Azul 
Altura do Aluno: de 1,59m 
a 1,88m 

Mesa: Montantes verticais 
e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de 
aço carbono laminado a 

Conjuntos 90 

Diferenciado 
para 

ME/EPP/COOP 

(cota 25%) 
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frio, com costura, secção 
oblonga de 29 mm x 58 
mm, em chapa 16 (1,5 
mm); Travessa superior 
confeccionada em tubo de 
aço carbono laminado a 
frio, com costura, curvado 
em formato de "C", com 
secção circular de 0 = 
31,75 mm (1 1/4"), em 
chapa 16 (1,5 mm); Pés 
confeccionados em tubo de 
aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção 
circular de 0 = 38 mm (1 
1/2"), em chapa 16 (1,5 
mm). Tampo em MDF ou 
MDP de 0,60m x 0,45m x 
18mm, formicada, com 
acabamento em borda de 
PVC de 3mm azul, fixada 
na estrutura através de 
porca garra e parafuso M6, 
porta livro em 
polipropileno, com 

tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno na cor azul; 
as demais dimensões serão 
conforme Norma NBR 
14006:2008 (Móveis 
Escolares — Cadeiras e 
Mesas para Conjunto 
Aluno Individual), 
correspondente ao seu 
padrão dimensional. 
Cadeira: Estrutura em 
Tubo Indl 20,7mm, chapa 
14, com assento e encosto 
em polipropileno na cor 
azul, estrutura com 
tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 

polipropileno; as demais 
dimensões serão conforme 
Norma NBR 14006:2008 
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(Móveis Escolares —

Cadeiras e Mesas para 

Conjunto Aluno 

Individual), 
correspondente ao seu 
padrão dimensional. 

Identificação do Padrão 
Dimensional: Deverá ser 
impressa por tampografia 
na estrutura da mesa de 
aluno, na lateral direita, 
face externa, e na parte 

• posterior do encosto da 
• cadeira, sendo este em 

polipropileno injetado; 
Para a impressão em 
tampografia devem ser 
utilizadas tintas 
compatíveis com o 
substrato em que forem 
aplicadas (polipropileno 
injetado / pintura em pó 
epóxi-poliéster) de modo 
que, após curadas e secas, 
estas impressões tenham 
fixação permanente, não 
sejam laváveis, sejam 
resistentes a álcool e 
impossíveis de serem 
riscadas com as unhas. 
Outras Informações: O 
produto deverá conter 

tanto na Mesa quanto na 
Cadeira a Identificação do 
Fabricante, Lote do 
Produto, Mês e Ano de 
Fabricação, Validade, e 
Selo do Inmetro contendo 
o numero de registro 
valido na sua data de 
fabricação. 
Apresentar junto com a 
proposta de preço uma 
cópia autenticada do 
Certificado de 
Conformidade com a 
Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares —
Cadeiras e Mesas para 
Conjunto Aluno 
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Individual), atendendo ao 

prescrito nas Portarias 
105:2012 e 184:2015 para 

modelo 5 de certificação -

Cadeiras e Mesas para 
Aluno, emitido por Órgão 
Credenciado pelo 
INMETRO, com validade 

máxima de 12 meses. 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante 

tenham resistência à 

corrosão em câmara de 

névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

33 

CJA-05 — Conjunto para 
aluno — Tamanho 05 
Modelo: FDE 
Cor: Verde 
Altura do Aluno: de 1,46m 
a 1,76m 
Mesa: Montantes verticais 
e travessa longitudinal 

confeccionados em tubo de 
aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção 
oblonga de 29 mm x 58 
mm, em chapa 16 (1,5 
mm); Travessa superior 

confeccionada em tubo de 
aço carbono laminado a 
frio, com costura, curvado 
em formato de "C", com 

secção circular de 0 = 

31,75 mm (1 1/4"), em 
chapa 16 (1,5 mm); Pés 
confeccionados em tubo de 
aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção 
circular de O = 38 mm (1 
1/2"), em chapa 16 (1,5 
mm). Tampo em MDF ou 
MDP de 0,60m x 0,45m x 

Conjuntos 1.900 
Ampla 

Participação 
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18mm, formicada, com 
acabamento em borda de 
PVC de 3mm na cor verde, 
fixada na estrutura através 
de porca garra e parafuso 
M6, porta livro em 
polipropileno, com 
tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno na cor verde; 
as demais dimensões serão 
conforme Norma NBR 

14006:2008 (Móveis 
Escolares — Cadeiras e 
Mesas para Conjunto 

Aluno Individual), 

correspondente ao seu 

padrão dimensional. 

Cadeira: Estrutura em 

Tubo Indl 20,7mm, chapa 

14, com assento e encosto 

em polipropileno na cor 

verde, estrutura com 

tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 

eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 

polipropileno na cor verde; 

as demais dimensões serão 

conforme Norma NBR 

14006:2008 (Móveis 
Escolares — Cadeiras e 

Mesas para Conjunto 
Aluno Individual), 

correspondente ao seu 

padrão dimensional. 

Identificação do Padrão 
Dimensional: Deverá ser 

impressa por tampografia 

na estrutura da mesa de 
aluno, na lateral direita, 
face externa, e na parte 
posterior do encosto da 
cadeira, sendo este em 

polipropileno injetado; 

Para a impressão em 

tampografia devem ser 

utilizadas tintas 
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compatíveis com o 
substrato em que forem 
aplicadas (polipropileno 
injetado / pintura em pó 
epóxi-poliéster) de modo 
que, após curadas e secas, 
estas impressões tenham 
fixação permanente, não 
sejam laváveis, sejam 
resistentes a álcool e 
impossíveis de serem 
riscadas com as unhas. 
Outras Informações: O 
produto deverá conter 
tanto na Mesa quanto na 
Cadeira a Identificação do 
Fabricante, Lote do 
Produto, Mês e Ano de 
Fabricação, Validade, e 
Selo do Inmetro contendo 
o numero de registro 
valido na sua data de 
fabricação. 
Apresentar junto com a 
proposta de preço uma 
cópia autenticada do 
Certificado de 
Conformidade com a 
Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares —
Cadeiras e Mesas para 
Conjunto Aluno 
Individual), atendendo ao 
prescrito nas Portarias 
105:2012 e 184:2015 para 
modelo 5 de certificação -
Cadeiras e Mesas para 
Aluno, emitido por Órgão 
Credenciado pelo 
INMETRO, com validade 
máxima de 12 meses. 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
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corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 

mínimo 300 horas. 
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• 

• 

CJA-05 — Conjunto para 
aluno — Tamanho 05 

Modelo: FDE 

Cor: Verde 
Altura do Aluno: de 1,46m 

a 1,76m 
Mesa: Montantes verticais 
e travessa longitudinal 

confeccionados em tubo de 

aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção 
oblonga de 29 mm x 58 
mm, em chapa 16 (1,5 
mm); Travessa superior 

confeccionada em tubo de 
aço carbono laminado a 
frio, com costura, curvado 
em formato de "C", com 
secção circular de 0 = 
31,75 mm (1 1/4"), em 

chapa 16 (1,5 mm); Pés 

confeccionados em tubo de 
aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção 
circular de O = 38 mm (1 
1/2"), em chapa 16 (1,5 
mm). Tampo em MDF ou 
MDP de 0,60m x 0,45m x 
18mm, formicada, com 
acabamento em borda de 
PVC de 3mm na cor verde, 
fixada na estrutura através 
de porca garra e parafuso 
M6, porta livro em 

polipropileno, com 
tratamento antiferruginoso 

(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno na cor verde; 
as demais dimensões serão 
conforme Norma NBR 

14006:2008 (Móveis 
Escolares — Cadeiras e 

Mesas para Conjunto 

Aluno Individual), 

Conjuntos 100 

Diferenciado 

para 
ME/EPP/COOP 

(cota 25%) 
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correspondente ao seu 
padrão dimensional. 

Cadeira: Estrutura em 

Tubo Indl 20,7mm, chapa 
14, com assento e encosto 
em polipropileno na cor 
verde, estrutura com 

tratamento antiferruginoso 

(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 

epóxi-pó, ponteira em 

polipropileno na cor verde; 
as demais dimensões serão 
conforme Norma NBR 

14006:2008 (Móveis 
Escolares — Cadeiras e 
Mesas para Conjunto 
Aluno Individual), 
correspondente ao seu 
padrão dimensional. 
Identificação do Padrão 
Dimensional: Deverá ser 

impressa por tampografia 
na estrutura da mesa de 
aluno, na lateral direita, 
face externa, e na parte 
posterior do encosto da 
cadeira, sendo este em 
polipropileno injetado; 
Para a impressão em 
tampografia devem ser 

utilizadas tintas 
compatíveis com o 
substrato em que forem 
aplicadas (polipropileno 
injetado / pintura em pó 
epóxi-poliéster) de modo 
que, após curadas e secas, 
estas impressões tenham 
fixação permanente, não 
sejam laváveis, sejam 
resistentes a álcool e 
impossíveis de serem 
riscadas com as unhas. 
Outras Informações: O 
produto deverá conter 

tanto na Mesa quanto na 

Cadeira a Identificação do 

Fabricante, Lote do 

Produto, Mês e Ano de 
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Fabricação, Validade, e 
Selo do Inmetro contendo 
o numero de registro 
valido na sua data de 
fabricação. 
Apresentar junto com a 
proposta de preço uma 
cópia autenticada do 
Certificado de 
Conformidade com a 
Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares —
Cadeiras e Mesas para 
Conjunto Aluno 
Individual), atendendo ao 
prescrito nas Portarias 
105:2012 e 184:2015 para 
modelo 5 de certificação -
Cadeiras e Mesas para 
Aluno, emitido por Órgão 
Credenciado pelo 
INMETRO, com validade 
máxima de 12 meses. 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

35 

CJA-04 — Conjunto para 
aluno — Tamanho 04 
Modelo: FDE 
Cor: Vermelho 
Altura do Aluno: de 1,33m 
a 1,59m 
Mesa: Montantes verticais 
e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de 
aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção 
oblonga de 29 mm x 58 
mm, em chapa 16 (1,5 
mm); Travessa superior 

Conjuntos 1.900 
Ampla 

Participação 
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confeccionada em tubo de 
aço carbono laminado a 
frio, com costura, curvado 
em formato de "C", com 
secção circular de 0 = 
31,75 mm (1 1/4"), em 
chapa 16 (1,5 mm); Pés 
confeccionados em tubo de 
aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção 
circular de 0 = 38 mm (1 
1/2"), em chapa 16 (1,5 
mm). Tampo em MDF ou 
MDP de 0,60m x 0,45m x 
18mm, formicida, com 
acabamento em borda de 
PVC de 3mm na cor 
vermelha, fixada na 
estrutura através de porca 
garra e parafuso M6, porta 
livro em polipropileno, 
com tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno na cor 
vermelha; as demais 
dimensões serão conforme 
Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares —
Cadeiras e Mesas para 
Conjunto Aluno 
Individual), 
correspondente ao seu 
padrão dimensional. 
Cadeira: Estrutura em 
Tubo Indl 20,7mm, chapa 
14, com assento e encosto 
em polipropileno na cor 
vermelha, estrutura com 
tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno na cor 
vermelha; as demais 
dimensões serão conforme 
Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares — 
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Cadeiras e Mesas para 
Conjunto Aluno 
Individual), 

correspondente ao seu 
padrão dimensional. 
Identificação do Padrão 
Dimensional: Deverá ser 

impressa por tampografia 

na estrutura da mesa de 
aluno, na lateral direita, 
face externa, e na parte 
posterior do encosto da 
cadeira, sendo este em 
polipropileno injetado; 

Para a impressão em 
tampografia devem ser 
utilizadas tintas 

compatíveis com o 

substrato em que forem 
aplicadas (polipropileno 
injetado / pintura em pó 
epóxi-poliéster) de modo 
que, após curadas e secas, 
estas impressões tenham 
fixação permanente, não 
sejam laváveis, sejam 
resistentes a álcool e 
impossíveis de serem 
riscadas com as unhas. 
Outras Informações: O 
produto deverá conter 
tanto na Mesa quanto na 
Cadeira a Identificação do 
Fabricante, Lote do 

Produto, Mês e Ano de 
Fabricação, Validade, e 
Selo do Inmetro contendo 
o numero de registro 
valido na sua data de 
fabricação. 

Apresentar junto com a 
proposta de preço uma 
cópia autenticada do 
Certificado de 
Conformidade com a 
Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares —
Cadeiras e Mesas para 
Conjunto Aluno 
Individual), atendendo ao 
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• 

• 
• 

prescrito nas Portarias 
105:2012 e 184:2015 para 

modelo 5 de certificação -

Cadeiras e Mesas para 

Aluno, emitido por Órgão 
Credenciado pelo 
INMETR0, com validade 

máxima de 12 meses. 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 

técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 

úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 
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CJA-04 — Conjunto para 
aluno — Tamanho 04 
Modelo: FDE 
Cor: Vermelho 

Altura do Aluno: de 1,33m 

a 1,59m 
Mesa: Montantes verticais 
e travessa longitudinal 

confeccionados em tubo de 

aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção 
oblonga de 29 mm x 58 
mm, em chapa 16 (1,5 
mm); Travessa superior 

confeccionada em tubo de 

aço carbono laminado a 
frio, com costura, curvado 
em formato de "C", com 
secção circular de 0 = 

31,75 mm (1 1/4"), em 
chapa 16 (1,5 mm); Pés 
confeccionados em tubo de 
aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção 
circular de 0 = 38 mm (1 

1/2"), em chapa 16 (1,5 
mm). Tampo em MDF ou 
MDP de 0,60m x 0,45m x 
18mm, formicada, com 

Conjuntos 100 

Diferenciado

para 
ME/EPP/C00P 

(cota 25%) 
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acabamento em borda de 
PVC de 3mm na cor 

vermelha, fixada na 

estrutura através de porca 
garra e parafuso M6, porta 
livro em polipropileno, 
com tratamento 
anti ferruginoso 

(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 

epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno na cor 
vermelha; as demais 
dimensões serão conforme 
Norma NBR 14006:2008 

(Móveis Escolares —

Cadeiras e Mesas para 

Conjunto Aluno 
Individual), 

correspondente ao seu 
padrão dimensional. 

Cadeira: Estrutura em 
Tubo Indl 20,7mm, chapa 
14, com assento e encosto 
em polipropileno na cor 

vermelha, estrutura com 
tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno na cor 
vermelha; as demais 
dimensões serão conforme 

• Norma NBR 14006:2008 

(Móveis Escolares —
• Cadeiras e Mesas para 

Conjunto Aluno 
Individual), 
correspondente ao seu 
padrão dimensional. 

Identificação do Padrão 
Dimensional: Deverá ser 
impressa por tampografia 
na estrutura da mesa de 
aluno, na lateral direita, 
face externa, e na parte 

• posterior do encosto da 

cadeira, sendo este em 

polipropileno injetado; 
Para a impressão em 
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tampografia devem ser 
utilizadas tintas 

compatíveis com o 

substrato em que forem 

aplicadas (polipropileno 
injetado / pintura em pó 
epóxi-poliéster) de modo 
que, após curadas e secas, 
estas impressões tenham 
fixação permanente, não 
sejam laváveis, sejam 
resistentes a álcool e 
impossíveis de serem 
riscadas com as unhas. 
Outras Informações: O 
produto deverá conter 
tanto na Mesa quanto na 
Cadeira a Identificação do 
Fabricante, Lote do 
Produto, Mês e Ano de 
Fabricação, Validade, e 
Selo do Inmetro contendo 
o numero de registro 
valido na sua data de 
fabricação. 
Apresentar junto com a 
proposta de preço uma 
cópia autenticada do 
Certificado de 
Conformidade com a 
Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares —

• Cadeiras e Mesas para 
Conjunto Aluno 
Individual), atendendo ao 
prescrito nas Portarias 
105:2012 e 184:2015 para 
modelo 5 de certificação -
Cadeiras e Mesas para 

• Aluno, emitido por Órgão 
Credenciado pelo 
1NMETRO, com validade 

• máxima de 12 meses. 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 

técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, 

atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os 
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D~ 

produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

37 

CJA-03 — Conjunto para 
aluno — Tamanho 03 
Modelo: FDE 
Cor: Amarela 
Altura do Aluno: de 1,19m 
a 1,42m 
Mesa: Montantes verticais 
e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de 
aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção 
oblonga de 29 mm x 58 
mm, em chapa 16 (1,5 
mm); Travessa superior 
confeccionada em tubo de 
aço carbono laminado a 
frio, com costura, curvado 
em formato de "C", com 
secção circular de O = 
31,75 mm (1 1/4"), em 
chapa 16 (1,5 mm); Pés 
confeccionados em tubo de 
aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção 
circular de O = 38 mm (1 
1/2"), em chapa 16 (1,5 
mm). Tampo em MDF ou 
MDP de 0,60m x 0,45m x 
18mm, formicada, com 
acabamento em borda de 
PVC de 3mm na cor 
amarela, fixada na 
estrutura através de porca 
garra e parafuso M6, porta 
livro em polipropileno, 
com tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 

polipropileno na cor 
amarela; as demais 
dimensões serão conforme 
Norma NBR 14006:2008 

Conjuntos 890 
Ampla 

Participação 
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(Móveis Escolares —
Cadeiras e Mesas para 
Conjunto Aluno 

Individual), 
correspondente ao seu 
padrão dimensional. 

Cadeira: Estrutura em 
Tubo Indl 20,7mm, chapa 
14, com assento e encosto 
em polipropileno na cor 

amarela, estrutura com 
tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno na cor 
amarela; as demais 
dimensões serão conforme 
Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares —

Cadeiras e Mesas para 
Conjunto Aluno 
Individual), 
correspondente ao seu 

• padrão dimensional. 

• Identificação do Padrão 
Dimensional: Deverá ser 
impressa por tampografia 
na estrutura da mesa de 

aluno, na lateral direita, 

face externa, e na parte 
posterior do encosto da 
cadeira, sendo este em 
polipropileno injetado; 
Para a impressão em 

• tampografia devem ser 

utilizadas tintas 
compatíveis com o 

substrato em que forem 
aplicadas (polipropileno 
injetado / pintura em pó 
epóxi-poliéster) de modo 
que, após curadas e secas, 
estas impressões tenham 
fixação permanente, não 
sejam laváveis, sejam 

resistentes a álcool e 

impossíveis de serem 

riscadas com as unhas. 

Outras Informações: O 
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PrrFeitura de 
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produto deverá conter 

tanto na Mesa quanto na 

Cadeira a Identificação do 

Fabricante, Lote do 
Produto, Mês e Ano de 
Fabricação, Validade, e 
Selo do Inmetro contendo 
o numero de registro 
valido na sua data de 
fabricação. 

Apresentar junto com a 
proposta de preço uma 
cópia autenticada do 
Certificado de 

Conformidade com a 
Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares —
Cadeiras e Mesas para 
Conjunto Aluno 
Individual), atendendo ao 
prescrito nas Portarias 
105:2012 e 184:2015 para 
modelo 5 de certificação -
Cadeiras e Mesas para 
Aluno, emitido por Órgão 
Credenciado pelo 
INMETRO, com validade 
máxima de 12 meses. 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, 

atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

38 

CJA-03 - Conjunto para 
aluno - Tamanho 03 
Modelo: FDE 
Cor: Amarela 
Altura do Aluno: de 1,19m 
a 1,42m 

Mesa: Montantes verticais 
e travessa longitudinal 

confeccionados em tubo de 

Conjuntos 110 

Diferenciado 
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aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção 
oblonga de 29 mm x 58 

mm, em chapa 16 (1,5 
mm); Travessa superior 
confeccionada em tubo de 
aço carbono laminado a 

frio, com costura, curvado 
em formato de "C", com 
secção circular de 0 = 
31,75 mm (1 1/4"), em 

chapa 16 (1,5 mm); Pés 
confeccionados em tubo de 
aço carbono laminado a 

frio, com costura, secção 
circular de 0 = 38 mm (1 
1/2"), em chapa 16 (1,5 
mm). Tampo em MDF ou 
MDP de 0,60m x 0,45m x 

18mm, formicada, com 

acabamento em borda de 
PVC de 3mm na cor 
amarela, fixada na 
estrutura através de porca 
garra e parafuso M6, porta 
livro em polipropileno, 
com tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 

eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 

polipropileno na cor 

amarela; as demais 

dimensões serão conforme 
Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares —

Cadeiras e Mesas para 
Conjunto Aluno 
Individual), 

correspondente ao seu 

padrão dimensional. 

Cadeira: Estrutura em 
Tubo Indl 20,7mm, chapa 
14, com assento e encosto 
em polipropileno na cor 

amarela, estrutura com 

tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 

eletrostática com tinta 

epóxi-pó, ponteira em 
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polipropileno na cor 

amarela; as demais 

dimensões serão conforme 
Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares —
Cadeiras e Mesas para 
Conjunto Aluno 
Individual), 
correspondente ao seu 
padrão dimensional. 
Identificação do Padrão 
Dimensional: Deverá ser 
impressa por tampografia 
na estrutura da mesa de 
aluno, na lateral direita, 
face externa, e na parte 
posterior do encosto da 
cadeira, sendo este em 
polipropileno injetado; 
Para a impressão em 
tampografia devem ser 
utilizadas tintas 
compatíveis com o 
substrato em que forem 
aplicadas (polipropileno 
injetado / pintura em pó 
epóxi-poliéster) de modo 
que, após curadas e secas, 
estas impressões tenham 
fixação permanente, não 
sejam laváveis, sejam 

resistentes a álcool e 
impossíveis de serem 

riscadas com as unhas. 

Outras Informações: O 
produto deverá conter 

tanto na Mesa quanto na 

Cadeira a Identificação do 

Fabricante, Lote do 
Produto, Mês e Ano de 

Fabricação, Validade, e 

Selo do Inmetro contendo 
o numero de registro 

valido na sua data de 
fabricação. 

Apresentar junto com a 
proposta de preço uma 

cópia autenticada do 

Certificado de 

Conformidade com a 
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Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares —
Cadeiras e Mesas para 
Conjunto Aluno 
Individual), atendendo ao 
prescrito nas Portarias 
105:2012 e 184:2015 para 
modelo 5 de certificação -
Cadeiras e Mesas para 
Aluno, emitido por Órgão 
Credenciado pelo 
INMETRO, com validade 
máxima de 12 meses. 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 
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CJA-01 — Conjunto para 
aluno — Tamanho 01 
Modelo: FDE 
Cor: Amarela 
Altura do Aluno: de 0,93m 
a 1,16m 
Mesa: Montantes verticais 
e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de 
aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção 
oblonga de 29 mm x 58 
mm, em chapa 16 (1,5 
mm); Travessa superior 
confeccionada em tubo de 
aço carbono laminado a 
frio, com costura, curvado 
em formato de "C", com 
secção circular de 0 = 
31,75 mm (1 1/4"), em 
chapa 16 (1,5 mm); Pés 
confeccionados em tubo de 
aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção 

Conjuntos 450 
Ampla 

Participação 
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circular de 0 = 38 mm (1 
1/2"), em chapa 16 (1,5 
mm). Tampo em MDF ou 
MDP de 0,60m x 0,45m x 
18mm, formicada, com 
acabamento em borda de 
PVC de 3mm na cor 
laranja, fixada na estrutura 
através de porca garra e 
parafuso M6, porta livro 
em polipropileno, com 
tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno na cor 
laranja; as demais 
dimensões serão conforme 
Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares —
Cadeiras e Mesas para 
Conjunto Aluno 
Individual), 
correspondente ao seu 
padrão dimensional. 
Cadeira: Estrutura em 
Tubo Indl 20,7mm, chapa 
14, com assento e encosto 
em polipropileno na cor 
laranja, estrutura com 
tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno na cor 
laranja; as demais 
dimensões serão conforme 
Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares —
Cadeiras e Mesas para 
Conjunto Aluno 
Individual), 
correspondente ao seu 
padrão dimensional. 
Identificação do Padrão 
Dimensional: Deverá ser 
impressa por tampografia 
na estrutura da mesa de 
aluno, na lateral direita, 
face externa, e na parte 
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posterior do encosto da 
cadeira, sendo este em 

polipropileno injetado; 

Para a impressão em 
tampografia devem ser 
utilizadas tintas 
compatíveis com o 

• substrato em que forem 

aplicadas (polipropileno 
injetado / pintura em pó 

• epóxi-poliéster) de modo 
que, após curadas e secas, 
estas impressões tenham 
fixação permanente, não 

sejam laváveis, sejam 

resistentes a álcool e 
impossíveis de serem 

riscadas com as unhas. 
Outras Informações: O 
produto deverá conter 
tanto na Mesa quanto na 
Cadeira a Identificação do 
Fabricante, Lote do 
Produto, Mês e Ano de 
Fabricação, Validade, e 
Selo do Inmetro contendo 
o numero de registro 
valido na sua data de 
fabricação. 

Apresentar junto com a 
proposta de preço uma 
cópia autenticada do 
Certificado de 
Conformidade com a 
Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares — 

• Cadeiras e Mesas para 
Conjunto Aluno 
Individual), atendendo ao 
prescrito nas Portarias 
105:2012 e 184:2015 para 
modelo 5 de certificação -
Cadeiras e Mesas para 
Aluno, emitido por Órgão 
Credenciado pelo 
INMETRO, com validade 
máxima de 12 meses. 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 

técnicos de conformidade 
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emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 

corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

40

CJA-01 — Conjunto para 
aluno — Tamanho 01 
Modelo: FDE 
Cor: Amarela 
Altura do Aluno: de 0,93m 
a 1,16m 

Mesa: Montantes verticais 
e travessa longitudinal 

confeccionados em tubo de 

aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção 

oblonga de 29 mm x 58 

mm, em chapa 16 (1,5 
mm); Travessa superior 

confeccionada em tubo de 
aço carbono laminado a 
frio, com costura, curvado 
em formato de "C", com 
secção circular de 0 = 
31,75 mm (1 1/4"), em 
chapa 16 (1,5 mm); Pés 

confeccionados em tubo de 
aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção 
circular de 0 = 38 mm (1 

1/2"), em chapa 16 (1,5 
mm). Tampo em MDF ou 
MDP de 0,60m x 0,45m x 
18mm, formicada, com 

acabamento em borda de 
PVC de 3mm na cor 

laranja, fixada na estrutura 
através de porca garra e 
parafuso M6, porta livro 
em polipropileno, com 
tratamento antiferruginoso 

(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 

epóxi-pó, ponteira em 

polipropileno na cor 

Conjuntos 150 

Diferenciado 
para 

ME/EPP/COOP 

(cota 25%) 

Rua Sebastião de Abreu - n.° 64 — Centro 
CEP: 65.430-000 — Vargem Grande-MA 

CNPJ: 30.957.025/0001-49 I Email: semedvgma(âhotmail.com 

Página 86 de 160 



Secretaria Execultiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Pré?cítu!d de

~►~' VARO 
F: ~~ ♦ ♦ GoRv~!N Secreknne 

SE E 
MMurocipe! de EducaçâoD 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-045/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07614.2024) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014) 

laranja; as demais 
dimensões serão conforme 

Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares —
Cadeiras e Mesas para 
Conjunto Aluno 
Individual), 

correspondente ao seu 

padrão dimensional. 
• Cadeira: Estrutura em 

Tubo Indl 20,7mm, chapa 
14, com assento e encosto 
em polipropileno na cor 

. laranja, estrutura com 

tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 

polipropileno na cor 
laranja; as demais 
dimensões serão conforme 
Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares —
Cadeiras e Mesas para 
Conjunto Aluno 
Individual), 

correspondente ao seu 
padrão dimensional. 
Identificação do Padrão 
Dimensional: Deverá ser 
impressa por tampografia 
na estrutura da mesa de 
aluno, na lateral direita, 
face externa, e na parte 
posterior do encosto da 
cadeira, sendo este em 
polipropileno injetado; 
Para a impressão em 

tampografia devem ser 
utilizadas tintas 
compatíveis com o 
substrato em que forem 
aplicadas (polipropileno 
injetado / pintura em pó 
epóxi-poliéster) de modo 
que, após curadas e secas, 
estas impressões tenham 

fixação permanente, não 
sejam laváveis, sejam 
resistentes a álcool e 
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impossíveis de serem 
riscadas com as unhas. 
Outras Informações: O 
produto deverá conter 
tanto na Mesa quanto na 
Cadeira a Identificação do 
Fabricante, Lote do 
Produto, Mês e Ano de 
Fabricação, Validade, e 
Selo do Inmetro contendo 
o numero de registro 
valido na sua data de 
fabricação. 

Apresentar junto com a 
proposta de preço uma 
cópia autenticada do 
Certificado de 
Conformidade com a 
Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares —
Cadeiras e Mesas para 
Conjunto Aluno 
Individual), atendendo ao 
prescrito nas Portarias 
105:2012 e 184:2015 para 
modelo 5 de certificação -
Cadeiras e Mesas para 
Aluno, emitido por Órgão 
Credenciado pelo 
INMETRO, com validade 
máxima de 12 meses. 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

41 

Conjunto Professor: Mesa 
e Cadeira 
Mesa: Montantes verticais 
e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de 
aço carbono laminado a 

Conjuntos 150 
Ampla 

Participação 
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frio, com costura, secção 
oblonga de 29 mm x 58 
mm, em chapa 16 (1,5 
mm); Travessa superior 
confeccionada em tubo de 
aço carbono laminado a 
frio, com costura, curvado 

em formato de "C", com 

secção circular de 0 = 

31,75 mm (1 1/4"), em 

chapa 16 (1,5 mm); Pés 

confeccionados em tubo de 
aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção 
circular de O = 38 mm (1 
1/2"), em chapa 16 (1,5 
mm). Tampo em MDF ou 
MDP de 1,20m x 0,65m x 
18mm, formicada, com 

acabamento em borda de 
PVC de 3mm, fixada na 
estrutura através de porca 
garra e parafuso M6, porta 
livro em polipropileno, 
com tratamento 
antiferruginoso 

(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 

polipropileno. 
Cadeira: Estrutura em 

Tubo Indl 20,7mm, chapa 
14, com assento e encosto 
em polipropileno, estrutura 
com tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno. 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de conformidade 

emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os 

produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
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névoa salina e atmosfera 

úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

42 

Conjunto Professor: Mesa 
e Cadeira 
Mesa: Montantes verticais 
e travessa longitudinal 

confeccionados em tubo de 
aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção 

oblonga de 29 mm x 58 
mm, em chapa 16 (1,5 
mm); Travessa superior 

confeccionada em tubo de 
aço carbono laminado a 
frio, com costura, curvado 
em formato de "C", com 

secção circular de O = 

31,75 mm (1 1/4"), em 

chapa 16 (1,5 mm); Pés 
confeccionados em tubo de 
aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção 
circular de 0 = 38 mm (1 
1/2"), em chapa 16 (1,5 
mm). Tampo em MDF ou 
MDP de 1,20m x 0,65m x 
18mm, formicada, com 
acabamento em borda de 

PVC de 3mm, fixada na 

estrutura através de porca 
garra e parafuso M6, porta 
livro em polipropileno, 
com tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 

polipropileno. 
Cadeira: Estrutura em 
Tubo Indl 20,7mm, chapa 
14, com assento e encosto 
em polipropileno, estrutura 
com tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 

eletrostática com tinta 

epóxi-pó, ponteira em 

polipropileno. 

Entregar junto com a 

Conjuntos 50 

Diferenciado 
para 

ME/EPP/C00P 
(cota 25%) 

Rua Sebastião de Abreu - n.° 64 — Centro 
CEP: 65.430-000 — Vargem Grande-MA 

CNPJ: 30.957.025/0001-49 I Email: semedvgma (a~hotmail.com 

Página 90 de 160 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria Execultiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação ~V% 94 

PrKrritura !e 

VARGE 
GRAND 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-04.5/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n ° . 0101.07614.2024) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014) 

proposta de preço, laudos 
técnicos de conformidade 

emitido por laboratório, 

atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

43 

Cadeira Secretária 
Giratória S/ Braço 

Estofada Injetada: 
Com assento e espuma 
Injetadas em Poliuretanode 
Alta Densidade e 
Excelente Qualidade, com 
L- Sanfonado que liga o 
encosto ao assento, Tecido 
j Serrano na cor Preto, 
Regulagem de altura a gás, 
Estrela de Ferro com Capa 
de proteção em 
polipropileno, Rodízios 
Giratórios. Capacidade 
110 KG.Ass: 46 X 42cm 
(L x P) 
Enc: 41 X 35cm (L X A) 
Altura total do chão ao 
assento: 42 a 52cm. 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

Unidades 225 
Ampla 

Participação 

44 

Cadeira Secretária 
Giratória S/ Braço 
Estofada Injetada: 

Com assento e espuma 
Injetadas em Poliuretanode 

Unidades 75 

Diferenciado 
para

ME/EPP/C00P 

(cota 25%) 
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Alta Densidade e 
Excelente Qualidade, com 

L- Sanfonado que liga o 

encosto ao assento, Tecido 
j Serrano na cor Preto, 
Regulagem de altura a gás, 
Estrela de Ferro com Capa 
de proteção em 

polipropileno, Rodízios 
Giratórios. Capacidade 
110 KG.Ass: 46 X 42cm 
(L x P) 
Enc: 41 X 35cm (L X A) 

Altura total do chão ao 
assento: 42 a 52cm. 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, 

atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

45 

Cadeira Giratória tipo 
Diretor: 

Com assento e encosto 
com espuma injetada de 
5cm, tamanho tipo diretor, 
amortecedor a ar, pés com 
05 rodízios, com apoio de 
braços. 

Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, 

atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

Unidades 276 
Ampla 

Participação 
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46 

Cadeira Giratória tipo 
Diretor: 
Com assento e encosto 
com espuma injetada de 
5cm, tamanho tipo diretor, 
amortecedor a ar, pés com 
05 rodízios, com apoio de 
braços. 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

inidades 60 

Diferenciado 
para 

ME/EPP/COOP
(cota 25 /o) 

47 

Cadeira Fixa tipo 
Secretária: 
Cadeira: Estrutura em 
Tubo Ind17/8, com assento 
e encosto com espuma 
injetada, com tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 
PVC. 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

Unidades 280 
Ampla 

Participação 

48 

Cadeira Fixa tipo 
Secretária: 
Cadeira: Estrutura em 
Tubo Ind17/8, com assento 
e encosto com espuma 

Unidades 70 

Diferenciado 
para 

ME/EPP/COOP 
(cota 25%) 
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injetada, com tratamento 
antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 

eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 

PVC. 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

49 

Arquivo de Aço: 
Em chapa preta n° 26, 
medindo 1,33m X 0,47m x 
0,60m, com quatro gavetas 
para pastas suspensas, com 

tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta 
epóxi-pó. 
Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 
técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os 
produtos do fabricante 
tenham resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

Unidades 75 
Ampla 

Participação 

50 

• 

Arquivo de Aço: 
Em chapa preta n° 26, 
medindo 1,33m X 0,47m x

•
0,60m, com quatro gavetas 

para pastas suspensas, com 
tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura 

eletrostática com tinta 
epóxi-pó. 

Unidades 25 

Diferenciado 
para 

ME/EPP/C00P 

(cota 25%) 
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Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos 

técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os 

produtos do fabricante 
tenham resistência à 

corrosão em câmara de 

névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

51 

Ventilador Parede, 
110/220v, Na Cor Preta, 
Com Grade Cromada, 
Com Três Pás, Velocidade 
Mínima De 220 Rpm, 
Diâmetro De Grade 50 
Cm, Area De Ventilação 
De No Mínimo 40m2, 
Chave Liga/Desliga, 
Material De Fixação Na 
Parede de Aço, Com 
Garantia Mínima De 2 
Anos. 

Unidades 43 
Participação 

exclusiva 
Me/EPP/C00P 

52 

Mesa Para Escritório Com 
3 Gavetas Com Chave Em 

Material Mdf De No 
Mínimo 25mm Estrutura 

Na Cor Cinza E pés Em 
Ferro Com Pintura Epóxi 
Na Cor Cinza Dimensões 
75x60x120 

Unidades 30 
Ampla 

Participação 

53 

Mesa Para Escritório Com 
3 Gavetas Com Chave Em 
Material Mdf De No 
Mínimo 25mm Estrutura 
Na Cor Cinza E pés Em 

Ferro Com Pintura Epóxi 
Na Cor Cinza Dimensões 
75x60x120 

Unidades 10 

Diferenciado 
para 

ME/EPP/C00P 
(cota 25%) 

54 

Ventilador de Mesa 30em 
6 Pás 3 Velocidades S0W 
V-30-6P - Preto - 220 
Volts 

Unidades 35 
Participação 

exclusiva 
Me/EPP/C00P 

55 
Bebedouro Gelágua de 
Coluna para Garrafão 
EGC35B Branco 220V 

Unidades 25 
Participação 

exclusiva 

Me/EPP/C00P 
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(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014) 

1.3 Os itens objeto da presente aquisição estão dentro da padronização seguida pelo órgão, 
conforme especificações técnicas e requisitos de desempenho. 
1.4 Os itens objeto da presente aquisição são classificados como bens comuns, pois possuem 
especificações usuais de mercado e padrões de qualidade definidas em edital, conforme estabelece 
o inciso XIII do art. 6° da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 
1.5' O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses, contados a partir da assinatura 
da Ata de Registro de Preço, sendo admitida sua prorrogação por igual período. 
1.6 O instrumento contratual a ser celebrado oferece maior detalhamento das regras que serão 
aplicadas em relação à vigência da contratação. 
1.7 Os itens acima descritos serão fornecidos de forma parcelada, de acordo com a 
necessidade de cada secretaria. 

2 DA FUNDAMENTAÇÃO, DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO 
2.1 A fundamentação e a descrição da necessidade da contratação encontram-se 
pormenorizadas em tópicos específicos do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de 
Referência. 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

3.1- A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 
do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1 ' Os requisitos da contratação encontram-se pormenorizados em tópico específico do 
Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

5. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 
5.1 Os critérios de sustentabilidade encontram-se pormenorizados no tópico Descrição dos 
Requisitos da Contratação do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

6. FISCALIZAÇÃO 
6.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art. 117, caput). 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO E DO CONSÓRCIO 
7.1 É vedada a subcontratação ou transferência total ou parcial do objeto da licitação. 

7.2 Poderão participar desta licitação empresas reunidas em consórcio ou isoladamente, que 
satisfaçam plenamente todos os termos e condições deste Termo de Referência. 
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7.2.1 Não será permitida a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por meio 

de mais de um consórcio ou isoladamente. 

8 DO LOCAL E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
8.1.. O material deverá ser entregue em no máximo 15 (quinze) dias após o recebimento da 
ordem de fornecimento na Secretaria requisitante. 

9 CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
Os materiais serão recebidos conforme art. 140 da Lei n° 14.133/2021; 
[ - Em se tratando de compras: 
a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. O material poderá ser 
rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o solicitado. 

10 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
10.1 Compete ao CONTRATANTE: 

10.1.1 Acompanhar a execução, fiscalizar, orientar, contestar, dirimir dúvidas quanto ao 
cumprimento do objeto contratado; 

10.1.2 Fiscalizar a execução do contrato, sem prejuízo da total responsabilidade da 
CONTRATADA perante o CONTRATANTE ou para com terceiros, por meio do órgão 
gerenciador ou outro que venha a ser designado; 

10.1.2.1 Comunicar à CONTRATADA, por ESCRITO, sempre que o ato exigir tal 
formalidade, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, 
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica (e-mail) para este fim, objetivando que seja 
substituída, reparada ou corrigida a inconformidade apontada; 

10.1.3 Receber e atestar as notas fiscais relativas aos serviços prestados, encaminhando para 
pagamento; 

10.1.4 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência. 

10.2 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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11 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 A CONTRATADA cumprirá todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus 

Anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

11.1.1 Garantir condições que possibilitem a prestação dos serviços a partir da assinatura do 

contrato, da ordem de serviço e posteriormente da nota de empenho; 

11.1.2 Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas de seus empregados, tais 
como: salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, de 
ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados 
ou prepostos, no desempenho dos serviços objeto do Contrato, ficando o 
CONTRATANTE isento de qualquer vínculo empregatício com os mesmos; 

11.1.3 Disponibilizar correio eletrônico e telefone, assim como designar preposto responsável 
pelo contato com o CONTRATANTE; 

11. .4 Zelar pela boa execução do Contrato, providenciando a imediata correção das 
deficiências na prestação dos serviços apontadas pelo CONTRATANTE; 

11.1.5 Manter-se, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas e todas as condições de habilitação exigidas; 

11.1.6 Responsabilizar-se por quaisquer danos decorrentes da execução dos serviços causados 
ao CONTRATANTE ou a terceiros; 

11.1.7 Acusar o recebimento da matéria para publicação e informar, com a maior brevidade, o 
empecilho para publicação, se houver; 

11.1.8 Não transferir suas obrigações para outrem; 

11.1.9 Encaminhar para a Secretaria Solicitante, via e-mail, a nota fiscal referente à publicação 
de cada competência (mês). Tal procedimento poderá ser alterado face a determinações 
da Secretaria Municipal da Fazenda — SMF, ocasião, em que a Contratada será 
tempestivamente notificada; 

11.1.10 Aceitar os acréscimos ou supressões nas alterações unilaterais até o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial da contratação, nas mesmas condições propostas, na 
forma do art. 125 da Lei 14.133/2021. 

11.1.11 Considerar os preços propostos completos e suficientes para a execução do objeto desta 
contratação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional 
devido a erro ou à má interpretação de parte da CONTRATADA; 
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11.1.12 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, 

o objeto do contrato ou do instrumento equivalente em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nele empregados (Lei n°. 

14.133/21, art. 119). 

l 1A.13 A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros em razão da execução do contrato ou do instrumento equivalente, e não 
excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
CONTRATANTE (Lei n°. 14.133/21, art. 120). 

11.1.14 Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato ou do 
instrumento equivalente (Lei n°. 14.133/21, art. 121, caput). 

11.1.15 A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar o objeto do contrato ou do instrumento equivalente (Lei n°. 14.133/21, art. 
121, § 1.°). 

11.1.16 Arcar com todas as despesas necessárias à execução do objeto contratado; 

11.1.17 Cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas; 

11.1.18 Prestar informações sobre a execução do objeto; 

12 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
12.1 O contrato ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, de 
acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n°. 14.133/21, e cada parte responderá 
pelás consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n°. 14.133/21, art. 115, caput). 

12.2 As comunicações entre o Contratante e a Contratada devem ser realizadas POR ESCRITO 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica (e-mail) para 
esse fim. 

12.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

12.4 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, III). 

Rua Sebastião de Abreu - n.° 64 — Centro 
CEP: 65.430-000 — Vargem Grande-MA 

CNPJ: 30.957.025/0001-49 I Email: semedvgmaia7hotmail.com 

Página 99 de 160 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria Execultiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação Ø
!SEMED`ecrekaria MunKipatde Educaçao 

4'$ '  

PreÌeitura de 

♦~ VARGE 
♦ ® ~ GRAND s.. 

ox+a+os awns cm+srwa.cw º ~o 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-045/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n° . 0101.07614.2024) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014) 

12.5 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato ou do instrumento equivalente, determinando o que for necessário para a 
regularização de eventuais erros de execução (Lei n°. 14.133/21, art. 117, § 1.°) 

12.6 O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

12.7 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato ou do 
instrumento equivalente, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n°. 14.133/21, art. 
115, § 5.°). 

12.8 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

12.9 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei n°. 14.133/21, art. 117, § 2.°). 

12.10 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

12.11 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

12.11.1 Realizar a conferência do tamanho dos arquivos de acordo com os centímetros x coluna 
informados via comunicação oficial pela CONTRATADA, no dia seguinte à publicação da 
matéria; 

12.11.2 Caso exista divergência, comunicar a CONTRATADA por ESCRITO para correção na 
emissão de posterior nota fiscal; 

13 DO PAGAMENTO 
13.1 O pagamento será efetuado mensalmente, acompanhado da respectiva nota fiscal, até o 
30.9 dia consecutivo, após o ateste (Termo de Fiscalização) elaborado e firmado pelo servidor 
responsável/fiscal do contrato em processo próprio para liquidação e pagamento. 

13.2 A CONTRATADA deverá emitir documento fiscal em conformidade com a legislação 
tributária, sob pena de devolução para que haja o acerto do faturamento. 
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13.2.1 Na hipótese de existência de erros na nota fiscal de cobrança e/ou outra circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento será interrompido e ficará pendente até que a 

CONTRATADA adote as medidas saneadoras, voltando a correr na sua íntegra após a 

CONTRATADA ter solucionado o problema, seguindo a legislação vigente quanto à ordem 

cronológica de pagamentos do CONTRATANTE. 

13.3 Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições 

determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas 

vigentes. 

13.4 Quando os recursos para execução do objeto forem oriundos de convênios, contratos de 

repasse e financiamentos, os pagamentos ficarão condicionados também ao repasse dos recursos 
pelò respectivo órgão concedente. 

13.5 A atualização financeira dos valores a serem pagos terá como base a variação do Índice 
de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia — IBGE, 
contados desde a data final do período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo 
pagamento. 

14 DO REAJUSTE 
14.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses 
contados da data do orçamento estimado (Lei n° 14.133/2021, art. 92, § 3°). 

14.2 Após o intervalo de 12 (doze) meses, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante 
a aplicação, pelo CONTRATANTE, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA, apurado 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia — IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 

14.2.1 O reajuste/reequilíbrio deverá ser pleiteado, protocolizando-o na Central de Atendimento 
ao Cidadão do Município, até o término do contrato ou até a data da prorrogação contratual 
subsequente, sendo que, se não for de forma tempestiva, haverá a preclusão do direito ao reajuste. 

14.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de 12 (doze) meses será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

14.4 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

15 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

15.1 Não haverá a exigência da garantia de execução contratual. 
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16 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1 A CONTRATADA que cometer qualquer conduta que infrinja as condições e prazos 

estabelecidos no instrumento, em contrato ou na legislação atinente à execução do objeto 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, conforme disposto na Lei n°. 

14.133/21, às sanções a seguir estabelecidas, aplicáveis após regular Processo Administrativo 
de Penalização de fornecedor em conformidade com o Decreto Municipal n°. 028/2023 e suas 
alterações. 

17 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
17.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União. 

A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Gestão/Unidade: [...]; 
Fonte de Recursos: [...]; 
Programa de Trabalho: [...]; 
Elemento de Despesa: [...]; 
Plano Interno: [...]; 

18 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
18.1 Esclarecimentos técnicos referentes ao objeto deste Pregão devem ser feitos na plataforma 
de pregão eletrônico indicada no edital. 

Vargem Grande/MA, xx de xxxx de xxxx. 

XXXXXXXXXXXXX 

Responsável pelo TR 
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ANEXO II- APÊNDICE DO ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO E SOLICITANTE 

Processo Administrativo: 0101.07614.2024 
Setor Requisitante: Secretaria Municipal de Educação 

Responsável pela Demanda: Bartolomeu de Oliveira Gomes Matrícula: 05743 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A presente contratação tem, como finalidade, atender as necessidades das Secretarias do 
Município de Vargem Grande em adquirir equipamentos e mobiliários, devido ampliação de sua 
estrutura fisica, arranjos internos nos setores, aparelhamento das Unidades Escolares e 
Secretarias. 

2.2. Além disso, faz-se necessária a substituição de alguns mobiliários existentes, que foram 
desgastados, ao longo do tempo pelo uso contínuo e, por isso, não atendem mais a critérios de 
qualidade. 
2.3. Os bens a serem adquiridos são considerados comuns, pois há padrões de desempenho e 
qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
reconhecidas e usuais do mercado, nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

3. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
3.1. A presente contratação não se encontra inserida no Plano Anual de Contratações de 2023, 
publicado no dia 29 de dezembro de 2023 no Diário Oficial do Município — DOM. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1 Eficiência/Capacidade Técnica - A Contratada deve cumprir todas as obrigações 
constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus, os riscos 
e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
4.2 Qualidade/prazos dos itens adquiridos - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas 
condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus 
anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: 
marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 
4.3 Redução de risco — A não desistência da empresa no fornecimento dos itens em prazo 
anterior ao término de vigência do contrato. 
4.4 Coerência — Valores oferecidos por item, sejam coerentes com os valores praticados no 
mercado. 

4.5. A opção por produtos mais sustentáveis, observando-se os preços e a oferta no mercado, 
com razoabilidade e proporcionalidade, atende a Lei n° 14.133/2021, que estabelece o 
desenvolvimento nacional sustentável como objetivo das contratações públicas. 
4.6: A administração pública tem o dever de verificar se os as marcas e os modelos dos itens 
oferecidos pelos licitantes atendem, entre outros critérios de sustentabilidade, as recomendações 
e modelos de licitações sustentáveis disponibilizados pela Advocacia Geral da União. 
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4.7. A comprovação dos critérios de sustentabilidade contidos no instrumento convocatório 
poderá ser feita mediante certificação emitida por instituição pública oficial, ou por instituição 
acreditada, ou por qualquer outro meio definido no instrumento convocatório. 
4.8. Os critérios de sustentabilidade serão neste tópico objetivamente definidos e veiculados 
como especificação técnica do objeto e de acordo com o estabelecido no Decreto n° 7.746/2012, 
nas: Instruções Normativas 01/2010 e 10/2012 e alinhados ao Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis da Advocacia Geral da União (3a edição - abril, 2020), entre normativos correlatos. 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 
5.1., A estimativa das quantidades dos itens a serem adquiridos foi realizada pelos requisitantes, 
que podem ser identificados conforme abaixo relacionados. 

6. DO QUANTITATIVO ESTIMADO 
ITËM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1

Conjunto Educação Infantil: Mesa Sextavada e 06 Cadeiras: 
Mesa: Estrutura em Tubo Indl. 7/8, tampo em madeira compensada ou 
MDF formicada com proteção antimicrobiana, medindo 1,0m nas 
extremidades e 0,50m nas laterais, com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em PVC. 
Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 3/4 , com assento e encosto em madeira 
compensada, anatômica e formicada com proteção antimicrobiana, ou 
polipropileno (ABS), com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), 
pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em PVC. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 
da ABNT, garantindo que os produtos do fabricante tenham resistência à 
corrosão em câmara de névoa salina e atmosfera úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

Conjuntos 200 

2 

Conjunto Educação Infantil: Mesa e 04 Cadeiras: 
Mesa: Estrutura em Tubo Indl. 7/8, tampo em madeira compensada ou 
MDF formicada com proteção antimicrobiana, medindo 0,75m x 0,75m, 
com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com 
tinta epóxi-pó, ponteira em PVC. 
Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 3/4, com assento e encosto em madeira 
compensada, anatômica e formicada com proteção antimicrobiana, ou 
polipropileno (ABS), com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), 
pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em PVC. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 
da ABNT, garantindo que os produtos do fabricante tenham resistência à 
corrosão em câmara de névoa salina e atmosfera úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

Conjuntos 300 

3 

Conjunto Trapézio Infantil com Mesa de Centro: 
Composto por 08 Mesas, 08 Cadeiras e 01 Mesa de Centro 
Mesa: Estrutura em Tubo 7/8, tampo em madeira compensada ou MDF 
formicada com proteção antimicrobiana, própria para formação de grupo de 
estudo, com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática 
com tinta epóxi-pó, ponteira em PVC. 

Conjuntos 200 
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• 
• 

Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 7/8, com assento e encosto em madeira 

compensada, anatômica e formicada com proteção antimicrobiana, ou 

polipropileno (ABS), com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), 

pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em PVC. 

Mesa de Centro: Estrutura em Tubo 7/8, tampo em madeira compensada ou 

MDF formicada com proteção antimicrobiana, com tratamento 

antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, 

ponteira em PVC. 

Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de conformidade 

emitido por laboratório, atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 

da ABNT, garantindo que os produtos do fabricante tenham resistência à 

corrosão em câmara de névoa salina e atmosfera úmida saturada de no 

mínimo 300 horas. 

4 

Conjunto Trapézio Infantil com Mesa de Centro: 
Composto por 06 Mesas, 06 Cadeiras e 01 Mesa de Centro 
Mesa: Estrutura em Tubo Oblongo com Pés Calandrados, tampo em MDF 

formicida com proteção antimicrobiana, própria para formação de grupo de 

estudo, com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática 
com tinta epóxi-pó, ponteira em PVC. 

Cadeira: Estrutura em Tubo Oblongo com Pés Calandrados, com assento e 
encosto em polipropileno (ABS), com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em PVC. 
Mesa de Centro: Estrutura em Tubo 7/8, tampo em madeira compensada ou 
MDF formicida com proteção antimicrobiana, com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, 

ponteira em PVC. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 
da ABNT, garantindo que os produtos do fabricante tenham resistência à 
corrosão em câmara de névoa salina e atmosfera úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

Conjuntos 200 

5 

Estante de Aço: 
06 Prateleiras: 
Em chapa preta n° 26, medindo 0,28m x 0,90m, com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó. 
Colunas: Em chapa preta n° 18, medindo 1,98m de altura com furos para 
colocação das conchas, com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), 
pintura eletrostática com tinta epóxi-pó. 
Com "X" nas Laterais e no Fundo 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 
da ABNT, garantindo que os produtos do fabricante tenham resistência à 
corrosão em câmara de névoa salina e atmosfera úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

Unidades 250 

6 

Estante de Aço Dupla Face para Biblioteca: 
06 Prateleiras: Em chapa preta n° 26, medindo 0,40m x 0,90m, com reforço 
Oblongo e com apoio de livros nas duas laterais, com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó. 
Colunas: Em chapa preta n° 18, medindo 1,98m de altura com furos para 
colocação das conchas, com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), 

Unidades 100 
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pintura eletrostática com tinta epóxi-pó. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 

da ABNT, garantindo que os produtos do fabricante tenham resistência à 
corrosão em câmara de névoa salina e atmosfera úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

7 

Armário de Aço (1,60m x 0,80m x 0,35m): 

Em chapa preta n°26, medindo 1,60m X 0,80m x 0,35m, com duas portas 
e fechadura tipo bola, com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), 
pintura eletrostática com tinta epóxi-pó. 
03 Prateleira: Em chapa preta n° 26, medindo 0,35m x 0,80m, com reforço 
Oblongo, com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 
da ABNT, garantindo que os produtos do fabricante tenham resistência à 
corrosão em câmara de névoa salina e atmosfera úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

Unidades 250 

8 

Armário de Aço (1,98m x 0,90m x 0,40m): 
Em chapa preta n° 26, medindo 1,98m X 0,90m x 0,40m, com duas portas 
e fechadura tipo bola, com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), 
pintura eletrostática com tinta epóxi-pó. 
04 Prateleira: Em chapa preta n° 26, medindo 0,40m x 0,90m, com reforço 
Oblongo, com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 
da ABNT, garantindo que os produtos do fabricante tenham resistência à 
corrosão em câmara de névoa salina e atmosfera úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

Unidades 250 

9 

Armário tipo Roupeiro de Aço 16 Portas: 
Guarda materiais ou volumes, com 16 portas, pitões para cadeado e 
ventilação nas portas, apresentando as seguintes medidas: Altura: 1,98 m; 
Largura 1,20 m; Profundidade 0,40 m. Em chapa preta n°26, Pintura Epóxi 
na Cor Cinza. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 
da ABNT, garantindo que os produtos do fabricante tenham resistência à 
corrosão em câmara de névoa salina e atmosfera úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

 
Unidades 100 

10 

Birô de 02 Gavetas: 
Estrutura em Tubo Metalon 30x50mm, tampo e saia em MDF ou Madeira 
compensada revestida de fórmica, medindo (1,20m x 0,60m), gavetas com 
fechadura, estrutura com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 
da ABNT, garantindo que os produtos do fabricante tenham resistência à 
corrosão em câmara de névoa salina e atmosfera úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

Unidades 250 
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11 

Longarina de 04 Lugares: 

Estrutura em Tubo Metalon 30x50mm, com assento e encosto em espuma 

injetada ou em Plástico de Alto Impacto, estrutura com tratamento 

antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó. 

(Tamanho Secretária). 

Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de conformidade 

emitido por laboratório, atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 

da ABNT, garantindo que os produtos do fabricante tenham resistência à 

corrosão em câmara de névoa salina e atmosfera úmida saturada de no 

mínimo 300 horas. 

Unidades 151 

12 

CARTEIRA ESCOLAR OBLONGO 

Carteira Escolar tipo Universitária: Cadeira com assento e encosto em 
polipropileno, fabricados por processo de injeção, estrutura com tratamento 
anti-ferruginoso comprovado através de Laudos Técnicos de conformidade 
atendendo a norma técnica NBR 8094 e 8095 da ABNT, apresentados junto 
com a proposta de preço. 
Encosto: Injetado em polipropileno com alta pressão, aditivado, Deverá 
possuir respiradores. Moldado em contorno vertebral com encaixes 
retangulares na estrutura, travamento com pino tampão no mesmo 
polipropileno aditivado. Medidas mínimas: largura 460 mm, altura 270 mm 
no eixo central da sua curvatura e espessura de 5 mm, com puxador para 
facilitar o carregamento. 
Assento: Injetado em polipropileno com alta pressão, aditivado, Deverá 
possuir respiradores. Moldados com contornos ergonômicos para conforto 
das pernas, evitando pressão sanguínea. Fixado na estrutura através de 
parafusos flangeado PUS 5,0 x 25mm que venham ser necessários para 
permitirem resistência quanto a qualquer tipo de esforço não convencional. 
Medidas mínimas: largura 460 mm e 420 mm de profundidade e espessura 
de 5 mm 
Prancheta: Capaz de comportar a totalidade de uma folha de papel A4 na 
horizontal / Vertical, confeccionada em MDF, com espessura de 18 mm, 
revestido na face superior em laminado melamínico de alta pressão, 0,8 mm 
de espessura, acabamento texturizado, na cor Branca, com proteção 
antimicrobiana, cantos arredondados. Revestimento na face inferior em 
chapa de balanceamento (contra placa fenólica) de 0,6 mm. Aplicação de 
porcas garra com rosca métrica M6 e comprimento 10 mm. Dimensões 
acabadas 340 mm (largura) x 565 mm (comprimento) x 19,4 mm 
(espessura), admitindo-se tolerância de até + 2 mm para largura e 
comprimento e de +1- 0,6 mm para espessura. Topos encabeçados com fita 
de bordo em PVC (cloreto de polivinila) com primer, acabamento 
texturizado, na mesma cor do assento e encosto, colada com adesivo 
"I-iotMelting". Dimensões nominais de 22 mm (largura) x 1 mm 
(espessura), com tolerância de + ou - 0,5 mm para espessura. Fixada a 
estrutura através de 04 (Quatro) parafusos de aço com rosca M6 e 
comprimento de 40 mm com arruela de pressão. 
Estrutura: Estrutura única com braços fixos para colocação da prancheta, 
toda ela montada através de solda MIG. Estrutura de encosto e do assento 
tubo oblongo com aproximadamente 30x16 mm em chapa #16 (1,50 mm) 
de espessura, com base do assento formato trapezoidal (Quatro pés). Possui 
02 (duas) travas inferiores e 02 (duas) travas superiores na transversal das 
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laterais evitando assim abrir a estrutura por movimento rígido, com tubo 
7/8 em chapa #16 (1,50mm). A parte estrutural da prancheta é feita com 02 
(dois) pedestais soldados a vertical de 90° na lateral e 01 (um) frontal 
soldado a 65° na diagonal, com tubo 7/8 em chapa # 16 (1,50mm), possuindo 
01 (um) suporte para porta sacolas ou bolsas. Porta livros aramado de '/ 
liso perfilado maciço em número de 07 (sete), soldados individualmente 
com solda MIO, com anteparo na parte posterior. 
Acabamentos: Todo material em aço é soldado com solda eletrônica MIG, 
Nas partes metálicas é aplicado tratamento antiferruginoso que assegure 
resistência à corrosão em câmara de névoa salina e atmosfera úmida 
saturada de no mínimo 300 horas, comprovado através da apresentação 
junto com a proposta de preçode Laudos Técnicos de conformidade 
atendendo a norma técnica NBR 8094 e 8095 da ABNT. Pintura dos 
elementos metálicos em tinta em Epóxi-pó, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor 
branca. As extremidades inferiores dos Pés deverão conter ponteiras 
injetadas em nylon. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 
da ABNT, garantindo que os produtos do fabricante tenham resistência à 
corrosão em câmara de névoa salina e atmosfera úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

13 

CARTEIRA ESCOLAR METALON 
Carteira Escolar tipo Universitária em Polipropileno: Carteira com assento 
e encosto em polipropileno. 
Encosto: em polipropileno de forma anatômica. Medidas: largura 400 mm, 
altura 200 mm, admitindo-se tolerância de até +/- 2 mm para largura e 
comprimento, fixado a estrutura por meio de 04 rebites de alumínio. 
Assento: em polipropileno de forma anatômica. Medidas: largura 400 mm, 
profundidade 395 mm, admitindo-se tolerância de até +/- 2 mm para largura 
e profundidade, fixado a estrutura por meio de 04 rebites de alumínio. altura 
assento/chão 440 mm. 
Prancheta: Capaz de comportar a totalidade de uma folha de papel A4 na 
horizontal / Vertical, confeccionada em MDF, com espessura de 18 mm, 
revestido na face superior em laminado melamínico de alta pressão, 0,8 mm 
de espessura, acabamento texturizado, na cor Branca, com proteção 
antimicrobiana, cantos arredondados. Revestimento na face inferior em 
chapa de balanceamento (contra placa fenólica) de 0,6 mm. Aplicação de 
porcas garra com rosca métrica M6 e comprimento 10 mm. Dimensões 
acabadas 340 mm (largura) x 565 mm (comprimento) x 19,4 mm 
(espessura), admitindo-se tolerância de até + 2 mm para largura e 
comprimento e de +1- 0,6 mm para espessura. Topos encabeçados com fita 
de bordo em PVC (cloreto de polivinila) com primer, acabamento 
texturizado, na mesma cor do assento e encosto, colada com adesivo 
"HotMelting". Dimensões nominais de 22 mm (largura) x 1 mm 
(espessura), com tolerância de + ou - 0,5 mm para espessura. Fixada a 
estrutura através de 04 (Quatro) parafusos de aço com rosca M6 e 
comprimento de 40 mm com arruela de pressão. 
Estrutura: Estrutura única com braços fixos para colocação da prancheta, 
toda ela montada através de solda MIG. Estrutura de encosto e do assento 
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tubo metalon com aproximadamente 20x20 mm em chapa #16 (1,50 mm) 

de espessura, com base do assento formato Quatro pés palito. Possui 02 

(duas) travas inferiores e 02 (duas) travas superiores na transversal das 

laterais evitando assim abrir a estrutura por movimento rígido, com tubo 
metalon com aproximadamente 20x20 mm em chapa #16 (1,50 mm) de 
espessura. A parte estrutural da prancheta é feita com 02 (dois) pedestais 
soldados a vertical de 90° na lateral, com tubo metalon com 
aproximadamente 20x20 mm em chapa #16 (1,50 mm) de espessura, 
possuindo 01 (um) suporte para porta sacolas ou bolsas. Porta livros 
aramado de '/4 liso perfilado maciço em número de 05 (cinco), soldados 
individualmente com solda MIG. 
Acabamentos: Todo material em aço é soldado com solda eletrônica MIG, 
Nas partes metálicas é aplicado tratamento antiferruginoso que assegure 
resistência à corrosão. Pintura dos elementos metálicos em tinta em Epóxi-
pó, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 
micrometros na cor branca. As extremidades inferiores dos Pés deverão 
conter ponteiras injetadas em nylon. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 
da ABNT, garantindo que os produtos do fabricante tenham resistência à 
corrosão em câmara de névoa salina e atmosfera úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

1` 

Conjunto Refeitório Infantil: Mesa e 02 Bancos: 
Mesa: Estrutura em Metalon 30x50, tampo em madeira compensada ou 
MDF formicada com proteção antimicrobiana, medindo 2,00m x 0,80m, 
com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com 
tinta epóxi-pó, ponteira em PVC. 
Bancos: Estrutura em Metalon 30x50, com assento em madeira 
compensada, formicada com proteção antimicrobiana, com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-po, 
ponteira em PVC. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 
da ABNT, garantindo que os produtos do fabricante tenham resistência à 
corrosão em câmara de névoa salina e atmosfera úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

Conjuntos 100 

15 

Mesa redonda para Biblioteca: 
Estrutura em Tubo 3", Metalon 50 x 30 e Metalon 20 x 20, com tampo em 
MDF de 18mm revestida de Fórmica com proteção antimicrobiana 
medindo (1,20m de circunferência) com borda de PVC, estrutura com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com tinta 
epóxi-pó. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 
da ABNT, garantindo que os produtos do fabricante tenham resistência à 
corrosão em câmara de névoa salina e atmosfera úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

Conjuntos 100 

1`6 
CJA-06 — Conjunto para aluno — Tamanho 06 
Modelo: FDE 
Cor: Azul 
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Altura do Aluno: de 1,59m a 1,88m 
Mesa: Montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo 
de aço carbono laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29 mm x 
58 mm, em chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior confeccionada em tubo 
de aço carbono laminado a frio, com costura, curvado em formato de "C", 
com secção circular de O = 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5 mm); Pés 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
secção circular de O = 38 mm (1 1/2"), em chapa 16 (1,5 mm). Tampo em 
MDF ou MDP de 0,60m x 0,45m x 18mm, formicada, com acabamento em 
borda de PVC de 3mm azul, fixada na estrutura através de porca garra e 
parafuso M6, porta livro em polipropileno, com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno na cor azul; as demais dimensões serão conforme Norma 
NBR 14006:2008 (Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto 
Aluno Individual), correspondente ao seu padrão dimensional. 
Cadeira: Estrutura em Tubo Ind120,7mm, chapa 14, com assento e encosto 
em polipropileno na cor azul, estrutura com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno; as demais dimensões serão conforme Norma NBR 
14006:2008 (Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno 
Individual), correspondente ao seu padrão dimensional. 
Identificação do Padrão Dimensional: Deverá ser impressa por tampografia 
na estrutura da mesa de aluno, na lateral direita, face externa, e na parte 
posterior do encosto da cadeira, sendo este em polipropileno injetado; Para 
a impressão em tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis com o 
substrato em que forem aplicadas (polipropileno injetado / pintura em pó 
epóxi-poliéster) de modo que, após curadas e secas, estas impressões 
tenham fixação permanente, não sejam laváveis, sejam resistentes a álcool 
e impossíveis de serem riscadas com as unhas. 
Outras Informações: O produto deverá conter tanto na Mesa quanto na 
Cadeira a Identificação do Fabricante, Lote do Produto, Mês e Ano de 
Fabricação, Validade, e Selo do Inmetro contendo o numero de registro 
valido na sua data de fabricação. 
Apresentar junto com a proposta de preço uma cópia autenticada do 
Certificado de Conformidade com a Norma NBR 14006:2008 (Móveis 
Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual), atendendo 
ao prescrito nas Portarias 105:2012 e 184:2015 para modelo 5 de 
certificação - Cadeiras e Mesas para Aluno, emitido por Órgão 
Credenciado pelo INMETRO, com validade máxima de 12 meses. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 
da ABNT, garantindo que os produtos do fabricante tenham resistência à 
corrosão em câmara de névoa salina e atmosfera úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

17 

CJA-05 - Conjunto para aluno - Tamanho 05 
Modelo: FDE 
Cor: Verde 
Altura do Aluno: de 1,46m a 1,76m 
Mesa: Montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo 
de aço carbono laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29 mm x 
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58 mm, em chapa 16(1,5 mm); Travessa superior confeccionada em tubo 
de aço carbono laminado a frio, com costura, curvado em formato de "C", 
com secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5 mm); Pés 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), em chapa 16 (1,5 mm). Tampo em 
MDF ou MDP de 0,60m x 0,45m x 18mm, formicada, com acabamento em 
borda de PVC de 3mm na cor verde, fixada na estrutura através de porca 
garra e parafuso M6, porta livro em polipropileno, com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, 
ponteira em polipropileno na cor verde; as demais dimensões serão 
conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas 
para Conjunto Aluno Individual), correspondente ao seu padrão 
dimensional. 
Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 20,7mm, chapa 14, com assento e encosto 
em polipropileno na cor verde, estrutura com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno na cor verde; as demais dimensões serão conforme Norma 
NBR 14006:2008 (Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto 
Aluno Individual), correspondente ao seu padrão dimensional. 
Identificação do Padrão Dimensional: Deverá ser impressa por tampografia 
na estrutura da mesa de aluno, na lateral direita, face externa, e na parte 
posterior do encosto da cadeira, sendo este em polipropileno injetado; Para 
a impressão em tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis com o 
substrato em que forem aplicadas (polipropileno injetado / pintura em pó 
epóxi-poliéster) de modo que, após curadas e secas, estas impressões 
tenham fixação permanente, não sejam laváveis, sejam resistentes a álcool 
e impossíveis de serem riscadas com as unhas. 
Outras Informações: O produto deverá conter tanto na Mesa quanto na 
Cadeira a Identificação do Fabricante, Lote do Produto, Mês e Ano de 
Fabricação, Validade, e Selo do Inmetro contendo o numero de registro 
valido na sua data de fabricação. 
Apresentar junto com a proposta de preço uma cópia autenticada do 
Certificado de Conformidade com a Norma NBR 14006:2008 (Móveis 
Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual), atendendo 
ao prescrito nas Portarias 105:2012 e 184:2015 para modelo 5 de 
certificação - Cadeiras e Mesas para Aluno, emitido por Órgão 
Credenciado pelo INMETRO, com validade máxima de 12 meses. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 
da ABNT, garantindo que os produtos do fabricante tenham resistência à 
corrosão em câmara de névoa salina e atmosfera úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 
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CJA-04 - Conjunto para aluno - Tamanho 04 
Modelo: FDE 
Cor: Vermelho 
Altura do Aluno: de 1,33m a 1,59m 
Mesa: Montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo 
de aço carbono laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29 mm x 
58 mm, em chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior confeccionada em tubo 
de aço carbono laminado a frio, com costura, curvado em formato de "C", 
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com secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5 mm); Pés 

confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 

secção circular de 0= 38 mm (1 1/2"), em chapa 16 (1,5 mm). Tampo em 

MDF ou MDP de 0,60m x 0,45m x 18mm, formicada, com acabamento em 

borda de PVC de 3mm na cor vermelha, fixada na estrutura através de porca 

garra e parafuso M6, porta livro em polipropileno, com tratamento 

antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, 

ponteira em polipropileno na cor vermelha; as demais dimensões serão 

conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas 

para Conjunto Aluno Individual), correspondente ao seu padrão 

dimensional. 
Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 20,7mm, chapa 14, com assento e encosto 
em polipropileno na cor vermelha, estrutura com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, 
ponteira em polipropileno na cor vermelha; as demais dimensões serão 
conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas 
para Conjunto Aluno Individual), correspondente ao seu padrão 
dimensional. 
Identificação do Padrão Dimensional: Deverá ser impressa por tampografia 
na estrutura da mesa de aluno, na lateral direita, face externa, e na parte 
posterior do encosto da cadeira, sendo este em polipropileno injetado; Para 
a impressão em tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis com o 
substrato em que forem aplicadas (polipropileno injetado / pintura em pó 
epóxi-poliéster) de modo que, após curadas e secas, estas impressões 
tenham fixação permanente, não sejam laváveis, sejam resistentes a álcool 
e impossíveis de serem riscadas com as unhas. 
Outras Informações: O produto deverá conter tanto na Mesa quanto na 
Cadeira a Identificação do Fabricante, Lote do Produto, Mês e Ano de 
Fabricação, Validade, e Selo do Inmetro contendo o numero de registro 
valido na sua data de fabricação. 
Apresentar junto com a proposta de preço uma cópia autenticada do 
Certificado de Conformidade com a Norma NBR 14006:2008 (Móveis 
Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual), atendendo 
ao prescrito nas Portarias 105:2012 e 184:2015 para modelo 5 de 
certificação - Cadeiras e Mesas para Aluno, emitido por Órgão 
Credenciado pelo INMETRO, com validade máxima de 12 meses. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 
da ABNT, garantindo que os produtos do fabricante tenham resistência à 
corrosão em câmara de névoa salina e atmosfera úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

19 

CJA-03 - Conjunto para aluno - Tamanho 03 
Modelo: FDE 
Cor: Amarela 
Altura do Aluno: de 1,19m a 1,42m 
Mesa: Montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo 
de aço carbono laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29 mm x 
58 mm, em chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior confeccionada em tubo 
de aço carbono laminado a frio, com costura, curvado em formato de "C", 
com secção circular de O = 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5 mm); Pés 

Conjuntos 1.000 
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confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 

secção circular de O = 38 mm (1 1/2"), em chapa 16 (1,5 mm). Tampo em 

MDF ou MDP de 0,60m x 0,45m x 18mm, formicada, com acabamento em 

borda de PVC de 3mm na cor amarela, fixada na estrutura através de porca 

garra e parafuso M6, porta livro em polipropileno, com tratamento 

antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, 

ponteira em polipropileno na cor amarela; as demais dimensões serão 

conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas 

para Conjunto Aluno Individual), correspondente ao seu padrão 

dimensional. 
Cadeira: Estrutura em Tubo Ind120,7mm, chapa 14, com assento e encosto 
em polipropileno na cor amarela, estrutura com tratamento antiferruginoso 

(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 

polipropileno na cor amarela; as demais dimensões serão conforme Norma 
NBR 14006:2008 (Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto 
Aluno Individual), correspondente ao seu padrão dimensional. 
Identificação do Padrão Dimensional: Deverá ser impressa por tampografia 
na estrutura da mesa de aluno, na lateral direita, face externa, e na parte 
posterior do encosto da cadeira, sendo este em polipropileno injetado; Para 
a impressão em tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis com o 
substrato em que forem aplicadas (polipropileno injetado / pintura em pó 
epóxi-poliéster) de modo que, após curadas e secas, estas impressões 
tenham fixação permanente, não sejam laváveis, sejam resistentes a álcool 
e impossíveis de serem riscadas com as unhas. 
Outras Informações: O produto deverá conter tanto na Mesa quanto na 
Cadeira a Identificação do Fabricante, Lote do Produto, Mês e Ano de 
Fabricação, Validade, e Selo do Inmetro contendo o numero de registro 
valido na sua data de fabricação. 
Apresentar junto com a proposta de preço uma cópia autenticada do 
Certificado de Conformidade com a Norma NBR 14006:2008 (Móveis 
Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual), atendendo 
ao prescrito nas Portarias 105:2012 e 184:2015 para modelo 5 de 
certificação - Cadeiras e Mesas para Aluno, emitido por Órgão 
Credenciado pelo INMETRO, com validade máxima de 12 meses. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 
da ABNT, garantindo que os produtos do fabricante tenham resistência à 
corrosão em câmara de névoa salina e atmosfera úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

20 

CJA-01 — Conjunto para aluno — Tamanho 01 
Modelo: FDE 
Cor: Amarela 
Altura do Aluno: de 0,93m a 1,16m 
Mesa: Montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo 
de aço carbono laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29 mm x 
58 mm, em chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior confeccionada em tubo 
de aço carbono laminado a frio, com costura, curvado em formato de "C", 
com secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5 mm); Pés 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
secção circular de O = 38 mm (1 1/2"), em chapa 16 (1,5 mm). Tampo em 

Conjuntos 600 
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MDF ou MDP de 0,60m x 0,45m x 18mm, formicada, com acabamento em 
borda de PVC de 3mm na cor laranja, fixada na estrutura através de porca 
garra e parafuso M6, porta livro em polipropileno, com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, 
ponteira em polipropileno na cor laranja; as demais dimensões serão 
conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas 
para Conjunto Aluno Individual), correspondente ao seu padrão 
dimensional. 
Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 20,7mm, chapa 14, com assento e encosto 
em polipropileno na cor laranja, estrutura com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno na cor laranja; as demais dimensões serão conforme Norma 
NBR 14006:2008 (Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto 
Aluno Individual), correspondente ao seu padrão dimensional. 
Identificação do Padrão Dimensional: Deverá ser impressa por tampografia 
na estrutura da mesa de aluno, na lateral direita, face externa, e na parte 
posterior do encosto da cadeira, sendo este em polipropileno injetado; Para 
a impressão em tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis com o 
substrato em que forem aplicadas (polipropileno injetado / pintura em pó 
epóxi-poliéster) de modo que, após curadas e secas, estas impressões 
tenham fixação permanente, não sejam laváveis, sejam resistentes a álcool 
e impossíveis de serem riscadas com as unhas. 
Outras Informações: O produto deverá conter tanto na Mesa quanto na 
Cadeira a Identificação do Fabricante, Lote do Produto, Mês e Ano de 
Fabricação, Validade, e Selo do Inmetro contendo o numero de registro 
valido na sua data de fabricação. 
Apresentar junto com a proposta de preço uma cópia autenticada do 
Certificado de Conformidade com a Norma NBR 14006:2008 (Móveis 
Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual), atendendo 
ao prescrito nas Portarias 105:2012 e 184:2015 para modelo 5 de 
certificação - Cadeiras e Mesas para Aluno, emitido por Órgão 
Credenciado pelo INMETRO, com validade máxima de 12 meses. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 
da ABNT, garantindo que os produtos do fabricante tenham resistência à 
corrosão em câmara de névoa salina e atmosfera úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

21 

Conjunto Professor: Mesa e Cadeira 
Mesa: Montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo 
de aço carbono laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29 mm x 
58 mm, em chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior confeccionada em tubo 
de aço carbono laminado a frio, com costura, curvado em formato de "C", 
com secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5 mm); Pés 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), em chapa 16 (1,5 mm). Tampo em 
MDF ou MDP de 1,20m x 0,65m x 18mm, formicida, com acabamento em 
borda de PVC de 3mm, fixada na estrutura através de porca garra e parafuso 
M6, porta livro em polipropileno, com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno. 

Conjuntos 200 
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Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 20,7mm, chapa 14, com assento e encosto 

em polipropileno, estrutura com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), 

pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em polipropileno. 

Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de conformidade 

emitido por laboratório, atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 
da ABNT, garantindo que os produtos do fabricante tenham resistência à 

corrosão em câmara de névoa salina e atmosfera úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

22 

Cadeira Secretária Giratória S/ Braço Estofada Injetada: 
Com assento e espuma Injetadas em Poliuretanode Alta Densidade e 
Excelente Qualidade, com L- Sanfonado que liga o encosto ao assento, 
Tecido j Serrano na cor Preto, Regulagem de altura a gás, Estrela de Ferro 
com Capa de proteção em polipropileno, Rodízios Giratórios. Capacidade 
110 KG.Ass: 46 X 42cm (L x P) 
Enc: 41 X 35cm (L X A) 
Altura total do chão ao assento: 42 a 52cm. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 
da ABNT, garantindo que os produtos do fabricante tenham resistência à 
corrosão em câmara de névoa salina e atmosfera úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

Unidades 300 

23 

Cadeira Giratória tipo Diretor: 
Com assento e encosto com espuma injetada de 5cm, tamanho tipo diretor, 
amortecedor a ar, pés com 05 rodízios, com apoio de braços. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 
da ABNT, garantindo que os produtos do fabricante tenham resistência à 
corrosão em câmara de névoa salina e atmosfera úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

Unidades 336 

24 

Cadeira Fixa tipo Secretária: 
Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 7/8, com assento e encosto com espuma 
injetada, com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em PVC. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 
da ABNT, garantindo que os produtos do fabricante tenham resistência à 
corrosão em câmara de névoa salina e atmosfera úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

Unidades 350 

25 

Arquivo de Aço: 
Em chapa preta n° 26, medindo 1,33m X 0,47m x 0,60m, com quatro 
gavetas para pastas suspensas, com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de conformidade 
emitido por laboratório, atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 
da ABNT, garantindo que os produtos do fabricante tenham resistência à 
corrosão em câmara de névoa salina e atmosfera úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

Unidades 100 

26 
Ventilador Parede, 110/220v, Na Cor Preta, Com Grade Cromada, Com 
Três Pás, Velocidade Mínima De 220 Rpm, Diâmetro De Grade 50 Cm, 

Unidades 43 
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Area De Ventilação De No Mínimo 40m2, Chave Liga/Desliga, Material 

De Fixação Na Parede de Aço, Com Garantia Mínima De 2 Anos. 

27 

Mesa Para Escritório Com 3 Gavetas Com Chave Em Material Mdf De No 

Mínimo 25mm Estrutura Na Cor Cinza E pés Em Ferro Com Pintura Epóxi 

Na Cor Cinza Dimensões 75x60x120 

Unidades 40 

28 
Ventilador de Mesa 30cm 6 Pás 3 Velocidades 50W V-30-6P - Preto - 220 

Volts 
Unidades 35 

29 Bebedouro Gelágua de Coluna para Garrafão EGC35B Branco 220V Unidades 25 

7. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO 
7.1 Solução I - Locação dos itens — INVIAVEL - pelo motivo que para atender necessidades 
diárias e das várias secretarias ao mesmo tempo, há falta de empresas especializadas em locação 
desses diversos tipos de itens no município e a locação não teria um custo/benefício acessível. 

7.2 Solução 2 - Prestadora de serviços (entrega de alimentos/ itens prontos) — INVIAVEL —
Pelo motivo que os Itens são de uso contínuo/ diário, nos atendimentos em todos os órgãos 
públicos no município. 

7.3 Solução 3 - Descrição completa: Aquisição dos produtos — VIAVEL - Pelo motivo da 
durabilidade dos itens, necessidade e eficiência diária em todos os órgãos públicos para o 
atendimento da população. Por se tratar de uma aquisição rotineira entre os entes da 
Administração Pública, não há registro diferenciado de preços e pesquisas, conforme dados 
informados: 

8. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
8.1 Para compor a seleção de preços utilizados para estimar o valor dos serviços, foram 
utilizados os seguintes parâmetros: 

• Banco de preços, que é um banco de dados desenvolvido para auxiliar na pesquisa de 
preços praticados pela Administração Pública, com mecanismo semelhante ao Painel 
de preços, conforme art. 5°, inciso I, da IN SEGES/ME n° 73/2020. Tendo sido, 
inicialmente, feita a pesquisa com aplicação dos filtros: Código do Material; como 
período: último ano e como fórmula para cálculo dos preços: média das 3 (três) 
melhores propostas iniciais. Quando não havia informações ou elas eram 
insuficientes, a pesquisa era refeita pela descrição do material e/ou ampliação do 
período. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

Conjunto Educação Infantil: Mesa Sextavada e 06 

Cadeiras: 

Mesa: Estrutura em Tubo Indl. 7/8, tampo em madeira 
compensada ou MDF formicada com proteção 
antimicrobiana, medindo 1,0m nas extremidades e 
0,50m nas laterais, com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, 
ponteira em PVC. 
Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 3/4' com assento e 
encosto em madeira compensada, anatômica e 
formicada com proteção antimicrobiana, ou 

Conjuntos 200 
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polipropileno (ABS), com tratamento antiferruginoso 

(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, 
ponteira em PVC. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos 
de conformidade emitido por laboratório, atendendo a 
norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, 

garantindo que os produtos do fabricante tenham 

resistência à corrosão em câmara de névoa salina e 
atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

2

Conjunto Educação Infantil: Mesa e 04 Cadeiras: 
Mesa: Estrutura em Tubo Indl. 7/8, tampo em madeira 
compensada ou MDF formicida com proteção 
antimicrobiana, medindo 0,75m x 0,75m, com 

tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em PVC. 
Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 3/4, com assento e 
encosto em madeira compensada, anatômica e 
formicida com proteção antimicrobiana, ou 
polipropileno (ABS), com tratamento antiferruginoso 

(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, 
ponteira em PVC. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos 
de conformidade emitido por laboratório, atendendo a 
norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os produtos do fabricante tenham 

resistência à corrosão em câmara de névoa salina e 
atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

Conjuntos 300 

3 

Conjunto Trapézio Infantil com Mesa de Centro: 
Composto por 08 Mesas, 08 Cadeiras e 01 Mesa de 
Centro 

Mesa: Estrutura em Tubo 7/8, tampo em madeira 
compensada ou MDF formicada com proteção 
antimicrobiana, própria para formação de grupo de 
estudo, com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), 

pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
PVC. 
Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 7/8, com assento e 
encosto em madeira compensada, anatômica e 
formicada com proteção antimicrobiana, ou 
polipropileno (ABS), com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, 
ponteira em PVC. 
Mesa de Centro: Estrutura em Tubo 7/8, tampo em 
madeira compensada ou MDF formicada com proteção 
antimicrobiana, com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, 
ponteira em PVC. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos 
de conformidade emitido por laboratório, atendendo a 
norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, 

Conjuntos 200 
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garantindo que os produtos do fabricante tenham 

resistência à corrosão em câmara de névoa salina e 

atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

4 

Conjunto Trapézio Infantil com Mesa de Centro: 

Composto por 06 Mesas, 06 Cadeiras e 01 Mesa de 

Centro 

Mesa: Estrutura em Tubo Oblongo com Pés 

Calandrados, tampo em MDF formicada com proteção 
antimicrobiana, própria para formação de grupo de 

estudo, com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), 

pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 

PVC. 

Cadeira: Estrutura em Tubo Oblongo com Pés 

Calandrados, com assento e encosto em polipropileno 

(ABS), com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), 

pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 

PVC. 

Mesa de Centro: Estrutura em Tubo 7/8, tampo em 
madeira compensada ou MDF formicada com proteção 

antimicrobiana, com tratamento antiferruginoso 

(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, 
ponteira em PVC. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos 
de conformidade emitido por laboratório, atendendo a 

norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, 

garantindo que os produtos do fabricante tenham 
resistência à corrosão em câmara de névoa salina e 
atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

Conjuntos 200 

5 

Estante de Aço: 

06 Prateleiras: Em chapa preta n° 26, medindo 0,28m x 

0,90m, com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), 
pintura eletrostática com tinta epóxi-pó. 
Colunas: Em chapa preta n° 18, medindo 1,98m de altura 
com furos para colocação das conchas, com tratamento 

antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com 

tinta epóxi-pó. 
Com "X" nas Laterais e no Fundo 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos 
de conformidade emitido por laboratório, atendendo a 
norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os produtos do fabricante tenham 
resistência à corrosão em câmara de névoa salina e 
atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

Unidades 250 

6 

Estante de Aço Dupla Face para Biblioteca: 
06 Prateleiras: Em chapa preta n° 26, medindo 0,40m x 
0,90m, com reforço Oblongo e com apoio de livros nas 

duas laterais, com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó. 
Colunas: Em chapa preta n° 18, medindo 1,98m de altura 
com furos para colocação das conchas, com tratamento 

Unidades 100 
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antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com 

tinta epóxi-pó. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos 

de conformidade emitido por laboratório, atendendo a 
norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os produtos do fabricante tenham 

resistência à corrosão em câmara de névoa salina e 
atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

7 

Armário de Aço (1,60m x 0,80m x 0,35m): 
Em chapa preta n°26, medindo 1,60m X 0,80m x 0,35m, 
com duas portas e fechadura tipo bola, com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com 
tinta epóxi-pó. 

03 Prateleira: Em chapa preta n° 26, medindo 0,35m x 

0,80m, com reforço Oblongo, com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com 
tinta epóxi-pó. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos 
de conformidade emitido por laboratório, atendendo a 
norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os produtos do fabricante tenham 
resistência à corrosão em câmara de névoa salina e 
atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

Unidades 250 

8 

Armário de Aço (1,98m x 0,90m x 0,40m): 
Em chapa preta n°26, medindo l ,98m X 0,90m x 0,40m, 
com duas portas e fechadura tipo bola, com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com 
tinta epóxi-pó. 
04 Prateleira: Em chapa preta n° 26, medindo 0,40m x 
0,90m, com reforço Oblongo, com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com 
tinta epóxi-pó. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos 
de conformidade emitido por laboratório, atendendo a 

norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os produtos do fabricante tenham 
resistência à corrosão em câmara de névoa salina e 
atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

Unidades 250 

9

Armário tipo Roupeiro de Aço 16 Portas: 
Guarda materiais ou volumes, com 16 portas, pitões para 
cadeado e ventilação nas portas, apresentando as 
seguintes medidas: Altura: 1,98 m; Largura 1,20 m; 
Profundidade 0,40 m. Em chapa preta n° 26, Pintura 
Epóxi na Cor Cinza. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos 
de conformidade emitido por laboratório, atendendo a 
norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os produtos do fabricante tenham 
resistência à corrosão em câmara de névoa salina e 
atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

Unidades 100 
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10 

Birô de 02 Gavetas: 

Estrutura em Tubo Metalon 30x50mm, tampo e saia em 

MDF ou Madeira compensada revestida de fórmica, 

medindo (1,20m x 0,60m), gavetas com fechadura, 

estrutura com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), 

pintura eletrostática com tinta epóxi-pó. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos 

de conformidade emitido por laboratório, atendendo a 

norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, 

garantindo que os produtos do fabricante tenham 
resistência à corrosão em câmara de névoa salina e 
atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

Unidades 250 

i l 

Longarina de 04 Lugares: 
Estrutura em Tubo Metalon 30x50mm, com assento e 
encosto em espuma injetada ou em Plástico de Alto 
Impacto, estrutura com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó. 
(Tamanho Secretária). 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos 
de conformidade emitido por laboratório, atendendo a 
norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os produtos do fabricante tenham 
resistência à corrosão em câmara de névoa salina e 
atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

Unidades 151 

12 

CARTEIRA ESCOLAR OBLONGO 
Carteira Escolar tipo Universitária: Cadeira com assento 
e encosto em polipropileno, fabricados por processo de 
injeção, estrutura com tratamento anti-ferruginoso 
comprovado através de Laudos Técnicos de 
conformidade atendendo a norma técnica NBR 8094 e 
8095 da ABNT, apresentados junto com a proposta de 
preço. 
Encosto: Injetado em polipropileno com alta pressão, 
aditivado, Deverá possuir respiradores. Moldado em 
contorno vertebral com encaixes retangulares na 
estrutura, travamento com pino tampão no mesmo 
polipropileno aditivado. Medidas mínimas: largura 460 
mm, altura 270 mm no eixo central da sua curvatura e 
espessura de 5 mm, com puxador para facilitar o 
carregamento. 
Assento: Injetado em polipropileno com alta pressão, 
aditivado, Deverá possuir respiradores. Moldados com 
contornos ergonômicos para conforto das pernas, 
evitando pressão sanguínea. Fixado na estrutura através 
de parafusos flangeado PHS 5,0 x 25mm que venham ser 
necessários para permitirem resistência quanto a 
qualquer tipo de esforço não convencional. Medidas 
mínimas: largura 460 mm e 420 mm de profundidade e 
espessura de 5 mm 
Prancheta: Capaz de comportar a totalidade de uma folha 

Unidades 4.000 
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de papel A4 na horizontal / Vertical, confeccionada em 

MDF, com espessura de 18 mm, revestido na face 

superior em laminado melamínico de alta pressão, 0,8 

mm de espessura, acabamento texturizado, na cor 

Branca, com proteção antimicrobiana, cantos 

arredondados. Revestimento na face inferior em chapa 

de balanceamento (contra placa fenólica) de 0,6 mm. 

Aplicação de porcas garra com rosca métrica M6 e 

comprimento 10 mm. Dimensões acabadas 340 mm 
(largura) x 565 mm (comprimento) x 19,4 mm 

(espessura), admitindo-se tolerância de até + 2 mm para 
largura e comprimento e de +1- 0,6 mm para espessura. 
Topos encabeçados com fita de bordo em PVC (cloreto 
de polivinila) com primer, acabamento texturizado, na 
mesma cor do assento e encosto, colada com adesivo 
"HotMelting". Dimensões nominais de 22 mm (largura) 
x 1 mm (espessura), com tolerância de + ou - 0,5 mm 
para espessura. Fixada a estrutura através de 04 (Quatro) 
parafusos de aço com rosca M6 e comprimento de 40 
mm com arruela de pressão. 
Estrutura: Estrutura única com braços fixos para 
colocação da prancheta, toda ela montada através de 
solda MIO. Estrutura de encosto e do assento tubo 
oblongo com aproximadamente 30x16 mm em chapa 
#16 (1,50 mm) de espessura, com base do assento 
formato trapezoidal (Quatro pés). Possui 02 (duas) 
travas inferiores e 02 (duas) travas superiores na 
transversal das laterais evitando assim abrir a estrutura 
por movimento rígido, com tubo 7/8 em chapa #16 
(1,50mm). A parte estrutural da prancheta é feita com 02 
(dois) pedestais soldados a vertical de 90° na lateral e 01 
(um) frontal soldado a 65° na diagonal, com tubo 7/8 em 
chapa #16 (1,50mm), possuindo 01 (um) suporte para 
porta sacolas ou bolsas. Porta livros aramado de '/ liso 
perfilado maciço em número de 07 (sete), soldados 
individualmente com solda MIG, com anteparo na parte 
posterior. 

Acabamentos: Todo material em aço é soldado com 
solda eletrônica MIG, Nas partes metálicas é aplicado 
tratamento antiferruginoso que assegure resistência à 
corrosão em câmara de névoa salina e atmosfera úmida 
saturada de no mínimo 300 horas, comprovado através 
da apresentação junto com a proposta de preçode Laudos 
Técnicos de conformidade atendendo a norma técnica 
NBR 8094 e 8095 da ABNT. Pintura dos elementos 
metálicos em tinta em Epóxi-pó, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 
micrometros na cor branca. As extremidades inferiores 
dos Pés deverão conter ponteiras injetadas em nylon. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos 
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de conformidade emitido por laboratório, atendendo a 
norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os produtos do fabricante tenham 
resistência à corrosão em câmara de névoa salina e 
atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

13 

CARTEIRA ESCOLAR METALON 
Carteira Escolar tipo Universitária em Polipropileno: 
Carteira com assento e encosto em polipropileno. 
Encosto: em polipropileno de forma anatômica. 
Medidas: largura 400 mm, altura 200 mm, admitindo-se 
tolerância de até +1- 2 mm para largura e comprimento, 
fixado a estrutura por meio de 04 rebites de alumínio. 
Assento: em polipropileno de forma anatômica. 
Medidas: largura 400 mm, profundidade 395 mm, 
admitindo-se tolerância de até +1- 2 mm para largura e 
profundidade, fixado a estrutura por meio de 04 rebites 
de alumínio. altura assento/chão 440 mm. 
Prancheta: Capaz de comportar a totalidade de uma folha 
de papel A4 na horizontal / Vertical, confeccionada em 
MDF, com espessura de 18 mm, revestido na face 
superior em laminado melamínico de alta pressão, 0,8 
mm de espessura, acabamento texturizado, na cor 
Branca, com proteção antimicrobiana, cantos 
arredondados. Revestimento na face inferior em chapa 
de balanceamento (contra placa fenólica) de 0,6 mm. 
Aplicação de porcas garra com rosca métrica M6 e 
comprimento 10 mm. Dimensões acabadas 340 mm 
(largura) x 565 mm (comprimento) x 19,4 mm 
(espessura), admitindo-se tolerância de até + 2 mm para 
largura e comprimento e de +1- 0,6 mm para espessura. 
Topos encabeçados com fita de bordo em PVC (cloreto 
de polivinila) com primer, acabamento texturizado, na 
mesma cor do assento e encosto, colada com adesivo 
"HotMelting". Dimensões nominais de 22 mm (largura) 
x 1 mm (espessura), com tolerância de + ou - 0,5 mm 
para espessura. Fixada a estrutura através de 04 (Quatro) 
parafusos de aço com rosca M6 e comprimento de 40 
mm com arruela de pressão. 
Estrutura: Estrutura única com braços fixos para 
colocação da prancheta, toda ela montada através de 
solda MIG. Estrutura de encosto e do assento tubo 
metalon com aproximadamente 20x20 mm em chapa 
#16 (1,50 mm) de espessura, com base do assento 
formato Quatro pés palito. Possui 02 (duas) travas 
inferiores e 02 (duas) travas superiores na transversal das 
laterais evitando assim abrir a estrutura por movimento 
rígido, com tubo metalon com aproximadamente 20x20 
mm em chapa #16 (1,50 mm) de espessura. A parte 
estrutural da prancheta é feita com 02 (dois) pedestais 
soldados a vertical de 90° na lateral, com tubo metalon 

Unidades 2.000 
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com aproximadamente 20x20 mm em chapa #16 (1,50 
mm) de espessura, possuindo 01 (um) suporte para porta 
sacolas ou bolsas. Porta livros aramado de '/ liso 
perfilado maciço em número de 05 (cinco), soldados 
individualmente com solda MEG. 

Acabamentos: Todo material em aço é soldado com 
solda eletrônica MIG, Nas partes metálicas é aplicado 
tratamento antiferruginoso que assegure resistência à 

corrosão. Pintura dos elementos metálicos em tinta em 

Epóxi-pó, eletrostática, brilhante, polimerizada em 
estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor 
branca. As extremidades inferiores dos Pés deverão 
conter ponteiras injetadas em nylon. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos 
de conformidade emitido por laboratório, atendendo a 
norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os produtos do fabricante tenham 
resistência à corrosão em câmara de névoa salina e 
atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

14 

Conjunto Refeitório Infantil: Mesa e 02 Bancos: 
Mesa: Estrutura em Metalon 30x50, tampo em madeira 
compensada ou MDF formicada com proteção 
antimicrobiana, medindo 2,00m x 0,80m, com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em PVC. 
Bancos: Estrutura em Metalon 30x50, com assento em 
madeira compensada, formicada com proteção 
antimicrobiana, com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, 
ponteira em PVC. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos 
de conformidade emitido por laboratório, atendendo a 
norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os produtos do fabricante tenham 
resistência à corrosão em câmara de névoa salina e 
atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

Conjuntos 100 

15 

Mesa redonda para Biblioteca: 
Estrutura em Tubo 3", Metalon 50 x 30 e Metalon 20 x 
20, com tampo em MDF de 18mm revestida de Fórmica 
com proteção antimicrobiana medindo (1,20m de 
circunferência) com borda de PVC, estrutura com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos 
de conformidade emitido por laboratório, atendendo a 
norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os produtos do fabricante tenham 
resistência à corrosão em câmara de névoa salina e 
atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

Conjuntos 100 
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CJA-06 — Conjunto para aluno — Tamanho 06 

Modelo: FDE 

Cor: Azul 

Altura do Aluno: de 1,59m a 1,88m 

Mesa: Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em 
chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior confeccionada em 

tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 

curvado em formato de "C", com secção circular de O = 

31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5 mm); Pés 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), em 
chapa 16 (1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP de 0,60m 
x 0,45m x 18mm, formicada, com acabamento em borda 
de PVC de 3mm azul, fixada na estrutura através de 
porca garra e parafuso M6, porta livro em polipropileno, 
com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno na cor azul; as demais dimensões serão 
conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares —
Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual), 
correspondente ao seu padrão dimensional. 
Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 20,7mm, chapa 14, com 

16 
assento e encosto em polipropileno na cor azul, estrutura 
com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno; as demais dimensões serão conforme 

Conjuntos 3.000 

Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares — Cadeiras 
e Mesas para Conjunto Aluno Individual), 
correspondente ao seu padrão dimensional. 
Identificação do Padrão Dimensional: Deverá ser 
impressa por tampografia na estrutura da mesa de aluno, 
na lateral direita, face externa, e na parte posterior do 
encosto da cadeira, sendo este em polipropileno 
injetado; Para a impressão em tampografia devem ser 
utilizadas tintas compatíveis com o substrato em que 
forem aplicadas (polipropileno injetado / pintura em pó 
epóxi-poliéster) de modo que, após curadas e secas, estas 
impressões tenham fixação permanente, não sejam 
laváveis, sejam resistentes a álcool e impossíveis de 
serem riscadas com as unhas. 
Outras Informações: O produto deverá conter tanto na 
Mesa quanto na Cadeira a Identificação do Fabricante, 
Lote do Produto, Mês e Ano de Fabricação, Validade, e 
Selo do Inmetro contendo o numero de registro valido 
na sua data de fabricação. 
Apresentar junto com a proposta de preço uma cópia 
autenticada do Certificado de Conformidade com a 
Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares — Cadeiras 
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e Mesas para Conjunto Aluno Individual), atendendo ao 

prescrito nas Portarias 105:2012 e 184:2015 para 

modelo 5 de certificação - Cadeiras e Mesas para Aluno, 

emitido por Órgão Credenciado pelo INMETRO, com 

validade máxima de 12 meses. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos 
de conformidade emitido por laboratório, atendendo a 
norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os produtos do fabricante tenham 
resistência à corrosão em câmara de névoa salina e 
atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

17 

CJA-05 — Conjunto para aluno — Tamanho 05 
Modelo: FDE 
Cor: Verde 
Altura do Aluno: de 1,46m a 1,76m 
Mesa: Montantes verticais e travessa longitudinal 

confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em 
chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior confeccionada em 
tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
curvado em formato de "C", com secção circular de O = 
31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5 mm); Pés 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, secção circular de O = 38 mm (1 1/2"), em 
chapa 16 (1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP de 0,60m 
x 0,45m x 18mm, formicada, com acabamento em borda 
de PVC de 3mm na cor verde, fixada na estrutura através 
de porca garra e parafuso M6, porta livro em 
polipropileno, com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, 
ponteira em polipropileno na cor verde; as demais 
dimensões serão conforme Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto 
Aluno Individual), correspondente ao seu padrão 
dimensional. 

Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 20,7mm, chapa 14, com 
assento e encosto em polipropileno na cor verde, 
estrutura com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), 
pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno na cor verde; as demais dimensões serão 
conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares —
Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual), 
correspondente ao seu padrão dimensional. 
Identificação do Padrão Dimensional: Deverá ser 
impressa por tampografia na estrutura da mesa de aluno, 
na lateral direita, face externa, e na parte posterior do 
encosto da cadeira, sendo este em polipropileno 
injetado; Para a impressão em tampografia devem ser 
utilizadas tintas compatíveis com o substrato em que 
forem aplicadas (polipropileno injetado / pintura em pó 
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epóxi-poliéster) de modo que, após curadas e secas, estas 

impressões tenham fixação permanente, não sejam 

laváveis, sejam resistentes a álcool e impossíveis de 

serem riscadas com as unhas. 

Outras Informações: O produto deverá conter tanto na 

Mesa quanto na Cadeira a Identificação do Fabricante, 

Lote do Produto, Mês e Ano de Fabricação, Validade, e 

Selo do Inmetro contendo o numero de registro valido 

na sua data de fabricação. 

Apresentar junto com a proposta de preço uma cópia 
autenticada do Certificado de Conformidade com a 
Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares — Cadeiras 
e Mesas para Conjunto Aluno Individual), atendendo ao 
prescrito nas Portarias 105:2012 e 184:2015 para 
modelo 5 de certificação - Cadeiras e Mesas para Aluno, 
emitido por Órgão Credenciado pelo INMETRO, com 
validade máxima de 12 meses. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos 
de conformidade emitido por laboratório, atendendo a 
norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os produtos do fabricante tenham 
resistência à corrosão em câmara de névoa salina e 
atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 
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CJA-04 — Conjunto para aluno — Tamanho 04 
Modelo: FDE 
Cor: Vermelho 
Altura do Aluno: de 1,33m a 1,59m 
Mesa: Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em 
chapa 16(1,5 mm); Travessa superior confeccionada em 
tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
curvado em formato de "C", com secção circular de 0 = 
31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5 mm); Pés 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), em 
chapa 16 (1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP de 0,60m 
x 0,45m x 18mm, formicada, com acabamento em borda 
de PVC de 3mm na cor vermelha, fixada na estrutura 
através de porca garra e parafuso M6, porta livro em 
polipropileno, com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, 
ponteira em polipropileno na cor vermelha; as demais 
dimensões serão conforme Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto 
Aluno Individual), correspondente ao seu padrão 
dimensional. 
Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 20,7mm, chapa 14, com 
assento e encosto em polipropileno na cor vermelha, 
estrutura com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), 
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pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno na cor vermelha; as demais dimensões 
serão conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis 

Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno 

Individual), correspondente ao seu padrão dimensional. 

Identificação do Padrão Dimensional: Deverá ser 

impressa por tampografia na estrutura da mesa de aluno, 

na lateral direita, face externa, e na parte posterior do 

encosto da cadeira, sendo este em polipropileno 

injetado; Para a impressão em tampografia devem ser 
utilizadas tintas compatíveis com o substrato em que 
forem aplicadas (polipropileno injetado / pintura em pó 
epóxi-poliéster) de modo que, após curadas e secas, estas 
impressões tenham fixação permanente, não sejam 

laváveis, sejam resistentes a álcool e impossíveis de 
serem riscadas com as unhas. 
Outras Informações: O produto deverá conter tanto na 
Mesa quanto na Cadeira a Identificação do Fabricante, 
Lote do Produto, Mês e Ano de Fabricação, Validade, e 
Selo do Inmetro contendo o numero de registro valido 
na sua data de fabricação. 
Apresentar junto com a proposta de preço uma cópia 
autenticada do Certificado de Conformidade com a 
Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares — Cadeiras 
e Mesas para Conjunto Aluno Individual), atendendo ao 

prescrito nas Portarias 105:2012 e 184:2015 para 
modelo 5 de certificação - Cadeiras e Mesas para Aluno, 
emitido por Órgão Credenciado pelo INMETRO, com 
validade máxima de 12 meses. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos 
de conformidade emitido por laboratório, atendendo a 
norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os produtos do fabricante tenham 
resistência à corrosão em câmara de névoa salina e 
atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 
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CJA-03 — Conjunto para aluno — Tamanho 03 
Modelo: FDE 
Cor: Amarela 
Altura do Aluno: de 1,19m a 1,42m 
Mesa: Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em 
chapa 16(1,5 mm); Travessa superior confeccionada em 
tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
curvado em formato de "C", com secção circular de O = 
31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5 mm); Pés 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, secção circular de O = 38 mm (1 1/2"), em 
chapa 16 (1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP de 0,60m 
x 0,45m x 18mm, formicada, com acabamento em borda 
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de PVC de 3mm na cor amarela, fixada na estrutura 
através de porca garra e parafuso M6, porta livro em 
polipropileno, com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, 
ponteira em polipropileno na cor amarela; as demais 
dimensões serão conforme Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto 
Aluno Individual), correspondente ao seu padrão 
dimensional. 
Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 20,7mm, chapa 14, com 
assento e encosto em polipropileno na cor amarela, 
estrutura com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), 
pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno na cor amarela; as demais dimensões serão 
conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares —
Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual), 
correspondente ao seu padrão dimensional. 
Identificação do Padrão Dimensional: Deverá ser 
impressa por tampografia na estrutura da mesa de aluno, 
na lateral direita, face externa, e na parte posterior do 
encosto da cadeira, sendo este em polipropileno 
injetado; Para a impressão em tampografia devem ser 
utilizadas tintas compatíveis com o substrato em que 
forem aplicadas (polipropileno injetado / pintura em pó 
epóxi-poliéster) de modo que, após curadas e secas, estas 
impressões tenham fixação permanente, não sejam 
laváveis, sejam resistentes a álcool e impossíveis de 
serem riscadas com as unhas. 
Outras Informações: O produto deverá conter tanto na 
Mesa quanto na Cadeira a Identificação do Fabricante, 
Lote do Produto, Mês e Ano de Fabricação, Validade, e 
Selo do Inmetro contendo o numero de registro valido 
na sua data de fabricação. 
Apresentar junto com a proposta de preço uma cópia 
autenticada do Certificado de Conformidade com a 
Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares — Cadeiras 
e Mesas para Conjunto Aluno Individual), atendendo ao 
prescrito nas Portarias 105:2012 e 184:2015 para 
modelo 5 de certificação - Cadeiras e Mesas para Aluno, 
emitido por Órgão Credenciado pelo INMETRO, com 
validade máxima de 12 meses. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos 
de conformidade emitido por laboratório, atendendo a 
norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os produtos do fabricante tenham 
resistência à corrosão em câmara de névoa salina e 
atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

20 
CJA-01 - Conjunto para aluno - Tamanho 01 
Modelo: FDE 
Cor: Amarela 
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Altura do Aluno: de 0,93m a 1,16m 

Mesa: Montantes verticais e travessa longitudinal 

confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em 
chapa 16(1,5 mm); Travessa superior confeccionada em 

tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 

curvado em formato de "C", com secção circular de O = 
31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5 mm); Pés 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, secção circular de O = 38 mm (1 1/2"), em 
chapa 16 (1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP de 0,60m 
x 0,45m x 18mm, formicada, com acabamento em borda 
de PVC de 3mm na cor laranja, fixada na estrutura 
através de porca garra e parafuso M6, porta livro em 

polipropileno, com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, 
ponteira em polipropileno na cor laranja; as demais 
dimensões serão conforme Norma NBR 14006:2008 

(Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto 

Aluno Individual), correspondente ao seu padrão 
dimensional. 
Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 20,7mm, chapa 14, com 
assento e encosto em polipropileno na cor laranja, 
estrutura com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), 
pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 

polipropileno na cor laranja; as demais dimensões serão 
conforme Norma NBR 1006:2008 (Móveis Escolares —
Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual), 
correspondente ao seu padrão dimensional. 

Identificação do Padrão Dimensional: Deverá ser 
impressa por tampografia na estrutura da mesa de aluno, 
na lateral direita, face externa, e na parte posterior do 
encosto da cadeira, sendo este em polipropileno 
injetado; Para a impressão em tampografia devem ser 
utilizadas tintas compatíveis com o substrato em que 
forem aplicadas (polipropileno injetado / pintura em pó 
epóxi-poliéster) de modo que, após curadas e secas, estas 
impressões tenham fixação permanente, não sejam 
laváveis, sejam resistentes a álcool e impossíveis de 
serem riscadas com as unhas. 
Outras Informações: O produto deverá conter tanto na 
Mesa quanto na Cadeira a Identificação do Fabricante, 
Lote do Produto, Mês e Ano de Fabricação, Validade, e 
Selo do Inmetro contendo o numero de registro valido 
na sua data de fabricação. 
Apresentar junto com a proposta de preço uma cópia 
autenticada do Certificado de Conformidade com a 
Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares — Cadeiras 
e Mesas para Conjunto Aluno Individual), atendendo ao 
prescrito nas Portarias 105:2012 e 184:2015 para 
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modelo 5 de certificação - Cadeiras e Mesas para Aluno, 
emitido por Órgão Credenciado pelo INMETRO, com 
validade máxima de 12 meses. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos 
de conformidade emitido por laboratório, atendendo a 
norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os produtos do fabricante tenham 
resistência à corrosão em câmara de névoa salina e 
atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 
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Conjunto Professor: Mesa e Cadeira 
Mesa: Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em 
chapa 16(1,5 mm); Travessa superior confeccionada em 
tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
curvado em formato de "C", com secção circular de 0 = 
31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5 mm); Pés 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), em 
chapa 16 (1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP de 1,20m 
x 0,65m x 18mm, formicada, com acabamento em borda 
de PVC de 3mm, fixada na estrutura através de porca 
garra e parafuso M6, porta livro em polipropileno, com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatizaçao), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno. 
Cadeira: Estrutura em Tubo Ind120,7mm, chapa 14, com 
assento e encosto em polipropileno, estrutura com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos 
de conformidade emitido por laboratório, atendendo a 
norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os produtos do fabricante tenham 
resistência à corrosão em câmara de névoa salina e 
atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

Conjuntos 200 

22 : 

Cadeira Secretária Giratória S/ Braço Estofada Injetada: 
Com assento e espuma Injetadas em Poliuretanode Alta 
Densidade e Excelente Qualidade, com L- Sanfonado 
que liga o encosto ao assento, Tecido j Serrano na cor 
Preto, Regulagem de altura a gás, Estrela de Ferro com 
Capa de proteção em polipropileno, Rodízios Giratórios. 
Capacidade 110 KG.Ass: 46 X 42cm (L x P) 
Enc: 41 X 35cm (L X A) 
Altura total do chão ao assento: 42 a 52cm. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos 
de conformidade emitido por laboratório, atendendo a 
norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, 
garantindo que os produtos do fabricante tenham 

Unidades 300 
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